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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 57/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 24 de janeiro de 2017248262 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 62/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 24 de janeiro de 2017248320 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 54/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de janeiro de 2017248330 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 55/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de janeiro de 2017248385 

1.5. EDITAL Nº 02/2017 – PROVIDÊNCIAS PREPARATÓRIAS E INFORMAÇÕES PRELIMINARES RELATIVAS AO

EXAME PSICOTÉCNICO E AO EXAME MÉDICO 248768 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento registrado sob o nº 17.0.000001360-9, de 18/01/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diárias, totalizando o valor de R$ 630,00 (seiscentos
e trinta reais) ao Juiz Auxiliar da Presidência,ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA,matrícula 1196, pelo seu deslocamento à
Parnaíba/PI, de 19/01/2017 a 20/01/2017, a fim de participar de reunião para tratativas de implementação das audiências de custódia na referida
cidade.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em24 de janeiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento constante do processo17.0.000001470-2SEI;
RESOLVE:
AUTORIZARo excepcional deslocamento do servidorITALO BERSON ANDRADE RIEDEL ARAUJO,Assessor Judiciário de Gabinete para
Magistrado de 1ª Grau, matricula 26901, lotado na Comarca de Inhuma/PI, para auxiliar o magistrado ExpeditoCosta Junior junto àComarca de
Paulistana/PI, no período de 25 a 27 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 24 de janeiro de 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente doTJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88, bem como o requerimento constante do processo nº 17.0.000000381-6,
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR a servidora, HORTÊNCIA MIRANDA COSTA, matrícula 27214, do cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE
GABINETE PARA MAGISTRADO DE 1º GRAU, PJG-06A, lotada no Fórum de Matias Olímpio, a qual foi nomeada através da Portaria n. 1.799,
de 20.07.2015, publicada no DJ n. 7.790, de 21.07.2015.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 23 de janeiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJP

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDOo memorando 7 (00111110),do Secretário de Economia e Finanças, ROOSELVET DOS SANTOS FIGUEIREDO, no processo
nº 17.0.000000104-0 (SEI), de 09.01.2017
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES, matricula 27455,para exercer a função deSecretária Interina da
Secretaria de Economia e Finanças- SECOFdurante a ausência do Secretário, em virtude de gozo de fériasno período de 09a 18/01/17.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 24 de janeiro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO
EDITAL Nº 02/2017 - PROVIDÊNCIAS PREPARATÓRIAS E INFORMAÇÕES PRELIMINARES RELATIVAS AO EXAME PSICOTÉCNICO E
AO EXAME MÉDICO
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão do Concurso para provimento de cargos de Juiz Substituto, no
exercício de suas atribuições, e com o propósito de fornecer aos candidatos participantes do certame informações necessárias sobre a realização
da etapa de Exames de Saúde e Exame Psicotécnico, a fim de que se programem para a realização dos mesmos, ESTABELECE:
1. As atividades relativas aos Exames Psicotécnico e de Saúde serão realizadas na cidade de Teresina/PI, durante os dias 05 e 06 de fevereiro
de 2017.
2. O Exame Psicotécnico realizar-se-á no dia 05 de fevereiro de 2017, na Universidade ESTÁCIO / CEUT, localizada na Avenida dos
Expedicionários, 790 - Bloco A-2º/3º andares - São João - Teresina/PI.
3. Para realização do Exame de Saúde, os candidatos devem comparecer, no dia 06 de fevereiro de 2017, ao Setor Médico do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, situado à Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830, Teresina/PI.
4. Por ocasião dos Exames de saúde, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos e exames (com resultados datados de
06/11/2016 em diante):
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 63/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017 248898 

4.1. EXAMES LABORATORIAIS E IMAGENS
(a) Hemograma
(b) Glicose de Jejum
(c) Coagulograma
(d) Grupo sanguíneo e fator RH
(e) Ureia
(f) Creatinina
(g) TGO
(h) TGP
(i) Sumário de Urina
(j) HBSAG
(k) Hepatite C
(l) VDRL
(m) Raio X do tórax (PA e Perfil)
(n) Eletrocardiograma
(o) Eletroencefalograma
(p) Ecodopplercardiograma
(q) Machado guerreiro
4.2. LAUDOS/ATESTADOS MÉDICOS
(a) Atestado de sanidade física e mental
(b) Laudo oftalmológico
(c) Laudo de audiometria
(d) Laudo da deficiência (para os candidatos que se declararem portadores de alguma deficiência)
5. Os candidatos receberão Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela Fundação Carlos Chagas) no endereço eletrônico informado no ato
da inscrição. No referido cartão, serão indicados as datas, os horários e as salas de realização do Exame Psicotécnico e Exame de Saúde.
6. As informações de que trata o presente edital têm caráter preparatório, ficando a convocação formal para essas atividades a ser efetuada por
edital específico a ser oportunamente publicado no Diário de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
7. Aos candidatos que concorrem às vagas reservadas a portadores de deficiência observa-se a necessidade de cumprimento das regras do
Edital nº 01/2015, em especial, no presente momento, para o disposto nos itens 2.57, 2.58 e 2.59.
8. Segue cronograma das próximas atividades:

27/01/20
17

Sessão pública de Julgamento dos recursos quanto ao Deferimento e Indeferimento dos pedidos de Inscrição Definitiva, pelo TJ-
PI.

30/01/20
17

Publicação no Diário Oficial da Justiça, do Edital de Resultado Final da Inscrição Definitiva e do Edital de Convocação para a
Realização da 3ª Etapa - Exames de Sanidade Física e Mental e Psicotécnico.

30/01/20
17

Divulgação no site da Fundação Carlos Chagas do Edital de Convocação para a Realização da 3ª Etapa - Exames de Sanidade
Física e Mental e Psicotécnico.

05/02/20
17

Aplicação do Exame Psicotécnico.

06/02/20
17

Prazo para entrega dos Exames de Sanidade Física e Mental, no Departamento Médico do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.

17/02/20
17

Publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Edital de Resultado Preliminar da 3ª Etapa (Exames de Sanidade Física e Mental,
Exame Psicotécnico e Sindicância de Vida Pregressa e Investigação Social).

22/03/20
17

Publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Edital de Resultado Final da 3ª Etapa (Exames de Sanidade Física e Mental, Exame
Psicotécnico e Sindicância de Vida Pregressa e Investigação Social) e do Edital de Convocação para a Prova Oral.

Teresina/PI, 25 de janeiro de 2017.
MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA
Juíza Presidente da Comissão do Concurso

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Estado do Piauí possui elevado percentual de presos provisórios, sendo superior à média nacional;
CONSIDERANDO que para enfrentar o problema faz-se necessário o incremento da força de trabalho nas Varas Criminais da capital;
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento dos Princípios da Razoável Duração do Processo (CF/88, art. 5º, LXXVIII), e da
Dignidade da Pessoa Humana (CF/88, art. 1º, III),
CONSIDERANDO a Resolução nº 038/2016, deste TJPI
R E S O L V E:
DESIGNAR os Juízes de Direito abaixo relacionados, parasem prejuízo de suas normais atribuições funcionais nas unidades judiciárias em
que judicam, no período de 25.01.2017 a 25.04.2017, atuarem no regime especial de trabalho nas Vara criminais a seguir descritas:
VARAS CRIMINAIS DE TERESINA
- Keylla Ranyere Lopes T. Procópio, titular do JECC da Comarca de Valença
- Juscelino Norberto da Silva Neto, titular da Vara Única da Comarca de Valença
- Lara Kaline Siqueira Furtado, titular do JECC da Comarca de Pedro II
- Alexandre Alberto Teodoro da Silva, titular da Vara Única da Comarca de Varzea Grande.
1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS DE PARNAÍBA
- Marcos Augusto Cavalcanti Dias, titular da Vara Única da Comarca de Padre Marcos
4ª VARA DE PICOS
- Antônio Genival Pereira de Sousa, titular da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 64/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017 248900 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 66/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017248932 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 68/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017  248936 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 69/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017 248937 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 70/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017 248938 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 73/2017 - SECPLE, de 25 de janeiro de 2017   248939 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000000320-4, em que é Requerente a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA,
titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 18, da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 02 (dois) dias de folgaàJuíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da
Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário ocorrido no período de 18 a 24 de janeiro de
2016, para serem usufruídos nos dias 17 e 20 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de CARLOS EUGÊNIO REGO DE OLIVEIRA e LAISSA SALETE ROCHA REIS, a ser realizada no dia 27
de janeiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000002114-8,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data,o Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do
Buriti, de entrância intermediária, para responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Agrária da Comarca de Bom
Jesus, de igual entrância, até o retorno do Juiz titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000002119-9,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data,a Juíza de Direito MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO, titular do Juizado Especial dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, para responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Barras, de entrância intermediária, até o retorno do Juiz titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.00002123-7, ,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, a partir de 24.01.17,o Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de
entrância final, para responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Uruçuí, de entrância
intermediária, enquanto durar as férias do Juiz de Direito titular.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 24 de janeiro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 17.0.000001881-3, em que é requerente o DesembargadorFRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2017, ao DesembargadorFRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, concedidas pela Portaria nº 2.577, de 07.11.16 e adiadas pela
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 386/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248597 

2.2. Portaria Nº 388/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248598 

2.3. Portaria Nº 389/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248622 

2.4. Portaria Nº 390/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248624 

2.5. Portaria Nº 391/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248625 

Portaria nº 29, de 09.01.17, com fruição para o período de 31 de janeiro a 01 de março do em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Portaria Nº 386/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)OLGA MARIA BARROS SILVA, ocupante do cargo de Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, de
Matrícula Funcional nº 26881, lotado(a) no(a) 6ª Vara Cível da Capital, para o gozo de folgasno período de23, 24 e 25 de janeiro de 2017,
referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 05, 06 e 09 de julho de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 388/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001698-5
R E S O L V E:
CONCEDERaoservidorARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial, matrícula 3854, lotado na 2ª Vara da Comarca de Oeiras, 01
(um) dia de licença para tratamento odontológico,(20/01/2017), nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 389/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)D'LAMARE AMORIM ARAÚJO, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, de Matrícula
Funcional nº 5143, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasno período de27, 30 e 31 de janeiro de
2017; e 01 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 16/06, 08/07, 25/08 e 27/10 todos
do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 390/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)DIDIENE NIRVANA DA SILVA FEITOSA, ocupante do cargo de Oficiala de Justiça e Avaliadora, de
Matrícula Funcional nº 319771-9, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasno período de01, 02 e 03
de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 02/09, 14/09 e 01/10 todos do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 391/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000142-2
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorRAIMUNDO NONATO MONTEIRO CASTELO BRANCO,Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula Nº
1016008,lotado na Central de Mandados da Comarca de Teresina, para usufruir 60 (sessenta) dias de licença especial, concedidos pela Portaria
nº 94/01-SEAD,a partir de 10/01/2017.
DETERMINARque os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 10.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.6. Portaria Nº 392/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248626 

2.7. Portaria Nº 394/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248627 

2.8. Portaria Nº 393/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248628 

2.9. Portaria Nº 395/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248629 

2.10. Portaria Nº 396/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248639 

2.11. Portaria Nº 397/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248640 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 392/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)ELAINE CRISTINA CASTELO BRANCO, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, de
Matrícula Funcional nº 27192, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Beneditinos, para o gozo de folgasno período de02 e 03 de março de
2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 10 e 17 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 394/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MÁRCIO FONSECA COSTA PEIXOTO, ocupante do cargo de Assessor Judiciário de Gabinete de
Juiz, de Matrícula Funcional nº 26954, lotado(a) no(a) 10ª Vara Cível da Capital, para o gozo de folgano dia20 de janeiro de 2017, referenteaos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 22 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 393/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001684-5
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMÁRCIA PATRÍCIA DE SOUSA LOPES, Diretora de Secretaria, matrícula 1021869, lotado no JECC Leste 2, 05 (cinco)
dias de licença para tratamento odontológico,a partir de 16/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 395/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000001673-0
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraALZIRA MARIA ALMEIDA DE ANDRADE,Analista Judicial, matrícula 1042270, lotada na 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúdea partir de 04/01/2017, nos termos do parecer da Junta Médica do
IASP.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 396/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000001021-9
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorAGAMENON ALVES DA CRUZ, Analista Judicial, matrícula 4141849, lotadona Vara Única da Comarca de São Gonçalo
do Piauí, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 06/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho nº
1031 do Departamento de Saúde.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 397/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 16.0.000000518-5
R E S O L V E:
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2.12. Portaria Nº 398/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248641 

2.13. Portaria Nº 399/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248642 

2.14. Portaria Nº 400/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248643 

2.15. Portaria Nº 402/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248644 

2.16. Portaria Nº 401/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248645 

2.17. Portaria Nº 403/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248667 

CONCEDERao servidorDAGLAS MOURA BOMFIM, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4153421, lotado na Central de Mandados da
Capital, 02 (dois) dias de licença(10 e 11/01/2017), sendo01 (um) dia para acompanhar pessoa da família e 01 (um) dia para tratamento da
própria saúde, nos termos dos eventos nºs 1023 e 1025.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 398/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000001656-0
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraAMANDA KELLY DA SILVA VIEIRAOficial de Gabinete de Juiz, matrícula 26849, lotada na Vara Única da Comarca de
Valença, 120 (cento e vinte) dias de licença à Gestante, a partir de 19/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 399/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001507-5
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLUANA SUELLEN SOUSA ASSUNÇÃO, Analista Judicial, matrícula 3498, lotada na 1ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde,(16/01/2017), nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 400/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000001489-3
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraJANICE BEVILÁQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Oficial de Gabinete, matrícula 3513, lotada no JECC da Comarca
de Floriano, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúdea partir de 12/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 402/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001229-7
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraFRANCISCA SHYSMÉNIA ALENCAR BARROS,Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 26591, lotadana Central de
Mandados de Picos, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 09.01.2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 401/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARIA HÉRIKA IVO AGUIAR, Analista Judicial, matrícula nº 3551, lotada na 1ª Vara dosFeitos da
Fazenda Pública de Teresina, para gozo no período de25de janeiro a 13de fevereiro de 2017,de 20 (vinte) dias de férias remanescentes
relativas aos exercícios de 2013/2014 (10 dias) e 2014/2015 (10 dias), não gozadas à época, em razão da necessidade do serviço.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 403/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
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2.18. Portaria Nº 405/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248668 

2.19. Portaria Nº 406/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248669 

2.20. Portaria Nº 407/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248670 

2.21. Portaria Nº 412/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248671 

2.22. Portaria Nº 413/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248672 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDER02 (dois) dias de folga, devido a serviços prestados a Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2016, a serem gozados nos
dias27/01/2017 e 20/03/2017, a(o) servidor(a)DÉBORA LEITE ALVES, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, lotado(a) no(a) 4ª Vara
da Comarca de Picos, de Matricula Funcional nº 26785, nos termos dos documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 405/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)LUIS EMIDIO LIMA DE SOUSA FILHO,ocupante do cargo de Técnico Administrativo, de Matrícula
Funcional nº 1863, lotado(a) no(a) Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 1, para o gozo de folga no dia23 de janeiro de 2017, referentes
aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 29 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 406/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001510-5
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DOS REMÉDIOS RIBEIRO, Analista Judicial, matrícula 1014307, lotada na Diretoria do Forum Cível e Criminal
da Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 16/01/2017, nos termos do atestado médico
apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 407/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ALTERARo período de afastamento da servidoraLAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA,ocupante do cargo de Analista Judicial, lotada na3ª Vara
Criminal da Capital, de Matrícula Funcional nº 3843,autorizado na portaria 533 de 15/12/2016,cancelandoo gozo das folgas dos dias19 e 20 de
janeiro de 2017eautorizandoo seu gozo para os dias07 e 08 de fevereiro de 2017, permanecendoinalteradasas demais folgas autorizadas .
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 412/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)DAYSE MICHELLE COSTA E SILVA,ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliadora, de
Matrícula Funcional nº 1800, lotado(a) no(a)Central de Mandados da Comarca de Picos, para o gozo de folgasno período de13, 14, 15, 16 e 17
de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 10/10, 18/10, 25/10, 17/11 e 05/12 todos do
ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 413/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CARLOS ANTONIO DA COSTA OLIVEIRA,ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, de
Matrícula Funcional nº 4071107, lotado(a) no(a)Central de Mandados da Comarca de Parnaiba, para o gozo de folgasno período de02, 03, 06 e
07 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 29 e 30 de outubro; 29 e 30 de dezembro
todos do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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2.23. Portaria Nº 415/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248673 

2.24. Portaria Nº 416/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248674 

2.25. Portaria Nº 411/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248690 

2.26. Portaria Nº 417/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248747 

2.27. Portaria Nº 409/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248751 

2.28. Portaria Nº 418/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248764 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 415/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)VALDEITE MENDES LEAL,ocupante do cargo de Técnico Administrativo, de Matrícula Funcional
nº4139941, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Ipiranga do Piauí, para o gozo de folgasno período de20, 23, 24, 25 e 26 de janeiro de
2017, referentes aos serviços prestados à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2016, restando 05 (cinco) dias a serem gozados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 416/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERà servidoraIRES PONTES COSTA, ocupante do cargo efetivo de Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 0047210, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Teresina, 30 (trinta) diasde férias regulamentares, relativas ao exercício de 2016/2017, para serem
usufruídas no período de1º de fevereiro a 02 de março de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 411/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)GEYSA DE OLIVEIRA SANTOS,ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº
5117, lotado(a) no(a)2ª Vara da Comarca de Campo Maior, para o gozo de folga no dia24 de fevereiro de 2017, referente ao serviço prestado ao
Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 28 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 417/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARIA DO CARMO BARROS DE ARAÚJO,ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliadora,
de Matrícula Funcional nº 4070488, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasno período de25 e 26
de janeiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 21 e 22 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 409/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E:
REVOGARa Portaria nº 314, de 19.01.2017, que concedeu licença nojo à servidoraMARIA REGINA BONFIM MOREIRA GONÇALVES,tendo em
vista o deferimento de pedido idêntido (Processo SEI nº 17.0.00000991-1), nos termos da Portaria nº 340, de 20/01/2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 418/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CONSUELO CABRAL POMPEU VIANA,ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, de
Matrícula Funcional nº 69086, lotado(a) no(a) Juizado Especial de Teresina - zona centro 2 - sede, para o gozo de folgasno período de03/02,
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2.29. Portaria Nº 419/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248765 

2.30. Portaria Nº 420/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248766 

2.31. Portaria Nº 421/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248767 

2.32. Portaria Nº 423/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248769 

2.33. Portaria Nº 422/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248770 

13/02, 14/02, 02/03 e 03/03todos do ano de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 24/06, 25/06,
26/06, 08/08 e 09/08 todos do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 419/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)LEHENA PIRES MARTINS DOS SANTOS,ocupante do cargo de Assessor de Padronizacao e
Revisao Acordãos, de Matrícula Funcional nº 27368, lotado(a) no(a) Central de Inqueritos, para o gozo de folgasno período de09, 10 e 11 de
janeiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 31 de dezembro de 2016; 01 e 04 de janeiro de
2017eo afastamento do(a) servidor(a)MARCELO SALES QUEIROZ,ocupante do cargo de Atendente Auxiliar - Licitacoes e Contratos, de
Matrícula Funcional nº 27476, lotado(a) no(a) Central de Inqueritos, para o gozo de folgasno período de20, 21, 22, 23 e 24 de fevereiro de 2017e
referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 10 e 11 de dezembro de 2016; 02, 07 e 08 de janeiro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 420/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)FRANCISCO NASUEL DA CONCEIÇÃO ARAÚJO,ocupante do cargo de Escrivão Judicial, de
Matrícula Funcional nº 3267, lotado(a) no(a) 3ª Vara de Familia e Sucessões da Capital, para o gozo de folgasno período de23, 24, 25, 26, 27, 30
e 31 de janeiro de 2017; e 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09 e 10 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau nos dias 28/03, 02/04, 18/04, 19/04, 20/04, 21/04, 22/04, 23/04, 24/04, 06/09, 07/09, 08/09, 09/09, 10/09 e 11/09 todos do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 421/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARIA DO CARMO BARROS DE ARAUJO,ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliadora,
de Matrícula Funcional nº 4070488, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Parnaiba, para o gozo de folgasno período de27 de
janeiro de 2017; e 10, 11, 12, 13 e 14 de julho de 2017, referentes aos serviços prestados à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 423/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001411-7
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO,Analista Judicial, matrícula 4102002, lotada no Juizado Especial da Comarca de
Floriano, 10 (dez) dias de licença para acompanhar pessoa da família,a partir de 18/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 18.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 422/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES,ocupante do cargo de Juiz Leigo, de Matrícula
Funcional nº 4315, lotado(a) no(a) Juizado Especial de Teresina - zona norte 2 - sede (buenos aires), para o gozo de folga no dia30 de janeiro
de 2017, referente aos serviços prestados à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.34. Portaria Nº 424/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248771 

2.35. Portaria Nº 425/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248772 

2.36. Portaria Nº 427/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248773 

2.37. Portaria Nº 428/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248781 

2.38. Portaria Nº 430/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248782 

2.39. Portaria Nº 429/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248783 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 424/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001038-3
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSILVANA CASTELO BRANCO SENA DO REGO MELLO,Analista Judicial/Oficial Assistente, matrícula 4228707, lotada
no Setor de Controle de Processos da Corregedoria, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 13/01/2017, nos termos do
atestado médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam a 13 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 425/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 16.0.000001737-0
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraVANESSA MARTINS CARDOSO,Analista Judicial, matrícula 3536, lotada na 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
04 (quatro) dias de licença para tratamento odontológico,a partir de 16/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam a 16 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 427/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001776-0
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJOSÉ MATIAS LIMA PINHEIRO,Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula 26802, lotado na Vara Única da Comarca de
Demerval Lobão, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 16/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam a 16 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 428/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)GILDEON DA COSTA OLIVEIRA,ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº
3264, lotado(a) no(a) 2ª Vara Criminal da Capital, para o gozo de folgasno período de02 e 03 de março de 2017, referentes aos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 01 e 05 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 430/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 16.0.000001478-8
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraELISSA TELES KUP,Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 5015, lotada na Central de Mandados de Teresina, 30
(trinta dias) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 17/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam a 17 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 429/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.40. Portaria Nº 431/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248784 

2.41. Portaria Nº 432/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248785 

2.42. Portaria Nº 433/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248786 

2.43. Portaria Nº 435/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248800 

2.44. Portaria Nº 437/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248801 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de07 (sete) dias, a partir do dia22/01/2017, a(o) servidor(a)CAROLINE NEIVA SANTOS,
ocupante do cargo de Analista Judicial, lotado(a) no(a) 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de Matricula Funcional nº 3116, nos
termos do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 431/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001448-6
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraROBERTAFREITAS SAID, Analista Judicial, matrícula 5118, lotada no JECC Zona Norte 1 da Comarca de Teresina, 03
(três) dias de licença para acompnhar pessoa da família,a partir de 16/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 16.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 432/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001699-3
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARY ANE MOREIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial, matrícula 1023306, lotada no JECC Zona Leste 1 da Comarca
de Teresina, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 16/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho
Nº 1664/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 16.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 433/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001915-1
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraRAIMUNDA VIEIRA FEITOSA, Analista Administrativo, matrícula 4079787, lotada na 10ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 23/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 23.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 435/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000000975-05
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorFERNANDO DE LIMA PEREIRA, Juiz Leigo, matrícula 4270, lotado no JECC Anexo I da Comarca de Piripiri, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 05/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 05.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 437/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)EMMANUELLE GONCALVES DA SILVA ASSUNCAO,ocupante do cargo de Analista Judicial, de
Matrícula Funcional nº 3533, lotado(a) no(a) 8ª Vara Cível da Capital, para o gozo de folga nodia 27 de janeiro de 2017, referente ao serviço
prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 20 de dezembro de 2016.
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2.45. Portaria Nº 438/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248802 

2.46. Portaria Nº 440/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248803 

2.47. Portaria Nº 441/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248804 

2.48. Portaria Nº 442/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248805 

2.49. Portaria Nº 443/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248825 

2.50. Portaria Nº 444/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248827 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 438/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001950-0
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJOSÉ AVELINO DE SOUSA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4154231, lotado na Vara Única da Comarca de
Água Branca, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 18/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 18.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 440/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir dodia 23/01/2017, a(o) servidor(a)VERUSKA GOMES DE ARAUJO
MOREIRA, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Ipiranga do Piaui, de Matricula Funcional nº
26674, nos termos do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 441/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000000346-8
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraFRANCILENE FERREIRA GOMES, Técnico Administrativo, matrícula 3345, lotada na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde,a partir de 09/01/2017, nos termos do atestado médico
apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 09.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 442/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)PATRICIA MARIA DE SENA MUNIZ MEIRELES,ocupante do cargo de Assessor Judiciario de
Gabinete de Juiz, de Matrícula Funcional nº 26883, lotado(a) no(a) 5ª Vara Cível da Capital, para o gozo de folga no dia06 de fevereiro de 2017,
referente ao serviços prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 10 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 443/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento doservidorCLEIDENI MORAIS DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 3194, lotadona 1ª Vara daComarca de
Floriano, para gozo no período de24de janeiro a 02de fevereiro de 2017,de 10 (dez) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de
2016/2017, adiadas pela Portaria nº371/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017, ficando o saldo de 20 (vinte) dias para gozo
oportuno.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.51. Portaria Nº 445/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248832 

2.52. Portaria Nº 446/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248834 

2.53. Portaria Nº 447/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017248836 

2.54. Portaria Nº 448/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248837 

2.55. Portaria Nº 449/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248839 

Portaria Nº 444/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade doserviço, o gozo de férias regulamentares doservidorCARLOS DE MOURA REGO,Analista Judiciário/Oficial
Judiciário, matrícula nº 4145674, lotadona Central de Inquéritos da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2016/2017, marcadas
anteriormente para o período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas em data
oportuna.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 445/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão danecessidade doserviço, o gozo de férias regulamentares daservidoraMARIA LUCINÁRIA LUSTOSA DE ARAÚJO
SARAIVA,Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4241398, lotadana Central de Inquéritosda Comarca de Teresina, relativas ao
exercício de 2016/2017 (1º período - 15 dias), marcados anteriormente para o período de 16 a 30de janeirode 2017 (Escala de Férias de 2017), a
fim de que sejam usufruídos em data oportuna.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 446/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão danecessidade doserviço, o gozo de férias regulamentares daservidoraGILMARA FERREIRA VALE,Assistente Social,
matrícula nº 26748, lotadana 4ª Vara daComarca de Picos, relativas ao exercício de 2016/2017 (1º período - 12dias), marcados anteriormente
para o período de 30de janeiro a 10 de fevereiro de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídos no período de13 a 24de
fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 447/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERàservidoraLUCIANA REIS SOARES MAGALHÃES, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Secretaria, matrículanº 27215,
lotadano JECC Centro 1 - Anexo Unidade Móvel de Trânsitoda Comarca de Teresina, 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de
2015/2016, para serem usufruídas no período de1º a 30 de abril de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 448/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de10 (dez) dias, a partir do dia 15/12/2016, a(o) servidor(a)MANUELA LIMA DE JESUS,
ocupante do cargo de Analista Judicial, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Uruçui, de Matricula Funcional nº 3852, nos termos do
atestado e demais documentos apresentados.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam até o dia 15 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 449/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001256-4
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2.56. Portaria Nº 451/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248840 

2.57. Portaria Nº 452/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248841 

2.58. Portaria Nº 453/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248842 

2.59. Portaria Nº 454/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248843 

2.60. Portaria Nº 455/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248844 

R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorJADER VASCONCELLOS FILHO,matrícula Nº 407889-6, Analista Judicial, lotado na Central de
Mandados da comarca da capital, para usufruir 45 (quarenta e cinco) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 61/1998-SEAD,no
período de 13.02.2017 a 29.03.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 451/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000000917-2
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorFRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS TORRES,matrícula Nº 1147536, Oficial de Justiça e Avaliador,
lotado na Central de Mandados da comarca da capital, para usufruir 30 (trinta) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 80/2006-
SEAD,no período de 01.02.2017 a 03.03.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 452/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de01 (um) dia, a partir do dia 23/01/2017, a(o) servidor(a)CELMA REGINA DE SOUSA
HOLANDA, ocupante do cargo de Oficial Judiciário, lotado(a) no(a) 1ª Vara de Feitos da Fazenda Pública da Capital, de Matricula Funcional nº
4238095, nos termos do atestado e demais documentos apresentados.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 453/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000000929-6
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraARLEIDE LIMA BARBOSA,matrícula Nº 1042351, Oficiala de Justiça e Avaliadora, lotada na Central de
Mandados da comarca da capital, para usufruir 30 (trinta) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 59/2006-SEAD,no período de
13.02.2017 a 14.03.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 454/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS LIMA,ocupante do cargo de Analista Judicial, de
Matrícula Funcional nº 4081501, lotado(a) no(a) 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, para o gozo de folgasno período de30 e 31 de
janeiro de 2017; 01 e 02 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 06/07, 29/09, 01/10
e 18/12 todos do ano de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 455/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001791-4
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorARNALDO SANTOS DE PAULA JÚNIOR,Analista Judicial, matrícula 3171, lotado na 1ª Vara Única da Comarca de
Picos, 08 (oito) dias de licença gala,a partir de 15.12.2016, nos termos da certidão de casamento apresentada.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 15.12.2016.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 15



2.61. Portaria Nº 456/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248845 

2.62. Portaria Nº 457/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248849 

2.63. Portaria Nº 458/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248850 

2.64. Portaria Nº 459/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248851 

2.65. Portaria Nº 461/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248886 

2.66. Portaria Nº 387/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017248887 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 456/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)HUGO FERREIRA ABREU,ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 1860,
lotado(a) no(a) 3ª Vara de Familia e Sucessões da Capital, para o gozo de folgasno período de02, 03, 06, 07 e 08 de fevereirode 2017,
referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 15/08, 20/11 e 21/11 do ano de 2015; e 31/03 e 01/04 do ano de
2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 457/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001832-5
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, matrícula 3852, lotada Vara Única da Comarca Uruçui, 01 (um) dia de
licença para tratamento de saúde (23/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos desta portaria retroajam a 23 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 458/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)KATIA CELENE PEREIRA DE ARAÚJO,ocupante do cargo de Assessor Judiciário de Gabinete de
Juiz, de Matrícula Funcional nº 26955, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, para o gozo de folgasno período de27 e
30 de janeiro de 2017, referentes aos serviços prestados à Justiça Eleitora nas eleições municipais de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 459/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001745-0
R E S O L V E:
CONCEDER àservidoraELAINE TORRES CASTELO BRANCO BURITY, Analista Administrativo, matrícula 27614, lotada na Central de
Inquéritos da Capital, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 18/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 18.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 461/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA,ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula
Funcional nº 3834, lotado(a) no(a) 3ª Vara da Comarca de Campo Maior, para o gozo de folgasno período de24 de fevereirode 2017, referentes
aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias e de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 387/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.67. Portaria Nº 462/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248888 

2.68. Portaria Nº 464/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248891 

2.69. Portaria Nº 465/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248893 

2.70. Portaria Nº 466/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248895 

2.71. Portaria Nº 467/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248896 

CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000001563-6
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorMARCUS HENRIQUE PACÍFICO CARVALHO,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3072, lotado na Vara Única da
Comarca de Bom Jesus, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 16.01.2017, nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 462/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)LEONARDO DIMAS SILVA PORTELA FRAZAO,ocupante do cargo de Assessor Judiciário - STIC,
de Matrícula Funcional nº 27453, lotado(a) no(a) 1ª Vara de Feitos da Fazenda Pública da Capital, para o gozo de folgasno período de27 de
janeiro de 2017; e 27 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 07 e 08 de janeiro de
2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 464/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)LUANA SUELLEN SOUSA ASSUNÇÃO,ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula
Funcional nº 3498, lotado(a) no(a) 1ª Vara Criminal da Capital, para o gozo de folgasno período de16/02/2017, 17/02/2017, 02/03/2017 e
03/03/2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 25/05/2016, 28/11/2016 e 29/11/2016, bem como em
virtude de participação no treinamento do SEI, no dia 14/10/2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 465/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARIA CELIA LEITAO RODRIGUES,ocupante do cargo de Analista Judicial, de Matrícula Funcional
nº 3479, lotado(a) no(a) 8ª Vara Cível da Capital, para o gozo de folgasno dia27 de janeiro de 2017, referentes ao serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau no dia 15 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 466/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000002071-0
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLARA LARISSA DE ARAÚJO LIMA BONFIM,Analista Judicial, matrícula 3666, lotada no JECC da Comarca de
Parnaíba, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 19/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho
Nº 1991/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 19.01.2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 467/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000002058-3
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DO SOCORRO COSTA CARVALHO, Analista Judicial, matrícula 1905, lotado no Juizado Especial da Comarca
de União, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 24.01.2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho
Nº 1977/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam a 24.01.2017.
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2.72. Portaria Nº 469/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248897 

2.73. Portaria Nº 470/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248899 

2.74. Portaria Nº 471/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248931 

2.75. Portaria Nº 473/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248933 

2.76. Portaria Nº 474/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248934 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 469/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 16.0.000001317-0
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraGABRIELA MENEZES TOBIAS,Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, matrícula 26923, lotada na 2ª Vara Cível da
Comarca de Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 17/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 1973/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR,que os efeitos desta portaria retroajam a 17 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 470/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)LUCINARA ALCANTARA HOLANDA NOBRE,ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliadora,
de Matrícula Funcional nº 1795, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasno período de23 e 27 de
janeiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 24 e 25 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 471/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000002052-4
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraNAIARA MENDES DA SILVA,Analista Judicial, matrícula 3511, lotada na 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, 01 (um)
dia de licença para tratamento de saúde(24/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos desta portaria retroajam a 24 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 473/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000002107-5
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSÍLVIA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO FERREIRA LIMA, Analista Judiciário/Oficial Assistente, matrícula 4079949,
lotada Vara Única da Comarca de Castelo, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 24/01/2017, nos termos do atestado
médico apresentado.
DETERMINAR, que os efeitos desta portaria retroajam a 24 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 474/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000000791-9
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorCARLOS ANTONIO COSTA OLIVEIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4071107, lotado na Central de
Mandados daComarca de Parnaíba, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de23.11.2016, nos termos da Decisão Nº
122/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ (evento 0020086).
DETERMINAR, que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.77. Portaria Nº 475/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017248935 

2.78. Portaria Nº 408/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de janeiro de 2017248998 

2.79. Portaria Nº 468/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 25 de janeiro de 2017248999 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 35/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 24 de janeiro de 2017248131 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 475/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)KALINE SOUSA CARVALHO,ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, de Matrícula
Funcional nº 26926, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Jaicos, para o gozo de folgasnodia 27 de janeiro de 2017, referentes aos
serviços prestados à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso I, III e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 17.0.000001275-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diária, ao Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça,
matrícula nº 2064324 e aos servidores VANESSA DA SILVA MENDONÇA, Assessora de Imprensa da Corregedoria, matrícula nº
26766,FERNANDO ALVES DOS SANTOS, Assessor de Segurança, matrícula nº 9995552, JOSÉ DA CRUZ LIMA, CABO/PMPI, matrícula nº
5856-4, em razão de deslocamento à cidade de PARNAÍBA-PI, com a finalidade de participar de uma reunião com os atores relacionados
àrealização da Audiência de Custódia,no dia 20 de janeiro de 2017, com retorno ao final do dia, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso
I, III e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais) R$ 246,00 (duzentos e quarenta e seis reais)

VANESSA DA SILVA MENDONÇA R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

FERNANDO ALVES DOS SANTOS R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

JOSÉ DA CRUZ LIMA R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 100,00 (cem reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI de Nº 17.0.000001462-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor ITALO
BERSON ANDRADE RIEDEL ARAUJO(matrícula nº 27286) Assessor Judiciário de Gabinete da Vara Única da Comarca de Inhuma, em razão
do deslocamento à cidade de PAULISTANA-PI, no período de 25 a 27 de janeiro de 2017, com o intuito de dar apoio judicial, auxiliando no
cumprimento de atos judiciais, fazendo despachos, decisões e sentenças, na referida Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso
VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ITALO BERSON ANDRADE RIEDEL
ARAUJO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$660,00 (seiscentos e sessenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de janeiro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 51/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 24 de janeiro de 2017248562 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 52/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 24 de janeiro de 2017248583 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU248317 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016/TJ/PI248889 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000001272-6 .
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, a Auxiliar da Justiça MELYNNA MAYRA DA COSTA REIS, Conciliadora do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de José de Freitas - Sede, a partir de 23 de janeiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000001908-9 .
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, a Auxiliar da Justiça LEYLANE EMANUELLE ARAÚJO DE CARVALHO, Conciliadora do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Teresina - Zona Norte 1 - Anexo I, a partir de 23 de janeiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000001726-4
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, o Auxiliar da Justiça GERALDO BORGES LEAL NETO, Juiz Leigo do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Teresina - Zona Sudeste - Sede, a partir de 20 de janeiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000700-52.2012.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, MMª.JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TE-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE DE MOURA REGO
Advogado(s): ANTONIO ITALO RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14466)
DESPACHO:
DESPACHO
Em solução de continuidade ao cumprimento do Despacho de fls. 126, e tendo em vista a inércia do requerido, apesar de devidamente intimado
(DJ nº 8095, de 9 de novembro de 2016), designamos audiência para o dia 14 de fevereiro de 2017, às 09:00h, na sala da Comissão Permanente
de Processo Administrativo do 1º grau, com a finalidade de realizar a oitiva das seguintes testemunhas arroladas pelo requerido (fls. 100):
1. Edilene Costa Oliveira;
2. Mariana Moura Fé Pereira.
Intime-se o requerido da decisão por meio de seu patrocinador.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2017.
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva
Membro- 1º vogal
Matrícula TJPI nº 3266
Bel. Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira
Membro ? 2º vogal
Matrícula Funcional nº 1864
Bel. Heloísa Castelo Branco Barros Coelho
Secretária
Matrícula Funcional - 1840

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019/2016
PROTOCOLO GERAL Nº 0174051/2016/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve,
em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 021/2016, REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa PLANET GRAF
COMÉRCIO E IMPRESSÕES DE PAPEL LTDA, CNPJ 02.176.635/0001-70, Inscrição Estadual nº 244.195.2.4, sediada na Rua Conde de Porto
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Alegre, 200, Bairro Floresta, Porto Alegre-RS, CEP 90.220-2100, telefone (51) 3264-4489 / 3062-8161, e-mail rozelaine@planetgraf.com.br,
planetgraf@planetgraf.com.br, neste ato representada por DANIEL FRANCESCHI SILVA, RG: 4054540572-SSP/RS, CPF: 663.442.470-53,
doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de
21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 6.204/2007; da Resolução TJ/PI nº
19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

I t e
m

U n i
d.

Especificação
Q u a n t .
Máxima

Preço Unit .
(R$)

LOTE 21

2 1 .
1

Unid
.

Envelope Ofício, tamanho 114 x 229mm, gramatura 63/m3, cor branca, com o brasão do
Tribunal de Justiça:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

10.000 0,1489

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação do Diário de Justiça/TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
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5.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2016/TJ/PI248892 

9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicada no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
DANIEL FRANCESCHI SILVA
Representante Legal da Empresa Planet Graf Comércio e Impressões de Papel Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 019/2016
PROTOCOLO GERAL Nº 0174051/2016/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve,
em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 021/2016, REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa SODINE DISTRIBUIDORA
DE LIVROS E PAPELARIA LTDA, CNPJ 06.342.699/0001-54, Inscrição Estadual nº 06.694.033-8, sediada na Av. Borges de Melo, 1287 B,
Bairro de Fátima, Fortaleza-CE, CEP 60.415-510, telefone (85) 4012-8073 / 9-8101-8308, e-mail sodinepapelaria@sodine.com.br, neste ato
representada por CECÍLIA MARIA DA SILVA, RG: 98010217879-SSP/CE, CPF: 635.400.453-68, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO
REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos
nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 6.204/2007; da Resolução TJ/PI nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas
alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

I t e
m

U n i
d.

Especificação
Quant.
Máxim
a

Preç
o
Unit.
(R$)

LOTE 13

1 3 .
1

Unid
.

Estilete de polipropileno, tipo estreito, de aproximadamente 9mm, lâmina de aço inox de alta resistência,
dispositivo para travar a lâmina, acondicionados em caixa de 12 unidades. Marca: MAKE+. EAN:
7897771501002.

300 0,69

LOTE 15

1 5 .
1

Unid
.

Caneta fixa, medida (aproximada) de extremidade: 15cm de comprimento (caneta + carga) X 1cm de diâmetro,
corrente metálica reforçada, com elos fechados, com tamanho mínimo de 50cm, suporte (base) auto adesiva
com medida mínima de 15cm², com face de aderência (adesivo colante) mínima de 7cm², que permita que a
caneta fique em pé, toda em alumínio (caneta, corrente suporte), que aceita caneta esferográfica padrão de
qualidade BIC e similar, própria para uso em balcão. Marca: IRONTE. EAN: 7893207011947.

2.000
1 1 , 0
0

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
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4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação do Diário de Justiça/TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
CECÍLIA MARIA DA SILVA
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5.3. Ata de Registro de Preços Nº 5/2017 - PJPI/TJPI/CLC249000 

Representante Legal da empresa Sodine Distribuidora de Livros e Papelaria Ltda

Ata de Registro de Preços Nº 5/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Modalidade/Forma: Pregão Eletrônico nº 022/2016
Processo Administrativo: 048/2016-CLC/TJ/PI
Protocolo Geral: 0181116/2016/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Erivan Lopes, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em
face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 023/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), inscrita no CNPJ nº
33.000.118/0001-79, Inscrição Estadual nº 81680469, estabelecida na Rua do Lavradio, nº 71, 2º andar, Centro, CEP: 20.230-070, Rio de
Janeiro-RJ, Telefone para contato: (86) 9.8808-4508 / (61) 3415-8150 / (61) 3131-3113, site/e-mail: mariajose@oi.net.br, neste ato representada
pelos Senhores Maria José do Nascimento Monteiro (CPF nº 718.978.953-72 e RG nº 1.425.055-SSP/PI) e Paulo Roberto de Sousa Martins
Vieira (CPF nº 395.930.963-53 e RG nº 464286-SSP/PI), doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as
partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e nº 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº
3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015; Portaria TJ/PI nº 168/11; da Resolução TJ/PI nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e
toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de Telefonia, envolvendo Serviço
Móvel Pessoal (SMP), a serem executados de forma contínua, conforme as especificações e condições constantes do Edital e seus anexos.
1.1.1. O objeto desta ARP é composto por diversos serviços distribuídos nos lotes ou grupo de itens, detalhados no quadro abaixo:

Lote
/
Item

Especificação
P r e ç o
(R$)

1.1
Grupo 1: Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), incluindo serviços de mensageria, caixa postal e acesso a serviços
de internet.

657.066,0
0

1.2 Grupo 2: Serviço Telefônico Móvel Pessoal (SMP) nas modalidades Longa Distância Nacional e Internacional.
149.767,9
2

1.1.2. A descrição e as características dos serviços referentes aos lotes do quadro acima e os itens que compõem cada lote constam nos itens 3
e 4 do Termo de Referência.
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. Os serviços que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento, sendo que a
CONTRATADA deverá ativar todos os serviços contratados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data do
recebimento da Nota de Empenho com as respectivas Ordens de Fornecimento/Serviços.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de Termo de Reajuste.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3 Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário de Justiça do
Estado do Piauí.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
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5.4. Ata de Registro de Preços Nº 6/2017 - PJPI/TJPI/CLC249001 

6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação do Diário da Justiça.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário da Justiça/TJ/PI, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº
8.666/1993, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
11.5. A relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2014.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento.
Teresina, PI, 25 de janeiro de 2017.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO MONTEIRO
Representante Legal da empresa Telemar Norte Leste S/A (em Recuperação Judicial)
PAULO ROBERTO DE SOUSA MARTINS VIEIRA
Representante Legal da empresa Telemar Norte Leste S/A (em Recuperação Judicial)

Ata de Registro de Preços Nº 6/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Modalidade/Forma: Pregão Eletrônico nº 023/2016
Processo Administrativo: 043/2015-CLC/TJ/PI
Protocolo Geral: 148260/2014/TJ/PI
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Erivan Lopes, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em
face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 023/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), inscrita no CNPJ nº
33.000.118/0001-79, Inscrição Estadual nº 81680469, estabelecida na Rua do Lavradio, nº 71, 2º andar, Centro, CEP: 20.230-070, Rio de
Janeiro-RJ, Telefone para contato: (86) 9.8808-4508 / (61) 3415-8150 / (61) 3131-3113, site/e-mail: mariajose@oi.net.br, neste ato representada
pelos Senhores Maria José do Nascimento Monteiro (CPF nº 718.978.953-72 e RG nº 1.425.055-SSP/PI) e Paulo Roberto de Sousa Martins
Vieira (CPF nº 395.930.963-53 e RG nº 464286-SSP/PI), doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as
partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e nº 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº
3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015; Portaria TJ/PI nº 168/11; da Resolução TJ/PI nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e
toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços de Telefonia, envolvendo Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC) e, ocasionalmente, Serviço Móvel Pessoal (SMP) a serem executados de forma contínua, conforme as
especificações e condições constantes do Edital e seus anexos:
1.1.1. O objeto desta ARP é composto por diversos serviços distribuídos nos lotes ou grupo de itens, detalhados no quadro abaixo:

Lote
s

Especificação P r e ç o
(R$)
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01
Grupo 1: Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Local, prestado na Comarca de Teresina - PI, exceto
entroncamentos digitais.

334.210,
80

02
Grupo 2:. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Local, prestado nas diversas comarcas, exceto a
Comarca de Teresina - PI.

474.795,
60

03

Grupo 3: Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Local, com entroncamento digital e Discagem Direta a
Ramal - DDR

215.875,
80

Grupo 4: Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas modalidades Longa Distância Nacional e Internacional -
Entroncamentos Digitais

292.754,
40

04
Grupo 5: Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Longa Distância Nacional e Internacional - Linhas
Discretas.

411.614,
40

05 Grupo 6: Serviço de Telefonia por Discagem Direta Gratuita - DDG, na modalidade 0800.
10.614,2
4

1.1.2. A descrição e as características dos serviços referentes aos lotes do quadro acima e os itens que compõem cada lote constam nos itens 3
e 4 do Termo de Referência.
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. Os serviços que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento, sendo que a
CONTRATADA deverá ativar todos os serviços contratados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da data do
recebimento da Nota de Empenho com as respectivas Ordens de Fornecimento/Serviços.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da Lei
nº 8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de Termo de Reajuste.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJ/PI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3 Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJ/PI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário de Justiça do
Estado do Piauí.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação do Diário da Justiça.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 24

DE JANEIRO DE 2017248894 

sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário da Justiça/TJ/PI, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº
8.666/1993, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIO, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a Órgão ou Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
11.5. A relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2014.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento.
Teresina, PI, 25 de janeiro de 2017.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO MONTEIRO
Representante Legal da empresa Telemar Norte Leste S/A (em Recuperação Judicial)
PAULO ROBERTO DE SOUSA MARTINS VIEIRA
Representante Legal da empresa Telemar Norte Leste S/A (em Recuperação Judicial)

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando
Carvalho Mendes, Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. Às 09hs10min (nove horas e
dez minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes, foi
aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 13 de dezembro de
2016, disponibilizada em 09 de janeiro de 2017 e publicada no dia 10 de janeiro de 2017, no diário da justiça eletrônico de nº 8.123 e até esta
data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. No transcorrer da Sessão a Exma. Sra. Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória
Aguiar, propôs voto de pesar aos familiares e amigos do Exmo. Sr. Des. Paulo de Tarso Mello Freitas, prontamente acompanhada pelos
Desembargadores que compõe a Câmara, como também, pela representante do Ministério Público, Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes.
E, no final da sessão, o Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, propôs moção de pesar pelos falecimentos do Juiz Dr. Samuel Mendes
Morais e Dra. Regina Alencar (esposa do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar), no que também, foi prontamente acompanhado pelos
membros da Câmara e pela representante do Ministério Publico Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: 2014.0001.009612-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: MARIANA MADEIRA MAURIZ MARTINS.
(Advogado: Jeilon Pereira Martins de Carvalho - OAB/PI nº 7.163). Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO
BANCO FIAT S/A). (Advogados: Antônio Braz da Silva - OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, rejeitando as
preliminares de improcedência da ação - aplicabilidade do art. 285-A - e de inconstitucionalidade incidental, conhecer do presente
apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão atacada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.010616-4 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior -
OAB/PI nº 3.959). Apelado: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA FILHO, representado por sua genitora Reginalda dos Santos Silva (Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Apelo e, no mérito, em
conformidade com o parecer ministerial, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho . Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela
de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010507-3 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso - OAB/PI nº 7.104). Apelada: THAMIRES
AMORIM GOMES VILANOVA (Advogado: Márcio Venicius Silva Melo - OAB/PI nº 2.687). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau
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atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem
- Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente
Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes
- Procuradora de Justiça. 2016.0001.008966-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior - OAB/PI nº 6.648-A). Apelado: JOÃO MURILO DE ASSUNÇÃO MORAES FILHO
(Advogado: Jesus Boavista Gomes - OAB/PI nº 3.126). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Apelo, para
rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial, negar-lhe provimento, mantendo incólume
a sentença vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007051-4 -
Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública Requerente: JOSEANE LAYARA VERAS BARROS (Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar). Requerido: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAÚDE
MONSENHOR JOSÉ LUÍS BARBOSA CORTEZ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas
Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José
Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.007188-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior - OAB/PI nº 6.648-A). Apelada:
MARIA HELENA OLIVEIRA COSTA SILVA (Advogado: Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira - OAB/PI nº 6.612). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Apelo, para rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, em conformidade com o
parecer ministerial, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011401-3 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza - OAB/PI nº 3.238). Apelado: AUGUSTO CLARINDO
MACHADO DA TRINDADE (Advogados: Antônio Carlos Martins - OAB/PI nº 1.909) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de
primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.000556-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda
Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho - OAB/PI nº 8.253). Embargada:
MARGARETH MARIA CARVALHO DOS SANTOS (Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 6.544) e outro. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do
Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2016.0001.010290-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelada: MARIANA ALVARES
CAVALCANTI (Advogados: Emerson Ferreira Lima Verde (OAB/PI nº 3.229) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em
consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente
da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2016.0001.009572-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do
Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira - OAB/PI nº 7.187). Apelada: ARLETE MARIA SARAIVA LEITÃO (Advogados: Carlos Eduardo dos
Anjos Silva - OAB/PI nº 6.192) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da apelação cível e do reexame
necessário interposto, haja vista o preenchimento dos requisitos necessários de admissibilidade, bem como rejeitar as preliminares
apresentadas pela parte apelante e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo totalmente a sentença de primeira instância."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e
Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Fez
sustentação oral: Dr. Henrique Sá de Carvalho Nunes Filho - OAB/8.253. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.010303-9 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: ARTHUR
GIANNINI MENDES SILVA e outro (Advogado: Johnatas Mendes Pinheiro Machado - OAB/PI nº 5.444). Requerido: DIRETOR(A) DO COLEGIO
ESQUADRUS. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior - OAB/PI nº 2.167). Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença
de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des.
Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2015.0001.011448-3 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: BANCO
SOFISA S.A. (Advogados: Maria do Carmo Barbosa Vieira de Mello Pepe - OAB/SP nº 63.266) e outros. Apelado: JOSUÉ WILTON FERREIRA
DA SILVA. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais
de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do
Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010332-5 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Requerente: DANIELLY DIAS PAES (Advogado: Lamec Soares Barbosa - OAB/PI nº 7.491). Requerido: DIRETOR GERAL DO
CENTRO DE APRENDIZAGEM AVANÇADA - C.A.A.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas
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Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José
Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2016.0001.008480-0 - Apelação Cível.Origem: Piripiri / 3ª Vara.
Apelante: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro - OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BCV - BANCO DE
CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, acolhendo a prejudicial
de prescrição, para afastar a incidência do prazo prescricional aplicado pelo magistrado sobre as parcelas que ainda não se
encontravam prescritas à data da propositura da ação, em razão do trato sucessivo, anulando a decisão vergastada a fim de
regressarem os autos ao juízo de origem, para que ocorra o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao
devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011271-5 -
Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João
Batista de Freitas Junior - OAB/PI nº 2.167). Apelada: SABRYNA BRENA CUNHA FONTELE (Advogados: Bruno Cordeiro Bezerra - OAB/PI nº
7.123) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial
Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.001062-4 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível.Origem: Pio IX / Vara Única. Embargante/Embargada: FRANCISCA QUEIROZ DA SILVA (Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Embargado/Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A. (Advogados: Manuela Sarmento -
OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto
que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar provimento àqueles opostos pelo banco requerido, ao
tempo em que deve ser acolhidos os primeiros embargos, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros moratórios, devidos
desde a data do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária, que
incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal
de Justiça."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes
- Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011806-7 - Reexame
Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: KAIO SILVA DE SOUSA FERNANDES (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar).
Requerido: DIRETOR(A) DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PETRÔNIO PORTELA - CEEPPP. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro
grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente
Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes
- Procuradora de Justiça. 2013.0001.003139-8 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. 1ª Apelante: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
(Advogados: Simone Oliveira Viana - OAB/PI nº 8.007) e outros. 2º Apelante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. (Advogados: Bruno
Novaes Bezerra Cavalcanti - OAB/PE nº 19.353) e outros. Apelada: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO ALENCAR GOMES (Advogado: Francisco
Gilvan Gomes Júnior - OAB/PI nº 7.576). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos recursos para afastar a preliminar
de ilegitimidade passiva alegada pela 1ª apelante, a prejudicial de mérito de decadência e a preliminar de nulidade da sentença por
ausência de fundamentação apontadas pela 2ª apelante, e acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa,
para anular a sentença apelada, retornando os autos ao juízo a quo para que seja realizada a produção da prova pericial e das demais
provas necessárias." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011415-3 -
Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Kildere
Ronne de Carvalho Souza - OAB/PI nº 3.238). Apelado: EDIVAN LIMA DE SOUZA NETO (Advogados: Tarcísio do Vale Silva - OAB/DF nº
26.165) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial
Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010151-1 - Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº
6.845). Apelada: LARISSA MENDES RODRIGUES (Advogados: José Augusto de Carvalho Mendes Filho - OAB/PI nº 199-B) e outro. Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo,
incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José
Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2016.0001.010310-6 - Reexame Necessário.Origem: Teresina /
1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: PEDRO HENRIQUE FLORENCIO MESQUITA REGO (Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº
4.983). Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ESQUADRUS. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de
Freitas Junior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial
Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011272-7 - Apelação / Reexame
Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso
- OAB/PI nº 7.104). Apelada: ISABELA DE OLIVEIRA SIPAUBA (Advogada: Verônica da Silva Cardoso - OAB/PI nº 8.012). Relator: Des.
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Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo,
incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José
Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.005595-8 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Várzea Grande / Vara Única. Embargante: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº
12.751-A) e outros. Embargado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. (Advogados: Carla do Prato Campos - OAB/SP nº 156.844) e outros. Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer o recurso interposto e conceder parcial provimento, tão só para os fins de
prequestionamento, mantendo-se, no mais, a decisão em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011010-0 - Apelação Cível.Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: PEDRO DE
ALCÂNTARA CASTRO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto, uma vez que se acham existentes os seus requisitos de admissibilidade e,
dando-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos a 1ª
Instância, com vistas a realização da regular instrução do feito, fazendo juntar aos autos cópia do contrato firmado entre as
partes."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003881-0 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado:
Henrique José de Carvalho Nunes Filho - OAB/PI nº 8.253). Embargadas: MARIA CIRENE COSTA CORTEZ DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA
MOURA PEREIRA E SILVA (Advogada: Lívia de Sousa Santos - OAB/PI nº 9.737). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e improvimento dos embargos, eis que não contém nenhuma omissão a ser sanada, mantendo o acórdão vergastado em
todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2012.0001.003152-7 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante/Apelada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
(Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa - OAB/PI nº 2.182) e outros. Apeladas/Apelantes: M.X.F. LEAL ME. e M.&G. CONFECÇÕES
LTDA. (Advogados: Ana Karla Carvalho de Araújo Costa Moura - OAB/PI nº 3.771) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e PROVIMENTO da Apelação e dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença a fim condenar a
empresa apelada a também ressarcir as partes apelantes , a título de lucros cessantes em valor a ser liquidado de acordo com a média
das quantias indicadas às fls. 23/27, 29/31, 33/37 e 39/41, devidamente corrigidos com juros e correção monetária a partir do
arbitramento."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011487-6 -
Apelação Cível.Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: DELSON FERREIRA SANTIAGO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral -
OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior -
OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto, uma vez que
se acham existentes os seus requisitos de admissibilidade e, dando-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos a 1ª Instância, com vistas a realização da regular instrução do feito,
fazendo juntar aos autos cópia do contrato firmado entre as partes."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Des. Convocado. Ausente
Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes
- Procuradora de Justiça. 2015.0001.000603-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.
Embargante: MARIE GREICE LOURA DA SILVA - ME - ELETRO BEM - COMPRA PREMIADA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI
nº 2.523) e outros. Embargada: KATIANA DE CARVALHO SILVA MOURA (Advogado: Ana Paula Cavalcante de Moura - OAB/PI nº 10.789).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais
de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão, afastando o
prequestionamento requerido."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2014.0001.008461-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
(Advogados: Raimundo Uchoa de Castro - OAB/PI nº 989) e outros. Agravados: JOÃO BATISTA PORTELA CARNEIRO e JOÃO BATISTA
CARNEIRO NETO (Advogado: Paulo Rodolfo Marabuco de Lima - OAB/PI nº 11.054). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO deste agravo, para reformar o decisum hostilizado e, uma vez já tendo sido a mesma efetivada, que o
d. Magistrado a quo providencie todas as medidas necessárias, inclusive expedição de mandado judicial ao respectivo Cartório do
Registro Geral de Imóveis para liberar os bens do agravante, objeto da ação originária." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.002757-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 2ª Vara
Cível. Embargantes: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA e PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA (Advogados: Paulo Gustavo Coelho
Sepúlveda - OAB/PI nº 3.923) e outro. Embargado: IMOBILIÁRIA ROCHA E ROCHA (Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira -nOAB/PI nº
11.086) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido
acórdão, afastando o prequestionamento requerido."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente
da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. 2015.0001.005489-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Itaueira / Vara Única. Agravante: J. A. B. DE. B. J. (Advogados: Cleane Saraiva
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de Sousa - OAB/PI nº 5.101) e outros. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ na qualidade de substituto processual E. F. F.
B. DE. B., representado por sua genitora M. H. da. S. F. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso
interposto, uma vez que presentes os seus requisitos de admissibilidade e, no mérito, pelo seu PARCIAL PROVIMENTO, no sentido de
negar as benesses da justiça gratuita, contudo reformar a decisão vergastada no que diz respeito a necessidade de se reconhecer a
tempestividade dos aclaratórios apresentados pelo recorrente nos autos da ação originária, que devem ser processados." Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.002800-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Jaicós / Vara
Única. Agravante: EGIDIO JOSÉ FRANCISCO (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Agravado: BANCO
BRADESCO S/A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento deferindo o pedido nos termos solicitados no presente
recurso."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2013.0001.000451-6 - Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Única. Embargantes: V. R. S. e N. B. M. (Advogados: Patrícia Cristina
Ceccato Barili - OAB/PI nº 3.649) e outro. Embargada: A. F. DA. S. (Advogado: José Coelho Neto - OAB/PI nº 2.143). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS em apreço, uma vez que atendem aos seus requisitos de
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento, para, reconhecendo a omissão, reformar o Acórdão hostilizado, dando assim,
provimento ao Agravo de Instrumento e reformando a decisão vergastada que negou a guarda provisória aos recorrentes." Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.010627-9 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior - OAB/PI nº 3.959). Apelado: CHIARA LARISSA
FERREIRA XAVIER, representada por sua genitora Fernanda Oliveira Ferreira Xavier (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Apelo e, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem
- Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente
Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes
- Procuradora de Justiça.2015.0001.005189-8 - Agravo de Instrumento.Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Agravante: GUSTAVO NASCIMENTO DA
SILVA (Advogados: Airton Alves de Oliveira - OAB/PI nº 9.242) e outro. Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto, posto que presente os seus requisitos de
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu improvimento."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente
da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. PROCESSO ADIADO EM RAZÃO DO JULGAMENTO TER SIDO SUSPENSO:2014.0001.006887-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba
/ 4ª Vara. Apelante: MARIA DE MORAIS ALVES DA CRUZ (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Apelados: JOSÉ MARIA
MORAIS CRUZ e ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior - OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO ADIADO - Julgamento suspenso a pedido do Relator para uma melhor análise, ficando
registrado que a Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar, em sua sustentação oral levantou uma preliminar de nulidade
da sentença, em razão da falta de perícia médica, o Ministério Público se manifestou acolhendo a preliminar." Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Fez sustentação
oral: Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar - Defensora Pública. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora
de Justiça. 2016.0001.005700-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Agravante: NATÁLIA DE CARVALHO LIMA (Advogado:
Celso Gonçalves Cordeiro Neto - OAB/PI nº 3.958). Agravado: COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto, posto que presente os seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito, pelo
seu improvimento."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS EM
RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO: 2013.0001.003742-0 - Agravo de Instrumento. Origem:
Bom Jesus / Vara Agrária. Agravante: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ. (Advogados: Édson Alves de Andrade Filho - OAB/PI nº
6.903) e outros. Agravados: PAULO ROQUE DA MATA e outros (Advogados: José Marques Viana Neto - OAB/PI nº 8.778) e outros. Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2012.0001.002079-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI. (Procurador do Estado: Carlos Eduardo de Sousa Alves - OAB/PI nº 5.424).
Apelados: ALCENOR GOMES LEBRE e outros. (Advogados: Francisco Fernandes dos Santos Júnior - OAB/PI nº 3.790) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2012.0001.001795-6 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Cristalândia
do Piauí / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI (Advogados: Adriano Moura de Carvalho - OAB/PI nº 4.503) e
outros. Embargado: MÁRCIO DINIZ LUSTOSA NOGUEIRA (Advogados: Edson Vieira Araújo - OAB/PI nº 3.285). Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. 2012.0001.007543-9 - Apelação Cível.Origem: Matías Olímpio / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-
PI (Advogados: Alcimar Pinheiro Carvalho - OAB/PI nº 2.770) e outros. Apelada: MARIA PONTES DE AGUIAR (Advogados: José Ângelo Ramos
Carvalho - OAB/PI nº 3.275) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2016.0001.005798-4 - Apelação Cível.Origem: Jaicós /
Vara Única. Apelantes: MARIA DA PENHA LOPES e outros (Advogados: Ana Teresa Soares Rodrigues - OAB/PI nº 3.898) e outro Apelado:
MUNICÍPIO DE JAICÓS-PI (Advogado: Francisco das Chagas Silveira e Sousa - OAB/PI nº 2.919). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. 2016.0001.010599-1 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 3ª Vara. Apelante: NAYANA DE LIMA BEZERRA (Advogado: Francisco José
Gomes da Silva - OAB/PI nº 5.234). Apelado: KLEBER LOPES RIBEIRO (Advogado: Antônio Calixto Silva da Rocha - OAB/PI nº 6.850). Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2016.0001.010154-7 - Apelação Cível. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Apelante: CRESCENCIO
FRANCISCO SOARES (Advogados: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557) e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A
(Advogada: Manuela Sarmento - OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2014.0001.003308-9 - Agravo de
Instrumento.Origem: Piracuruca / Vara Única. Agravante: GERSON RAMOS DE MELO CONSTRUÇÕES - ME (Advogados: George Loiola
Olímpio Melo - OAB/PI nº 5.742) e outros. Agravado: BERCAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (Advogado: Rafael Berlato de Camargo -
OAB/SP nº 286.305) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2016.0001.010192-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara
da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelado: CARLOS ANTONIO
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.001624-2248363 

7.2. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.001624-2248364 

MOURA FÉ JÚNIOR (Advogado: Celso Thalysson Soares e Silva - OAB/PI nº 7.434). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
2016.0001.010175-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelado: MARCELO LINHARES DIAS (Advogado: Antônio Libório Sancho Martins -
OAB/PI nº 2.357). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 2016.0001.009737-4 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Requerente: MARIA CLARA LEAL DE OLIVEIRA (Advogados: Cláudio Márcio de Oliveira Leal - OAB/PI nº 5.743) e outros.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. 2011.0001.007027-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves - OAB/PI nº 9.154).
Embargados: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO e outros (Advogados: Roberto Rodrigues Vale - OAB/PI nº 4.718) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu, Bela. Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no
Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._________

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO (PI002816) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL NA
AÇÃO COMINATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA. DECLARAÇÃO INCIDENTER TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS
ARTS. 4º E 7º, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 66/2016.

I- Ao negar a aplicabilidade dos arts. 4º e 7º, da Lei Complementar Estadual nº 66/2006, os julgados deste TJPI, a meu ver, não se limitam,
apenas, a interpretar norma infraconstitucional, nem a afastar a sua aplicação com apoio em fundamentos da Lei Maior, considerando que, na
realidade, os aludidos dispositivos estabelecem marco restritivo que ofende frontalmente direito adquirido dos contribuintes do fundo de pensão,
revelando-se, incompatível com a sua natureza, vez que, por ocasião da sua criação implementou em relação àqueles obrigação compulsória e
incondicional para contribuir.
II- Com isto, a instituição de dispositivos legais de cunho eminentemente restritivo pela Lei Complementar Estadual nº 66/2006, se constitui
atentatório ao texto constitucional, não podendo admitir a sua vigência sob o manto dos princípios da isonomia e da segurança jurídica, que
impõem a preservação no âmbito do nosso ordenamento jurídico do direito adquirido.
III- Arguição de Inconstitucionalidade conhecida e provida, para declarar incidenter tantum a inconstitucionalidade dos arts. 4º e 7º, da Lei
Complementar Estadual nº 66/2006.
IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer da arguição de
inconstitucionalidade e dar-lhe provimento, declarando incidenter tantum a inconstitucionalidade dos arts. 4º e 7º, da Lei Complementar Estadual
nº 66/2006.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado.
Impedimento/suspeição: não houve.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO (PI002816) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL NA
AÇÃO COMINATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA. DECLARAÇÃO INCIDENTER TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS
ARTS. 4º E 7º, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 66/2016.

I- Ao negar a aplicabilidade dos arts. 4º e 7º, da Lei Complementar Estadual nº 66/2006, os julgados deste TJPI, a meu ver, não se limitam,
apenas, a interpretar norma infraconstitucional, nem a afastar a sua aplicação com apoio em fundamentos da Lei Maior, considerando que, na
realidade, os aludidos dispositivos estabelecem marco restritivo que ofende frontalmente direito adquirido dos contribuintes do fundo de pensão,
revelando-se, incompatível com a sua natureza, vez que, por ocasião da sua criação implementou em relação àqueles obrigação compulsória e
incondicional para contribuir.
II- Com isto, a instituição de dispositivos legais de cunho eminentemente restritivo pela Lei Complementar Estadual nº 66/2006, se constitui
atentatório ao texto constitucional, não podendo admitir a sua vigência sob o manto dos princípios da isonomia e da segurança jurídica, que
impõem a preservação no âmbito do nosso ordenamento jurídico do direito adquirido.
III- Arguição de Inconstitucionalidade conhecida e provida, para declarar incidenter tantum a inconstitucionalidade dos arts. 4º e 7º, da Lei
Complementar Estadual nº 66/2006.
IV- Decisão por votação unânime.
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7.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001841-3248588 

7.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007820-3248631 

7.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004315-8248635 

DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer da arguição de
inconstitucionalidade e dar-lhe provimento, declarando incidenter tantum a inconstitucionalidade dos arts. 4º e 7º, da Lei Complementar Estadual
nº 66/2006.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado.
Impedimento/suspeição: não houve.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 4ª VARA
APELANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO (PI006514) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS - TESE AFASTADA - CONJUNTO
PROBATÓRIO CLARO E COERENTE - DOSIMETRIA DA PENA - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO - SENTENÇA MANTIDA.1. A prova dos autos
forneceu a convicção necessária para a prolação do decreto condenatório, por ser consistente e verossímil, não deixando transparecer dúvida
concreta da ligação do apelante com a prática delituosa. 2. A vítima, mesmo de baixa idade, confirmou que o acusado praticava atos libidinosos,
ameaçando-a caso não fizesse o que mandava. 3. O depoimento testemunhal, consubstanciado nas palavras dos pais e amigos, deixam claro
um contexto típico de violência sexual: a ofendida mudou seu comportamento e passou a tirar notas baixas na escola. 4. Por fim, não há motivos
para a modificação da dosimetria imposta, vez que o julgado se encontra em consonância com os dispositivos pátrios que tratam do assunto. 5.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUCAS NATANAEL CAVALCANTE DE FARIAS E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE PROVAS - INEXISTÊNCIA DE CONCURSO DE PESSOAS - TESES
AFASTADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO CLARO E COERENTE - MULTA - PARTE HIPOSSUFICIENTE - CONDIÇÃO QUE NÃO AFASTA A
SANÇÃO IMPOSTA - SENTENÇA MANTIDA. 1. A prova dos autos forneceu a convicção necessária para a prolação do decreto condenatório,
por ser consistente e verossímil, não deixando transparecer dúvida concreta da ligação dos apelantes com a prática delituosa. 2. Quanto ao
concurso de pessoas, além de ser evidente a sua ocorrência, tem-se que os acusados sequer trataram de tal matéria quando da instrução
processual perante o 1º grau, sendo vedado o debate neste momento, sob pena de supressão de instância. 3. Por fim, no tocante à multa
aplicada, é cediço que mesmo a parte hipossuficiente e representada pela Defensoria Pública não se desincumbe de seu pagamento, posto que
esta representa sanção de ato caracterizado como crime e não uma despesa processual. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANDERSON BRUNO ARAÚJO CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - CORRUPÇÃO DE MENORES - AUSÊNCIA DE PROVAS - TESTE AFASTADA - FARTO
CONJUNTO PROBATÓRIO DEMONSTRANDO A AUTORIA E MATERIALIDADE - PROVA DO DESVIRTUAMENTO DO MENOR - SÚMULA
500 DO STJ - DELITO FORMAL - DOSIMETRIA DA PENA - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Em que pese a dialética
defensiva, tem-se que o lastro probatório é forte, claro e coerente para o vislumbre da autoria e materialidade do delito. 2. Com efeito, existe um
grande número de vítimas que vieram a testemunhar sobre o caso, narrando com precisão a sequência de acontecimentos e apontando os réus
como os autores do crime. 3. Em reforço disso, os acusados foram apreendido na posse dos objetos subtraídos, em estado de flagrância e na
mesma condição em que descritos logo após o roubo (roupas e carro em que se encontravam). 4. O crime do art. 244-A do Estatuto da Criança e
do adolescente é delito formal, em que a corrupção é mera decorrência da própria conduta típica, consistente em desobedecer ao dever, dirigido
a cada um de nós e ao Poder Público, de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. 5. Inexiste, portanto, a necessidade de efetivo desvirtuamento do menor, donde o delito se consuma com a mera
participação deste na empreitada criminosa. 6. Por fim, não há motivos para a modificação da dosimetria imposta, vez que o julgado se encontra
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7.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003887-7248637 

7.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010901-7248638 

7.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010075-0248675 

7.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011157-7248691 

em consonância com os dispositivos pátrios que tratam do assunto. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARCOS ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL (PI003495) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CRIMINAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU INTEMPESTIVO O RECURSO - APELAÇÃO
APRESENTADA VÁRIOS ANOS APÓS A INTIMAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE QUE A COMUNICAÇÃO FORA APENAS
PARA DEFENSOR QUE ATUAVA NA DEFESA DE CORRÉU NO MESMO PROCESSO - TESE AFASTADA - PRINCÍPIOS DA UNIDADE E
INDIVISIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA. 1. No presente caso, conquanto o primeiro réu tenha apresentada apelação tempestiva, já julgada e
transitada em julgado, o segundo acusado somente recorreu mais de 06 (seis) anos após a intimação da Defensoria Pública. 2. Declarada a
intempestividade do apelo, alegou que a primeira intimação não teria o condão de fazer iniciar o prazo, porquanto feita unicamente na figura do
defensor que patrocinava o outro corréu. 3. Não obstante tal arguição, certo é que a apelação não merece conhecimento, haja vista que, sendo a
Defensoria Pública um órgão dotado de unidade e indivisibilidade, nos termos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 80/2014, a intimação
de um de seus membros permitiria concluir que toda a instituição tomou conhecimento do julgado, a exemplo do que já ocorre nos casos
envolvendo o Ministério Público. 4. Com efeito, o princípio da indivisibilidade, corolário do princípio da unidade, contempla a possibilidade de um
membro ser substituído por outro, sem qualquer consequência para a parte patrocinada em juízo, de sorte que os atos são praticados pela
instituição e não pela pessoa do Defensor. 5. Recurso Improvido, decisão mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em manter o
posicionamento anterior, para DENEGAR a apelação de fls. 428/441, eis que intempestiva, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DALTON RODRIGUES CLARK
IMPETRADO: VALTER BARROS DOS REIS E OUTRO
ADVOGADO: DALTON RODRIGUES CLARK (PI001007)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA -
ORDEM DENEGADA.

1 - O decisum vergastado destacou em seu bojo a elevada periculosidade do paciente, o qual demonstrou ser um criminoso contumaz, tendo em
vista já responder por vários outros processos criminais nesta Comarca (0019506-69.2011.8.18.0140; 0022283-32.2008.8.18.0140; 0016168-
24.2010.8.18.0140; 0003605-95.2010.8.18.0140 e 0016036-69.2007.8.18.0140) e na Comarca de Fortaleza-CE (0187978-22.2016.8.06.0001 ),
onde atualmente reside, logo, deve ser mantida a sua reclusão preventiva para a garantia da tranquilidade social, sempre abalada pela grande
quantidade de crimes deste jaez.
2 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior. Por fim, recomendam ao MM. Juiz que preside o feito para que ofície o Juízo da 14ª Vara Criminal
da Comarca de Fortaleza (CE), onde tramita a Carta Precatória nº 0043731-45.2016.8.06.001, que deu cumprimento ao mandado de prisão, a fim
de que providencie, com urgência, o recambiamento do réu para a Comarca de Teresina-PI, tendo vem vista que o paciente responde a vários
processos nesta Comarca.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO - INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL - TESE SUPERADA - EXAME JÁ
COM DATA MARCADA - ORDEM DENEGADA. 1. O andamento processual rege-se pelo princípio da proporcionalidade e razoabilidade, donde
não se pode concluir, a priori, acerca da constrição ilegítima tão somente vislumbrando números absolutos, posto que estes podem ser
flexibilizados. 2. Tendo em vista que já houve a designação de data para a realização de exame médico, mister reconhecer que o alegado
excesso de prazo se encontra superado, na medida em que o incidente possui data próxima para a sua finalização. 3. Ademais, a eventual
demora na conclusão da perícia se deu não por uma desídia intencional, mas sim pelas contingências do Hospital Areolino de Abreu, com grande
número de pedidos de laudos psiquiátricos. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009649-7248692 

7.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010211-4248693 

7.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011839-0248694 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA
IMPETRADO: EDILSON CARVALHO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA (PI004195)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - TESE
AFASTADA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - NECESSIDADE DE CONSTRIÇÃO PREVENTIVA - ORDEM DENEGADA 1. No caso em
apreço, não se faz presente a carência de fundamentação na decisão que impôs a prisão preventiva, pois o decreto expedido pelo MM. Juiz a
quo dispõe de todo o embasamento jurídico necessário, narrando de forma clara e precisa os motivos e fundamentos que levaram a sua
decretação. 2. O provimento jurisdicional impôs a medida carcerária após uma análise dos requisitos do "fumus comissi delicti" e "periculum in
libertatis", de modo que houve o preenchimento dos requisitos legais. 3. Ademais, a fundamentação que demanda a necessidade da constrição
cautelar não se circunscreve unicamente ao texto da decisão apresentada, posto que a situação fática em si mesmo pode denotar a
imprescindibilidade da medida carcerária. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO SEVERO NOGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (PI011243) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PROVA ILÍCITA - UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE AUDIÊNCIA PARA EFEITO DE
COMPARAÇÃO COM O ÁUDIO DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS - IMPOSSIBILIDADE DE AUTOINCRIMINAÇÃO - TESE AFASTADA -
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO ADOTADO - ORDEM DENEGADA. 1. No caso em apreço, os impetrantes alegam que
há constrangimento ilegal na decisão que determinou o encaminhamento da mídia contendo o depoimento do paciente para fins de comparação
com o áudio da interceptação telefônica. 2. O postulado que impede o réu de produzir prova contra si mesmo deve ser entendido como uma
garantia que impede a parte de ser coagida a praticar um ato do qual não era, legal ou moralmente, obrigada e que somente venha a lhe causar
prejuízos. 3. Por conseguinte, não estampa escusa para a descoberta da verdade real, pois se assim o fosse, nenhuma prova que dependesse,
direta ou indiretamente, da participação do acusado poderia ser aceita em juízo, o que representa um absurdo ilógico. 4. Sendo o depoimento do
réu um ato obrigatório do processo (mesmo que lhe seja facultado o silêncio), não se pode dizer que o mesmo fora obrigado a se autoincriminar.
5. No mesmo sentido, a eventual utilização deste registro para fins de comparação com o áudio da interceptação não representa ilegalidade, vez
que o objeto a ser aferido (no caso, a voz humana), poderia ser obtido por qualquer outro registro público, a exemplo do que já ocorre no caso de
perícias grafotécnicas. 6. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: WESLEY CRUZ FEITOSA E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - CONDENAÇÃO A REGIME SEMIABERTO - RECOLHIMENTO AO CÁRCERE ENQUANTO NÃO
TRANSITADO EM JULGADO - DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA - LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA A CORRÉU - EXTENSÃO
DO BENEFÍCIO - ORDEM DEFERIDA. 1. Segundo consta dos autos, o fundamento do writ repousa no constrangimento à liberdade de
locomoção do paciente sob o argumento de que se revela incoerente manter o encarceramento preventivo de uma parte que já fora condenada a
um regime semiaberto. 2. Neste sentido, a desproporcionalidade da medida foi reconhecida a outro corréu no mesmo processo e na mesma
situação. 3. Em se tratando de crime praticado em concurso de agentes, impõe-se ao caso a devida isonomia de tratamento processual, em prol
da coerência da justiça promovida por este Tribunal, devendo o benefício ser estendido. 4. Ordem concedida mediante a imposição de medidas
cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, mediante as condições tipificadas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, e, por conseguinte, determinam a
expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora
fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: RONALDO BRUNO DA SILVA RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
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7.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010535-8248695 

7.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010135-3248696 

7.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010905-4248742 

HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FURTO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA - CONDIÇÕES SUBJETIVAS
FAVORÁVEIS - INEXISTÊNCIA DO PERICULUM LIBERTATIS - PRISÃO ILEGAL - ORDEM CONCEDIDA. 1. Após o advento da Carta
Constitucional de 1988 e, mais especificamente, da lei 12.403/11, a qual implementou significativas mudanças no Código de Processo Penal, a
conservação da liberdade no curso ou desenrolar do processo é a regra, enquanto a prisão cautelar ganhou a conformação de medida de todo
excepcional. 2. Embora seja certa a presença dos indícios de autoria e materialidade do delito, o juiz a quo não declinou motivos concretos que
justifiquem como ou em que grau o acusado representaria risco à ordem pública, seja numa ótica retroativa (acautelar o meio social) ou
prospectiva (inibir novos delitos, garantir a eficácia do processo penal). 3. Conforme informado na inicial e ressaltado pelo Ministério Público, o
acusado não é contumaz na prática de crimes, sendo primário e de bons antecedentes. 4. Demais disso, há de se destacar que os próprios
crimes imputados, mesmo quando em cumulação material, admitiriam uma pena bastante reduzida, de modo que eventual condenação definitiva
não lograria impor o encarceramento. 5. Ordem concedida mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, mediante as condições tipificadas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, e, por conseguinte, determinam a
expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora
fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: JANIEL FRANCISCO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO (PI005479) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - PRISÃO PREVENTIVA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA. ORDEM DENEGADA.

1 - O decisum vergastado destacou em seu bojo a elevada periculosidade do paciente, o qual demonstrou ser um criminoso contumaz, tendo em
vista ser réu reincidente, conforme execução penal que tramina na Comarca de Picos - Processo nº 0002772-03.2016.8.18.0032, além de
responder por outros processos criminais, logo, deve ser mantida a sua reclusão preventiva para a garantia da tranquilidade social, sempre
abalada pela grande quantidade de crimes deste jaez.
2 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DANIELA CARLA GOMES FREITAS
IMPETRADO: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: DANIELA CARLA GOMES FREITAS (PI004877)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO - NÃO CONHECIMENTO - ALTERAÇÃO DO
REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA - FLAGRANTE ILEGALIDADE - CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores, o uso do Habeas Corpus deve ser racionalizado, não sendo admitido o seu
uso como substituto de recurso próprio. Todavia, nada impede que haja o enfrentamento de teses jurídicas não admitidas na via restrita, desde
que exista ilegalidade manifesta, relativa a matéria de direito, cuja constatação seja evidente e independa de qualquer análise probatória.
2 - Afere-se que o cerne da questão reside no fato de ter sido fixado o regime fechado para o cumprimento da pena imposta, sem que houvesse
fundamentação idônea para a escolha de regime mais rigoroso do que o semiaberto, que, segundo a impetração, seria o mais adequado, de
acordo com o artigo 33, §2º, "b", do Código Penal.
3 - Nessa senda, vislumbro que o inconformismo da paciente merece prosperar, tendo em vista que o Plenário do Supremo Tribunal Federal
declarou, em sede de controle difuso, a inconstitucionalidade do artigo 2º, §1º, da Lei 8072/90, manifestando o entendimento de que o regime
inicial para cumprimento da pena imposta será fixado analisando o caso concreto, independentemente do crime praticado
4 - Assim, presentes os requisitos do art. 33, §2º, "b", do Código Penal, vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal, devendo o regime
inicial semiaberto ser concedido à paciente.
5 - Ordem concedida de ofício.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer do presente writ e pela CONCESSÃO da ordem de ofício, para fixar o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena imposta
à paciente, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: LUCIANO PAIVA GOMES E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA - TESE AFASTADA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - NECESSIDADE DE CONSTRIÇÃO PREVENTIVA - ORDEM
DENEGADA 1. No caso em apreço, não se faz presente a carência de fundamentação na decisão que impôs a prisão preventiva, pois o decreto
expedido pelo MM. Juiz a quo dispõe de todo o embasamento jurídico necessário, narrando de forma clara e precisa os motivos e fundamentos
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que levaram a sua decretação. 2. O provimento jurisdicional impôs a medida carcerária após uma análise dos requisitos do "fumus comissi delicti"
e "periculum in libertatis", de modo que houve o preenchimento dos requisitos legais. 3. Ademais, a fundamentação que demanda a necessidade
da constrição cautelar não se circunscreve unicamente ao texto da decisão apresentada, posto que a situação fática em si mesmo pode denotar a
imprescindibilidade da medida carcerária. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
APELANTE: TEODORO DA SILVA JUNIOR E OUTROS
ADVOGADO: MANOEL JURACI BEZERRA (PI000152A) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - ATIPICIDADE DA FORMAÇÃO DE QUADRILHA - TESE
AFASTADA - PROVAS DOS AUTOS QUE DEMONSTRAM A EXISTÊNCIA DE UM LIAME ESTÁVEL E PERMANENTE ENTRE OS ACUSADOS
- DELAÇÃO PREMIADA - NÃO INCIDÊNCIA - MERA CONFISSÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO
ART. 14 DA LEI 9.807/99 - DOSIMETRIA DA PENA - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO - SENTENÇA MANTIDA 1. Em que pese a dialética defensiva
acerca da inexistência do crime de formação de quadrilha, certo é que a prova dos autos é clara em demonstrar que os acusados mantiveram um
vínculo associativo permanente para a prática do delito. 2. Com efeito, o crime envolvia ação bastante ousada, qual seja, a interceptação de um
ônibus em movimento para roubar os pertences de seus passageiros, donde o intento das partes demandou intensa preparação, inclusive com a
aquisição do veículo, armas, estudo dos trajetos e possíveis rotas de fuga, circunstâncias estas incompatíveis com um mero ajuste transitório e
eventual. 3. O instituto conhecido como "delação premiada", previsto no art. 14 da Lei 9.8047/99, não se confunde com a simples confissão, eis
que possuem requisitos e objetivos totalmente diversos. 4. Por conseguinte, a diminuição da pena em decorrência da delação não se contenta
com a mera revelação da autoria e materialidade, sendo imprescindível uma participação intensa e proativa do acusado para o desmanche da
associação criminosa, identificação dos demais agentes e restituição dos bens obtidos ilicitamente. 5. Por fim, não há motivos para a modificação
da dosimetria imposta, vez que o julgado se encontra em consonância com os dispositivos pátrios que tratam do assunto. 6. Recursos
conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOSE FERNANDO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO E RECEPTAÇÃO - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - REDIMENSIONAMENTO DA
PENA-BASE - TESE AFASTADA - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - RÉU QUE SE ENCONTRA FORAGIDO - SENTENÇA
MODIFICADA NESSE PONTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Há muito ecoa na jurisprudência o entendimento de que ações penais e inquéritos policiais em andamento não podem ser utilizados para
valorar negativamente os antecedentes criminais nem a personalidade ou a conduta social do acusado, sob pena de violação do princípio da não
culpabilidade. Outrossim, não merecem maior reprovação as circunstâncias e consequências do crime, posto que inerentes ao tipo penal, não
podendo a pena ser afastada do seu patamar mínimo por tal fundamento, sob pena de bis in idem.
2 - A custódia preventiva constitui medida excepcional, até mesmo para o crime de latrocínio, devendo a decisão que decreta a prisão apresentar
concretamente pelo menos um dos requisitos elencados no art. 312, do Código de Processo Civil. No mesmo sentido, o Colendo Superior
Tribunal de Justiça dispõe de julgados dando conta de que, para a decretação da custódia cautelar, basta-se demonstrar os requisitos da
materialidade delitiva, dos indícios da autoria e apenas uma das hipóteses do art. 312, do CPP, que, no caso, é para assegurar a aplicação da lei
penal. Assim, ao contrário do que afirmou o douto julgador, a prisão preventiva deve ser mantida, posto que o acusado só respondeu ao processo
em liberdade porque está foragido há mais de cinco anos.
3 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para negar ao réu o direito de recorrer em liberdade, mantendo-se a sentença vergastada em
seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO
ADVOGADO: OZILDO BATISTA DE BARROS (PI001844)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE
DA CONFISSÃO. CARÁTER OBJETIVO. RECONHECIMENTO ESPONTÂNEO DA AUTORIA. DOSIMETRIA REFEITA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Analisando a sentença vergastada, constatei que o Magistrado de piso agiu com acerto, por se tratar de um homicídio simples, cuja pena
mínima é de 06 (seis) anos e a máxima de 20 (vinte) anos, considerando duas circunstâncias judiciais desfavoráveis fixou a pena-base próxima
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do mínimo legal, qual seja 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão, não assistindo, pois, razão ao Apelante no tocante a este pedido.
2. É assente no Superior Tribunal de Justiça que, ainda que se trate de confissão qualificada, isto é, aquela na qual o agente agrega teses
defensivas discriminantes ou exculpantes, propicia, quando e qualquer modo serviu de base à condenação, deve sim incidir atenuante prevista no
art. 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, porquanto efetivamente utilizada como elemento de convicção.
3. Tenho entendimento de que a atenuante da confissão espontânea possui caráter objetivo, de modo que, para sua configuração, basta o
reconhecimento espontâneo da autoria do crime perante a autoridade, mesmo que qualificada ou parcial, desde que tal declaração tenha sido
utilizada pelos julgadores para convencimento quanto à autoria.
4. Portanto, diante das recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a atenuante da confissão deve ser acatada, embora
seja ela qualificada, entendo que nesse ponto assiste razão ao Apelante. Dessa forma, aplicada ao Apelante a pena de 09 (nove) anos e 06 (seis)
meses de reclusão na primeira fase dosimétrica.
5. Presente a atenuante de confissão, prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do CP, imperiosa a sua aplicação a fim de atenuar a pena
imposta, em 01 (um) ano e 07 (sete) meses, fixando, assim, a pena privativa de liberdade em 07 (sete) anos e 11 (onze) meses de reclusão.
6. Estando ausentes causa de aumento e diminuição da pena a serem consideradas, torno-a definitiva em 07 (sete) anos e 11 (onze) meses de
reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, em obediência ao artigo 33, §2º, alínea "b", do CP.
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para reconhecer a atenuante da confissão, ainda que, qualificada, por conseguinte, refazer a
dosimetria, fixando-a definitivamente em 07 (sete) anos e 11 (onze) meses de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, em obediência ao
art. 33, §2º, alínea "b", do CP, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior. O Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura encontrava-se com vista dos autos e acompanhou o voto do eminente Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: HELÂNYO BARBOSA GUIMARÃES
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO (PI004213)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
AÇÃO PENAL - HIPÓTESES DE REJEIÇAO DA DENÚNCIA -ARTIGO 395 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -NAO
CONFIGURAÇAO -RECEBIMENTO - NECESSIDADE.

1. Compulsando os autos, cumpre destacar, de início, que a denúncia em análise não é inepta, atendendo às exigências do art. 41, do CPP, ou
seja, descreve o fato criminoso e as suas circunstâncias, qualifica o acusado; classifica o crime, e apresenta o rol de testemunhas. O fato por ela
trazido constitui, em princípio, ilícito penal, havendo igualmente o embasamento probatório apto a demonstrar, ainda que de modo indiciário, a
consumação dos crimes pelo denunciado, sendo possível, por parte deste, o exercício do direito de defesa.
2. Sobre o tema, importa frisar que neste momento processual descabe digressão aprofundada de matéria fática ou mesmo jurídica, competindo
ao julgador apreciar a presença da justa causa no afã de evitar constrangimento ilegal ao denunciado, a qual restou explícita pela ampla
documentação colacionada, estando de modo razoável indicada a autoria e a materialidade delitiva.
3. Registra-se que parte das alegações defensivas refere-se a questões que envolvem a própria realização da instrução criminal e, por isso,
jamais poderiam ser antecipadamente apreciadas, sob pena de exterminar o devido processo legal. Daí, evitando exaurir a matéria, até porque
aqui se debate apenas admissibilidade da exordial acusatória, os documentos, até então coligidos aos autos, conferem subsídio fático-probatório
suficiente para o início e desenvolvimento da persecução penal, afastando a tese de ausência de justa causa, não havendo que se falar em
rejeição da denúncia, e, muito menos em absolvição sumária do acusado.
4. No caso dos autos verifica-se que o Ministério Público narrou satisfatoriamente a conduta atribuída ao acusado, uma vez que descreve
perfeitamente o fato típico denunciado, crime em tese, e todas as suas circunstâncias, com base em elementos coletados na fase informativa,
terminando por classificá-lo ao indicar o tipo legal supostamente infringido.
6. Denúncia recebida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
recebimento da denúncia oferecida contra HELÂNYO BARBOSA GUIMARÃES, vereador do Município de Wall Ferraz, a fim de que seja apurada
a suposta prática do crime previsto no art. 41, II, da Lei de Contravenções Penais (perturbação ao sossego alheio), nos termos do voto do Relator
e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: JOSÉ NILSON BARBOSA DE MIRANDA E OUTRO
ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (PI007444) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
AÇÃO PENAL - HIPÓTESES DE REJEIÇAO DA DENÚNCIA -ARTIGO 395 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -NAO
CONFIGURAÇAO -RECEBIMENTO - NECESSIDADE.

1. Considerando que o denunciado PEDRO DONIZETE GUEDES DE LIMA encontra-se em lugar incerto e não sabido, necessitando da sua
citação por edital, devem os autos ser desmembrados e remetidos ao juízo de primeiro grau, para que em relação a este denunciado o processo
permaneça suspenso, assim como o prazo prescricional, em homenagem ao princípio da ampla defesa, e nos termos do artigo366doCódigo de
Processo Penal.
2. Da análise do caso em deslinde, verifica-se que o denunciado JOSÉ NILSON BARBOSA DE MIRANDA, vereador do município de Oeiras-PI
(fls. 108), segundo a acusação, praticou o crime tipificado no art. 171 do Código Penal, uma vez que obteve vantagem ilícita, por meio
fraudulento, realizando contrato de empréstimo junto à empresa OEIRASCRED, em nome da vítima Maria Anave Ferreira Barros, sem a
autorização da mesma.
3. Constam dos autos os depoimentos da vítima e das testemunhas, interrogatório do segundo denunciado que confessa que o contrato de
empréstimo, sob o qual se insurge o feito, foi celebrado sem a autorização da vítima (fls. 26/27), o que confere os indícios da autoria e
materialidade do delito.
4. A denúncia apresenta os elementos para a tipificação do crime em tese perpetrado, demonstra o envolvimento do denunciado com os fatos
delituosos, permite, sem qualquer dificuldade, ter ciência da conduta ilícita que foi imputada, restando, assim, assegurado o livre exercício do
contraditório e da ampla defesa.
5. Assim sendo, a denúncia preenche os requisitos legais e formais exigidos, descreve fatos típicos, além de haver indícios de autoria e de
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materialidade dos delitos imputados, impondo-se o prosseguimento da persecução penal ante a presença de um lastro probatório mínimo.
6. Vale dizer, as questões atinentes ao mérito, que demandem instrução probatória, devem necessariamente ser decididas após o regular
processamento da ação penal, e não agora, quando se deve aferir tão somente se a denúncia preenche os requisitos necessários e não estão
presentes quaisquer das causas de rejeição.
7. Processo desmembrado em relação ao segundo denunciado PEDRO DONIZETE GUEDES DE LIMA, com o translado destes autos ao juízo de
primeiro grau para que, procedendo à citação por edital deste denunciado, o processo permaneça suspenso, assim como o prazo prescricional,
nos termos do artigo366doCódigo de Processo Penal, e pelo recebimento da denúnciaem relação ao acusado, JOSÉ NILSON BARBOSA DE
MIRANDA, a fim de que seja apurada a suposta prática do crime previsto no artigo 171 do Código Penal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e pelo desmembramento do feito em relação ao primeiro denunciado PEDRO DONIZETE GUEDES DE LIMA, com o
translado destes autos ao juízo de primeiro grau para que, procedendo à citação por edital deste denunciado, o processo permaneça suspenso,
assim como o prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP, e pelo recebimento da denúncia em relação ao acusado, JOSÉ NILSON
BARBOSA DE MIRANDA, a fim de que seja apurada a suposta prática do crime previsto no artigo 171 do Código Penal, nos termos do voto do
Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
IMPETRADO: FRANCISCO SALES DOS SANTOS NETO E OUTRO
ADVOGADO: TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA PRISÃO DOMICILIAR - PACIENTE
IMPRESCINDÍVEL AOS CUIDADOS DA GENITORA. CONCESSÃO DA ORDEM.

1 - Percebo que foram exibidas provas idôneas dos requisitos estabelecidos na norma retrotranscrita, sendo possível o cumprimento do cárcere
em prisão domiciliar. Com efeito, existem declarações firmadas por vizinhos do paciente, bem como pelos médicos que acompanham a Sra.
Maria Inês Rocha dos Santos, as quais afirmam que a mesma é cadeirante, pois sofre de uma patologia que compromete os movimentos de seus
membros inferiores, além de possuir Doença de Alzheimer, apresentando todas as implicações dela decorrentes (fls. 51/67).
2 - No mais, comprovou o paciente ser imprescindível aos cuidados de sua progenitora por ser filho único e, na sua ausência, o tratamento do
qual necessita resta comprometido. Além disso, é possuidor de boas adjetivações, tais como primariedade, residência fixa no distrito da culpa e
ocupação lícita - agente penitenciário (fls. 86/50). A despeito de as condições pessoais favoráveis, por si sós, não servirem para ilidir a prisão
preventiva, importante se faz esse esclarecimento a fim de compatibilizar a forma em que se dará, a partir de então, o seu cumprimento.
3 - Não se está aqui desprezando a gravidade do fato imputado ao paciente, mas sim colocando como prioridade o princípio da dignidade da
pessoa humana, levando em consideração a necessidade de autorizar o paciente a ingressar em prisão domiciliar com o intuito de cuidar da
saúde de sua mãe, comprovadamente debilitada.
4 - Ordem concedida para, com base nos arts. 317 e 318, inciso III, do Código de Processo Penal, determinar o cumprimento da segregação
cautelar em prisão domiciliar, tendo em vista que foram satisfeitos os requisitos legais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, nos termos do art. 318, inciso III, do CPP, para determinar o cumprimento da prisão preventiva em domicílio,
mediante às seguintes condições: 1- estão autorizadas as saídas do paciente, exclusivamente, para trabalhar e levar sua genitora ao médico,
sem tolerância de quaisquer desvios de itinerário; 2- justificação mensal de suas atividades, a ser feita mediante petição apresentada pelo seu
advogado; 3- apresentação de atestado médico sobre a saúde de sua genitora, e, por conseguinte, determinam a expedição do competente
Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Ressalta-se,
ainda, que a necessidade da medida deve ser reavaliada pelo juízo a quo a cada dois meses, quando da apresentação dos atestados médicos,
estando autorizado a tomar as providências cabíveis mediante decisão fundamentada, nos termos do voto do Relator e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Oton Mário José Lustosa Torres divergiu do voto do Relator, tendo sido voto vencido.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: ALAN DOS SANTOS GALENO
IMPETRADO: ANTÔNIO JOÃO RODRIGUES DO PRADO E OUTRO
ADVOGADO: ALAN DOS SANTOS GALENO (PI014864)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - SUPERADO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - TESE AFASTADA - ORDEM
DENEGADA.

1 - Ab initio, insta consignar que, da análise do parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça, afere-se que a denúncia foi oferecida em
29.11.2016. Dessa forma, a alegativa de excesso de prazo para o oferecimento da peça acusatória encontra-se superada, restando prejudicado o
mandamus, no que concerne a este ponto, tendo em vista a perda do seu objeto.
2 - Quanto à ausência de fundamentação, em que pese os argumentos expendidos, não vislumbro a ocorrência do constrangimento ilegal ora
apontado, uma vez que a decisão vergastada apresentou, concretamente, a devida fundamentação para a decretação da custódia cautelar (fls.
10/12).
3 - A propósito, a prisão preventiva decretada com arrimo na garantia da ordem pública requer a demonstração concreta de que a liberdade do
acusado poderá colocar em risco a tranquilidade social. In casu, mormente pelo modus operandi empregado na ação delituosa, o paciente
demonstrou que outras medidas cautelares diversas da prisão não seriam suficientes para impedir a prática de novos ilícitos.
4 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009587-0248780 

7.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010816-5248806 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - TESE AFASTADA - ORDEM
DENEGADA.

1 - Em que pese os argumentos expendidos, não vislumbro a ocorrência do constrangimento ilegal ora apontado, uma vez que a decisão
vergastada, apresentou, concretamente, a devida fundamentação .
2 - Com efeito, o decisum vergastado destacou em seu bojo a elevada periculosidade do paciente, o qual demonstrou ser ter personalidade
voltada à prática de atos delituosos, tendo em vista já ter sido representado duas vezes, quando ainda era menor de idade, pela prática de atos
infracionais análogos aos crimes de roubo simples e majorado (processos nºs. 0000334-22.2015.8.18.0005 e 0003731-43.2013.8.18.0140). Logo,
deve ser mantida a sua reclusão preventiva para a garantia da tranquilidade social, sempre abalada pela grande quantidade de crimes deste jaez.
3 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE
IMPETRADO: LETÍCIA DA SILVA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE (PI001854)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO DENEGATÓRIA. PLEITEIA RECORRER EM LIBERDADE.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312, DO CP. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO.

1.Nesse vértice, a impetração alega constrangimento ilegal em virtude da ausência de fundamentação da decisão do magistrado de piso em
manter em cárcere da paciente.
2.No entanto, entendo ser desarrazoada a pretensão do impetrante, haja vista que a autoridade indigitada coatora apontou os fatos e
fundamentos ensejadores da decisão ora vergastada, não havendo que se falar em ausência de fundamentação.
3.Ora, a paciente permaneceu enclausurada durante toda instrução criminal. Deu prova de que, em liberdade, poderá colocar em risco a ordem
pública, bem como a aplicação da lei penal. Não é viável, mormente quando existe sentença condenatória em seu desfavor, que seja posto em
liberdade.
4.Ademais, não configura constrangimento ilegal a execução provisória da pena, desde que existente os requisitos autorizadores da custódia
cautelar, devidamente demonstrados quando da fundamentação do decisium.
5.E, uma vez patenteada a necessidade da prisão, não há que se falar em punição antecipada ou afronta ao princípio constitucional da presunção
de inocência.
6. Habeas corpus conhecido e denegado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES
IMPETRADO: JOCÉLIO PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (PI005457)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A PRISÃO TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1.A prisão temporária, por sua própria natureza instrumental, é permeada pelos princípios do estado de não-culpabilidade e da proporcionalidade,
de modo que sua decretação só pode ser considerada legítima caso constitua medida comprovadamente adequada e necessária ao
acautelamento da fase pré-processual, não servindo para tanto a mera suposição de que o suspeito virá a comprometer a atividade investigativa
(HC n. 286.981/MG, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 1º/7/2014).
2.Conforme relatado, o impetrante busca a concessão da ordem em favor do paciente, sob o argumento de ausência dos requisitos para a prisão
temporária, bem como ausência de fundamentação da decisão em questão.
3.No que tange a tese de ausência de fundamentação na decisão que decretou a prisão temporária, entendo que o pleito não pode prosperar,
visto que o Magistrado de piso forneceu indícios da autoria e da materialidade delitiva.
4.Da análise da decisão exarada pelo juízo de origem, entendo que a mesma não merece reparo, eis que apresenta a fundamentação necessária
para a constrição temporária.
5.Ademais, o crime ocorreu em 01.11.2015 e a prisão temporária decretada em dezembro de 2015 somente se apresentou à Justiça em
novembro do corrente anos, conforme petição de fls. 60/71 dos autos.
6.Dessa forma, a condição de foragido dificultou a apuração dos fatos, por conseguinte a conclusão do Inquérito Policial. Portanto, todo o período
que o Paciente ficou foragido restou configurado o periculum in mora para elucidação do crime.
7.Habeas Corpus conhecido e denegado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013004-3248808 

7.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008996-8248890 

7.28. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.000431-0248777 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PEDRO BARBOSA DE CARVALHO FILHO
IMPETRADO: FRANCISCO ANDRADE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: PATRÍCIA CRISTINA RODRIGUES CARDOSO (PI006596) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO SIMPLES. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. IRRETOCÁVEL. HABEAS CORPUS CONHECIDO E
DENEGADO.

1. Enfrentando a matéria em foco, verifico que a prisão preventiva se mostra cabível na espécie, nos termos do art. 313, inciso I, do Código de
Processo Penal, cuja redação foi aletrada pela Lei nº 12.403/2011, visto que a pena máxima abstratamente prevista para o delito em questão é
superior a 04 (quatro) anos de reclusão.
2. No que tange a tese de ausência de fundamentação na decisão que decretou a prisão temporária, entendo que o pleito não pode prosperar,
visto que o Magistrado de piso forneceu indícios da autoria e da materialidade delitiva.
3. Conforme análise do trecho retro colacionado, afere-se que o decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado,
apresentando as razões de fato e de direito para a segregação da liberdade do paciente. De modo que, o decisum censurado, ao contrário do
que alegou o impetrante, preenche os requisitos do art. 312, do CPP, existindo, assim, motivos suficientes para sua eficácia jurídica.
4. Cumpre mencionar que, o crime ocorreu dia 07.11.2016 e somente no dia 11.11.2016 o paciente se apresentou espontaneamente à autoridade
policial, portanto estando foragido por 04 (quatro) dias. Logo, após a apresentação espontânea do paciente o requisitos aplicação da lei penal não
subsiste mas, ainda, há presente o requisito garantia da ordem pública.
5. Friso, resta clara a ligação do paciente com a prática delitiva, justificando-se o decisum visando a garantia da ordem pública e a aplicação da
lei penal, conforme expôs o magistrado de origem, dada a presença do binômio gravidade da infração mais repercussão geral, ou seja, casos que
abalam a sociedade.
6. Não se vislumbra a possibilidade de aplicação de medida cautelar menos gravosa do que a prisão, conforme a dicção do art. 319, conferida
após o advento da Lei nº 12.403/2011.
7. Ademais, a prisão domiciliar requerida não deve ser concedida, tendo em vista que o paciente não logrou comprovar a real necessidade da
criança, por conseguinte não restou demonstrado nos autos os cuidados especiais e imprescindíveis a ela destinados.
8. Logo, se o paciente deseja trabalhar para sustentar a sua família deveria pleitear o recolhimentos noturno e não a prisão domiciliar.
A respeito do exame das condições pessoais favoráveis do Paciente, o Impetrante sustentou que este é primário, com bons antecedentes e
possui ocupação lícita, entretanto tais fatos, não o faz possuidor de direito absoluto e incontestável de responder ao processo em liberdade, pois,
estando presentes os pressupostos exigidos e existindo elementos demonstrativos de necessidade, esta poderá ser decretada independente das
condições pessoais.
9. Writ conhecido e denegado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: JOILTON DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão embargado, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: GERSON DOS SANTOS SOBRINHO
ADVOGADO: REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ART. 206, IV, DA CF - GRATUIDADE. Sendo a educação
direito de todos e dever do Estado, e considerando que o art. 206, IV, da Constituição Federal, ao consagrar a gratuidade do ensino em
estabelecimentos oficiais, não fez distinção entre os diversos graus de ensino, concede-se a segurança impetrada. Aplicação da Súmula
Vinculante STF nº 12. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença em
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7.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004602-2248807 

7.30. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.004972-2248809 

7.31. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005430-4248830 

7.32. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.003317-9248831 

7.33. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.004507-8248847 

todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: LADJA MARIANA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: ROGERIO PEREIRA DA SILVA (PI002747)
APELADO: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ARTUR FURTADO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE
INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO PREJUDICADO. A impetrante
objetivava a expedição do certificado de conclusão de ensino médio em razão da aprovação em vestibular, entretanto como não há mais utilidade
a evitar lesão, diante da impossibilidade de matrícula, extingue-se a ação por perda superveniente de interesse processual. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, emvotar de ofício, pela extinção do processo sem julgamento de mérito, diante da ausência de interesse processual de impetrante,
prejudicada a apelação,contrariamente ao parecer verbal do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
ADVOGADO: MARIA DO AMPARO SOARES LIMA (PI002136) E OUTROS
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ENSINO SUPERIOR - ART. 206, IV, DA CF - GRATUIDADE. Sendo a
educação direito de todos e dever do Estado, e considerando que o art. 206, IV, da Constituição Federal, ao consagrar a gratuidade do ensino em
estabelecimentos oficiais, não fez distinção entre os diversos graus de ensino, devendo abranger o que guardar relação com a prestação do
serviço educacional. Decisão unânime
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí,à
unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença em
todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: FERNANDO MARQUES DE FREITAS ARAGÃO
ADVOGADO: REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
REQUERIDO: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ART. 206, IV, DA CF - GRATUIDADE. Sendo a educação
direito de todos e dever do Estado, e considerando que o art. 206, IV, da Constituição Federal, ao consagrar a gratuidade do ensino em
estabelecimentos oficiais, não fez distinção entre os diversos graus de ensino, concede-se a segurança impetrada. Aplicação da Súmula
Vinculante STF nº 12. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença em
todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
JUÍZO: CAMILA BEZERRA DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO: ALCIDES BESERRA DE SOUSA (PI003925A)
REQUERIDO: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA RITA LTDA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO - ALUNA QUE PROSSEGUE CURSANDO O ENSINO MÉDIO E CONCLUI A REFERIDA ETAPA EDUCACIONAL COM ÊXITO
- SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - REMESSA OFICIAL PREJUDICADA.
Tendo em vista que a requerente, mesmo após a concessão da liminar, prosseguiu cursando o ensino médio e o concluiu satisfatoriamente todas
as suas etapas, resta clara a perda do objeto da ação, vez que informado ao juízo na origem antes da prolação da sentença. Dessa forma,
extingue-se o processo sem julgamento de mérito, restando prejudicado o reexame necessário. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em votar pela extinção do processo sem julgamento de mérito, restando prejudicada a remessa oficial, contrariamente ao parecer
ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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7.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003707-0248848 

7.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003868-7248869 

7.36. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007208-0248528 

ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO: ANA CAROLINA BARBOSA PEREIRA (CE018076) E OUTROS
REQUERIDO: CHEFE DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MERCADORIAS APREENDIDAS - ILEGALIDADE - SÚMULA 323 DO STF -
INEXISTÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - SEGURANÇA CONCEDIDA. Na esteira do entendimento do STF sedimentado na súmula
323, é incabível a apreensão de mercadorias como forma de coagir o contribuinte ao pagamento de tributos. A retenção de mercadorias pelo
Fisco deve ser limitada ao tempo necessário para formalização do auto de infração. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em conhecer da remessa oficial, mas negar-lhe provimento, para confirmar a sentença, de acordo com o parecer ministerial
superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSE FELIX ANTUNES
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO
- PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - INDEFERIMENTO DA INICIAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista
que o autor não cumpriu a determinação para emendar a inicial, com a correção do valor da causa e complementação das custas, afigura-se
correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA LIMA BARBOSA
ADVOGADO: ANGELA MARIA RODRIGUES VIANA (MA009474) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO CHAGAS DE BRITO
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (PI004273) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO - PRELIMINAR DE
DESERÇÃO REJEITADA - PREPARO E PORTE DE RETORNO DEVIDAMENTE PAGO - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA -
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - ART. 9º, III, DA LEI Nº 8.245/91 - LOCAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO - PROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS DA AÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Rejeita-se a preliminar de deserção, vez que a parte recolheu o devido preparo de porte e
retorno na forma prevista na Tabela de Custas e Emolumentos. 2. Considerando que o contrato de locação fora celebrado entre as partes em
data posterior à vigência da lei nº 8.245/91 (lei do inquilinato), não há que se falar em prazo de 12 (doze) meses para a desocupação do imóvel,
consoante previsto no art. 78 da referida lei. 3. Embora requerido pela parte demandada em sede de contestação a purgação da mora, ela se
quedou inerte e não efetuou o pagamento do débito atualizado, consoante previsão do art. 62, II, da lei nº 8.245/91. 4. Evidenciada a mora da
requerida, que não purgou a mora, tampouco demonstrou a quitação total do débito originado do contrato de locação, a manutenção da sentença
que decidiu pela procedência da ação é medida imperativa. 5. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em votar pela rejeição da preliminar de deserção para conhecer da apelação, rejeitar a preliminar de carência de ação e, no mérito,
negar provimento ao recurso, para manter a sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: PICOS / 4ª VARA
REQUERENTE: VICENTE FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
REVISÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR - AUSÊNCIA DE PROVAS - AÇÃO QUE SEQUER
DEMANDA CONHECIMENTO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO. 1. Como em qualquer proposição judicial, cabe ao requerente, quando da propositura da demanda, demonstrar o cumprimentos das
condições da ação, pressupostos estes que, após o advento do Novo Código de Processo Civil, resumiram-se a basicamente dois: a legitimidade
e o interesse processual. 2. A parte falece de interesse processual (representada pelo binômio necessidade - adequação) justamente por uma
situação que parece ter passado despercebido tanto para a defesa quanto para a acusação: a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
retroativa. 3. Na hipótese em testilha, afere-se que a denúncia fora recebida em 10.11.2008, ao passo que a condenação, advinda por meio de
acórdão deste tribunal de justiça, foi proferida em 26.02.2013, aplicando uma pena de 02 (dois) anos de detenção. 4. Outrossim, tendo em vista
que somente o acusado recorreu, se torna passível averiguar a incidência da prescrição tomando por base a sanção imposta, o que conduz ao
prazo extintivo de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal. 5. Uma vez reconhecida a incidência da prescrição retroativa, a
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7.37. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007886-0248529 

7.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004429-4248057 

7.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009406-3248342 

presente ação sequer demanda análise meritória, devendo, no entanto, ser garantido à parte a concessão de Habeas Corpus de ofício, a fim de
ser declarada a perda da pretensão punitiva estatal, a teor do art. 654, §2º do Código de Processo Penal.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer
do pedido revisional, e, de ofício, declarar extinta a punibilidade de Vicente Fernandes da Silva diante da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, V, ambos do Código Penal e art. 654, § 2º do Código de Processo Penal, em harmonia com o
parecer verbal do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
REQUERENTE: PEDRO NETO DE ARAÚJO
ADVOGADO: EDVARTON ROMMEL LEAL (PI008481)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSO PENAL - REVISÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - ABSOLVIÇÃO - REAPRECIAÇÃO DE PROVAS -
REVISÃO CRIMINAL IMPROCEDENTE.

1 - A materialidade e autoria dos crimes em tela foram comprovadas por meio do laudo de constatação de conjunção carnal em relação à vítima
Danúbia Macedo Diniz , bem como nas declarações prestadas pelas ofendidas, as quais foram uníssonas ao descreverem o modus operandi
empregado pelo agente infrator nas ações delituosas. Decerto, o que se denota é que o requerente busca, a todo custo, negar a autoria dos
delitos, no entanto, as evidências presentes nos autos vão de encontro à sua pretensão.
2 - Assim sendo, entendo que a decisão guerreada está coerente com todo o arcabouço probatório constante do feito, o que justifica a
manutenção da condenação em análise nos termos em que foi proferida a sentença, restando evidente a tentativa do revisionando de utilizar a
Revisão Criminal como um meio de ter a questão decidida a seu favor, não se fazendo presente nenhum dos requisitos do artigo 621 do CPP.
3 - Improcedência da Revisão Criminal
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Publico Superior, julgar improcedente a Revisão Criminal em tela, por ficar evidenciada a tentativa do
requerente de uma reapreciação de provas.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EMANUELA DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO: JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO (PI005778)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO
NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. PRETERIÇÃO
CONFIGURADA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. Na esteira do entendimento desta Corte em consonância
com o Superior Tribunal de Justiça, a aprovação em concurso público
dentro do número de vagas, especialmente se houver preterição,
enseja o direito subjetivo à nomeação. Ademais a veiculação de
instrumento convocatório para determinado número de vagas, gera
uma expectativa nos candidatos e em toda a sociedade de que a
Administração Pública necessita de, pelo menos, aquele número de
servidores. Nesse sentido, a nomeação e posse daqueles candidatos
aprovados dentro do número de vagas se convola em direito
subjetivo à nomeação, especialmente se houver contratação
precária. A Administração Pública é, como se sabe, pautada na
discricionariedade e oportunidade, porém, deve agir, sobretudo,
baseada na boa fé, tanto objetiva como subjetiva, de modo a não
causar frustração no direito dos cidadãos que engendraram todos os
esforços, muitas vezes abdicando até do convívio familiar, para
conseguir a tão sonhada aprovação, nomeação e posse, sempre
confiados na boa fé do Estado Administrador e na segurança jurídica.
Segurança Concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
conceder a segurança pleiteada, confirmando a liminar deferida, para nomeação em
definitivo da impetrante ao cargo de Agente Superior de Serviços, na especialidade de
Enfermeira, com lotação no Território dos Cocais, Município Sede Piripiri, nos moldes do
voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FAGNO DA SILVA SOUSA
ADVOGADO: ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. CONCESSÃO DO PEDIDO DE JUSTIÇA
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7.40. RECLAMAÇÃO Nº 2013.0001.003378-4248343 

GRATUITA. CONCESSÃO DE LIMINAR EM FACE DO ENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. MEDICAMENTOS NÃO LISTADOS PELO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. DESNECESSIDADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

I- Da análise conjunta dos fatos narrados, levando-se em consideração que se trata de pessoa assistida pela Defensoria Pública, corroborada
pela declaração de hipossuficiência econômica que repousa às fls. 29, resta demonstrada a ausência de condições do Impetrante em arcar com
as custas processuais, fazendo jus aos benefícios da Justiça gratuita.
II- Portanto, se é fato que é vedada a concessão de liminar contra atos do poder público no procedimento cautelar, que esgote, no todo ou em
parte, o objeto da ação, não menos o é o fato de que, tratando-se de aquisição de medicamento indispensável à sobrevivência do Impetrante,
impõe-se que seja assegurado o seu direito à vida.
III- Sobre a possibilidade de concessão da tutela de urgência contra a Fazenda Pública em debates atinentes ao direito à saúde, os tribunais
pátrios, inclusive deste e. TJPI, são uníssonos quanto a sua viabilidade, rechaça-se o argumento apresentado pelo Estado do Piauí, neste
tocante, tendo em vista que o fornecimento dos medicamentos mostra-se indispensável à manutenção da saúde e da vida do Impetrante.
IV- O art. 196, da CF/88, assegura a todos o direito à saúde, incluindo-se, por evidente, o fornecimento de medicamentos àqueles que não
disponham de recursos financeiros para custear o tratamento.
V- Nesta senda, a bucólica falta de inclusão de um insumo na listagem do Sistema Único de Saúde (SUS) não proscreve o dever do Poder
Público em promover e preservar a saúde dos cidadãos, consagrado no art. 196, da CF.
VI- Isto porque, a não inclusão do medicamento perseguido em lista prévia, por caracterizar mera formalidade, não tem a aptidão, por si só, de
embaraçar o direito à saúde do Impetrante, que padece de doença renal crônica avançada, incumbindo ao Estado o fornecimento gratuito dos
fármacos receitados pelo médico especialista.
VII- Registre-se, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal declarou a repercussão geral da questão que gravita em torno do dever do
Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui condições financeiras de comprá-lo (RE 566471 -
Tema 006), enquanto que o Superior Tribunal de Justiça mantém o tema 106 (sem processo vinculado), que controverte acerca da
obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na listagem do Ministério da Saúde.
VIII- Assim, até o presente julgamento, o raciocínio sagrado por este Tribunal de Justiça deve ser manutenido, por acastelar direitos e garantias
fundamentais do homem, que não podem ser abatidos por exigências formais e burocráticas.
IX- Segurança concedida.
X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONCEDER a segurança
vindicada, devendo ser assegurado ao impetrante o fornecimento, pelo Estado do Piauí, dos fármacos vindicados, por intermédio da Secretaria
de Saúde do Estado do Piauí, nos termos do receituário de fls. 38. Custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, por força das
Súmulas nºs 512, do STF, e 10,5 do STJ, bem como do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (problemas de saúde), Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
RECLAMANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RECLAMADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO IMPETRADA PERANTE JUIZ DE DIREITO. ART. 123, INC.
III, ALÍNEA "F" DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. COMPETÊNCIA DO TJPI. USURPAÇÃO CONFIGURADA.
PROCEDÊNCIA.

I- O art. 123, III, alínea "f", 2, da Constituição do Estado do Piauí, prevê que o Tribunal de Justiça é o órgão jurisdicional competente para
processar e julgar o Mandado de Segurança impetrado contra atos do Comandante Geral da PM-PI.
II- Ressalte-se que, na espécie, trata-se de competência hierárquica, portanto, absoluta, segundo o disposto no art. 62, do CPC/15.
III- Não obstante isso, apesar da sua evidente incompetência absoluta, a autoridade Reclamada proferiu decisão liminar, determinando o
fornecimento do certificado de conclusão do Curso de Formação de Cabos - CFC da Polícia Militar do Piauí e a devida promoção do Impetrante,
enquadrando-o entre os formandos de 2012, e, posteriormente, proferiu novo decisum, determinando o efetivo cumprimento da medida liminar
deferida, arbitrando multa diária a incidir com data retroativa para 17.04.2013.
IV- Isto posto, torna-se necessária a preservação da competência deste Tribunal de Justiça, por meio da presente Reclamação, por restar
caracterizado o descumprimento e desrespeito da norma constitucional, que estabelece a competência do Tribunal de Justiça na hipótese, bem
como da norma processual, que prevê ser absoluta a competência definida em razão da pessoa, plenamente aplicável na espécie.
V- Reclamação conhecida e julgada procedente.
VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente
reclamação e julgar integralmente procedente o pedido do reclamante, para declarar nulas as decisões proferidas no mandado de segurança nº
0000328-58.2013.8.18.0078, em trâmite na Vara Única da Comarca de Valença, em razão da manifesta usurpação da competência deste
Tribunal de Justiça, pela Autoridade Reclamada, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Edvaldo Pereira de
Moura (sessão TRE), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (convocação TRE) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
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8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO248414 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO248415 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.248444 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.248445 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO248446 

Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado.
Impedimento/suspeição: não houve.

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.000480-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, GILSON DOS
SANTOS SOUSA, por intermédio do Advogado Anderson de Meneses Lima - OAB/PI nº 7669, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
"Intime-se o advogado do apelante para apresentação das razões recursais, nos termos consignados na interposição recursal (fl. 205), conforme
disposto no art. 600, §4º, do CPP.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 25 de janeiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.000391-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DAS
CHAGAS MENDES DE ABREU, por intermédio do Advogado Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6150, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
"Intime-se o advogado do apelante para apresentação das razões recursais, nos termos consignados na interposição recursal (fl. 241), conforme
disposto no art. 600, §4º, do CPP.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 25 de janeiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, FABIO RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, por intermédio de seu advogado,
GUSTAVO BRITO UCHOA, OAB/PI Nº 6.150 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012790-1
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38/46, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, concedo o pedido de liminar, sob o compromisso de o paciente comparecer a todos os atos processuais para os quais for
intimado, determinando a expedição do competente alvará de soltura com monitoramento em seu favor e Termo de Compromisso, salvo se por
outro motivo estiver preso.(...)"
Teresina, 16 de dezembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, MARCOS AURÉLIO VIEIRA DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
FELIPE PONTES LAURENTINO, OAB/PI Nº 7755 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000010-3 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 69/77, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.(...)"
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.010899-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, ERISVALDO VIEIRA
DA SILVA, por intermédio dos Advogado Nilso Alves Feitoza - OAB/PI nº 1523, do seguinte DESPACHO, da qual se transcreve o que segue:
"Tendo em vista que a sentença de fls. 71/73 foi publicada no dia 24.03.2014, conforme atesta a certidão de fl. 74 e que a apelação de fl. 114
somente foi apresentada em 06.04.2015, intimem-se as partes, apelante e apelado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de
eventual intempestividade do recurso, em atenção ao princípio do contraditório substancial.
Intimem-se. (...)
Teresina, 24 de janeiro de 2017
Des. José Francisco do Nascimento
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8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.248447 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO248448 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.248449 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.248630 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO248058 

Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 25 de janeiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ALEX SOARES LEITE, por intermédio de seu advogado, SAULO KAROL
BARROS BEZERRA DE SOUSA, OAB/PI Nº 7.277 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013923-0 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 96, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.(...)"
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2013.0001.007994-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, o Advogado
FRANCISCO DA SILVA FILHO - OAB/PI nº 5301, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
"Tendo em vista a observação da Defensoria Pública Superior de fl. 675, determino a intimação pessoal do advogado Francisco da Silva Filho -
OAB/PI nº 5301, cientificando-o do Acórdão de fls. 666/673. (...)
Cumpra-se.
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 25 de janeiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, LUIS CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado,
LEANDRO DE MOURA LIMA, OAB/PI Nº 8.631 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000109-0
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 66/67, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando- o EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência de se tratar de mera reiteração de habeas
corpus anterior (HC 2017.0001.000051-6).(...)"
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, WESLEY SANTOS AGUIAR por intermédio de seu advogado
LAÉRCIO NASCIMENTO, OAB/PI N° 4064, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000182-0 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 33/35, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente WESLEY SANTOS AGUIAR ,
sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura, salvo se
por outro motivo estiver preso, comunicando-se , ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 24 de janeiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CÂMARA
MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI (Adv. Thiago Nunes de Carvalho - OAB/PI 6.985), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013361-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se a agravante, para que seja cientificada, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos
termos delineados pelo art. 1.029, II do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.248059 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.248060 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.248061 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.248062 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.248064 

Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
DESTERRO FERREIRA DE SOUSA (Adv. Alexandre Ramon de Freitas Melo - OAB/PI 5.795), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013482-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1.019, II do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. (Adv. Roseany Araújo Viana Alves - OAB/PI 4.907), Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2014.0001.000247-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada, AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se a respeito dos presentes aclaratórios, com base no art. 1.023, §2º, do Novo Código de Processo Civil (CPC 2015).
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JACOBINA DO PIAUÍ (Adv. Francisco Everaldo de Paula Rocha - OAB/PI 1.992/89),
Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013896-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Pelo exposto, intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art.
1.019, inciso II, do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
PAULO DA SILVA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, e FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv.
Josemar Lauriano Pereira - OAB/RJ 132.101), Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011814-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se os Agravantes para que sejam cientificados e a instituição financeira Agravada para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II do Novo Código de Processo Civil (CPC/2015).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.248065 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.248066 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO248067 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.248068 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA PAULA
DA SILVA DIAS E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, e FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv. Josemar
Lauriano Pereira - OAB/RJ 132.101), Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011753-1, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se os Agravantes para que sejam cientificados e a instituição financeira Agravada para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II do Novo Código de Processo Civil (CPC/2015).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EURICO
VALENTIM DO NASCIMENTO (Adv. Edil da Cruz Pereira - OAB/PI 2.353), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013498-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo
1.019, II, do CPC/2015.
Ato contínuo, notifique-se o juiz da causa para prestar informações reputadas necessárias ao deslinde da causa.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRACELY
ALVES DA SILVA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, e FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv.
Josemar Lauriano Pereira - OAB/RJ 132.101), Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011732-4, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se os Agravantes para que sejam cientificados e a instituição financeira Agravada para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II do Novo Código de Processo Civil (CPC/2015).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
FERNANDES LEAL (Adv. Tiago José Feitosa de Sá - OAB/PI 5.445), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.007884-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se as partes agravante e agravada, para que sejam cientificados da presente decisão.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL (Adv. Bruno Alonso Souza Araujo - OAB/PI 9.524), Agravado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012972-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1.019, II do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 49



9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO 248069 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.248070 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.248071 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO248072 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.248073 

Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand - OAB/PI 8.204-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009834-
2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e a agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos
termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GONÇALO
HENRIQUE DA SILVA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002020-
1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada, GONÇALO HENRIQUE DA SILVA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se a respeito dos presentes,
com base no art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (CPC 2015).
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand - OAB/PI 8.204-A), Agravante, e ANTONIO MATÃO DA SILVA (FALECIDO) E OUTROS (Adv.
Laíne Nara Santos Costa - OAB/PI 8.884), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013777-3, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e a agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos
termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 15 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FARMÁCIA
EQUILÍBRIO LTDA E OUTROS (Adv. Alex Aguiar da Costa - OAB/MA 9.375), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013006-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II, do CPC/2015.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
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9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO248074 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.248075 

9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO248076 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO248077 

UNIÃO - PI (Adv. Álvaro Vilarinho Brandão - OAB/PI 9.914), Agravante, e CHEILA MARIA SILVA FERNANDES BORGES (Adv. Rogério Pereira
da Silva - OAB/PI 2.747), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012519-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante para que seja cientificado, e a agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ BATISTA
DOS SANTOS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013723-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e o agravado, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARIOSVALDO
BARROS MARTINS (Adv. Termonilton Barros Medeiros - OAB/PI 10.234), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013583-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, nego seguimento ao recurso, posto que manifestamente intempestivo, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os
arts. 219, 1.003, § 5º, e 1.015, I, todos do CPC/2015.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA JOSÉ
RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013720-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e o agravado, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
ESPÍRITO SANTO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013736-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e o agravado, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
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9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO248078 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.248548 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.248549 

9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.248550 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO.248551 

Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
MOURA DE ARAÚJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013771-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e o agravado, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ FRANÇA
NETO (Adv. FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS OAB/PI 4896 E OUTROS) e FRANCISCO MAGALHÃES DE FREITAS (Adv. ANDRÉ LUIS
DIAS FALCÃO OAB/PI 6.849 E OUTRO) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.001879-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...EX POSITIS, estando prejudicado o objeto deste recurso, NÃO CONHEÇO do mesmo, ex vi do disposto nos arts. 493 e 932, ambos do
CPC/2015 e art. 91, VI, do RITJ/PI.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o Provimento nº. 016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS CARVALHO PINTO (Adv. HAMILTON COELHO RESENDE FILHO OAB/PI 4.165) e Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº.2016.0001.002537-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Considerando que embargos de declaração, fls. 199/202, objetivam imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, faz-se necessária a
intimação da parte adversa, para, querendo, manifestar-se no prazo de lei, consorte se acha disposto no § 2º, do art. 1.023, do NCPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO PEDRO
DO NASCIMENTO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.011108-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do CPC, sanar os vícios apontados ou
complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.248553 

9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.248554 

9.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.248555 

9.28. AVISO DE INTIMAÇÃO.248556 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO PEDRO
DO NASCIMENTO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.011080-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do CPC, sanar os vícios apontados ou
complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GONÇALO
BARBOSA NETO (Adv. RICARDO DE CARVALHO VIANA OAB/PI 5260/07 E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.006406-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do NCPC, sanar os vícios apontados
ou complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISANDRO
PAULO MONTE MORAES (Adv. PAULO ROBERTO MIURA FILHO OAB/PI 8643) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.001703-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do NCPC, sanar os vícios apontados
ou complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDA
MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.011158-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do CPC, sanar os vícios apontados ou
complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. RICARDO ALEXANDRE PERESI OAB/SP 235.156 E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.006087-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, nego seguimento ao recurso (art. 557, do CPC), eis que manifestamente intempestivo, ex vi do disposto no art. 91, VI, do
RITJ/PI c/c os arts. 522 e 557, caput, todos do CPC.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o Provimento nº 016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
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9.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.248586 

9.30. AVISO DE INTIMAÇÃO.248587 

9.31. AVISO DE INTIMAÇÃO.248590 

9.32. AVISO DE INTIMAÇÃO.248591 

9.33. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)248592 

Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUDITE MARIA
DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.251-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.002779-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 932,
III, IV, "a" do NCPC.
Intimem-se as partes.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MATEUS
PIRES DE MELO (Adv. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ OAB/PI 2.523 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.011916-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista o que dispõe o art. 1.019, II do CPC/2015, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer
no prazo legal, contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSIRENE DE
SOUZA (Adv. MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA OAB/PI 9934) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.012250-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do CPC, sanar os vícios apontados ou
complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO VICTOR
LIMA SILVA (Adv. LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES OAB/PI 9984) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.007881-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Tendo em vista o que dispõe o art. 1.019, II do CPC/15, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no
prazo legal, contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000618-1, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante TRANSPORTES MAFRENSE LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA. (Adv. Bruno Milton Sousa Batista -
OAB/PI 5150), e Agravado DIRCE MARIA ABREU MEDEIROS - ME (Adv. Dirley Soares de Oliveira - OAB/PI 3510), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a
contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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9.34. AVISO DE INTIMAÇÃO.248594 

9.35. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.248595 

9.36. AVISO DE INTIMAÇÃO.248596 

9.37. AVISO DE INTIMAÇÃO248063 

9.38. AVISO DE INTIMAÇÃO248252 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J. B. C. N (Adv.
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS OAB/PI 3.047 E OUTROS) Agravante e Agravado J. V. L. S. E OUTRO (Adv. SILVÂNIA LIMA SILVA
OAB/PI 10.088) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2014.0001.006643-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...EX POSITIS, estando prejudicado o objetivo do presente recurso, VOTO para que lhe seja NEGADO seguinte, ex vi do disposto nos arts. 493
e 932, ambos do CPC/2015 e art. 91, VI, do RITJ/PI.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos de acordo com o Provimento nº 016/2009, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº
2013.0001.008774-4, em que é Recorrido PAULO ERNANDES PEREIRA DA SILVA (Adv. Diógenes Nepomuceno Lima - OAB/PI 7394-B). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OSVALDO
ALBERTO DE SANTANA E OUTROS (Adv. Robinson Elvas Rosal - OAB/PI 2730), Agravantes, e GENELISIO GUERRA DE OLIVEIRA E
OUTROS (Adv. Hillana Martins Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI 6544), Agravados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003590-1, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Por este motivo, levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial emanado dos Tribunais Superiores, resta evidente a completa
falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo-me dos poderes conferidos pelo art. 932, III, do CPC/2015
(correspondente ao artigo 557 do CPC/73), bem como do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALMACYR
BARROS MIRANDA E OUTROS (Adv. Júlia Maria de Miranda Adad Amorim - OAB/PI 10.173), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005902-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Em razão do exposto e o mais que dos autos constam, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO dos agravantes, para determinar que o Estado
do Piauí, através do Governador, promova a nomeação dos recorrentes ao posto de 2º Tenente da Polícia Militar do Piauí, no prazo máximo de
05 (cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a ser suportado
pelo gestor recalcitrante, sem prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas cabíveis.
Determino, ainda, que o Estado do Piauí junte aos autos documento comprobatório do cumprimento desta decisão.
Em caso de descumprimento desta ordem, seja encaminhada cópia integral do presente processo ao Procurador-Geral de Justiça, para a adoção
das providências necessárias.
Intime-se o Estado do Piauí para, querendo, apresentar manifestação no prazo de lei.
Cumpra-se
Teresina-PI, 23 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WALTEMIR DA
SILVA OLIVEIRA (Adv. Andressa Coelho de Almeida Rodrigues OAB PI Nº 7117) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009686-2/MIGUEL ALVES, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
"...concedo o benefício da justiça gratuita à agravante.
Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, reputo importe destacar que, a princípio, não constato
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9.39. AVISO DE INTIMAÇÃO248255 

9.40. AVISO DE INTIMAÇÃO.248263 

9.41. AVISO DE INTIMAÇÃO248273 

9.42. AVISO DE INTIMAÇÃO.248275 

a incidência de quaisquer hipóteses de inadmissibilidade recursal, Contudo, melhor é o que o relator, antes de decidir sobre o pedido de
antecipatório da tutela recursal, estabeleça o regular contraditório, para que possa proferir sua decisão arrimada em maiores informações acerca
do caso em exame.
Assim sendo, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos, nos
termos dos arts. 219 c/c 1019, II do CPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCINETE
SERAFIM DE BRITO SILVA E OUTROS (Adv. Antonio Sarmento de Araujo Costa OAB PI Nº 3072) e MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI (Adv.
Germano Tavares Pedrosa e Silva OAB PI Nº 5952), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006786-4/UNIÃO, em que são Apelante e
Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro em sede de antecipação da tutela recursal, para determinar ao Município de
União - PI, por seu representante legal que proceda com a nomeação e posse dos apelantes FRANCINETE SERAFIM DE BRITO SILVA,
LUCIANA PEREIRA DA SILVA e LUIS SERGIO GOMES, nos cargos para os quais foram aprovados em concurso público, no prazo máximo de
10 dias, sob pena de multa diária, a ser pago pela autoridade responsável pelo cumprimento desta decisão, no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais), não excedendo o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas cabíveis.
Expeça-se o competente Mandado de Cumprimento de Liminar.
Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta de julgamento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BONSUCESSO S/A (Adv. Wilson Sales Belchior OAB PI Nº 9016) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.003348-7/MARCOS PARENTE, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Defiro o pedido de fls. 233. Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
BARBOSA DE SOUSA E OUTROS (Adv. Roberto Pires dos Santos OAB/PI nº 5306) e CANTAGALO GENERAL GRAINS S.A. (Adv. Adriano
Martins de Holanda OAB/PI nº 5794), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012497-3/BOM JESUS, em que são Apelante e Apelado os
ora intimados, do despacho de fls. 461 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
TEREZA KEROL DE CARVALHO MONTEIRO (Adv. Francisco Alexandre Barbosa Dias OAB/PI nº 4248), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008254-1/TERESINA, em que é Agravante a ora intimada, da decisão de fls. 84/87 exarada pelo Exmo. Sr. Des.
José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...JULGO PREJUDICADO O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO em razão da perda de objeto, ante a superveniência de sentença
monocrática no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, inciso VI, 992, inciso III e 1.018, § 1º, todos do CPC/2015, e amparado no
entendimento jurisprudencial superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento nº 016/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 12 de dezembro de 2017.
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9.43. AVISO DE INTIMAÇÃO.248276 

9.44. AVISO DE INTIMAÇÃO.248277 

9.45. AVISO DE INTIMAÇÃO.248278 

9.46. AVISO DE INTIMAÇÃO.248281 

9.47. AVISO DE INTIMAÇÃO.248282 

Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADALBERTO
NUNES DE SOUSA (Adv. Gustavo Ferreira Amorim OAB/PI nº 3512 e outros) e PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA. (Adv. Márcio Augusto
Ramos Tinôco OAB/PI nº 3447 e outra) e THE CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRO (Adv. Jairo Oliveira Cavalcante OAB/PI 3307 e outros), nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003274-4/TERESINA, em que são Agravante e Agravados os ora intimados, da decisão
de fls. 192/197 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...não conheço do requerimento, ante a ausência de apreciação da instância ad quem e por está fora do objeto já delimitado neste agravo de
instrumento.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 02 de dezembro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WALBER
OLIVEIRA CHAVES (Adv. Jorge Nei Carvalho de Amorim OAB/PI nº 2510 e outros) e LUAUTO IMÓVEIS LTDA. E OUTRO (Adv. Luann Monte
Resende OAB/PI 10.854 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011079-2/TERESINA, em que são Agravante e
Agravados os ora intimados, da decisão de fls. 188/192 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...de acordo com o art. 932, inciso III c/c art. 1.015 e 1.019, caput, do NCPC, não conheço do recurso de agravo de instrumento por ser
inadmissível.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 09 de dezembro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA JOSÉ
RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB/PI nº 12.751-A), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013709-8/SÃO JOÃO DO PIAUÍ, em que é Agravante o ora intimado, da decisão de fls. 38/41 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José
Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...por ser o recurso manifestamente inadmissível, com base no art. 932, inciso III, NÃO CONHEÇO O AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São João do Piauí o inteiro teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 15 de dezembro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERESA
CRISTINA PINHEIRO ARAÚJO (Adv. Liana Carla Vieira Barbosa Freitas OAB/PI nº 3919 e outro) e SÁ CAVALCANTE S.A. (Adv. Carlos
Roberto Siqueira Castro OAB/CE nº 14.325-A e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013330-5/TERESINA, em que
são Agravante e Agravado os ora intimados, da decisão de fls. 233/238 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO o pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Outrossim, proceda-se a intimação do
agravado, conforme disposição do art. 1.019, II do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de dezembro de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.48. AVISO DE INTIMAÇÃO.248284 

9.49. AVISO DE INTIMAÇÃO248285 

9.50. AVISO DE INTIMAÇÃO248286 

9.51. AVISO DE INTIMAÇÃO248288 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB/PI 12.751-A), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003078-4/PIO IX, em que é Agravante a ora intimada, da decisão de fls. 44/46 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira - Relator:
DECISÃO:
"...indefiro o pedido postulado às fls. 39/40.
Ante o exposto, em vista à faculdade que dispõe o relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (art. 932, CPC),
declaro extinto o presente recurso, sem resolução de mérito, com base no art. 485, VI, CPC.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina, 11 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
GONÇALVES CORDEIRO FILHO (Adv. Danielle dos Santos Araújo OAB/PI nº 5327) e ELZA MARIA MENDES GONÇALVES CORDEIRO (Adv.
Cláudia Paranaguá de Carvalho OAB/PI nº 1821 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008131-7/TERESINA, em que são
Apelante e Apelada os ora intimados, da decisão de fls. 291/294 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DECISÃO:
"...determino a anulação da sentença e o imediato retorno dos autos ao Juízo de Origem, para que o feito siga seu curso regular.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 14 de dezembro de 2016.
José James Gomes Pereira
Desembargador"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA - PI (Adv. Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior OAB/PI 3959 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003334-
7/PARNAÍBA, em que é Apelante o ora intimado, da decisão de fls. 93/96v exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DECISÃO:
"...Ante o exposto, pelo que autoriza o artigo 932, inciso V, do CPC, em decisão monocrática, e, em consonância com o Parecer do Ministério
Público Superior, decido pelo improvimento do recurso, com a consequente manutenção da sentença apelada, em todos os seus termos.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de dezembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A. (Adv. Rosângela Dias Guerreiro OAB/RJ 48.812), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009411-
7/TERESINA, em que é Agravada a ora intimada, do despacho de fls. 253 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos, nos termos dos
arts. 219 c/c 1.019, II do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de dezembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OGILVAN DA
SILVA OLIVEIRA (Adv. Guilherme Bento Soares OAB/PI nº 12.233 e outro), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012479-
1/JAICÓS, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 313 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
"...Intime-se o Advogado da parte Agravante, no prazo de 10 dias para apresentar contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Desembargador"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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9.52. AVISO DE INTIMAÇÃO248634 

9.53. AVISO DE INTIMAÇÃO.248080 

9.54. AVISO DE INTIMAÇÃO248248 

9.55. AVISO DE INTIMAÇÃO.248253 

9.56. AVISO DE INTIMAÇÃO.248256 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
HUGO NAPOLEÃO-PI (Adv. Marcus Vinicius Santos Spindola Rodrigues - OAB/PI 12.276), Agravante, e MARIA CARMELITA FERREIRA (Adv.
Carla Danielle Nunes Ferreira - OAB/PI 8821), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008227-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, nego o efeito suspensivo ativo requerido pelo agravante.
Intime-se a parte agravada, por seu advogado, para, no prazo legal, apresentar contraminuta.
Após, notifique-se a Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação no prazo de lei.
Intimações e Notificações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 30 de Novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANASSES
PATRICIO CAVALCANTE (Adv. Gerson dos Santos Sobrinho - OAB/PI 8.040), Agravante, e IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
(Adv. André Luiz Chaves - OAB/RJ 171.709), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012397-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço,
negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se, independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
NASCIMENTO CRUZ (Adv. Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI n. 5142) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2016.0001.012283-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Despacho
No intuito de obter parâmetro para aferir a concessão deste benefício, faz-se mister a intimação da parte agravante para fazer juntada dos
comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do presente recurso, por deserção, frente a falta de comprovação do estado de
pobreza e não recolhimento das custas do preparo.
Cumpra-se.
Depois, voltem-me conclusos.
Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A (Adv. Marina Bastos da Porciuncula Benghi OAB PI Nº 8203-A) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.009126-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"...Compulsando os autos, verifico que nã consta procuração do causídico que assina os substabelecimentos de fls. 83/84. Portanto, determino a
intimação da parte apelada para regularizar a representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 933, parágrafo único, do CPC), sob pena de
não conhecer da contraminuta recursal.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de novembro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
GOMES DE SOUSA E OUTRO (Adv. Agnaldo Boson Paes OAB PI Nº 2363) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009681-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
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9.57. AVISO DE INTIMAÇÃO.248257 

9.58. AVISO DE INTIMAÇÃO.248258 

9.59. AVISO DE INTIMAÇÃO.248259 

9.60. AVISO DE INTIMAÇÃO248260 

9.61. AVISO DE INTIMAÇÃO.248264 

DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
HONDA S/A (Adv. Laurisse M. Ribeiro OAB PI Nº 3454) ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013319-6/TERESINA, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino a baixa dos autos,
observadas as formalidades legais.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
EDUARDO MAGALHÃES ROCHA (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos OAB PI Nº 3047) e MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S A (Adv.
Rubiana Aparecida Barbieri OAB SP Nº 230.024) e TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA (Adv. Vanessa Melo Oliveira de
Assunção OAB PI Nº 3137), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003537-2/TERESINA, em que são Apelante e Apelados os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO VERAS (Adv. Maurício Xavier de Souza Teles OAB PI Nº 7597) Apelado ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.002561-2/LUIZ CORREIA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Diga o apelado sobre a petição que repousa à folha 179, destes autos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (Adv. Clayton Moller OAB /RS 21483) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013518-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA
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9.62. AVISO DE INTIMAÇÃO.248265 

9.63. AVISO DE INTIMAÇÃO E UM MALOTE DIGITAL REMETIDO AO JUIZ DE ORIGEM. E UMA CARTA DE

INTIMAÇÃO248266 

9.64. AVISO DE INTIMAÇÃO.248267 

9.65. AVISO DE INTIMAÇÃO.248268 

JULIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12751-A) e BANCO BRADESCO S/A (Adv. Rita de Cassia de Siqueira Cury
OAB PI Nº 5914), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013427-9/PIO IX, em que são Apelante e Apelados os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDNA LOPES
DOS SANTOS (Adv. Henry Wall Gomes Freitas OAB PI Nº 4344) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012695-
7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALZIRA LOPES
DOS SANTOS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB PI Nº 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013700-1/SÃO JOAO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...RECEBO o recurso em seu efeito suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, proferida no curso do processo n. 0000933-
22.2016.8.18.0135.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANDREY
RODRIGUES FLORO (Adv. Antonio Alberto Nunes de Carvalho OAB PI Nº 1637) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013157-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
CARVALHO DE ARAUJO E OUTRO (Adv. Francisco Pereira Neto OAB PI Nº 2199) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.009792-1/PICOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
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9.66. AVISO DE INTIMAÇÃO248269 

9.67. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)248589 

9.68. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.248593 

9.69. AVISO DE INTIMAÇÃO248632 

9.70. AVISO DE INTIMAÇÃO248079 

Teresina (PI), 14 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA D.B. OLIVEIRA
- COMERCIAL BARROSO (Adv. Claudio Manoel do Monte Feitosa OAB PI Nº 2182) , LOJAS RIACHUELO S/A (Adv. Nelson Willians Fratoni
Rodrigues OAB PI Nº 8202-A), BOM PREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA (Adv. Francisco Alexandre Barbosa Dias OAB PI Nº
4248), B.CIRILO ALBINO & CIA LTDA (Adv. Bruno Jordano Mourão Mota OAB PI Nº 5098) e BANCO BRADESCO S/A (Adv. Elane Saritta
Paulino Moura OAB PI Nº 4567) Apelantes ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009333-9/TERESINA, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...DETERMINO a intimação das demais apelante para, querendo, manifestarem-se no prazo de cinco dias sobre a mencionada conciliação.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004829-9, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante AGENOR PEREIRA MELO FILHO (Adv. Tarcísio Coutinho Nobre - OAB/PI 5455), e Agravado
NEYDE MIRANDA DE SOUSA (Adv. Fábio André Freire Miranda - OAB/PI 3458), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2010.0001.003058-7, em que é Recorrido/Litisconsorte Passivo WILAME VITÓRIO DE SOUZA E OUTRO (Adv. Armando César de Carvalho
Lages - OAB/PI 1954/89). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CORRENTE-PI (Proc. Joel Pedreiras dos Santos Lopes Junior - OAB/PI 9312), Requerente, nos autos da SUSPENSÃO DE LIMINAR OU
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.000405-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Presidente em
exercício.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, com fundamento no art. 4º, § 7º, da Lei nº 8.437/92, defiro liminarmente o pedido para suspender a eficácia da decisão
de tutela provisória proferida nos autos da Ação Civil Pública (Processo nº 0000916-19.2016.8.18.0027), mantendo apenas a determinação
contida no decisum para a elaboração do projeto atinente À melhoria do serviço público de fornecimento de água na localidade, no prazo
estipulado pelo juízo de 1º grau.
Comunique-se ao juiz a quo.
Intime-se o autor da ação civil pública e, após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº
8.437/92.
Publique-se.
Teresina/PI, 20 de janeiro de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIAGO
HIPÓLITO MONTEIRO E OUTROS (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11.155), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.006055-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se os impetrantes, por meio de seu advogado regularmente constituído, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a
petição de fls. 1056/1057.
Cumpra-se.
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9.71. AVISO DE INTIMAÇÃO248254 

9.72. AVISO DE INTIMAÇÃO248274 

9.73. AVISO DE INTIMAÇÃO248283 

9.74. AVISO DE INTIMAÇÃO248287 

9.75. AVISO DE INTIMAÇÃO.248557 

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO E OUTROS (Adv. Cayo Cesar Batista Barbosa de Sousa OAB PI Nº8747) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011393-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator.
DESPACHO:
"...Tendo em vista vislumbrar a possibilidade de acordo entre as partes sobre as almejadas nomeações, designo audiência de tentativa de
conciliação entre os representantes das partes, para o próximo dia 03 de fevereiro, às 11h30, em meu gabinete.
Intimem-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANÍSIO
SEVERIANO DOS SANTOS (Adv. Cristiano de Souza Leal OAB/PE nº 8471 e outros), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.013881-9/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, da decisão de fls. 24/26 exarada
pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator:
DECISÃO:
"...DEFIRO A LIMINAR, determinando que a autoridade coatora retorne o impetrante ao Batalhão da Polícia Rodoviária Estadual, para que lá
exerça suas funções.
Notifique-se a autoridade coatora.
Comunique-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, com fulcro no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
DESEMBARGADOR EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIVALDO
MORAIS DOS SANTOS (Adv. Francisco Eudes Alves Ferreira OAB/PI 9428), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012169-
8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, da decisão de fls. 80/85 exarada pelo Exmo. Sr. Des.
Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DECISÃO:
"...indefiro a liminar pelos motivos acima aduzidos.
Pelo exposto, com espeque no art. 7º, incisos I e II, da Lei n.º 12.016/2009, determino a notificação da autoridade apontada como coatora, para,
no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender necessária, bem como citação do Estado do Piauí, por meio de sua Procuradoria
Geral, para, se assim lhe aprouver, ingressar no feito.
Publique-se, intime-se.
Teresina / PI, 17 de novembro de 2016.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOUSE
SANTANA GONÇALVES (Adv. Bernadete Santana Gonçalves OAB/PI 10.347 e outro), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.005083-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, da decisão de fls. 262/263 exarada
pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DECISÃO:
"...A decisão reconhecendo a perda superveniente do objeto do writ se mostra em absoluta conveniência com as regras processuais.
Destaque-se que a querela recursal - Agravo Interno (fls. 189/193, sequer foi firmada pelos patronos do Agravante.
Com isto, denego seguimento ao Agravo interposto.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com a baixa na distribuição.
Teresina, 14 de dezembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 63



9.76. AVISO DE INTIMAÇÃO.248584 

9.77. AVISO DE INTIMAÇÃO.248585 

9.78. AVISO DE INTIMAÇÃO248633 

10. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.248552 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI (Adv. FABIO RENATO BOMFIM VELOSO OAB/PI 3.129 E OUTROS) Impetrante
ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.010300-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira
Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Destarte, face ao exposto, homologo o pedido de desistência da ação promovido pela parte Impetrante (fls. 74), e, em consequência, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, ex vi do no art. 267, VIII, do CPC.
Custas de lei. Sem honorários advocatícios, a teor do disposto na Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ.
Intime-se.
Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IZANILSON
CARDOSO DE SOUSA (Adv. MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA OAB/PI 8992) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2016.0001.007377-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...DIANTE DO EXPOSTO, nego o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo me vista que resta evidente nos autos a capacidade econômica
da parte autora para arcar com o pagamento das despesas do processo.
Intime-se a parte impetrante desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, certifique-se.
Ato contínuo, concedo o prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do transcurso do prazo recursal, para proceder ao pagamento das despesas
processuais acima especificadas, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, do CPC), cientificando, desde logo, a parte autora deste
despacho.
Determino à SESCAR-CÍVEL que proceda à remuneração das folhas constantes nos autos físicas, a partir da fls. 19.
Cumpra-se. Após, voltem conclusos.
Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SAVIO
ADRIANO RODRIGUES DA COSTA (Adv. MARIANA DE FREITAS TAPETY RAULINO OAB/PI 5934 E OUTRO) Impetrante ora intimado, nos
autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.004681-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, com supedâneo nos arts. 6º, primeira parte, e 10, da Lei nº 12.016/2009 c/c o paragrafo único, do art. 321 e inciso IV , do
art. 330, ambos do CPC/15, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem resolução do mérito.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se estes autos feito, dando baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANIEL DE
SOUSA ALVES, Advogado (OAB/PI 4862), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002299-0, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, determino à SESCAR - CÍVEL que intime pessoalmente o Advogado do Impetrante, Dr. Daniel Alves, para que devolva os
autos do Mandado de Segurança n.º 2012.0001.002299-0, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 234, § 3º do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CARLOS BURLAMAQUI DA SILVA (Adv. José Kirieleizon Martins Matos OAB/PI
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10.2. AVISO DE  INTIMAÇÃO.248741 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.248778 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.248636 

nº 6933) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2009.0001.000989-4 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora
intimado, da decisão de fls.119/122, proferida pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento em favor do exequente CARLOS BURLAMAQUI DA SILVA, que deverá ser debitado da conta
especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado na conta bancária informada na petição de
fls. 110, conforme cálculos de fls. 105, na forma abaixo discriminada: (...)"
"(...) No que tange ao valor devido a título de honorários advocatícios, verifico não constar de forma especificada no ofício requisitório quem é ou
quem são os advogados beneficiários da verba honorária, e o percentual devido a cada um deles em caso de pluralidade de advogados, o que
inviabiliza o pagamento da verba honorária no presente momento, devendo ser aplicada por analogia a previsão constante no art. 34-A da
Resolução nº 115/2010 do CNJ, ficando o valor bruto devido a título de honorários reservado na conta de precatórios, de modo a não
impedir o adimplemento dos requisitórios subsequentes na cronologia, conforme abaixo discriminado: (...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI "
Teresina-PI, 25 de janeiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte ROBERTO WILLIAM NEGREIROS DE SOUSA (adv. Filomeno Lustosa Nogueira
Filho OAB/PI nº 1.745) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2009.0001.001553-5 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como
exequente o ora intimado, da decisão de fls. 238/240, proferida pelo Exmo. Desembargador Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Dessa forma, estando o presente requisitório em situação regular e inscrito na 38ª (trigésima oitava) posição na ordem da lista de
débitos do Estado do Piauí atualizada até 13/10/2016, não existe qualquer óbice ao seu pagamento, em prosseguimento a estrita ordem
cronológica.
Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 186.705,97 (cento e oitenta e seis mil setecentos e cinco reais e noventa e sete
centavos), conforme cálculo de fl. 231. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do Brasil,
e pago na forma abaixo discriminada: (...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 25 de janeiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CREMILDA ALVES MAIA DE AGUAR (Adv. Fábio Renato Bonfim Veloso
OAB/PI nº 3129) e o advogado FÁBIO RENATO BONFIM VELOSO OAB/PI Nº 3129, nos autos do PRECATÓRIO Nº 2009.0001.001555-9 em
que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente CREMILDA ALVES MAIA DE AGUAR, da decisão de fls. 150/155, proferida
pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Desse modo, é forçoso concluir pela impossibilidade de deferimento do pedido de fls. 141/143. (...)
"(...) Desse modo, mesmo não deferido o pleito neste momento, a restituição do Imposto de Renda poderá ser requerida pela exequente
diretamente ao fisco federal, através da Declaração Anual do Imposto de Renda, a quem competirá apreciar em última análise
administrativa a legitimidade de tal pretensão de isenção. (...)
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 212.646,03 (duzentos e doze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e três
centavos), conforme cálculo de fl. 132/134. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do
Brasil, e pago na forma abaixo discriminada: (...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de janeiro de 2017
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI,
Teresina-PI, 25 de dezembro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte RAIMUNDA MORAIS DA SILVA (Adv. Dalva Nascimento Silva OAB/PI nº
2.392/92) nos autos do PRECATÓRIO Nº 97.001207-1 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado,
da decisão de fls.178/180, proferida pelo Exmo. Desembargador Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Dessa forma, estando o presente requisitório em situação regular e inscrito na 37ª (trigésima sétima) posição na ordem da lista de débitos do
Estado do Piauí atualizada até 13/10/2016, não existe qualquer óbice ao seu pagamento, em prosseguimento a estrita ordem cronológica.
Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 95.911,83 (noventa e cinco mil novecentos e onze reais e oitenta e três
centavos), conforme cálculo de fls. 172/174. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do
Brasil, e pago mediante alvará, na forma abaixo discriminada:(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
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11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. PAUTA DE JULGAMENTO DO MÊS DE FEVEREIRO/2017 - 1ª REUNIÃO PERIÓDICA DA 2ª VARA DO

TRIBUNAL DO JÚRI DE TERESINA-PI 248232 

Teresina-PI, 25 de janeiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO", 5º ANDAR
Bairro Cabral, CEP 64.000-924 - TERESINA/PI
E-mail: sec.2varajuri@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3223-0935 e (86) 3230-7804

PAUTA DE JULGAMENTO
FEVEREIRO/2017
1ª REUNIÃO
R E P U B L I C A Ç Ã O  P O R
ALTERAÇÃO DE PROCESSO

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, desta cidade e
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.

Faz saber a todos a quem interessar possa que serão julgados pelo Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina-PI, os processos
constantes da Pauta de Julgamento para a1ª (primeira) Reunião Periódica do Tribunal Popular do Júri deste Juízo, mês de fevereirodo
ano de 2017, que realizar-se-á no Plenário do Fórum Cível e Criminal "Desembargador Joaquim de Sousa Neto", 5º andar, Próximo à Praça Des.
Edgar Nogueira, Bairro Cabral, em frente ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos dias 01, 02, 06, 07, 08, 09, 13, 14 e 15 de fevereiro de
2017, às 08:00 horas, a seguir relacionados, e, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou publicar a pauta tal como se encontra
elaborada, nos termos do art. 429 do código de Processo Penal.

D A T A  D O
JULGAMENTO

DISTRIBUIÇÃO
N A T U R E Z A
DO FEITO

NOMES DAS PARTES
REPRESENTANTE
DAS PARTES

SITUAÇÃ
O
PRISIONA
L

01/02/2017
QUARTA-FEIRA
ÀS 8:00 HORAS

0 0 2 1 0 4 2 -
76.2015.8.18.0140

H o m i c í d i o
Q u a l i f i c a d o
art. 121 § 2º
inc iso I I  do
Código Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: DENILSON SOUSA
FEITOSA
VÍTIMA: JOAO BATISTA FERREIRA
FREITAS

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
14ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R É U
PRESO

02/02/2017
QUINTA- FEIRA
às 08:00HORAS

0 0 2 5 4 4 1 -
95.2008.8.18.0140

Homicídio art.
121 "caput" do
Código Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: LUIZ DA CONCEIÇÃO DE
FRANÇA
VITIMA: JONAS DE SENA OLIVEIRA

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R É U
SOLTO

06//02/2017
S E G U N D A
FEIRA
ás 8:00 HORAS

0 0 1 1 4 5 1 -
27.2014.8.18.0140

Tentativa de
H o m i c í d i o
Q u a l i f i c a d o
art. 121 § 2º
inciso I I  c/c
art. 14 inciso II
t o d o s  d o
Código Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: ANTONIO DE PÁDUA
VAZ DA COSTA JUNIOR
VÍTIMA: MICAELE DE ALMEIDA
RODRIGUES

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
13ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R É U
SOLTO

07/02/2017
TERÇA-FEIRA
às
8:00 HORAS

0 0 0 5 4 4 3 -
54.2002.8.18.0140

H o m i c í d i o
Q u a l i f i c a d o
art. 121 § 2º,
inc iso I I  do
Código Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: ANTONIO KÉCIO ALVES
DE SOUSA
VITIMA: GARDÔNIO VIEIRA NUNES

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R E U
SOLTO

08/02/2017
QUARTA-FEIRA
às
8:00 HORAS

0 0 2 3 5 5 3 -
57.2009.8.18.0140

Tentativa de
Homicídio art.
121
caput c/c art.
14 inc iso I I
t o d o s  d o
Código Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: FRANCIMAR DE SOUSA
MOURA
VITIMA: ADRIANA LIMA DE SOUSA

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
14ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R É U
SOLTO

09/02/2017
QUINTA-FEIRA
às
8 :00 HORAS

0 0 0 9 0 9 8 -
24.2008.8.18.0140

H o m i c í d i o
Q u a l i f i c a d o
art. 121 § 2º
inc iso I I  do
Código Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: ANTONIO MÁRCIO
SILVA FIDALGO
VÍTIMA: ISMAEL GOMES DOS
SANTOS

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R É U
SOLTO

13/02/2017 0 0 2 9 9 1 3 - H o m i c í d i o AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO P R O M O T O R  D E R É U
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11.2. PORTARIA Nº 01/2017 PLANTÃO JUDICIÁRIO DA 2ª VARA DO JÚRI248233 

11.3. EDITAIS DE PROCLAMAS 17/02248408 

S E G U N D A -
FEIRA
às
8:00 HORAS

32.2014.8.18.0140

Q u a l i f i c a d o
art. 121 § 2º,
inciso I I  c/c
a r t .  1 4 ,  I I
t o d o s  d o
Código Penal

ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: WAGNER DA SILVA
FILHO
VÍTIMA :ANTONIO EDMUNDO DE
SOUSA FILHO e DIONAS DA COSTA
OLIVEIRA

JUSTIÇA:
13ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
S O C O R R O  D E
M A R I A  O A B
BARROS OAB 6977

PRESO

14/02/2017
TERÇA-FEIRA
ás
8: 00 horas

0 0 2 1 9 3 4 -
82.2015.8.18.0140

H o m i c í d i o
Q u a l i f i c a d o
art. 121 § 2º
incisos II e IV
d o  C ó d i g o
Penal ; crime
conexo com o
art. 14 da Lei
10826/2003

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: ELIEZER DE ALMEIDA
COSTA
VÍTIMA :JOHN LENNON BARBOSA
DE OLIVEIRA

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
14ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R E U
PRESO

15/02/2017
QUARTA-FEIRA
às
8: 00 HORAS

0 0 0 2 5 0 9 -
02.1997.8.18.0140

Homicídio
art. 121 caput
d o  C ó d i g o
Penal

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ
ACUSADO: RAIMUNDO NONATO DA
SILVA
VÍTIMA : JUAN PATRIC MENDES DE
SOUSA

P R O M O T O R  D E
JUSTIÇA:
15ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA
D E F E N S O R I A
PÚBLICA

R É U
SOLTO

Ficam reservadas as datas de 03 e 10 de fevereiro de 2017 para eventuais adiamentos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na Secretaria da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, da Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2017. Eu,_____________ Claudia Regina Silva dos Santos, Analista Judicial da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, a digitei e subscrevi.
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito da 2º Vara do Tribunal Popular do Júri

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO", 5º ANDAR
Bairro Cabral, CEP 64.000-924 - TERESINA/PI
E-mail: sec.2varajuri@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3223-0935 e (86) 3230-7804

PORTARIA Nº 01/2017
A Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
por título e nomeação legal, etc..,
(Telefone do Plantão Judiciário: 86 9 8811-1256)
CONSIDERANDO que a 2ª Vara do Júri prestará Plantão Judiciário nos dias 30 de janeiro a 05 de fevereiro de 2017
RESOLVE:
Designar os Servidores abaixo relacionados:
Dia 30 de janeiro de 2017-segunda-feira: FRANCISCO ALMEIDA DE MORAIS Analista Judicial matrícula 105452-0; MARIA NUNES SOARES
Analista Judicial matrícula 408990-1 e FILIPE ROMERO ANDRADE MOITA MARQUES LUSTOSA Assessor Jurídico matrícula 27203
Dia 31 de janeiro de 2017-terça-feira: VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA Escrivão Judicial matrícula 3537; CLAUDIA REGINA SILVA DOS
SANTOS Analista Judicial matrícula nº 414990-4 e HANAH ADLER DE MIRANDA SANTOS Oficiala de Gabinete matrícula 27367
Dia 01 de fevereiro de 2017-quarta-feira: LEONARDO PIRES VIEIRA Escrivão Judicial matrícula 3508; VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA
Escrivão Judicial matrícula 3537, e FILIPE ROMERO ANDRADE MOITA MARQUES LUSTOSA Assessor Jurídico matrícula 27203
Dia 02 de fevereiro de 2017-quinta-feira: FRANCISCO ALMEIDA DE MORAIS Analista Judicial matrícula 105452-0; MARIA NUNES SOARES
Analista Judicial matrícula 408990-1 e HANAH ADLER DE MIRANDA SANTOS Oficiala de Gabinete matrícula 27367
Dia 03 de fevereiro de 2017-sexta-feira: VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA Escrivão Judicial matrícula 3537; LEONARDO PIRES VIEIRA
Escrivão Judicial matrícula 3508 e FILIPE ROMERO ANDRADE MOITA MARQUES LUSTOSA Assessor Jurídico matrícula 27203
Dia 04 de fevereiro de 2017-sábado: MARIA NUNES SOARES Analista Judicial matrícula 408990-1; CLAUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial matrícula 414990-4; FRANCISCO ALMEIDA DE MORAIS Analista Judicial matrícula 105452-0 e HANAH ADLER DE MIRANDA
SANTOS Oficiala de Gabinete matrícula 27367
Dia 05 de fevereiro de 2017-domingo: CLAUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS Analista Judicial matrícula 414990-4 VICTOR EUGÊNIO PAIVA
BARBOSA matrícula 3537; LEONARDO PIRES VIEIRA Escrivão Judicial matrícula 3508 e FILIPE ROMERO ANDRADE MOITA MARQUES
LUSTOSA Assessor Jurídico matrícula 27203
P.R.I.
Dada e passada nesta cidade capital do Estado do Piauí, Secretaria da 2ª Vara do Júri, aos 24 de janeiro de 2017 (24.01.2017).
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) DINO SANI DA SILVA CARDOSO, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de IRECE - BA, filho de CLAUDIO
RTAMOS CARDOSO e MARIA APARECIDA DA SILVA RAMOS; e JULIANA MARIA BARBOSA RODRIGUES, SOLTEIRA, ASSISTENTE
SOCIAL, natural de TERESINA - PI, filha de ROSA ARAUJO BARBOSA e MANOEL RODRIGUES FERREIRA; 2º) ANTONIO VILARINDO DE
MOURA, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de SAO FELIX DO PIAUI - PI, filho de MANOEL JOSÉ DE MOURA e ANTONINA MACÊDO DE
MOURA; e FLORISMAR ALVES DE MOURA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de SAO FELIX DO PIAUI - PI, filha de
EUCLIDES PEREIRA DE MOURA e MARIA ALVES DE MOURA; 3º) JUCIÊ JOSÉ DE SOUSA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA,
natural de INHUMA - PI, filho de RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA e FRANCISCA DE ASSIS SOUSA; e ERICA RAVENNE OLIVEIRA SANTOS,
SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de VALENCA DO PIAUI - PI, filha de FRANCISCO AVELINO DE ARAÚJO SANTOS e MARIA DA
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CONÇEIÇAO OLIVEIRA SANTOS; 4º) GUSTAVO MOURA CHAVES, DIVORCIADO, EMPREGADO PÚBLICO, natural de TERESINA - PI, filho
de JOÃO BOSCO DE MOURA CHAVES e JAMILA MOURA CHAVES; e NAYANA PORTELA MEDEIROS, DIVORCIADA, ENFERMEIRO(A),
natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO MEDEIROS VIANA e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA VIANA; 5º) VICTOR CASTELO
BRANCO RODRIGUES ALVES, SOLTEIRO, JORNALISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JESUS RODRIGUES ALVES e ARACI
CASTELO BRANCO RODRIGUES ALVES; e ROSEANA KIMIKO DE SOUSA ARAGÃO NAKAYAMA, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A),
natural de TERESINA - PI, filha de SEIJI NAKAYAMA e ROSÁRIA DE FÁTIMA DE SOUSA ARAGÃO; 6º) FRANCISCO MARCOS PESSOA
VALE, SOLTEIRO, ANALISTA DE SUPORTE, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO FERREIRA DO VALE e MARIA JOSÉ PESSOA
VALE; e DENISE LIMA DA SILVA, SOLTEIRA, ASSISTENTE JURÍDICO, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO RODRIGUES DA SILVA e
LUCIMAR BEZERRA LIMA DA SILVA; 7º) SAUMERON RIBEIRO DO NASCIMENTO, DIVORCIADO, MOTOTAXISTA, natural de BARRAS - PI,
filho de RAIMUNDO RIBEIRO DO NASCIMENTO e MARIA JARDILINA RIBEIRO DO NASCIMENTO; e IAREMA ROSENO DA CRUZ,
DIVORCIADA, SERVICOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filha de BENEDITO GERALDO DA CRUZ e MARIA SEBASTIANA ROSENO DA
CRUZ; 8º) TÚLIO FORTES LUSTOSA NETO, SOLTEIRO, PROGRAMADOR SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filho de TÚLIO FORTES
LUSTOSA FILHO e HILDENEIDE ALVES DE MORAES; e SABRINA MARIA DAMASCENO JÁCOME DA PAZ, SOLTEIRA, EDUCADORA
FÍSICA, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO HENRIQUE DE MORAES JÁCOME DA PAZ e SOLANGE MARIA DAMASCENO DA PAZ; 9º)
CEZARIO RODRIGUES FARIAS NETO, SOLTEIRO, CONSULTOR DE VENDAS, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
FERNANDES FARIAS e JUCILEIDE LIMA DE SOUSA FARIAS; e SUELLEN RIBEIRO BATISTA, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA
FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ CRUZ RIBEIRO BATISTA e FRANCISA SUELY RIBEIRO BATISTA; 10º) RAFAEL DOS
SANTOS NASCIMENTO, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
e MARIA ODETE DOS SANTOS NASCIMENTO; e MARIA JANISE SOARES TEIXEIRA DE MELO, SOLTEIRA, BALCONISTA, natural de
CAMPO MAIOR - PI, filha de JOSÉ JÚLIO DE MELO e DAMIANA SOARES TEIXEIRA DE MELO; 11º) GUSTAVO CARDOSO MONTEIRO,
SOLTEIRO, DIGITADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO JOSÉ MONTEIRO FILHO e VASTÍ CARDOSO MONTEIRO; e IRIS
NAYARA BISPO GONÇALVES, SOLTEIRA, TECNICA DE LABORATORIO, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO ROOZEVELT MANIVA
GONÇALVES SOBRINHO e EDNA BISPO GONÇALVES; 12º) IVO OLIVEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de TERESINA
- PI, filho de MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA; e JANAINA LIRA DOS ANJOS, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de
TERESINA - PI, filha de JOSÉ ARIMATEIA ALVES COSTA DOS ANJOS e MARIA GORETE LIRA DA SILVA; 13º) DIEGO HENRIQUE
MESQUITA LOPES, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO DOMINGUES FILHO e ALDNIRA MESQUITA
LOPES; e SÂMYA LARISSA MACHADO RODRIGUES, SOLTEIRA, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de TERESINA - PI, filha de IUMAR
RODRIGUES DA SILVA e RITA DOS SANTOS MACHADO; 14º) JULIO GONÇALVES FILHO, DIVORCIADO, ENCARREGADO DE LIMPEZA,
natural de AMARANTE - PI, filho de JULIO GONÇALVES DECIDIDO e MARIA DOS REIS GONÇALVES; e VALMIRA OLIVEIRA PORTUGAL,
DIVORCIADA, CUIDADOR(A) DE IDOSO, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ RIBAMAR PORTUGAL e MARIA DE JESUS OLIVEIRA
PORTUGAL; 15º) JORGE LIMA VIANA, DIVORCIADO, MOTOTAXISTA, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO DOS SANTOS VIANA
e MARIA DE LOURDES LIMA VIANA; e CARMEN CÉLIA CUNHA, DIVORCIADA, MANICURE, natural de TERESINA - PI, filha de ELSA DE
SOUSA CUNHA; 16º) CARLOS JOSÉ OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de SAO RAIMUNDO NONATO - PI, filho de
JOÃO JOSÉ DA SILVA e MARISE RIBEIRO OLIVEIRA SILVA; e RENATA CASSIANA OLIVEIRA LIMA, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural
de TERESINA - PI, filha de JOSÉ RICARDO UCHOA LIMA e MARIA GILNECI OLIVEIRA LIMA; 17º) DIÊGO LIMA LOPES, SOLTEIRO,
VIGILANTE, natural de SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA, filho de JOAO CECILIO LOPES e MARIA DO SOCORRO LIMA LOPES; e
MARCIA RAQUEL DOS REIS MARQUES, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANKLIN MATIAS MARQUES e MARIA DE JESUS
DOS REIS MARQUES; 18º) FRANCISVALDO DOS SANTOS LOPES, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de
REGINALDO DOS SANTOS LOPES e MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS; e NAYARA FERNANDA QUADROS GRAMOSA, SOLTEIRA,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO GRAMOSA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO QUADROS
GRAMOSA; 19º) FRANCISCO DA SILVA SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, natural de CAXIAS - MA, filho de
SEVERINO NASCIMENTO PEREIRA SOUSA e MARIA DO CARMO DA SILVA; e MARIA DO CARMO RODRIGUES SILVA, SOLTEIRA,
OPERADOR TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ANTONIO MARTINS SILVA e RAIMUNDA NONATA DA SILVA
RODRIGUES; 20º) GERSON PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE ATENDIMENTO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ
PEREIRA DA SILVA e LUZIA DE JESUS DA SILVA; e JANAÍNA DE SÁ SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de PAULO
AUGUSTO VIEIRA DA SILVA e MARIA DAS GRAÇAS DE SÁ SILVA; 21º) LAÉRCIO FRANCISCO DIAS AVELINO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
ESCRITÓRIO, natural de TERESINA - PI, filho de CLÁUDIO ALBERTO AVELINO e FRANCISCA MARIA DIAS SILVA AVELINO; e SUELE
CRISTIA DA SILA NASCIEMENTO, SOLTEIRA, TECNICA DE LABORATORIO, natural de TERESINA - PI, filha de EDIMILSON DO
NASCIMENTO e MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA; 22º) MYCAEL HERMON ALCÂNTARA SANTOS, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A),
natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS MACÊDO SANTOS e ANGÉLICA DA CUNHA ALCÂNTARA SANTOS; e
RAISSA ONARA DE SOUSA GOMES, SOLTEIRA, AUX. ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO SILVINO GOMES
e RAIMUNDA NONATA DE SOUSA GOMES; 23º) NICOLAS GABRIEL OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRO, OPERADOR TELEMARKETING, natural
de TERESINA - PI, filho de CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA e GRISLENA OLIVEIRA RODRIGUES; e IANCA SEREJO LIMA EVANGELISTA DE
SOUSA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de WASHINGTON LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA e IARA
SEREJO LIMA; 24º) JAMES TORRES SANTOS, DIVORCIADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de JOAQUIM
SANTOS FILHO e IOLANDA TORRES GONÇALVES SANTOS; e VERA ALICE SAMPAIO ERENE, DIVORCIADA, BANCÁRIO(A), natural de
UNIAO - PI, filha de RAIMUNDO IRENE DA SILVA e CORINA COUTINHO DE SAMPAIO SILVA; 25º) FABRICIO DOS SANTOS BORGES,
SOLTEIRO, SUPERVISOR(A), natural de BARAO DE GRAJAU - MA, filho de MARIA SÔNIA DOS SANTOS BORGES; e THUANY BARROSO
RODRIGUES, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de LAUDYMARY BARROSO RODRIGUES; 26º) DOMINGOS TELES
DE MELO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filho de ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO; e DILMA MACHADO
PEREIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO ALVES PEREIRA e MARIA MACHADO PEREIRA; 27º)
EZIO SALES TAUMATURGO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de FORTALEZA - CE, filho de EXPEDITO BEZERRA TAUMATURGO e
ENEIDA SALES TAUMATURGO; e VERA AMANDA VIEIRA AMARAL, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de
ARISNALDO SUDÁRIO DO AMARAL e ELIANE VIEIRA MENDES; 28º) GILDSON CÉSAR FERREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, natural de
TERESINA - PI, filho de GILSON DA CUNHA SILVA e MARIA CARMELITA FERREIRA DA SILVA; e ANA SELMA MENESES EVANGELISTA,
SOLTEIRA, FLORISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ROBERTE DE DEUS EVANGELISTA e MARIA DE JESUS CUNHA MENESES
EVANGELISTA; 29º) IZAIS FERREIRA COELHO, DIVORCIADO, natural de SANTA INES - MA, filho de JOSÉ RAIMUNDO COELHO e GILZA
ROSA FRREIRA COELHO; e MARIA JOSÉ COSTA, DIVORCIADA, ARTESÃ, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ RODRIGUES COSTA e
ANTÔNIA FERREIRA LIMA COSTA; 30º) DOUGLAS MACIEL SOUSA MACEDO, SOLTEIRO, TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO, natural de
REGENERACAO - PI, filho de FRANCISCO SERGIO DE MACEDO e GONSALINA MARIA DE SOUSA SANTOS; e JISLENE DA SILVA SILVA,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de CODO - MA, filha de ANTONIO DE JESUS SILVA e RAIMUNDA DA SILVA SILVA; 31º) KARLOS EDUARDO
SOARES LIMA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de TERESINA - PI, filho de CARLOS HENRIQUE MENDES LIMA e WILMA
MARIA FERREIRA SOARES LIMA; e SUZANA ALINE DIAS FARIAS, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, natural de TERESINA - PI, filha de
ANTONIO ONOFRE GOMES FARIAS e MARIA SALETE SOUSA DIAS FARIAS; 32º) MYKAEL DE SOUSA SILVA, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO CANDIDO DA SILVA e IZABEL VIANA DE SOUSA SILVA; e MAYRA
NASCIMENTO ARAUJO, SOLTEIRA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, natural de SAO PAULO - SP, filha de JOSÉ WANDEILTON LEITE DE
ARAUJO e MARIA DO NASCIMENTO ARAUJO; 33º) FRANCISCO EDILBERTO SANTOS SILVA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho
de JOÃO PEREIRA DA SILVA e IRACEMA DOS SANTOS SILVA; e CLEIDE NÁLIA DE SOUSA LOPES, SOLTEIRA, AGENTE DE SAÚDE,
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natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO RODRIGUES LOPES e FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA LOPES; 34º) WESLEY DE ARAUJO
SILVA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filho de CESIMAR GONÇALVES DA SILVA e MARIA RIBEIRO DE
ARAUJO SILVA; e MYLLENA BANDEIRA SARMENTO, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ SARMENTO PEREIRA
e SILVIA MARIA BANDEIRA SARMENTO; 35º) NAILTON DOS SANTOS PINHEIRO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de
TERESINA - PI, filho de LINDALVA DOS SANTOS PINHEIRO; e SANDY NOELE VASCONCELOS DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de TERESINA - PI, filha de SAMARA VASCONCELOS DA SILVA; 36º) ANTONIO FRANCISCO LOPES NASCIMENTO, DIVORCIADO,
APOSENTADO(A), natural de UNIAO - PI, filho de ANTONIO LUIZ LOPES NASCIMENTO e MARIA JOSÉ RIBEIRO NASCIMENTO; e
ROZILENE RODRIGUES LIMA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filha de JOSÉ RODRIGUES LIMA e ANTONIO DE
SOUSA LIMA; 37) LOURIVAL LEITE DE LIMA JUNIOR, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de LOURIVAL LEITE DE
LIMA JUNIOR e MARLY NERY DE LIMA; e JÉSSICA DE ARAÚJO SILVA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e JOSEFA BALBINA ARAÚJO SILVA; 38º) WILLEM SEVERINO DA SILVA, SOLTEIRO, CONTADOR,
natural de ITABAIANA - PB, filho de SEVERINO JOSÉ DA SILVA e MARIA DO CARMO MUNIZ DA SILVA; e TACIANA DOS SANTOS LIMA,
SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, natural de TERESINA - PI, filha de ISAIAS LIMA DA SILVA e MARIA DO CARMO OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA; 39º) BRUNO KURC CERVELLI, SOLTEIRO, DEFENSOR PÚBLICO, natural de RIO DE JANEIRO - RJ, filho de CID ALONSO CERVELLI
e LEA KURC CERVELLI; e JOSELLYTA SUELLEN GOMES DANTAS, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de ROBERT
DANTAS DE OLIVEIRA e VALDENIR GOMES ROCHA; 40º) PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES, DIVORCIADO, MÉDICO (A), natural de
TERESINA - PI, filho de JOÃO SOARES NETO e MARIA VILARINHO SOARES; e JOSIANE BARBOSA RÊGO, DIVORCIADA, ASSISTENTE
SOCIAL, natural de FLORIANO - PI, filha de JOSÉ DE ARIMATÉA RÊGO e MARIA IOMAR BARBOSA BORGES RÊGO; 41º) ANTONIO
CARLOS LIMA ALVES, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de PORTO - PI, filho de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA FILHO e MARIA MIGUEL
LIMA DE FREITAS; e TACIANA DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de TERESINA - PI, filha de LUIZ
ALVES DE OLIVEIRA e PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA; 42º) ADA DE CASTRO RÊGO E ROCHA PINTO, SOLTEIRA, MÉDICO (A),
natural de RIO DE JANEIRO - RJ, filha de ABÍLIO AUGUSTO PINTO FILHO e MARIA DO CARMO ROCHA PINTO; e LÚCIA DE FÁTIMA
SOUSA LOPES, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL LOPES FILHO e MARLI MENDES DE
SOUSA LOPES; 43º) ROBSON WAGNER CAVALCANTI DA SILVA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO(A) CIVIL, natural de FORTALEZA - CE, filho
de VALDINAR PEREIRA DA SILVA e THELMA MARIA CAVALCANTI DA SILVA; e MARIA EVANEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO,
SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DE LOURDES PEREIRA DO NASCIMENTO; 44º) FRANCISCO DAS
CHAGAS CASTRO FILHO, DIVORCIADO, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS CASTRO e
TELMA REGINA VASCONCELOS CASTRO; e DALLYNE ARAÚJO SAMPAIO, DIVORCIADA, ENFERMEIRO(A), natural de ESPERANTINA -
PI, filha de DENIVAL SAMPAIO DE ARAUJO e DAURA AMÉLIA BRITO ARAUJO; 45º) PAULO ROBERTO SOARES DA SILVA, SOLTEIRO,
ENGENHEIRO AGRÔNOMO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ PAULO LIMA DA SILVA e NELÍ MARIA SOARES DA SILVA; e
KATHYANE KELLY COSTA DE ARAÚJO OLIVEIRA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ISRAEL FLORENCIO
DE OLIVEIRA e ELIANE COSTA ARAÚJO; 46º) GEORGE FERNANDO VIEIRA DANTAS, SOLTEIRO, PROPAGANDISTA VENDEDOR, natural
de TERESINA - PI, filho de CARLOS DANTAS DE SOUZA e EDINALVA VIEIRA DANTAS; e RAMONNA DE SOUSA PIMENTEL DUARTE,
SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de PICOS - PI, filha de JUAREZ PIMENTEL DUARTE e MARIA ALZENI DE SOUSA; 47º) JOÃO
PAULO SILVA COSTA, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO SOARES COSTA e ALBERTINA SIMPLICIO
DA SILVA COSTA; e RAYANNE CRISTINA REINALDO RATTS, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de
FRANCISCO RATTS DE ALMEIDA e RELANDIA CRISTINA MACHADO REINALDO RATTS; 48º) ERINALDO CUNHA GOMES, SOLTEIRO,
PINTOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de REGINALDO DE ALMEIDA GOMES e ELZA MARIA DA CUNHA GOMES; e LAURIENE KIARA
RIBEIRO PEREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ PEREIRA NETO e LARA MARIA RIBEIRO PEREIRA; 49º)
PABLO ROMULO VIEIRA DA SILVEIRA, DIVORCIADO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO FRANCISCO DA
SILVEIRA e ALZENIRA VIEIRA DA SILVEIRA; e SÔNIA REGINA BASTOS RIBEIRO, DIVORCIADA, POLICIAL MILITAR, natural de ALTAMIRA
- PA, filha de JOÃO JOSÉ RIBEIRO NETO e IDA BASTOS RIBEIRO; 50º) VALTEIR SOUSA FREIRE, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS,
natural de REDENCAO - PA, filho de SALES LIMA FREIRE e MARIA JOSE DE SOUSA FREIRE; e SILMARA AMORIM DA COSTA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de TEODORO GOMES DA COSTA e MARIA DALVA AMORIM DA COSTA; 51º) LAÊNIO
ROMMEL RODRIGUES MACÊDO, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de PETROLINA - PE, filho de LITERCÍLIO DE LIMA MACÊDO e MARIA DE
FATIMA RODRIGUES MACÊDO; e RANIÁRCIA CARVALHO DE MACÊDO, SOLTEIRA, FARMACÊUTICO(A), natural de SAO RAIMUNDO
NONATO - PI, filha de ISAEL MACÊDO NETO e MARIA REGINA CARVALHO DE MACÊDO; 52º) KÁSSIO LEONARDO DA COSTA CALAND,
SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de KILSON KLEBER MOREIRA CALAND e MARIA ALDORA DA COSTA CALAND;
e LAIANE RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ TIBURÇO DA SILVA
e MAURISETE RODRIGUES DO MONTE SILVA; 53º) ANTONIO ALIGUEITON SILVA PAIVA, SOLTEIRO, ATENDENTE, natural de CAPITAO
DE CAMPOS - PI, filho de NEURIMAR RODRIGUES DE PAIVA e OGEANE DA SILVA MELO PAIVA; e HELAYNE KAROLINE ALVES DE
OLIVEIRA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS ABREU DE OLIVEIRA e VILANÍ
ALVES DE ARAÚJO OLIVEIRA; 54º) ISRAEL FERREIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, natural de FLORIANO - PI,
filho de JOSÉ AUGUSTO NETO e EVA PEREIRA DE SOUSA; e DÉBORA BORGES DA SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de
PARNARAMA - MA, filha de MARIA FRANCISA BORGES DA SILVA; 55º) ANTÔNIO RAPHAEL LIMA IANICELI, SOLTEIRO, SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho de ATACELSO IANICELI e VALDIRENE DE SOUSA IANICELI; e KATHYANY LIMA DE
OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de CLOVIS FRANCISCO SANTOS DE OLIVEIRA e
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DE OLIVEIRA; 56º) RICARDO SOARES DOS SANTOS, SOLTEIRO, MARCINEIRO, natural de TERESINA - PI,
filho de ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e ELIZÂNGELA SOARES FERREIRA; e MARIA DO CARMO VIEIRA SILVA, SOLTEIRA, DO
LAR, natural de TERESINA - PI, filha de ONESIANO VIEIRA DA SILVA e MARIA LUZIA GONZAGA DA SILVA; 57º) LUAN MOURA SOARES,
SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ BARBOSA SOARES FILHO e GEANE MOURA MENDES SOARES; e VERONICA
RODRIGUES SATIRO, SOLTEIRA, natural de PICOS - PI, filha de JOSÉ SATIRO DE ARAÚJO e MARIA IVAN RODRIGUES MARTINS DE
ARAÚJO. 58º) FRANCISCO ROSENVELTY SANTOS BRASIL, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de IGNORADA - PB, filho de
ESTEVAM DA SILVA BRASIL FILHO e NILCE SANTOS BRASIL; e NAYANA MARANHÃO SANTOS ROCHA DA SILVA, SOLTEIRA,
PEDAGOGO(A), natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO JUNIOR e LIVIA MARANHÃO SANTOS ROCHA DA SILVA; 59º)
JONIELSON CARVALHO VIANA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA JOSÉ CARVALHO; e DANYELLE PEREIRA DOS
SANTOS, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS ROCHA e FRANCY MARY
PEREIRA BRAGA DOS SANTOS; 60º) JÚNIOR CESAR ARAÚJO SILVA, SOLTEIRO, natural de GUARUJA - SP, filho de BENEDITO GOMES
DA SILVA e MARIA JOSÉ MEDEIROS ARAÚJO SILVA; e FERNANDA LINA DE SOUSA, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ROSA
LINA DE SOUSA; 61º) EVANDRO MONÇÃO SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de VALDIR FERNANDES
DOS SANTOS e CREUSA MARIA MONÇÃO DA COSTA; e CLEUSIANE DA SILVA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de ESPERANTINA -
PI, filha de ANTONIO JUVENAL DA SILVA e ALCIR FLOR DA SILVA; 62º) WILLAMS PEREIRA BASTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
EXPEDIÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ BASTOS PEIXOTO NETO e ANTONIETA PEREIRA DA CONCEIÇÃO; e JAINARA
VALE DA SILVA, SOLTEIRA, ENCARREGADO DE LIMPEZA, natural de TERESINA - PI, filha de IOLANDA VALE DA SILVA; 63º) LUIS
CARLOS NUNES DA COSTA, SOLTEIRO, SUPERVISOR DE OPERAÇÕES, natural de CAJAZEIRAS DO PIAUI - PI, filho de JOANA NUNES
DA COSTA; e DANIELE CRISTINA DA SILVA CASTRO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ SEBASTIÃO DE
CASTRO NETO e MARIA DO SOCORRO VIEIRA DA SILVA; 64º) FRANKELSON LEONARDO LIMA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de MARIA DE LOURDES FERNANDES LIMA; e JOVITA DE SOUSA LIMA NETA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
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11.4. EDITAIS DE PROCLAMAS248409 

11.5. EDITAIS DE PROCLAMAS248412 

11.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248116 

11.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248149 

11.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248152 

11.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248295 

CONTABILIDADE, natural de TERESINA - PI, filha de JÚLIO LOPES DE SOUSA e MARIA FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA. quereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) RAFAEL FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA VIANA, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO
DAS CHAGAS MENDES VIANA e GARDÊNIA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA VIANA; e KALINE FORTES E SILVA, SOLTEIRA, MÉDICO (A),
natural de TERESINA - PI, filha de PAULO AFONSO DE OLIVEIRA E SILVA e ANGELA ARCOVERDE FORTES E SILVA; Requereram
habilitação para casamento. Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva
Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1) FRANCIVONE MOURA DA SILVA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ PEREIRA DA
SILVA e FILOMENA MOURA DA SILVA; e EMANUELLE KESSY SOUSA PEREIRA, SOLTEIRA, DEMONSTRADOR(A), natural de TERESINA -
PI, filha de JOSÉ UBIRATAN GOMES PEREIRA e KETHE ROSÁRIO DE FÁTIMA E SOUSA PEREIRA; Requereram habilitação para casamento.
Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito
perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0001026-33.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LUSTOSA
Advogado(s): GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 0), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PI Nº 3.521)
Réu: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 24 horas, juntar cópia do contrato de prestação de assistência de saúde celebrado com a suplicada CASSI.

Processo nº 0024204-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS CABRAL DA ROCHA
Advogado(s): DAVIS HENRIQUE AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12720)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
01 - Em análise aos autos extrai-se que o depósito judicial das parcelas tidas como incontroverso não fora comprovado nos autos. Para a
realização do depósito não é necessário nesta fase nenhuma providência deste juízo. Ainda que fosse, o depósito judicial já fora autorizado no
despacho de fl. 40.
02 - Dessa forma, concedo novo prazo de 15 dias para que a parte autora cumpra INTEGRALMENTE o comando judicial de fl. 40, tudo sob pena
de indeferimento.
Intimem-se.
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0017295-55.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CELIA OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCELIA LACERDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8490)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
01 - A fim de materializar o que foi deliberado em sede de sentença (fl. 148) e na decisão de fl. 240, defiro o levantamento da verba de honorários
advocatícios da parte autora-exequente, de R$ 4.741,88, correspondente a 80% de R5.388,49, acrescida de 10% de multa da fase executiva,
expedindo-se o necessário alvará em nome da advogada FRANCÉLIA LACERDA DANTAS.
02 - Intime-se a parte exequente para, em 10 dias, manifestar-se sobre os cálculos ofertados na peça de fls. 182/187.
03 - Quanto ao valor das astreintes, entendo razoável aguardar deliberação sobre os cálculos relativos ao saldo devedor para fins de eventual
compensação, consoante já deliberado na decisão de fl. 240.

Processo nº 0001124-18.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO PIAUI, CLEONICE ALVES RIBEIRO
Advogado(s):
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11.10. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248663 

11.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248686 

11.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248706 

11.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248707 

11.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248708 

11.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248709 

Requerido: . ESTADO DO PIAUÍ, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
1-Trata-se de Carta Precatória Civel, com finalidade de expedição de mandado Citatório em desfavor do Estado do Piauí.
2-Em análise aos autos, verifico que diante da novel legislação adjetiva Pátria há a impossibilidade de se dar cumprimento à referida Carta
Precatória, vez que o §1º do Artigo 183 do NCPC prescreve que a intimação/citação pessoal dos Estados e de suas respectivas autarquias
deverá ocorrer por carga ou remessa dos autos, não se admitindo, a partir de então, a expedição de mandado de citação para o cumprimento da
diligencia, aliás, esse foi o pronunciamento inserto às fl.04.
3-Ademais, caso não fosse observado o disposto na Lei Adjetiva Pátria em comento, estaríamos diante de matéria atinente à Uma das Varas das
Fazendas Públicas, não sendo competente, in casu, nenhuma das Varas Cíveis desta Comarca de Teresina-PI.
4-Ao lume do exposto, determino a devolução da presente carta precatória, sem cumprimento, pois expedida em desatendimento à legislação
supramencionada, com as nossa homenagens, com a devida baixa na distribuição.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012843-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FORTES RODRIGUES NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, ante o não cumprimento do Autor em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Sem custas, ante o deferimento da gratuidade processual (fl. 18).
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0020184-11.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: A C LOBÃO - ME
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Consignado: BANCO DO BRASIL S.A
01 - Intime-se a parte autora para efetivar o depósito da quantia em 05(cinco) dias, junto a estabelecimento bancário, ficando à disposição deste
Juízo em conta judicial, aberta para este fim, sob pena de extinção do feito (parágrafo único do art. 542 do NCPC).
02 - Realizado o depósito, cite-se a parte demandada para vir ou mandar receber a quantia oferecida no respectivo depósito e, querendo,
oferecer resposta, no prazo de 15(quinze) dias, contados da citação (arts. 542 e 544 do NCPC).

Processo nº 0026821-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº
6966)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016891-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MTV EDIFICACOES LTDA
Advogado(s): SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Réu: JOSÉ DE ARIMATEIA MESQUITA, MARINALDA DA SILVA MESQUITA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0027709-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELITON DA SILVA MOURA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PIAUÍ Nº 20124)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024411-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBSON DA PAZ BARROS
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11.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248710 

11.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248711 

11.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248712 

11.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248713 

11.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248738 

11.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248761 

11.22. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248882 

Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020301-36.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ZILMAR CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0008776-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERIO SALES RODRIGUES, ROSA MALENA DE OLIVEIRA MARQUES RODRIGUES
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA
NUNES DE SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011170-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE TERESINA
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3794)
Réu: MEDEIROS E QUEIROZ LTDA ME
Advogado(s): ITALO VICTORIO NORONHA RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 11461)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024308-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISMAEL GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0013730-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: THIAGO CARVALHO VERCOSA
Advogado(s): SUZANA MARIA VIANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5224)
Diante da cooperação entre as partes (art. 6, do NCPC), defiro o pleito de fl. 138 para determinar que a parte suplicada, no prazo de 15 dias,
indique a atual situação do bem objeto da lide.

Processo nº 0019411-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO CARVALHO VERCOSA
Advogado(s): SUZANA MARIA VIANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5224)
Réu: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Tendo em vista que o prazo concedido através do depacho de fl. 52/53, ser dilatório e não peremptório, podendo o magistrado, diante
do caso concreto, renovar o prazo outrora prescrito, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual, intime-se a parte
autora, via advogado, para se cumprir integralmente o aludido despacho, depositando o valor das parcelas incontroversas.

Processo nº 0001026-33.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LUSTOSA
Advogado(s): GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA, ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PI Nº 3.521)
Réu: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, concedo a antecipação da tutela pleiteada
para determinar que a suplicada CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI, no prazo de 24 horas,
materialize a remoção aérea do substituído FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LUSTOSA para o Município de Teresina-PI, disponibilizando
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11.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248942 

11.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248979 

11.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248980 

11.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248981 

11.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248982 

11.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248983 

11.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248984 

equipe médica, equipamento de suporte e tudo mais que se fizer necessário para a materialização do ato, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 até o limite de R$ 10.000,00 e bloqueio via BACENJUD de valor bastante para custeio de toda a operação em comento. O paciente
deverá ser removido para a Clínica Ortopédica de Teresina - COT, consoante laudo de fl. 28.
Intime-se a parte autora para, em 15 dias, aditar a inicial, complementando sua argumentação e formulando seu pedido de tutela final, sob pena
de extinção do feito sem resolução de mérito (art. 303, §2º, NCPC). Formulado ou não o aditamento, retornem-me os autos conclusos.

Processo nº 0030023-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO SILVINO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0015682-29.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: LUIS GUILHERME COSTA
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0008849-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: ELITANIA MARIA VAZ DA PAZ
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0023933-36.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: WALTER LUIS DA COSTA
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0019634-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Executado(a): JEFFERSON FELIPE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0022564-41.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO HIGINO DA SILVA GOMES
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0019975-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARCIO SILVA ROCHA
Advogado(s):
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11.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248993 

11.31. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248994 

11.32. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248995 

11.33. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA248996 

11.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248176 

11.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248190 

11.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248425 

Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0003002-12.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Executado(a): WELLINGTON GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0025283-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: MARCOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0028177-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: DANIEL PIRES RIO LIMA
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0025456-20.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Executado(a): JOSE ALVES FERREIRA FILHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro,
fornecendo novo endereço, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002977-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ERONICE MENDES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA
DESPACHO: Fl. 157. Vistos. Na tentativa de composição amigável da lide, designo audiência de conciliação para o dia 23.02.2017, às 10:30hs,
na forma do art. 3, §3, c/c art.139, V, CPC. Intime-se a parte autora por seu advogado e este pelo DJ/Pi e a parte requerida pessoalmente através
da Defensoria Pública.

Processo nº 0003674-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOSE AUGUSTO DA CUNHA FIALHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
35v .

Processo nº 0013172-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: GUILHERME LUIS DE BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Recolha a parte ré as custas processuais pendentes, conforme cálculo de fls. 121, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.
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11.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248458 

11.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248464 

11.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248482 

11.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248491 

11.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248564 

11.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248853 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027528-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ALEX EDMO SILVA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.31. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que informe em juízo novo endereço da parte ré para fins de
cumprimento ao determinado na decisão de fls. 23/24.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023596-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUYANY KAREN DE OLIVEIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO ITAÚ S/A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b, CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
declarando, pois, resolvida a lide. Em razão da transação, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes,
caso exista, na forma do art. 90, §3, CPC. Honorários advocatícios na forma acordada pelas partes. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018805-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.64. Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,alínea b, do NCPC.
3. Sem custas, na forma do art. 90, §3º do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0016723-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LIVIA KAROLINE DE SOUSA BATISTA
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 30/31 .

Processo nº 0008481-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONILDO NUNES SOARES
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010564-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WAGNER BONA MORAIS
Advogado(s): MOISÉS ANGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874/754), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), FELIPE
LOPES BARBOZA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 7977)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº
9500)
SENTENÇA: Fls. 229/232. ...De todo o exposto, na forma do art. 487, I, Julgo Procedente o pedido Jucial, nos seguintes termos: I - Ratifico a
tutela antecipada de fls. 119/120. II. Determino que o réu providencie a efetiva baixa na hipoteca do imóvel objeto desta demanda, no prazo de
10(dez) dias, custeando os procedimentos necessários para o seu cumprimento, sob pena de multa de R$ 1.000,00(Um mil reais) por dia de
descumprimento, limitada a sua aplicação pelo período de 30(trinta) dias. III. Custas Judiciais e Honorários Advocatícios pelo réu no valor de R$
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11.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248868 

11.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248880 

11.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248901 

11.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248902 

11.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248952 

11.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248959 

1.000,00(Hum mil reais), na forma do art. 85, §8, CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000186-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMANOELLY SUIANE OLIVEIRA DA COSTA (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LM TRANSPORTE INTERESTADUAIS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, NORSA REFRIGERANTES LTDA, JOSEFA DE JESUS COSTA,
ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864),
MARCELO LESSA PINTO PITTA(OAB/BAHIA Nº 24425), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO DO IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº
)
Faço vistas aos Procuradores das partes rés, LM TRANSPORTE INTERESTADUAIS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA e NORSA
REFRIGERANTES LTDA, para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

Processo nº 0022354-87.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SOCIEDADE PIAUIENSE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA LTDA - FACULDADE ADELMAR ROSADO
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os EMBARGOS À MONITÓRIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007790-45.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AYLA MARIA LEITE VELOSO
Advogado(s): THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851)
SENTENÇA: Fls.110/111. Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022, I do CPC, conheço dos embargos, para dar-lhes provimento anulando
a sentença proferida à fl. 101 dos autos. Intimem-se as partes através de seus advogados.

Processo nº 0007204-32.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Faço vista dos autos à parte executada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência juntado à(s) fl(s). 378 .

PROCESSO Nº: 0027464-33.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE LOURDES DE MIRANDA BATISTA, ALECSANDRA DE MIRANDA BATISTA, AMELIA ACACIA DE MIRANDA
BATISTA, AYLANA DE MIRANDA BATISTA
Usucapido: ANTONIO ALVES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE LOURDES DE MIRANDA BATISTA E
OUTROS residente e domiciliado(a) em AVENIDA RIO DE JANEIRO, 3520, AEROPORTO/PRIMAVERA, TERESINA - Piauí em face de
ANTONIO ALVES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
25 de janeiro de 2017 (25/01/2017). Eu, Rosângela Félix de Aguiar Pinheiro, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007058-98.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: EZEQUIAS DE MACEDO COSTA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
DESPACHO: Fl.136. Intime-se o autor, por advogado, para que informe, no prazo de 05(cinco) dias, se o banco encontra-se com a posse e
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11.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248977 

11.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA248985 

11.51. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248148 

11.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248163 

11.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248165 

11.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248175 

propriedade do veiculo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017063-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EMILIANO ALVES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
SENTENÇA: Fls.71/76. Assim, diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e
propriedade plena do bem descrito na inicial, devendo o réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na base de dez por
cento sobre o valor da causa.Providenciada a alienação extrajudicial do bem, deve o autor aplicar o produto da venda no pagamento de seu
crédito e apresentar em juízo planilha contendo o valor integral do débito do réu restituindo-lhe eventuais valores excedentes. Indefiro o pedido de
levantamento de alvará formulado pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0009531-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ADRIANO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça à(s) fl(s).
35v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013519-91.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LOYANE DUQUESA SANTOS
Advogado(s): JORGE CHAIB FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2414/92)
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO MADRE DEUS
Advogado(s): JORGE CHAIB FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2414/92)
DESPACHO: "Intime-se o impetrante para recolher a taxa de preparo e dizer se ainda tem interesse no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito. CUMPRA-SE. Teresina, 09 de setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz
de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028983-48.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES LIMA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOAO ALVES DE MACEDO FILHO, SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime o (a) impetrante para que recolha o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 24 de abrilo de 2014. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012959-71.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO COSTA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): VERÔNICA DA SILVA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8012)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANCA - INEC, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do Código de Processo civil, hei por bem, confirmando a medida
liminar, CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo,
portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente,
em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário com as homenagens deste Juízo. P.R.I. Teresina, 20 de SETEMBRO de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017962-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO DA SILVA FALCONETE
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos ? Intime-se o advogado da parte autora para subscrever a petição inicial, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito. Intime-se também o sr. Procurador do Estado para subscrever a contestação, no prazo de 48 horas, sob pena
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de revelia. Cumpra-se. Teresina, 10 de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025192-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI, VALDINAR RODRIGUES DOS
SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos ? Intime-se o requerente para, no prazo de 15 9quinze) dias, formular emenda à inicial, com relação ao valor da causa,
considerando que o proveito econômico almejado não condiz com o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento do feito. Intime-se, ainda,
o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua alegada hipossuficiência, sob pena de indeferimento do benefício de
gratuidade. CUMPRA-SE. Teresina, 06 de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025542-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, INDEFIRO o pedido de tutela provisória. Cite-se o requerido, o
ESTADO DO PIAUI, para contestar a presente Ação, no prazo legal. INTIME-SE E CUMPRA-SE. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0012179-73.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NILSON DE JESUS GOMES FILHO - MENOR
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Requerido: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS(COLÉGIO DAS IRMÃS), ESTADO DO PIAUI - CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ESTADO DO PIAUI- SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
Advogado(s):
Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021487-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUES FERREIRA DE AGUIAR
Advogado(s): ISMAR AGUIAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 992)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos ? Determino à parte autora que, no prazo de 15 dias, comprove a insuficiência de recursos autorizadora da gratuidade da
justiça ou efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição conforme artigo 290 do CPC. Após o decurso
do prazo supracitado, ou apresentada manifestação, certifique-se e voltem-me os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 19 de
setembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003541-42.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): MARIA CONCEICAO AUGUSTA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 915)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA SERRA-PI, COOPERATIVA AGROPECUARIA DE SAO JOAO DA SERRA
Advogado(s): BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2087)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, Cooperativa Agropecuária de São João da Serra, para em quinze (15) dias efetuar o pagamento da
quantia executada. Não o pagando no prazo, será acrescido a multa no percentual de dez por cento (10%).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003976-83.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLARISSA SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL PIRES REBELO DA COSTA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11348)
Réu: PRÓ-REITOR ADJUNTO DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UESPI, CONSELHEIRO DO CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSÃO - CEPEX DA UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se a parte impetrante para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, nos termos do Manual
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de Procedimentos - MAP-VCIV-006. Efetuando o pagamento, arquivem-se os autos. não o fazendo, expeça-se certidão de não pagamento de
custas finais para fins de inscrição em dívida ativa do Estado do Piauí. Cumpra-se. Teresina, 05 de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0013029-06.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: PRISCILA MACHADO LIMA(MENOR)
Advogado(s): LAFAYETTE PEREIRA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 2062)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL-SISTEMA ANGLO DE ENSINO
Advogado(s):
Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004252-56.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNA RIBEIRO VERAS -MENOR
Advogado(s): THIAGO AUGUSTO M. R. DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6578)
Impetrado: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 5 (cinco) dias recolher o preparo, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito. No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5(cinco) dias, conforme
determinado ndecisão liminar de fls. 28/30, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se. Teresina, 14 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ªara da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0003574-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DUTRA DE SENA, ROSANGELA SINIMBU SOARES DE MELO
Advogado(s): JOÃO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240/10)
Réu: GOVERNO DO ESTADO(SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO)
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05(cinco) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0028476-92.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: EDUARDO DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 612/68)
Impetrado: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO
PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05(cinco) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016776-85.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA EDNA RODRIGUES DE LIMA, KEILA MARIA GONÇALVES DA SILVEIRA FORTES, IVONEIDE MARTINS GUIMARÃES,
FRANCISCA ROSANGELA DA SILVA, DEBORA PEREIRA SOBRAL, CASSANDRA MARIA DE SENA MUNIZ, ROSANGELA LOPES VIANA,
SILVANA HELENA CORREA CARVALHO, DIANA MARIA PEREIRA SIPAUBA
Advogado(s): EMMANUEL JACOB DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6353)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamentos, julgo procedente a MANDADO DE SEGURANÇA, para assegurar aos impetrantes o direito a jornada de 30
(trinta) horas semanais - artigo 30 da lei 2.138/92, com o pagamento do correspondente vencimento, no valor fixado no artigo 31 c.c o Anexo II da
Lei Complementar Municipal nº 3.746/2008. Condeno a Impetrante no pagamento de custas e honorários advocatício, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da causa.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO- AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006292-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO LOPES DE SOUSA NETO, MARCELO RICARDO LEAL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDIA MARTA MIRANDA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9531), JANAINA NUNES LEAL FELIX(OAB/PIAUÍ Nº 9135), PRISCILA
VASCONCELOS BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9334), KAUER SILVA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12029)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187), TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 6647-B)
SENTENÇA: Ante o exposto considerando que não há na decisão ora impugnadaobscuridade, contradição ou omissão (art. 535, I e II, CPC)
rejeito os presentes embargos.Por consequência, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Intime-se e Cumpra-se.
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Processo nº 0020621-28.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: OSVALDO EMÍLIO FASSI NETO(MENOR)
Advogado(s): ANGELA ALESSANDRA AVELINO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6775)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012770-64.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ASHRAD NAYAT LOPES CARDOSO DE ALENCAR
Advogado(s): MARIA DA CRUZ S. PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte impetrante, por meio de seu advogado, para em 05 (cinco) dias recolher o preparo, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito. No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 05
(cinco) dias, conforme determinado na decisão liminar de fls. 72/75 sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos
conclusos para sentença. Cumpra-se. Teresina, 26 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011756-55.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEUZILENE CARVALHO SOUSA, FRANCISCA MARIA CARVALHO BRUNO, LAURA RAMOS DOS ANJOS, LUZIA BATISTA DE
AMORIM, MARIA DA SILVA MARQUES CASTRO, MARIA DO SOCORRO FALCO, MARIA ESPERANÇA AMORIM SILVA, MARILENE
CARVALHO SAMPAIO, ROSELIA OLIVEIRA DE ARAUJO, MARINA DUARTE SOARES, FRANCISCA DA SILVA MONÇÃO, GERLLYS ARAUJO
LOPES, JOSE ALBINO FERREIRA DA SILVA, ANA MARIA SILVA CARVALHO, MARIA JOSE PEREIRA MOURAO DA SILVA, JUÇARA DE
OLIVEIRA CASTRO, MARIA DO SOCORRO SILVA, DELZUITA FORTES VAZ NETA, HERBERTH COELHO DA SILVA, ESMERINDA ALVES
DE CASTRO, FRANCISCO ALVES DE SOUSA SILVA, DEUZANIRA ALVES DE ARAUJO, NILDECI AZEVEDO VAZ, ANA CRISTINA SANTOS
DE ARAUJO, MARIA LEDA BARROSO, MARIA DILZA BARBOSA DA SILVA, MARIA LUZINEIDE PEREIRA DE MORAES, LAUDECI PEREIRA
DE FARIAS OLIVEIRA, MARIA IZONETE ARAUJO TEIXEIRA, MARINESIA DA SILVA CIRQUEIRA, MARIA DO ROSARIO SENE DE BRITO,
MARIA CELESTE DO VALE CARVALHO, NOEME PORTELA DE ARAUJO RIBEIRO, CLARICE QUARESMA DE SOUSA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões da apelação no prazo legal. teresina, 18 de novembro
de 2016. Mirelly Melk Alves Ribeiro. Estagiário - 27288. 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009400-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para aditar, no prazo de 15 (quinze dias), o valor da causa de forma que este corresponda à esfera de
compêtencia desta vara, tendo em vista que as causas de ate 60 (sessenta) salários minimos tem como foro competente os juizados especiais da
Fazenda Pública. Cumpra-se. Teresina, 16 de setembro de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública.

Processo nº 0001780-87.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LARA MEDEIROS CARVALHO - MENOR
Advogado(s): GISA MARA CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4289)
Impetrado: COLEGIO PRO CAMPUS
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012922-78.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SARA SUELLEN DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CELSO LEAL LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10591)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL SAO JOSE, DIRETOR DO INSTITUTO CAMILLO FILHO
Advogado(s):
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SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Confirmo, pois, a liminar de fls. 23/26 e CONCEDO, de forma
definitiva, a segurança em favor do Impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015043-16.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PRONTOCLINICA LTDA.
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 39598)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os presentes embargos declaratórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020356-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEX PAULO SERVIO DE SOUSA, THAINA BARROS CABRAL
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, por se tratar de imcompetência absoluta deste juizo (art. 111, CPC e art. 2º, § 4º da Lei 12.153/2009), e
diante da impossibilidade de remessa dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006669-74.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO KLEBER DOS SANTOS SILVA JUNIOR, DIEGO MARTINS ARAUJO, JAVAN DE SOUSA ARRAES, LEONARDO SOARES DA
SILVA, ANDERSON DE SOUSA PITA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS -, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 267, VII, do
CPC. Custas pelo Impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016496-80.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DISTRIBUIDORA DE FRANGOS DELTA DO PARNAÍBA LTDA
Advogado(s): JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, das razões alinhadas, e com fundamento nas disposições do artigo 1º da Lei nº 1.533/51 c.c o artigo 5º, incisos
XXXV, XXXVI e LXIX da Constituição Federal, JULGO totalmente improcedente o MANDADO DE SEGURANÇA. Condeno o Impetrante nas
custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027813-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADONIAS ALBUQUERQUE PRESTES
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508), ISABELA MARIA CURY DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6545)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 267, VII, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009280-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5241)
Réu: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando que a licença de funcionamento é ato administrativo obrigatório inerente a atividade de poder de
polícia administrativa do Poder Público e, neste caso, revestido de todas as cautelas e formalidades legais necessárias, mantenho a antecipação
da tutela deferida e, via de consequência, julgo PROCEDENTE a ação de interdição de estabelecimento comercial movida pelo MUNICÍPIO DE
TERESINA em face do Senhor FRANCISCO CARLOS DE SOUSA. Condeno o requerido nas custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 81



11.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248715 

11.81. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248760 

11.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248813 

11.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248815 

11.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248819 

11.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248854 

Processo nº 0019724-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA DE ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI - SEDUC
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE o pedido da Requerente. Determino que o Requerido proceda a autenticação e
registro do certificado de conclusão de ensino médio da Requerente, na forma da Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019616-34.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIANA MARTINS FERREIRA DE CARVALHO AMORIM
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP, ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 485, III do
CPC. Custas pela impetrante. P.R.I. Teresina, 06 de setembro de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027802-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PASCOA LEAL SANTOS, ANTONIA GOMES DA SILVA CASTELO BRANCO, CARLOS ALBERTO DA SILVA, ILZA DA PAZ
SARAIVA DE SOUSA, MARIA EUGENIA LEITE DE ARAUJO, FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DE SOUSA, MARIA JOSE SOARES
SIQUEIRA VALENTIM, MARIA DO AMPARO TRINDADE SENA EVARISTO, AVELAR MENDES DE ARAUJO, RAIMUNDA LUSTOSA
MACHADO DE OLIVEIRA, ZILMAR MONTEIRO DA SILVA, MARIANA ALVES DE SOUSA MELO, ZELINDA MARIA TUPINAMBA SILVA VIEIRA,
MARIA DO SOCORRO GOMES FERREIRA, MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA MULLER MACHADO, FRANCISCA AMELIA DE CARVALHO
SA FREITAS, FRANCISCO CLOVIS BARATA, SILVIO MARQUES MEIRELES FILHO, RITA DE CASSIA SALES PONTES
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se os requerentes para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012416-68.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDIVALDO DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 5 (cinco) dias recolher o preparo, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme determinado na decisão liminar de fls. 45/48, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos concluso para
sentença. Cumpra-se. Teresina, 09 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020276-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE LINHARES MENDES DE MESQUITA
Advogado(s): ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7211)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste juízo (art. 111, CPC e art. 2º, § 4º da lei 12.153/2009), e
diante da impossibilidade de remessas dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo. Desde já autorizo o
desentranhamento de documentos pela parte Requerente mediante recibo nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009155-03.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZ FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 3738)
Usucapido: MIGUEL MENDES COSTA
Advogado(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9715)
DESPACHO: Isto posto, intime-se o autor para, no prazo, de dez (10) dias, comprovar a condição por ele declarada, sob pena de indeferimento
do pedido de assistência judiciária gratuita.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 82



11.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248859 

11.87. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248862 

11.88. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248867 

11.89. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248870 

11.90. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248884 

11.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248905 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027787-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERV.PUBLICOS MUNIC.DE TERESINA -SINDSERM
Advogado(s): MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL - ELMANO FERRER DE ALMEIDA-
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Condeno o Requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatíciosos quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante estabelece o art. 85 § 3º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017692-22.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FÁBIO NAPOLEÃO DO REGO PAIVA DIAS FILHO(MENOR)
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, CONCEDO a segurança, por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada
no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Condeno o Impetrado nas custas processuais. Sem honorários
advocatícios ( Súmulas 512, STF, e 105, STJ).
P.R.I. Com reexame necessário (art. 14, § 1º, Lei 12.016/2009).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026882-09.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LUIZ FELIPE MESQUITA FERREIRA(MENOR)
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 5 (cinco) dias recolher o preparo, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme determinado na decisão liminar de fls. 18/20, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos concluso para
sentença. Cumpra-se. Teresina, 03 de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009784-16.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO MENDES SILVA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Requerido: ESTADO DO PIAUI/POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente/apelado para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012388-03.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CLARA BARBOSA NOLETO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Réu: INSTITUTO DOM BARRETO, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019010-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIRA LUZIA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): HILDEBERTO MATIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6922)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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Processo nº 0010820-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PIAUI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para,querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo legal. CUMPRA-SE. Teresina, 14 de outubro de
2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023093-65.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSE OCTAVIO DE CASTRO MELO
Advogado(s): JOICE UCHOA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6393)
Réu: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante para recolher a taxa de praparo, e dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito no prazo 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014770-71.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SAMARA DE ALMEIDA SOUSA(MENOR)
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692-B)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO EDUCACIONAL YASMINI
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022781-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITALO MARCELO BARROS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014381-86.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DALILA DA CRUZ SOUSA(MENOR)
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE (OAB/PIAUÍ Nº 1854), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8153)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante para dizer se ainda tem interesse no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. CUMPRA-SE. Teresina, 03 de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000142-29.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIPEDES FERREIRA LIMA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para o recolhimento das custas processuais em 48 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030747-35.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WILLIAM CARVALHO NETO
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
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Réu: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETII
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
revogando decisão liminar que indeferiu o pedido e concedendo a segurança pleiteada, por entender que a situação fática do Impetrante está
inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029060-23.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ENY MARCOS VIEIRA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: GERSON GOMES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada.
Sem custas, e sem honorários advocatícios.
Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.

Processo nº 0020488-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE JOAQUIM DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de AÇÃO REVISIONAL proposta por JOSÉ JOAQUIM DE ARAÚJO, já qualificado, em face de BANCO
ITAULEASING S.A, igualmente já qualificada. Às fls. 32 foi exarada no bojo dos autos em epígrade Despacho determinando que a parte autora
emendasse a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Conforme noticia a Certidão de fls. 37, transcorrera o prazo
sem manifestação. Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso I, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO
EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, com baixa na distribuição, após o trânsito em julgado desta
sentença. P.R.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0005882-65.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Executado(a): CRISTIANE MARA RIBEIRO DO REGO, C. M. R DO REGO ME
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - Mat. 2759363

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011421-70.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RALPH ALEXANDRINO FLORIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.
Custas finais, se houve, pela requerente. P. R. I e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027204-58.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A J C G
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: J C B G
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS OAB 6334
DESPACHO: de fls 120 R.H. Audiência de conciliação para o dia 23/03/2017 às 11:00 horas. Intimem- se as partes, por mandado e seus
advogados, via DJ. Cumpra-se em 13/12/2017. Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões .
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11.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248398 

11.105. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248871 

11.106. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA248083 

11.107. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA248226 

11.108. SENTENÇA - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA248311 

11.109. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA248699 

Processo nº 0014886-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J F S L
Advogado(s): NAYRA QUARESMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12909)
Réu: Y A S L
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 77 Audiência de conciliação designada para o dia 20/03/2017 às 10:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se . Em
15/12/2017 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027423-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONATAS DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: ARTENISA DOS SANTOS MELO
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PI Nº 6118)
DESPACHO: Audiência consignada para o dia 14.03.17, às 8:30hs.Intimem-se as partes e seus advogados. Observe-se o endereço da requerida
informado às fls. 84. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Teresina, 21.10.16.

Processo nº 0014636-05.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GLAUCIA MAYRA LEAL BORGES LESSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: GLAYSSON RANGEL DE SOUSA LESSA
Advogado(s): MARINA NUNES MENDES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9601), IGOR MENELAU LINS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10120)
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de maio de 2017, as 9:30 horas, a ser realizada na sala de audiências
deste juízo.
Cite-se o requerido, para no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresentar defesa a presente ação, sob pena de revelia e confissão.
Fixo alimentos provisórios em favor de GABRIEL RANGEL LEAL LESSA, NICOLAS RANGEL LEAL LESSA e JOÃO GUILHERME LEAL LESSA,
representados por sua genitora Glaucia Mayra Leal Borges Lessa, no importe de 45%(quarenta e cinco por cento) dos rendimentos do requerido
GLAYSSON RANGEL DE SOUSA LESSA, deduzidos os descontos obrigatórios( Imposto de renda e previdência), incidindo sobre 13º salário,
férias, FGTS e eventuais verbais rescisórias, a ser descontado em folha de pagamento junto ao seu órgão empregador e depositado em conta de
nº 332617-9, Agência 0029, Operação 013, Caixa Econômica Federal. Oficie-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015731-17.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: CLEOMILTON MARIALVES DE SOUSA, RILTON MARIALVES DE SOUSA - GUABIRU, HELIO RAFAEL LIMA DIOLINDO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
DESPACHO: Para comparecimento na audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 31 de janeiro de 2017 às 8h30min na sala de
audiências da 2ª Vara do Júri 5º andar neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025166-73.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: KALLIO AECIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA NUBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7404), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 32813)
DESPACHO: Assim sendo, mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos

Processo nº 0004193-05.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADRIANA FERNANDA SOUSA TAVARES, DIEGO ARMANDO MARADONA SANTOS MACIEL
Advogado(s):
"Diante do exposto, com base no art. 415, IV do Código de Processo Penal, absolvo sumariamente os acusados Diego Armado Maradona e
Adriana Fernanda Sousa Tavares, com base no art. 415, II, do Código de Processo Penal.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
Sem custas.
P. R. I.
Teresina-PI, 24 de janeiro de 2017.
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito"
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11.110. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248487 

11.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248532 

11.112. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248577 

11.113. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248648 

11.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248793 

11.115. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248921

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025333-90.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ALEKYSANDER KELVYN WILLIAN THOMSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
DESPACHO: Isto posto e considerando que os fundamentos da decisão de pronúncia, bem resistem às razões do recurso, indefiro o pedido de
revogação da prsião e mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia

Processo nº 0004679-97.2004.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DAS DORES ANDRADE SPINDOLA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Impetrado: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 25 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0012259-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS BENJAMIN OLIVEIRA MARTINS DA CUNHA NOGUEIRA(MENOR)
Advogado(s): ANA KARINA SOBRAL CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 2812)
Réu: COLÉGIO LETTERA, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI)
Procurador: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PIAUI Nº 7104)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno a parte
autora nas custas processuais e honorários, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Arquive-se,
após o trânsito em julgado. Teresina, 25 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0027516-29.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA PAULA NUNES MACHADO DE FREITAS, DIRETOR DA ESCOLA BATISTA EL SHALLON
Advogado(s): PAOLA FRASSINETTI NUNES MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14124)
Réu: ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): -
"Decisão: (...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da CF/88,
CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar à impetrante ANA PAULA NUNES MACHADO DE FREITAS, adotando-se todas as providências necessárias para o
cumprimento desta medida. Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. Seja dada ciência do feito ao órgão de
representação judicial das pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos,
na forma da lei. Cumpra-se. Teresina 25 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito".

Processo nº 0011351-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUGO NAPOLEAO VASCONCELOS
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"DECISÃO Vistos. Quanto ao pedido de antecipação parcial da tutela, verifico que eventual concessão implicaria, diretamente, em pagamento de
valor, o que constitui vedação prevista em lei. Prevê o artigo 7º, § 2º e § 5º, da Lei nº 12.016/09: Art. 7º [?] § 2º - Não será concedida medida
liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação
ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. (...) § 5º - As
vedações relacionadas com a concessão de liminares previstas neste artigo se estendem à tutela antecipada a que se referem os arts. 273 e 461
da Lei no 5.869, de 11 janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. ANTE O EXPOSTO, DENEGO o pedido de tutela de urgência. CITE-SE a
parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Teresina, 25 de janeiro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0017322-04.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARA CYBELLE DA ROCHA SANTOS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CPI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 25 de janeiro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."
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11.116. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248964 

11.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA248186 

11.118. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA248217 

11.119. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA248480 

Processo nº 0025050-43.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDLENE REGIA SOARES
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Requerido: SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Advogado(s):
"(...) Vistos etc. Conforme a renúncia (fls. 196) ao crédito excedente ao teto legal para expedição de RPV, determino que a Secretaria expeça as
competentes Requisições de Pequeno Valor nos valores correspondentes ao teto estadual (Lei. 6.009/10) e municipal (Lei nº. 3.871/09),
consoante o artigo 535, II, CPC, observando-se as formalidades dos artigos 399 e 400 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí e art.
5º do Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e Resolução nº. 115/2010 do CNJ. Intime-se, através do Diário da Justiça, os representantes
judiciais das Fazendas Públicas estadual e municipal, para se manifestarem sobre a expedição das Requisições de Pequeno Valor, no prazo de
10 (dez) dias, conforme art. 400, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. Intime-se, também, a parte interessada para
providenciar a extração das cópias necessárias para formalização das respectivas Requisições de Pequeno Valor, devidamente autentificadas.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA."

Processo nº 0021372-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS MACHADO PAZ
Advogado(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12696)
Réu: DETRAN -SP
Advogado(s):
"(...) DECIDO. Diz a Lei estadual 3.716, de 12 de dezembro de 1979: Art. 41 - As trinta e quatro Varas da Comarca de Teresina, de entrância
final, cada uma com um Juiz de Direito, repartem-se em: (...) II - quatro Varas da Fazenda Pública, sendo duas por distribuição, denominadas,
numericamente, de 1ª e 2ª, e as 3ª e 4ª Varas, também por distribuição, exclusivas de Execuções Fiscais e demais ações de natureza tributária
com a seguinte competência: a) a 3ª. Vara da Fazenda Pública possui competência privativa para as execuções e ações de natureza tributária
referentes ao Município de Teresina; b) a 4ª Vara da Fazenda Pública possui competência privativa para as execuções e ações de natureza
tributária referentes ao Estado do Piauí. (grifei). Desnecessário lembrar o que sejam Varas de Fazenda Pública. Convém, entretanto, trazer a
lume a didática de HÉLIO DO VALE PEREIRA: A expressão Fazenda Pública é normalmente evocada como representativa da feição patrimonial
das pessoas jurídicas de direito público interno, tanto mais quando observadas sob sua atuação judicial: são a União, os Estados-membros, o
Distrito Federal e os Municípios. Somam-se as respectivas autarquias, que, mesmo componentes da Administração indireta, conservam a
natureza do ente formador, em que pese haver distinções diretiva e patrimonial - além das fundações públicas que a elas se equiparam. Alerte-se
que a Lei 11.105/2005 criou a figura das associações públicas, dando-lhes também personalidade jurídica de direito público, inclusive com a
expressa referência no art. 41, inc. IV, do Código Civil, ao lado das autarquias. (in: Manual da Fazenda Pública em Juízo, 3ª. edição: Renovar,
2008, p. 5/6).(...) Pela força da tradição, a designação Fazenda Pública se solidificou para definir o poder público em juízo. (ob. cit., p. 6). Resta
evidente que a 1ª e a 2ª Varas da Fazenda Pública da Justiça Estadual, na comarca de Teresina, têm competência exclusiva para receber feitos
em geral de que participem a Fazenda Pública estadual e/ou municipal de Teresina, e que não tenham natureza tributária ou não sejam
execuções fiscais. Fora dessas hipóteses, não se cogitará de distribuição de feitos para a 1ª ou para a 2ª. Varas da Fazenda Pública em
Teresina. No caso dos autos, trata-se de Ação Ordinária em que litigam um particular e uma Autarquia Estadual do Estado de São Paulo não
havendo no feito interesse ou intervenção da Fazenda Pública estadual e/ou municipal de Teresina. Isto posto, por se tratar de incompetência
absoluta deste Juízo, declino da competência para processar e julgar a presente causa. Remetam-se os presentes autos para à Distribuição, para
redistribuição para uma das Varas Cíveis desta Comarca. Intime-se e CUMPRA-SE. TERESINA, 25 de janeiro de 2017 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008864-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCINALDO SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca de contestação juntada às fls. 46/69, no prazo de 15 (quinze) dias

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011643-77.2002.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: ROGERIO PACHECO DRUMOND, CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND
Requerido: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente (parte autora) as custas finais (preparo e baixa) no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos), no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 24 de janeiro de 2017
SANDRO LUIS SOUSA DE OLIVEIRA
Escrevente Juramentado

Processo nº 0022392-02.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARCELO MARTINS DO VALE BATISTA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: EDUILA MAURIZ BATISTA DOS SANTOS, ALAN PIERRE CHAVES ROCHA, CARLA FABIANA MAURIZ BATISTA ROCHA
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11.120. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA248495 

11.121. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA248525 

11.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA248676 

11.123. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248134 

11.124. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248147 

11.125. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248197

Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado sentaça de homologação de acordo e para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas iniciais
devidas.

Processo nº 0008440-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVELTON ALMEIDA BOSON, ALLAN PALACIO BOSON
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S/A, FIORI VEICULO LTDA, JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE BURIL WEBER(OAB/PERNAMBUCO Nº 14900), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), FELIPE
GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos, etc.
Intime-se o Sr. Flávio Henrique Cavalcanti de Araújo Luz, Engº Mecânico, qualificado nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
acerca da petição de fls. 391/400.
Cumpra-se.

Processo nº 0025362-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARTINS PEREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido(CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017, às 11:00, a realizar-se na sala de audiências deste
Juízo..."

Processo nº 0021349-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: EDITORA ABRIL S/A
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367), THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ
Nº 7555)
DESPACHO: " Vistos,etc. Designo audiência de conciliação para o dia 20/02/2017, às 10:00horas.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028061-07.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERIVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: A secreária da 3ª Vara Criminal intima o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ para conhecer do despacho de fls. 114,
bem assim como apresentar endereço correto para intimação do acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025116-76.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ÍCARO CAINAN LIMA E SILVA, IGOR ARAUJO DE SOUZA
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Proc.nº0025116-76.2015.8.18.0140
Laiane dos Santos Rodrigues, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito respondendo por esta
Jurisdição, Dr.Washington Luiz Gonçalves Correia, INTIMA o advogado JADER MÁXIMO DE SOUSA, OAB/PI Nº11.788/14, da sentença de
Embargos de Declaração prolatada pelo citado Juiz de Direito, datada de 18/01/2017, nos autos da ação penal, art.157, § 3º, parte final c/c o
art.14, II, todos do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ÍCARO CAINAN LIMA E SILVA, de teor final: ?[...] Ante
tudo o que foi acima exposto, CONHEÇO os presentes embargos declaratórios e, no mérito, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES a fim
de constar na r.Sentença o seguinte teor na parte dfispositiva às fls.191: ?(...) Na segunda fase, não se encontram presentes quaisquer
agravantes previstas nos arts.61 a 64 do Código Penal. Por outro lado, concorrem duas atenuantes(menoridade relativa a confissão espontânea,
previstas, respectivamente, no art.65,I e III, alínea ?d?, do CP) em favor do sentenciado. Sob esse aspecto, cada uma das atenuantes acarreta
uma redução automática em 09(nove) meses e 15(quinze) dias de reclusão(correspondente a 1/6 da pena anteriormente imposta), de modo que
a soma delas promoveria uma redução de 01(hum) ano e 07(sete) meses de reclusão.No entanto, deixo de aplicar nos moldes acima exposto, na
medida em que a pena redimensionada 03(três) anos e 02(dois) meses de reclusão seria inferior ao mínimo legal(quatro anos de reclusão),
violando, assim, a regra disposta na Súmula 231 do STJ. Por todos esses motivos, reduzo a pena do sentenciado, nesta segunda fase, em
apenas 09(nove) meses, fixando-a, então, em 04 (quatro) anos de reclusão. No mais, persiste a sentença tal como está lá.Intimações e
providências necessárias.Concluídas as diligências, certifique-se nos autos. Cumpra-se(...)?. Teresina (PI), 24/01/2017.(Secretária).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 89



11.126. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248334 

11.127. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248261 

11.128. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248333 

11.129. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248526 

11.130. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248610 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011790-15.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS FREDERICO MORAIS ARAGÃO, GILSON HENRIQUE DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s ) :  FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/P IAUÍ  Nº  8492) ,  HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA
CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO Nº 5752)
ATO ORDINATÓRIO: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta
jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8492),
HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO Nº 5752) para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 14:00h do dia
14 (quatorze) de fevereiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o
Ministério Público Estadual promove em face de GILSON HENRIQUE DE ARAÚJO SANTOS E OUTRO. Teresina/PI, 24.01.2017. Eu, Janice
Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013481-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ, OAB/PI 8982, para, no decêndio legal,
apresentar resposta à acusação nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 25/01/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o
digitei.

Processo nº 0004820-96.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.P.S.N.
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: J.J.D.O.A.
Advogado(s): KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7826)
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2017 às 08:00 horas.
Intimem-se as partes através de seus advogados para comparecerem ao referido ato.
Notifique-se o representante do Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0003538-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Inventário
Inventariante: REGINALDO OLIVEIRA
Inventariado: DELMIRA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA(FALECIDA)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação de Inventário acima referenciada, proposta por REGINALDO OLIVEIRA, Brasileiro(a),
portador do RG nº 270.711 e CPF nº 182.544.463-34, filho(a) de DELMIRA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA e NATAN OLIVEIRA, residente e
domiciliado(a) na QUADRA L, CASA 16, CONJUNTO PRIMAVERA I, TERESINA ? Piauí que tem como INVENTARIADA DELMIRA
PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA (FALECIDA), brasileiro(a), portadora do Rg nº 57.247 SSP/PI e CPF nº 047.913.803-63. Ficam por este
edital citados os filhos do herdeiro pré-morto NATAN OLIVEIRA FILHO (FALECIDO) para os termos do inventário, consoante disposição
contida no art. 626 e seguintes do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de janeiro de 2017 (25/01/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022303-76.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: C. B. B. DO R.
Advogado(s): VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911)
Executado(a): MARCOS VINICIUS DO REGO TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO Acolho o parecer do MP de fl. 78. Assim, intime-se a exequente para se manifestar sobre a proposta de acordo de fls. 38/40 dos
autos. TERESINA, 21 de junho de 2016 OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030259-90.2008.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA
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11.131. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248646 

11.132. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248652 

11.133. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA248231 

11.134. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA248237 

11.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA248535 

11.136. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248122 

Advogado(s): CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Arrolado: AMÉLIA FERREIRA DOS SANTOS - FALECIDA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Analisando a petição de fls. 70/72, verifico que a autora acostou certidão de óbito de Amélia Ferreira do Santos,
porém, não juntou aos autos documento oficial com data de nascimento e nome da mãe da falecida, bem como, não indicou o ultimo endereço da
falecida, conforme requer a Receita Federal no ofício de fls. 46. Desta feita, intime-se a autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos
documento oficial com data de nascimento e nome da mãe da falecida e indicar o ultimo endereço da falecida. Cumpra-se. TERESINA, 26 de
setembro de 2016. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017228-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G.F.D.A.
Advogado(s):
Réu: P.L.S.D.C.
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Verifica-se, da análise da decisão de fls. 198/199 que não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no referido ato, na medida em que o
pedido de nulidade da intimação da sentença foi devidamente apreciado.
Ressalte-se que eventual notificação do escritório através de sistema particular de notificação é de inteira responsabilidade de quem o contrata,
posto que as publicações judiciais são realizadas através do Diário da Justiça. Assim, é dever dos advogados, na qualidade de procuradores das
partes, acompanharem as publicações que lá são realizadas.
Desta forma, considerando a vasta jurisprudência no sentido de que é válida a intimação de um advogado constituído nos autos pelas razões já
referenciadas às fls. 198/199 e, por não vislumbrar omissão, obscuridade ou contradição no decisum, nego seguimento aos embargos de
declaração.

Processo nº 0003029-88.1999.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. G. C.
Advogado(s): IVIANE ALCANTARA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9100)
Requerido: S. M. C. G.
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 09/05/2017, às 08:00 horas, nas dependências deste juízo.
Intime-se o autor, por advogado e a ré pessoalmente. (...)

Processo nº 0006005-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020680-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CAMILA TIMOTEO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11508), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: EDILENE PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012203-24.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ADAUTO SOARES
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699), AFONSO TELES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1138)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
DESPACHO FL. 281: "Ante o exposto no art. 523 do CPC, intime-se a parte executada para pagamento do débito, no prazo de 15(quinze) dias,
conforme requerido(fls. 264/273), sob pena da aplicação da multa de 10% (dez por cento) e tambem, de honorários de advogado de dez por
cento (§§ 1º e 2º do art. 523 do CPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005079-62.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELISA AMELIA RODRIGUES ALVES PRADO
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado da ré acima mencionado para, no prazo legal, apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO nos autos do
processo em epígrafe.
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11.137. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248329 

11.138. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248439 

11.139. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248490 

11.140. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248795 

11.141. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248924 

11.142. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA248332 

11.143. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248113 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014405-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAYLLANA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: BENEDITA SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: Designo para o dia 28/03/2017, às 10 horas, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0003150-04.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA LAUDENIA VIEIRA RIBEIRO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8601)
Interditando: LILIANA VIEIRA RIBEIRO
Advogado(s):
À secretaria para realizar a inclusão da patrona da autora, já habilitada nos autos, no sistema themis.
No mais intime-se a autora, via advogado, para se manifestar sobre o parecer ministerial de fls. 42, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0004773-25.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA NAZARE AZEVEDO DA COSTA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Inventariado: PEDRO PEREIRA DA COSTA
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar o pagamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações
- ITCMD, bem como juntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do "de cujus", no prazo de 30 (trinta dias).
Decorrido o prazo acima determinado, com os expedientes necessários, encaminhe-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se
concorda com os valores atribuídos aos bens, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0002932-44.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇAO SANTOS SOUSA FILHA, FELIPE SANTOS DE RESENDE(MENOR), LUANA SANTOS DE RESENDE
(MENOR), LORENA SANTOS DE RESENDE (MENOR)
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES F DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Inventariado: MANOEL FRANCISCO SANTOS DE RESENDE
Advogado(s):
Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 102, remetendo os autos à Fazenda Pública.
Ademais faça-se a retificação no termo de compromisso de inventario como requerido às fls. 120, quanto ao pedido de Alvará será analisado
após tais providências.

Processo nº 0001510-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PATRICIA PAZ DA SILVA FERREIRA, LUIZA EDUARDA RIBEIRO BATISTA, JOSE WILAMES RIBEIRO BATISTA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Réu: JOSE LUIS FREITAS BATISTA
Advogado(s):
Intime-se à autora, via advogado, para que informe o endereço para citação da requerida no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029193-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLINICA DE DIAGNÓSTICO E TERAPEUTICA DE MEDICINA E ENFERMAGEM LTDA
Advogado(s): CLEYDERSON IGLESIAS MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9115)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto, carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 05 de dezembro de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

Processo nº 0015516-36.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA(OAB/PIAUÍ Nº 8286)
Réu: AUTO VIACAO TERESINENSE LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955), RHELMSON ATHAYDE ROCHA(OAB/MARANHÃO Nº 5936)
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11.144. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248117 

11.145. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248146 

11.146. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248301 

11.147. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248428 

11.148. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248455 

11.149. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248456 

Vistos, etc.
Intimem-se as partes, por seu patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos Cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial e acostado aos presentes autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0021595-94.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO DE CASTRO BARBOSA
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO
DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/CEARÁ Nº 28185-A), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/CEARÁ Nº 28184-A)
Vistos, etc.
Intimem-se as partes, por seu patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos Cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial e acostado aos presentes autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0009777-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO RICARDO SALAZAR BRANDÃO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Posto isto, determino que o Requerido providencie no prazo de 48(quarenta e oito) horas a exclusão do nome de MÁRCIO RICARDO SALAZAR
BRANDÃO, CPF 942.736.933-72 dos cadastros negativos de crédito, tão somente a este débito, bem como, providencie, no mesmo prazo, a
baixa do gravame do véiculo, descrito na inicial, sob pena de multa diária de R$500,00(quinhentos reais), por dia de atraso no cumprimento desta
decisão, com base no art. 537, § 4º, do NCPC, limitados a 30(trinta) dias multa.

Processo nº 0013305-32.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO HELDER SOUSA DA SILVA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE LEITE DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5309)
Considerando o abandono da causa pelo autor, intime-se o Réu para requerer o que de direito,conforme prescreve o art.485,§6º do NCPC.

Processo nº 0023867-03.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELSIMAR MARCELO DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0025360-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ERIVALDO SILVEIRA ALVES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a assinatura digitalizada(escaneada) não é válida (Informativo 541 STJ), intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez)
dias juntar aos autos termo de substabelecimento com assinatura original ou eletrônica, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0000847-02.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PORTOCRED S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Executado(a): MARCUS CESAR LOPES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a assinatura digitalizada(escaneada) não é válida (Informativo 541 STJ), intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez)
dias juntar aos autos termo de substabelecimento com assinatura original ou eletrônica, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.
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11.150. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248463 

11.151. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248730 

11.152. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248749 

11.153. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248797 

11.154. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA248861 

11.155. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248321 

Processo nº 0006375-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: DORIZETE DE MELLO FREIRE GOMES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO(OAB/MARANHÃO Nº
13025)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 171.
Dê-se vista dos autos ao patrono da parte autora, para os devidos fins.
Cumpra-se.

Processo nº 0013615-38.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: GUILHERMY DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JONAS VIEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5442), HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição retro.
Desta feita, expeça-se ofícios para que as empresas de Telefonia forneçam a este Juízo, no prazo 15 (quinze), se possível, o endereço da parte
Requerida acima qualificada.
Cumpra-se.

Processo nº 0018223-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI ALVES DE MOURA, TIM CELULAR S.A
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), DANIELLE
DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
Réu: CONECTRIO COMERCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA LTDA, CENTRO DE ASSISTENCIA TECNICA MOTOTEC, MOTOROLA
MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): LEONARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9187), ALEXANDRE FONSECA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 222219), JOVINO
MACHADO DA NÓBREGA NETO(OAB/PARAÍBA Nº 10727), LEONARDO LIMA PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 19243), HARRISON ALEXANDRE
TARGINO(OAB/PARAÍBA Nº 5410), CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13763), LUIZ DO
NASCIMENTO GUEDES NETO(OAB/PARAÍBA Nº 20585), LEONARDO ANTÔNIO CORREIA LIMA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 14209)
Ato Ordinatório: "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação".

Processo nº 0028993-24.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: JEFFERSON DE SOUSA CHAVES
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas de preparo e baixa para julgamento.
Decorrido mencionado prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0007918-80.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANORTE S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158)
Executado(a): LAFAIETE LUIZ CHANDALIER, FRANCISCA ALCANTARA CHADELIER
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Proceda o advogado Dr. FRANCISCO ANTONIO RODRIGUESMADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº. 158) à devolução dos autos
retirados com carga, tendo emvista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora decartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º doNCPC)".

Processo nº 0005547-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), JOSE
WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
... Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual
ateste sua hipossuficiência.
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11.156. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248322 

11.157. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248338 

11.158. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248348 

11.159. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248351 

11.160. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248369 

Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0007037-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIA MARIA COSTA REIS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, III, do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008715-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GEILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, concedo a liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial, devendo constar no
mandado a sua descrição completa, além de se consignar a faculdade de o réu efetuar o pagamento da integralidade do débito no prazo
de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0005282-87.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FLAVIO FRANCISCO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Assim, diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual, defiro a conversão da presente demanda.
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 24.872,31 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos) no
prazo de três dias ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do
CPC/2015).

Processo nº 0005817-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AROLDO RUBEM DE MACEDO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita. Ademais, de acordo com o artigo 99, § 3º do NCPC a hipossuficiência de pessoa jurídica não se presume,
logo, esta deve ser comprovada por meio de documentos acostados aos autos.
Os documentos apresentados não se mostram suficientes para comprovar a incapacidade financeira da parte autora de arcar com as despesas
processuais.
Nesse sentido é a jurisprudência pátria:
TJ-MG - Agravo Interno Cv AGT 10702030677406002 MG (TJ-MG)
Data de publicação: 24/05/2013
Ementa: AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. Deve ser mantida a decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que não
comprovou, de pronto, sua hipossuficiência financeira. 2. Além disso, deve ser mantida a decisão que determinou a comprovação da
hipossuficiência financeira das pessoas físicas, para fins de análise do pedido de concessão da assistência judiciária gratuita.

Processo nº 0028002-82.2014.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: M E F EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Notificado: FRANCISCO LUCIE VIANA
Advogado(s):
Tratam os autos de pedido de notificação judicial, nos termos previstos no art. 726, do CPC.
Uma vez deferida (fls. 10) e realizada (fls. 11v) a notificação, o processo já alcançou seu fim.
Desta feita, extingo a ação, com base no art. 487, I, do CPC.
Entreguem-se os autos ao requerente, conforme disposto no art. 729, do CPC.
Custas, se ainda existentes, pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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11.161. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248393 

11.162. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248453 

11.163. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248484 

11.164. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248503 

11.165. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248517 

11.166. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248558 

TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011832-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROSANGELA DE ARAUJO GOMES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Cumpra-se, na íntegra, decisão de fls. 29.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014228-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIOCESE DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS COSME ( ARMAZEM NORDESTE )
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PARAÍBA Nº 9479), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Decorrido o prazo de suspensão do processo sem manifestação das partes, presume-se que houve o integral cumprimento do acordo de fls.
182/185.
Destarte, arquivem-se os autos, com as baixas de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030700-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A,
tendo em vista a rotineira devolução de correspondência no endereço fornecido na inicial.

Processo nº 0015568-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S RIBEIRO BRITO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Mantenho a decisão retro por seus próprios fundamentos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir as determinação da decisão de fl. 33 sob pena de indeferimento liminar da
inicial.

Processo nº 0013272-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE CESAR CARVALHO LEITE
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501), GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
Réu: LUANA VIEIRA DOS SANTOS, FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição do novo mandado de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0016745-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACKSUEL BARRETO DE CASTRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que a parte autora requer os benefícios da gratuitada da justiça. Porém, não apresentou documentos suficientes
para comprovar sua hipossuficiência na forma da lei.
Intimada para apresentar documentos que corroborassem a presunção apenas relativa de verassidade da declaração de pobreza, a requerente
não apresentou documentos novos.
TJ-PR - PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO Processo de Conhecimento Procedimento de Conhecimento Procedimentos Especiais
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11.167. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248599 

11.168. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248600 

11.169. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248601 

11.170. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248602 

11.171. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248605 

11.172. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248608 

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos Mandado de Segurança MS 000205981201581690000 PR 0002059-
81.2015.8.16.9000/0 (Decisão Monocrática) (TJ-PR)
Data de publicação: 07/12/2015
Ementa: ... Dessa forma, as provas produzidas nos autos não dão conta da hipossuficiência e ainda que o impetrante alegue não possua
condições financeiras, não apresentou qualquer prova de situação de miserabilidade ou de simples impossibilidade de arcar com as custas
processuais com prejuízo ao seu sustento e de sua família.
Isto posto, indefiro o pedido de justiça gratuita, determino a intimação da parte autora para o pagamento das custas processuais, no prazo de 15
(dez) dias, sob pena de indeferimento liminar da inicial.

Processo nº 0021838-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLGA RIBEIRO PAES DE ALMEIDA CASTRO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0011486-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S. A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0012276-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0008168-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDIZA VIVEIROS MOREIRA
Advogado(s): HENRIQUE SIMÕES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Réu: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.AS.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0001105-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MORGANA LACERDA PROCÓPIO
Advogado(s): MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 6477), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0005280-30.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: ALYSON HAMILTON DE ARAUJO
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11.173. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248623 

11.174. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248650 

11.175. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248653 

11.176. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248654 

11.177. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248656 

11.178. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248657 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019539-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALYSON HAMILTON DE ARAUJO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/MARANHÃO Nº 8104-A)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005665-02.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: JOSE PATRICIO SANTOS MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não homologação do
acordo apresentado.

Processo nº 0028997-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES MENDES NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0025272-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO ROGÉRIO DE ASSUNÇÃO BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL MERC RENAULT DO BR
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0021957-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EULICIO MENDES PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0018588-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIONOR MONTEL DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
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11.179. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248683 

11.180. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248700 

11.181. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248733 

11.182. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248734 

11.183. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248735 

11.184. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248736 

Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0005596-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILENE COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0025281-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: CRISTIANO DE MOURA MARREIROS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, cumprir integralmente a decisão de fls. 21, complementando o recolhimento das custas processuais
devidas, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024164-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO COSTA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0028219-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE DE MOURA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0010949-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0024883-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISMAR ALVES PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2777), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
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11.185. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248737 

11.186. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248739 

11.187. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248753 

11.188. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248754 

11.189. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248755 

11.190. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248756 

a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0011135-19.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADILBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0009163-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0028310-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RITA SILVA LEAL
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0000299-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DYESLEY CARLOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0002458-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALES MACHADO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0026427-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENITA VISGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.
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11.191. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248757 

11.192. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248758 

11.193. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248759 

11.194. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248876 

11.195. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248877 

11.196. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248878 

11.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248908 

Processo nº 0001596-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0014382-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7220)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0011455-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4824), MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0026165-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CABRAL LEAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0026548-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IGOR NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0010371-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILTON PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0007181-91.2013.8.18.0140
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11.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248909 

11.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248910 

11.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248911 

11.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248912 

11.202. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248913 

11.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248914 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SILVA BARROS
Advogado(s): MARCO DANILO SANCHE MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0011963-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEBASTIAO QUARESMA DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0027195-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SALES MADEIRA CAMPOS FILHO
Advogado(s): THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0025093-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DANTAS NETO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0025723-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JONH ELTON FREITAS MARQUES DA COSTA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0003549-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALLACE LIMA SANTOS
Advogado(s): LEANDRA R DARCK DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0009243-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MIQUEIAS FERNANDES SOARES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
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11.204. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248919 

11.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248946 

11.206. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248947 

11.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248948 

11.208. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248949 

11.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248950 

Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0018034-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LIDIANNE SILVA BARROS
Advogado(s):
Diante do exposto, concedo a liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial, devendo constar no
mandado a sua descrição completa, além de se consignar a faculdade de o réu efetuar o pagamento da integralidade do débito no prazo
de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0025007-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0003921-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO PIRES DE FRANÇA
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0019349-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0003905-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0018574-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA DA COSTA LIMA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
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11.210. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248951 

11.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248965 

11.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248966 

11.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248967 

11.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248968 

11.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248969 

a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0008231-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON LOPES CASTELO BRANCO FILHO
Advogado(s): LEANDRA DARCK DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0029337-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONICA TELES DE MELO THOMPSON
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0003223-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE DO MONTE
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0015718-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0003604-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO MARIANO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2413)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0003611-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VAZ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2413)
Réu: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.
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11.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248970 

11.217. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248986 

11.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248987 

11.219. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248988 

11.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248989 

11.221. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA248990 

11.222. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA248545 

Processo nº 0010759-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MENDES DE AMORIM
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0018040-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A V BANDEIRA BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0008244-54.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONIDAS DO NASCIMENTO BEZERRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0012195-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMMY ANDERSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0007886-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELTON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0020497-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE CARVALHO BATISTA BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Taxa Judiciária e de Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias.
Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar
a dívida para inscrição em cadastros de inadimplentes.
Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0010840-65.2000.8.18.0140
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11.223. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248181 

11.224. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248194 

11.225. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248216 

11.226. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248384 

11.227. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248478 

11.228. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248486 

Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: IRMA CERES DO REGO MONTEIRO, LUIZA MARIA NEIVA DO REGO MONTEIRO, JOSE GUILHERME DO REGO MONTEIRO
SOBRINHO, MAURICIO THIERES DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Arrolado: MARIA ALVINA DO REGO MONTEIRO (FALECIDA), OVIDIO WILSON DO REGO MONTEIRO
Advogado(s):
INTIME-SE o(a) advogado(a) da parte inventariante para comparecer à Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, a fim de receber a Carta
de Adjudicação expedida nos autos do processo.

Processo nº 0009894-73.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA FRIGOPIL LTDA, PEDRO AMERICO LIMA SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 304798)

DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 41 dos autos à parte autora, com os valores apresentados em sua planilha de atualização fls. 49/50.

Processo nº 0009898-76.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): POLI SERVICE LTDA, SEBASTIAO PAULINO, MARIA DAS MERCES DOS SANTOS PAULINO
Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776)

DESPACHO: Defiro no pedido de fls. 94 dos autos. À ordem dos pedidos já formulados quanto ao Infojud para cumprimento.

Processo nº 0018234-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), FRANCISCO BRAZ DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 160262)

DESPACHO: À Contadoria judicial para o atendimento do pedido da parte autora, formulada fls. 141 dos autos. Cumpra-se.

Processo nº 0005305-38.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PALLADIUM VEICULOS LTDA
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Requerido: VALCÍLIA MENDES RAMOS
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 48/49.
Expeçam-se ofícios aos cartórios de registro de imóveis de Teresina para que informem sobre a existência ou não imóveis registrados em nome
da requerida.
Cumpra-se.

Processo nº 0012113-20.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO E SILVA, ANTONIA DO SOCORRO ALVES SILVA, ANA LUCIA ALVES SILVA, JOAO DE
DEUS ALVES E SILVA FILHO, JOANA D'ARC ALVES E SILVA, FRANCISCO GERALDO ALVES SILVA, MARIA DA CONCEIÇAO MONTEIRO
SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Usucapido: LUIZ MAMEDE LEAL
Advogado(s):
DECISÃO
Desta feita, considerando a condição econômica apresentada pela parte autora, bem como a documentação anexa não permitir arcar com as
custas e honorários sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Observo, todavia, que não consta na presente demanda memorial descritivo do imóvel, documento necessário à individualização completa do
bem, especialmente quanto à sua confrontação, área e outras características.
Assim, determino, arvorado no artigo 321 caput e parágrafo único do NCPC, a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial acostando aos autos o memorial descritivo do imóvel, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito respondendo pela 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022990-58.2012.8.18.0140
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11.229. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248565 

11.230. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248685 

11.231. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248687 

11.232. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248697 

11.233. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248787 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
As regras estatuídas no novo CPC entram em vigor de forma imediata, conforme estabelece o art. 14 da nova lei processual.
Justiça gratuita concedida em decisão proferida no agravo de instrumento, que rebateu a decisão que considerou deserto o recurso de apelação.
Com isso, dou prosseguimento a este recurso.
Sobre o juízo de retratação (art. 485, § 7º do Novo CPC), mantenho a sentença de fls. 65, por seus próprios fundamentos.
Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do Novo CPC, cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação.
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do Novo CPC.

Processo nº 0010587-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO DE VASCONCELOS MENDES
Advogado(s): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Réu: F.G.. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): CLEMILTON VERAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8874)
Réu: 2 OFICIO DE NOTAS, CARTORIO NAILA BUCAR
Advogado(s):
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 22 de Março de 2017, às 11h, audiência
de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Advirto que a ausência não justificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 % (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes por seus advogados, bem como, pessoalmente, a interina do 2° Cartório de Registro de Imóveis - Naila Bucar, para
comparecem à audiência.
Cumpra-se.

Processo nº 0016811-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEDYNAY DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
Em razão da ausência de procuração nos autos da advogada do requerido, deixo de homologar o acordo retro.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Após, calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta
AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.

Processo nº 0001930-63.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: LEONARDO RIO LIMA SILVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0015776-45.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): FERNANDA LYGIA AZEVEDO DE OLIVEIRA, AMARO ROBERTO SOUTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11101), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls 212, Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FERNANDA
LYGIA AZEVEDO DE OLIVEIRA.

Processo nº 0008526-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
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11.234. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248822 

11.235. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA248852 

11.236. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248239 

11.237. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248250 

11.238. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248251 

11.239. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248289 

11.240. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248292 

DESPACHO: Conforme requisito do Novo Código de Processo Civil, comprove a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias o pagamento do
incontroverso pleiteado em sede de ação revisional sob pena de inépcia, conforme art. 330, §§ 2º e 3º, do citado Código.

Processo nº 0010621-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CARLOS ALBERTO HOLANDA NASCIMENTO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0026241-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6805)
Réu: ALEMANHA VEICULOS, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
Após análise dos autos e juntadas as peças requeridas, intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do laudo pericial
de fls. 253/272.
Cumpra-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024343-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: PABLO HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: DIEGO MAYRON
MENDES GOMES (OAB/PI Nº 12.844), da audiência de instrução e julgamento (MUTIRÃO), a ser designada para o dia 13/02/2017 às 16:00
horas, na sala de audiência da 7ª Vara Criminal desta Comarca. E para constar4, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 24 de janeiro de 2017.

Processo nº 0027744-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ALIOMAR DA SILVA MELO
Advogado(s):

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007759-54.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUZIA BENTO DE MELO DOS SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Requerido: JOÃO NETO TAVARES LIMA, LUZINETE ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Considerando que o processo envolve pessoas da mesma família, antes de decidir o incidente de impugnação de sentença,
designo audiência de conciliação e mediação. Inclua-se na pauta com a prioridade determinada.
Audiência de Conciliação designada para o dia 07/03/2017 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004991-97.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias

Processo nº 0014470-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.241. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248293 

11.242. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248294 

11.243. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248297 

11.244. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248308 

11.245. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248326 

11.246. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248335 

Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FABIO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023234-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A., ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: AMANDA COSTA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Defiro o pedido de substituição processual constante em petição de fls. 130, motivo pelo qual determino que a Secretaria proceda
as alterações necessárias na contracapa deste processo, fazendo constar ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS como pólo ativo na presente demanda no lugar antes ocupado por AYMORÉ CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Ademais, intime-se a parte autora para requerer o que lhe for de direito, podendo fornecer novo
endereço para que seja efetivada a citaçao do réu, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006124-43.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BEABISA AGRICULTURA LTDA
Advogado(s): FERNANDO CORREA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 80833)
Requerido: RICARDO SOARES RAMOS
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 298, observadas as formalidades legais. Intime-se a parte autora, através de seu causídico, para, no prazo de
5 (cinco) dias, diligenciar nos autos, requerendo o que lhe for de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002692-06.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: ROSSANDRA SILVA ALVES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: JOSÉ MAURO MENEZES CARLOS
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora para, querendo, se manifestarem acerca da presente Impugnação de Assistência Judiciária,
apensa aos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (Processo nº 0020743-36.2014.8.18.0140), no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014930-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO HILTON FERNANDES SILVA JUNIOR
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MARCUS VINICIUS COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7307)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A, DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL, AUTO SHOP TERESINA LTDA
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), VICENTE CASTOR
DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), LIVIA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 8123)
DESPACHO: Determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010,
§1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a apresentação de contrarrazões remetam-se os a

Processo nº 0015773-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO BRUNO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça bem como recolher custas referentes á nova diligência, se for o
caso.

Processo nº 0013204-24.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA
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11.247. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248336 

11.248. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248368 

11.249. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248376 

11.250. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248390 

11.251. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248397 

Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se anexado aos autos.

Processo nº 0007492-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: BRAULIO NEVES DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça bem como recolher custas referentes á nova diligência, se for o caso.

Processo nº 0019902-75.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CRISTINO ABÍLIO MARTINS
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos à Ação Monitória, e em consequência, julgo procedente o pedido monitório, para, na
forma do art. 700 do Código de Processo Civil/2015, constituir em título executivo judicial o valor do débito apresentado na inicial, no montante de
R$ 9.822,46 (nove mil, oitocentos e vinte e dois reais, quarenta e seis centavos), além de juros e correção monetária a contar da citação,
acrescido das faturas vincendas no curso da demanda (a partir de 09/07/2013).
Convertido o mandado inicial em mandado executivo, prossiga-se o feito conforme o rito do cumprimento de sentença.
Em razão da sucumbência, condeno a embargante no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016786-61.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CHARLTON HENRIQUE S MEDINA
Advogado(s): RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos à Ação Monitória, e em consequência, julgo procedente o pedido monitório, para na forma
do art. 700 do Código de Processo Civil/2015, constituir em título executivo judicial o valor do débito apresentado na inicial, no montante de R$
12.094,15 (doze mil, noventa e quatro reais, quinze centavos), além de juros e correção monetária a contar da citação, acrescido das faturas
vincendas no curso da demanda (a partir de 01/07/2013).
Convertido o mandado inicial em mandado executivo, prossiga-se o feito conforme o rito do cumprimento de sentença.
Em razão da sucumbência, condeno a embargante no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016266-04.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO XAVIER DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos à Ação Monitória, e em consequência, julgo procedente o pedido monitório, para, na
forma do art. 700 do Código de Processo Civil/2015, constituir em título executivo judicial o valor do débito apresentado na inicial, no montante de
R$ 6.801,18 (seis mil, oitocentos e um reais, dezoito centavos), além de juros e correção monetária a contar da citação, acrescido das faturas
vincendas no curso da demanda (a partir de 21/08/13).
Convertido o mandado inicial em mandado executivo, prossiga-se o feito conforme o rito do cumprimento de sentença.
Em razão da sucumbência, condeno a embargante no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, cuja exigibilidade das custas fica suspensa na forma do art. 98, inciso I e §3º do CPC/2015, tendo em vista
que a embargante faz jus deferimento de pedido de justiça gratuita
Publique-se, registre-se e intimem-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016791-83.2013.8.18.0140
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11.252. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248426 

11.253. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248436 

11.254. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248481 

11.255. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248488 

11.256. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248498 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos à Ação Monitória, e em consequência, julgo procedente o pedido monitório, para, na
forma do art. 700 do Código de Processo Civil/2015, constituir em título executivo judicial o valor do débito apresentado na planilha inicial, no
montante de R$ 5.478,78 (cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais, setenta e oito centavos), além de juros e correção monetária a contar da
citação, acrescido das faturas vincendas no curso da demanda (a partir de 26/08/2013).
Convertido o mandado inicial em mandado executivo, prossiga-se o feito conforme o rito do cumprimento de sentença.
Em razão da sucumbência, condeno a embargante no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012158-58.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Réu: MARIA DO SOCORRO COELHO SOARES
Advogado(s):
A parte requerente apresentou pedido de desistência da ação, no entanto, o advogado subscrevente não possui procuração nos autos. Dessa
forma, intime-se o causídico CLÁUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB/PI Nº 10.843), para, com fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do
CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar procuração válida do advogado signatário, sob pena de ser reconhecida a nulidade das
peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intime-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025226-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DO LAGO
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: FERTAPER INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA, J S ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): EUGÊNIO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 16040), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), FÁBIO
ANDRÉ FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458)
[...] Tendo em vista que a Carta Practória expedida ainda não retornou a este juízo, resta prejudicado o pedido de fls. 600/604. Defiro, no entanto,
o pedido de carga dos autos, requerido à fl. 623, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0018024-18.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): B & H PICANHARIA LTDA, EDSON ANDRADE CORREIA, MARIA DOS REMEDIOS MAGALHÃES CORREIA, HELANO
MAGALHAES CORREIA
Advogado(s):
[...] Ante o exposto, em respeito à vedação contida no art. 833, inciso IV, do Código de Ritos, defiro o pedido de fls. 79/82, para
desconstituir a penhora on line incidente sobre os proventos dos executados nas contas bancárias de suas titularidades (fls.67/68).
Outrossim, determino que os executados indiquem, no prazo de 5 (cinco) dias, bens a penhora suficientes para a garantia da presente
execução, sob pena de ficarem sujeitas a novas medidas constritivas. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008040-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANA MARIA RAMOS DA SILVA
Advogado(s):
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de ANA MARIA RAMOS DA SILVA. O
autor apresentou em Secretaria petição (fls. 61), após a citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo,
requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Desnecessária a anuência da requerida, pois após sua citação não
apresentou peça contestatória, sendo, portanto, revel. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova
ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte
que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se, registre-se, intime-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0006619-48.2014.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 111



11.257. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248540 

11.258. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248575 

11.259. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248649 

11.260. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248703 

11.261. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248731 

Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA IVETE DE SOUSA SOARES, RAIMUNDO SOARES SILVA
Advogado(s): JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092), JOAO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092)
Usucapido: ESPÓLIO DE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça bem como recolher custas referentes á nova diligência, se for o
caso.

Processo nº 0024875-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: MARIA OCIREMA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
BANCO PAN ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de MARIA OCIREMA DE SOUSA OLIVEIRA. O autor apresentou em Secretaria
petição (fls.31) afirmando não ter interesse na continuidade do processo, devido a formalização de acordo de quitação do contrato. Isto
posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 e art. 354, todos do Novo Código de
Processo Civil. Desnecessário o desbloqueio do veículo, vez que não houve deferimento de pedido neste sentido. Transitada em
julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se, registre-se, intimem-se.Custas pelos requerentes já
pagas. Cumpra-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0018980-97.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$ 2.366,22
(dois mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), atualizada monetariamente, nos termos da Tabela Prática do
Tribunal de Justiça, a contar da emissão do título, e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código
Civil), a contar da citação, nos termos do artigo 702, §8º, do Código de Processo Civil, para o fim de converter o mandado inicial em
mandado executivo. Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0015697-37.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu: ANA CLAUDIA PAZ
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se TERESINA, 25 de janeiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017386-48.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUCIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$ 13.090,57 (treze
mil e noventa reais e cinquenta e sete centavos), atualizada monetariamente, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, a contar da
emissão do título, e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil), a contar da citação, nos termos do
artigo 702, §8º, do Código de Processo Civil, para o fim de converter o mandado inicial em mandado executivo. Em razão da sucumbência,
condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa,
com fundamento no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003067-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: SHIRLEANE MAYRA DE OLIVEIRA MOREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
[...] DISPOSITIVO Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor,
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11.262. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248752 

11.263. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248788 

11.264. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA248791 

11.265. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248085 

11.266. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248088 

renovando a medida liminar deferida às fl. 44/44-v, para imediato cumprimento, e para ser consolidada a posse plena e exclusiva ao credor
fiduciário após seu cumprimento (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69), eis que improcedentes os pedidos de reconhecimento de
abusividade do contrato, formulados pelo réu. Determino, ainda, que seja efetuado eletronicamente o bloqueio do veículo, objeto da lide, através
do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 911/69. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, por se tratar a
parte ré de beneficiária da justiça gratuita. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 25 de Janeiro de 2017. Dra. Lucicleide Pereira Belo Juíza de
Direito - 8ª Vara Cível.

Processo nº 0021542-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I,
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000653-36.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUIS DA SILVA CHAVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos à Monitória no prazo
legal.

Processo nº 0029949-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLON OLIVEIRA DE MENESES
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023), FLORENTINO MANUEL LIMA CAMPELO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14620)
Réu: PENTA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s): RODRIGO BORGES DE MENEZES(OAB/GOIÁS Nº 34009), ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS(OAB/GOIÁS Nº 1055),
ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 24350)
Pelo exposto, considero manifesta a recusa e o direito de solicitar a consignação em pagamento. Assim dando regularidade ao feito, defiro o
pedido de realização do depósito, para que o autor realize o depósito do valor incontroverso de R$ 224.854,14 (duzentos e vinte quatro mil,
oitocentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos), para que o faça no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 543 do CPC/2015.
Apresentado o comprovante de depósito no prazo mencionado e regularizada a formalidade referente ao consentimento do conjuge, desde já,
com fundamento no art. 300 do CPC/2015, defiro a liminar de imissão na posse do imóvel objeto da presente ação, e a consequente expedição
de mandado de imissão na posse.
Após o presente despacho a secretaria deverá também revisar a numeração das páginas dos presentes autos, posto que algumas de suas
páginas encontram-se fora de ordem.
Não havendo mais provas a produzir seria o caso de julgamento do mérito dos presentes autos, contudo é necessário que o mesmo obedeça a
ordem em lista de julgamento, em conformidade com artigo 12 do CPC/2015. Portanto, após o cumprimento das etapas acima voltem-me os
autos conclusos para julgamento.
Cumpra-se.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006023-30.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOAO COELHO DE RESENDE NETO
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PI Nº 130-B)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) SIMONY CARVALHO GONÇALVES? OAB/PI 130-B para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 14/02/2017, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000292-58.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ORLANDO CÉSAR SALES DA SILVA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
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11.267. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248139 

11.268. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248544 

11.269. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA248881 

11.270. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248091 

Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) DECIO SOLANO NOGUEIRA ? OAB/PI 58-B para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 14/02/2017, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022385-15.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ROSIMARI MARIA LIMA
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PI Nº 130-B)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) SIMONY CARVALHO GONÇALVES ? OAB/PI 130-B para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 10/02/2017, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000527-35.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI, TESTEMUNHA DE DEFESA: ALBECI MACHADO DE
CARVALHO, TESTEMUNHA DE DEFESA: IRENE CARDOSO CRUZ SILVA
Advogado(s):
Réu: MARIA GRACIELA HARO DE ALENCAR
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o Advogado WELLYSON JORGE DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 257) para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS à 8ª Vara Criminal de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003725-36.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ARAUJO
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
SENTENÇA: FICA A ADVOGADA SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B), INTIMADA DA SENTENÇA ABAIXO
TRANSCRITA:
?(?).3.7. Na terceira fase, em razão do emprego de arma de fogo e do concurso de agentes, incide a causa de aumento disposta no § 2o, incisos
I e II do art. 157, na forma do art. 70, ambos, do Código Penal, razão pela qual exaspero a pena, fixando-a em 6 (seis) anos, 1 (um) mês e 10
(dez) dias de reclusão. Não há causas de diminuição, ficando o réu PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ARAÚJO condenado à pena final pelo
crime de roubo com causa especial de aumento de pena e em continuidade delitiva a 6 (SEIS) ANOS, 1 (UM) MÊS E 10 (DEZ) DIAS DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 28 (VINTE E OITO) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, haja vista o tempo de prisão
provisória não alcançar o parâmetro legal para a eventual progressão de regime, conforme o Enunciado n° 15 do GMF/TJPI. E para fins de
determinação do regime prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal deve INICIAR o cumprimento da pena privativa
de liberdade aplicada em REGIME SEMIABERTO, conforme determinação do art. 33, § 3° combinado com o art. 35, e art. 59, ambos do Código
Penal. 3.8. Praticado o delito com uso de arma de fogo e em concurso de duas pessoas, não pode a pena ser substituída por pena restritiva de
direitos, em conformidade com o art. 44 do Código Penal. Pelo mesmo motivo, deixo de conceder a suspensão condicional da pena (CP, art. 77,
inciso I). 3.9. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.10. Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo
de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que
qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ. 3.11. Deixo de
conceder ao acusado o direito de recorrer em liberdade, eis que presentes os motivos ensejadores da custodia cautelar. O fato de o réu possuir
passagens policiais, e além deste processo pela prática de roubo majorado, o acusado foi condenado pela prática de roubo majorado na 2a Vara
Criminal de Timon-MA (Processo n° 4786-97.2013.8.10.0060), à pena de 4 (quatro) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão,
sobretudo pela prática de crimes contra o patrimônio, denotam a periculosidade concreta do mesmo e o risco que sua liberdade representa à
sociedade, fatores que ensejam a necessidade da custódia cautelar como forma de assegurar a aplicação da lei
penal. Anoto que os antecedentes do réu demonstram concretamente que, se em liberdade, continuará o mesmo a delinquir, eis que faz do crime
um meio de vida, justamente pela reiterada pratica de crimes. 3.12. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida
à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito
estadual, a Lei Ordinária n° 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6o serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária,
afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei n° 1.060/50, uma vez que as custas dos
serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24,
inciso IV, da Constituição Federal. IV DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA e tão somente após o
trânsito em julgado desta sentença condenatória, a definitiva. 4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados.
Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III da Constituição Federal, bem como
a do art. 71, § 2o do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua
devida identificação. 4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado. 4.4. Comuniquem-se as vítimas LAIANA GOMES
MARINHO e o representante da loja Mundo Eletrônico JOÃO PAULO BRITO DE PINHO, nos termos do art. 201, § 2o do Código de Processo
Penal. 4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos em Secretaria. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas
devidas. 4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ARAÚJO, bem como o Ministério Público e a
Defensoria Pública. Cumpra-se. Teresina, 30 de dezembro de 2016.As)Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA- Titular da 8a Vara
Criminal de Teresina.?
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11.271. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248092 

11.272. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248093 

11.273. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248097 

11.274. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248098 

Processo nº 0003223-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ROSENI BARBOSA SOARES
Advogado(s):
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 41) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo requerente.
Fixo os honorários no percentual de 15% (quinze por cento).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de janeiro de 2017 (Terça-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014970-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MONICA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Do exposto, tendo em vista o abandono da causa por parte da requerente, a qual deixou por prazo desarrazoado de promover os atos que lhe
competem, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, e o faço com fundamento no artigo 485, III, do CPC.
Sem custas. Sem honorários.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina(PI), 24 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009670-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANUZIA MARIA PIRES COSTA
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, nos termos do § 3º do artigo 1010 do CPC, com as homenagens deste
juiz.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de janeiro de 2017 (Terça-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0025908-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GUEDES ALCOFORADO
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Em análise a petição de fls. 206, tenho que neste momento e fase procedimental não há que se falar em audiência de instrução e julgamento,
tendo em vista a não superação da fase conciliatória. Pelo tal, designo audiência de conciliação a ser realizada em 01/03/2017, às 09:00.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002757-35.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO CARDOSO LOPES
Advogado(s):
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
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11.275. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248099 

11.276. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248101 

11.277. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248103 

Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de janeiro de 2017 (Terça-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresin

Processo nº 0025447-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Em análise a petição de fls. 55/6, na qual o autor requer o cancelamento da audiência designada às fls. 50, e tendo em vista o § 5º do artigo 334
do CPC, bem como a ausência nos autos de manifestação da parte requerida pelo seu desinteresse na autocomposição, mantenho o despacho
de fls. 50 como lançado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023745-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JONATHAN DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Face o que dos autos se constata de ter a parte requerida pago 35 % (Trinta e cinco por cento) das parcelas acordadas e conquanto a literalidade
do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, entendo porém necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação, que designo
para o dia 27/03/2017, às 13:00 horas.
Cite-se a parte requerida, no endereço constante na inicial, para apresentar defesa, devendo do mandado constar as advertências dos efeitos da
revelia.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009422-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. V. DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
Réu: ANTONIO RIBEIRO NETO
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Inicialmente, por observar a presença dos requisitos essenciais da petição inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido,
designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27/03/2017, às 12:30 horas, no local de costume.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando a mesma que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar
petição manifestando o seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
a) Da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
b) Do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do
artigo 334, § 4o, inciso I;
c) Prevista no artigo 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí.
Intimem-se as partes para comparecimento, podendo se fazerem presentes por seus procuradores com poderes expressos para os fins da busca
da composição e/ou conciliação das mesmas.
Quanto ao pedido liminar, tendo em vista a presença dos elementos autorizadores de tal, a saber, o fumus boni iures e o periuclum in mora . O
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11.278. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248105 

11.279. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248107 

11.280. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248108 

11.281. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248110 

primeiro, pelas provas e alegações contidas extrai-se o aparente direito do autor. O segundo, considerando a probabilidade da veracidade das
alegações da parte autora, corroborada com as provas colhidas, concluo que a não concessão da medida supra, pode representar danos
irreparáveis às partes. Assim, por entender haver necessidade da proteção imediata do bem alvo da presente ação pode gerar danos futuros,
inclusive com perecimento de direito, DETERMINO neste instante e fase procedimental o bloqueio da FIRMA INDIVIDUAL R.V. DE CARVALHO -
ME, para que esta não seja transformada.
Expeça-se o competente ofício.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007947-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISMAR SILVA CABRAL
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista a certidão de fls. 52, determino a devolução do mandado (despacho fls. 47) ao Senhor Juiz Coordenador da Central de Mandados
para os devidos fins.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023855-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO)
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição de fls. 194/7, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do § 1º do artigo 526 do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023138-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIME COSTA FILHO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: WILSON OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): WILSON OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2083)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestação de fls. 73/6, no prazo e forma legais.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021416-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO BORGES DIAS
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCO AURELIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 29301)
Réu: WILSON OLIVEIRA E SILVA, JAIME COSTA FILHO
Advogado(s): WILSON OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2083), MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Diga a parte autora sobre contestação de fls. 93/104 para que, querendo, manifeste-se no prazo e forma legais.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de janeiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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11.282. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248171 

11.283. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248172 

11.284. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248313 

11.285. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248372 

11.286. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248483 

11.287. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248658 

Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024208-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.Teresina, 24 de janeiro
de 2017.

Processo nº 0009976-02.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A
Advogado(s): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), JULIANA RIOS VAZ MAESTRI(OAB/PARÁ Nº 14702)
Requerido: MARIA AYRES DE MORAIS E SILVA, JOSE RUI AREA LEAO DE MORAIS E SILVA, ALVARO ARTHUR FREIRE AYRES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.Teresina, 24 de janeiro
de 2017.

Processo nº 0019621-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: MARIA ALCIONEIDECAVALEIRO SETUBAL
Advogado(s): KALEO ALVES PERES(OAB/PIAUÍ Nº 8078)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017
GISLAINE MARIA PORTO COSTA
Técnico Judicial - 3863

Processo nº 0017093-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), JOSE HAROLD DE AREA MATOS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12414), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: JOÃO HENRIQUE GOMES FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MM.Juiz, a Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte ré da sentença de fls. 54-55 proferida nos autos.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017

Processo nº 0030001-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DE ARAUJO CHAVES MELO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: OZANIAS VENUTE DA SILVA, ISMAR AGUIAR MARQUES, IOLANDA CARVALHO MARQUES
Advogado(s): JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
Vistos em despacho,
Despacho de fls. 181, intimando a parte autora para se manifestar sobre certidão de fls. 180, no prazo de 05 (cinco) dias.
Devidamente intimado, o requerente apresentou manifestação, conforme consta dos documentos acostados aos autos de fls. 186/188.
Dianto do exposto, expeça-se precatória para cumprimento do despacho de fls. 167/168.
Diligências necessárias. Cumpra-se
Teresina(PI), 25 de janeiro de 2017.

Processo nº 0021824-49.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EURIDES DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, ITAU UNIBANCO HOLDING S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
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11.288. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA248659 

11.289. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248339 

11.290. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248349 

11.291. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248362 

11.292. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248396 

11.293. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248424 

Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Teresina-Pi, 25 de janeiro de 2017.

Processo nº 0008918-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), MILTON JOSE DE LARCERDA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: CRISTIANE DE MELO SILVA BRITO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Teresina-Pi, 25 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0017965-93.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivosde fato e de direito acima aludidos, em consonância com
o parecer ministerial.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão.P.R.I. TERESINA, 9 de dezembro de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca
de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019232-66.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Após isso, certifique, proceda o ARQUIVAMENTO, conforme parecer ministerial as fls. 349, dos autos com a devida baixa na
distribuição judicial.Oficie a autoridade policial desta decisão.cumpra-se. Teresina-PI, 13 de dezembro de 2016.Luiz de Moura Correia.Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0012257-91.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim pelo exposto, determino a extinção desse processo cautelar, com arquivamento e devida baixa, por aplicação do princípio da
razoabilidade.Determino ainda que sejam recolhidos os mandados expedidos, através de oficial de justiça, e acostados aos autos antes da baixa
definitiva.Saliento por fim, que o arquivamento se limita apenas a esta medida cautelar, não constituindo óbice a instauração e/ou prosseguimento
da investigação criminal acerca dos fatos supostamente praticados pelo representado.Que essa decisão sirva de mandado, desde que
devidamente selada.Intimações necessárias.CUMPRA-SE.TERESINA, 11 de novembro de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito
da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000857-17.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO:
Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 008.392/2014, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta
de Ação Penal
pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Dá-se a baixa definitiva dos autos.P.R.I.Cumpra-
se.TERESINA, 14 de dezembro de 2016
LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013190-64.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
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11.294. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248431 

11.295. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248457 

11.296. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248465 

11.297. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248479 

11.298. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248485 

11.299. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248504 

Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA
ALUDIDOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004858-11.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do nquérito Policial nº 009.050/2015, com fundamento no art. 18 do CPP, sem
prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se a baixa
definitiva dos autos. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 14 de dezembro de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE
INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0017271-90.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial n.º 004.943/2015, com fundamento no art. 18 do CPP, sem
prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Proceda com a baixa
definitiva dos Autos.P.R.I.TERESINA, 12 de janeiro de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA.Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029856-77.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando a perda do objeto da medida cautelar de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefone, determino o
ARQUIVAMENTO da presente cautelar.Dá-se a baixa definitiva dos autos.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 14 de dezembro de 2016 LUIZ DE
MOURA CORREIA.Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0014902-60.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial n.º002.944/2014 e da Medida cautelar em apenso, com
fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula
nº 524 do STF. Proceda com a baixa definitiva dos Autos. P.R.I. TERESINA, 20 de janeiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a)
de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010167-13.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
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11.300. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248521 

11.301. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248531 

11.302. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248543 

11.303. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248566 

11.304. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA248573 

Processo nº 0008924-05.2014.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Requerido: FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial n.º 002.944/2014 e da Medida cautelar em apenso, com
fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula
nº 524 do STF. Proceda com a baixa definitiva dos Autos. P.R.I. TERESINA, 20 de janeiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a)
de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018972-23.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I TERESINA, 19 de janeiro
de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018642-26.2014.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o arquivamento do Inquérito Policial que é a ação principal do procedimento cautelar supra, com fulcro no artigo 28
do CPP, determino o arquivamento desta medida cautelar pelas mesmas razões do processo principal.Expedientes necessários ao cumprimento
desta decisão.Cumpra-se.P.R. I.TERESINA, 19 de janeiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE
INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004660-08.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO:
ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026340-83.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 18 de janeiro de
2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030470-82.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO:
ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE.
P.R.I
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11.305. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA248406 

11.306. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA248678 

11.307. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA248689 

11.308. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA248821 

PROCESSO Nº: 0006679-65.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA VARA DE EXECUCOES PENAIS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Requerido: KELSON DE SOUSA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, KELSON DE SOUSA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ARACÉLIA DA SILVA FERRAZ DE
SOUSA e ANTONIO SOBRINHO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em QUADRA 21, CASA 32, MOCAMBINHO I, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "... Assim, o requerente, condenado à pena de 4 (quatro) anos e 4 (quatro0 meses, já cumpriu a pena que lhe foi imposta, razão pela
qual DECLARO extinta a punibilidade em favor de KELSON DE SOUSA SILVA, com fundamento nos artigos 90 c/c 107 do Código Penal.
Averbe-se a presente no livro de registro. Providencie, a Secretaria, o que for pertinentes, inclusive lançando-se nos cadastros pertinentes e
determinando-se o recolhimento de eventual mandado de prisão junto aos orgãos competentes. Oficie-se à PGE para as medidas cabíveis
quanto à pena de multa. Oficie-se ao TRE. Transitada em julgado, dê-se baixa. PRI. Teresina, 6 de junho de 2011. Lisabete Maria Marchetti, juiza
de direito respondendo pela VEP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado
o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0026541-17.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Executado(a): FRANCISCO THIAGO GOMES LOPES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO THIAGO GOMES LOPES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO SOCORRO GOMES
, residente e domiciliado(a) em RUA DA LAGOA, Nº 3405, TRÊS ANDARES, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ...Pelo exposto, considerando que de
fato ocorreu a prescrição da pretensão executória em face de FRANCISCO THIAGO GOMES LOPES, qualificado nos autos, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REFERIDO APENADO, na forma da lei. Proceda-se a averbação desta sentença no livro de registro.
Providencie-se o que for pertinente, inclusive lançando-se nos cadastros pertinentes e determinando-se o recolhimento de eventual mandado de
prisão junto aos órgão competentes. Oficie-se ao TRE comunicando-se os termos da presente decisão. PRI. Teresina, 4 de novembro de 2013.
José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005635-26.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6A. VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Executado(a): FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS, vulgo(a) ""Barbosinha" ", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA
BARBOSA DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) em Rua Jacob Martins, 403., Parque Sao Joao, TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ...Pelo
exposto, considerando que de fato ocorreu a prescrição da pretensão executória em face do réu FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS,
qualificado nos autos, considerando ainda o r. parecer Ministerial, DECLARO extinta a punibilidade do mesmo, na forma prevista no artigo 107,
IV, 109, V e art. 110, § 1º do Código Penal. Proceda a averbação desta, no livro de registro. Providencie-se o que for pertinente, inclusive
lançando-se nos cadastros pertinentes e determinando-se o recolhimento de eventual mandado de prisão junto aos órgão competentes. Oficie-se
ao TRE comunicando-se os termos da presente decisão. PRI. Teresina, 27 de janiero de 2012. Carlos Barbosa Dias, juiz de direito em
substituição à MMª Juíza que responde pela 2ª VEP.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.
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11.309. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA248963 

11.310. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA248915 

12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1/2017248386 

PROCESSO Nº: 0001553-10.2002.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6A. VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Executado(a): FRANCISCO TAVARES SALES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO TAVARES SALES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de CICERA TAVARES DO NASICMENTO
e JOSE FRANCISCO DE SALES, residente e domiciliado(a) em Rua Tupinamba,460, Centro, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ...Pelo exposto,
considerando que de fato ocorreu a prescrição da pretensão executória em face do réu foragido, considerando ainda o r. parecer Ministerial,
DECLARO extinta a punibilidade do apenado suso mencionado, na forma prevista no artigo 110 do Código Penal. PRI. Notifique o MO. Feitas as
necessárias anotações, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Teresina, 31/3/2010. Lisabete Maria Marchetti, juíza respondendo pela
2ª VEP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000098-49.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO FELIX
Réu: MOACIR BARROSO CAVALCANTE, JUIZ DE DIREITO DA 2A. VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MOACIR BARROSO CAVALCANTE, vulgo(a) "null", null, null, filho(a) de null e null, residente e domiciliado(a) em Q-I,
Casa 07, Conjunto Uniao, Agua Mineral, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ...Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a prescrição da
pretensão executória em face do réu MOACIR BARROSO CAVALCANTE, qualificado nos autos, considerando ainda o r. parecer Ministerial,
DECLARO extinta a punibilidade do mesmo, na forma prevista no artigo 107, IV, 109, III e art. 113 do Código Penal. Providencie-se o que for
pertinente, inclusive lançando-se nos cadastros pertinentes e determinando-se o recolhimento de eventual mandado de prisão junto aos orgãos
competentes. Oficie-se ao TRE comunicando-se os termos da presente decisão. PRI. Teresina, 27 de outubro de 2011. Lisabete Maria Marchetti,
juíza respondendo pela 2ª VEP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 25 de janeiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0023935-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PRINCESA DIANA
Advogado(s): JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
Réu: CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS-3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE TERESINA-PI
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
SENTENÇA: ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE PARCIALMENTE o pedido ora formulado, e, por consequência, determino ao Cartório
Requerido que se abstenha de exigir as Certidões Negativas de Débito da Garra Construções Ltda., no procedimento de registros das escrituras
individualizadas de cada condômino do Condomínio Princesa Diana, sem prejuízo das demais formalidades legais, extinguindo-se o processo
com resolução de mérito (art. 487, I, do NCPC). Expeça-se o competente mandado. P.R.I. Custas processuais pelo autor, tendo em vista que o
cartório requerido apenas cumpriu com as determinações legais. Honorários pro rata. Transitado em julgado, arquive-se observadas as
formalidades legais. Teresina(PI), 13 de dezembro de 2016.

Livro D nº 1, Folha 62
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JOSÉ FELIPE DA SILVA e LUCIVANDA DA SILVA LEITE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nascido em ÁGUA BRANCA-PI, em 29 de Setembro de
1996, residente e domiciliado RUA PROJETADA 03, BULUNGÃO, ÁGUA BRANCA-PI, filho de ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA e ANA PAULA
PEREIRA DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, nascida em ÁGUA BRANCA-PI, residente e domiciliada RUA JOÃO INÁCIO
MONTEIRO,N 150, BULUNGÃO, ÁGUA BRANCA-PI, filha de JOSÉ IVAN LEITE e MARIA LUCENIR DA SILVA LEITE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ÁGUA BRANCA/PI, ____ de _______________ de _____.
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO248407 

12.3. PORTARIA Nº 002/2017248413 

12.4. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 248417 

12.5. Aviso de Intimação de Advogado,248489 

________________________________________
LANNE KARYNNE LEITE LEAL
ESCREVENTE AUTORIZADA

PROCESSO Nº: 0000919-44.2016.8.18.0036
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JAMES LAÉRCIO RIBEIRO COSTA
Proceda o advogado/procurador Dr. JOSÉ TELES VERAS (OAB/PI Nº 2021) à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista
expiração do prazo, sob pena de busca e apreensão.

Correição Ordinária Geral - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
O DOUTOR João Manoel de Moura Ayres, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
CONSIDERANDO que não foi possível a abertura da correição no período de 17/01/2017, conforme determinado na Portaria nº 01/2017 deste
juíuzo, em razão do bloqueio do sistema de correição virtual no período de janeiro de 2017;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 02 de 20 de janeiro de 2017 da Corregedoria Geral de Justiça informou que o sistema será liberado no
dia 01/02/2017;
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral na Vara Única da Comarca de Fronteiras, Piauí, relativa aos serviços judiciários e notariais e de
registro efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 01/02/2017, às 08:00 hs, na sala de audiências do Fórum de Fronteiras/PI para a Audiência Pública de Abertura dos
Trabalhos da Correição, e o dia o dia 22/02/2017, às 09:00 hs, na sala de audiências do Fórum de Fronteiras/PI para o Encerramento dos
serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor JOSÉ RIBAMAR SOUSA JÚNIOR, matrícula nº 422.845-6, para secretariar os trabalhos da Correição em comento,
servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Parágrafo único: Designar a servidora REBECA DE FIGUEREDO MOURA como Secretária Substituta da presente correição.
Art. 6º. Determinar o Sr. Secretário da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014 e no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao Senhor Secretário que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteiras, aos 24 de janeiro de 2017.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

O Doutor João Manoel de Moura Ayres, MM. Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras/PI, no uso de suas atribuições
legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 002/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 01/02/2017, às 08:00 horas, na sala das audiências da Vara Única da Comarca de Fronteiras/PI, para a audiência de instalação
da Correição Ordinária Judicial e Extrajudicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem
dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões
a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Fronteiras/PI, em 24 de janeiro de 2017. Eu,
_____________(José Ribamar Sousa Júnior), Secretário designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial e Extrajudicial, subscrevi.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz Corregedor

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000324-23.2015.8.18.0087
Ação de Inquérito Policial
Denunciante: Ministério Público Estadual
Denunciado: Joaquim da Silva Neto
Vitima: Inácio Rodrigues de Sousa
Advogado: Dr. Max Well Muniz Feitosa-OAB/PI nº 4159
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A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogado: Dr. Max Well Muniz Feitosa-OAB/PI nº
4159, para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30 de janeiro de 2017, ás 10:00 horas, na Sala das audiências do Fórum
Local. Da Comarca de Campinas do Piauí/PI. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 19
de janeiro de 2017. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000333-82.2015.8.18.0087
Ação Penal
Denunciante: Ministério Público Estadual
Denunciado: Cristiano ALves da Silva
Advogados: Dr. Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho -OAB/PI nº 2198 e Drª Maria do Amparo Rodrigues Lima-OAB/PI nº 2198/90
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogados: Dr. Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho -
OAB/PI nº 2198 e Drª Maria do Amparo Rodrigues Lima-OAB/PI nº 2198/90, para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 31 de
janeiro de 2017, ás 09:00 horas, na Sala das audiências do Fórum Local. Da Comarca de Campinas do Piauí/PI. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 19 de janeiro de 2017. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial,
escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000211-47.2012.8.18.0087
Ação Procedimento Ordinário
Autor: Geonaldo Rodrigues Farias
Advogados: Dr. Vidal Gentil Dantas -OAB/PI nº 99/92-B
Réu: Seguradora Líder dos Consorcios DPVAT
Advogado: Dr. Lucas Nunes Chama -OAB/Pi nº 16.956
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogados ; Dr. Vidal Gentil Dantas -OAB/PI nº 99/92-
B e Advogado: Dr. Lucas Nunes Chama -OAB/PI nº 16.956, para disponibilizar o valor da perícia,nos termos do Convênio acima referido.
Cumpra-se Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí.Secretaria da Vara Única Aos 25 de Janeiro de 2017. Eu Alcione
Alves de Sousa Morais ,Analista Judicial ,escrevi conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000053-48.2014.8.18.0087
Ação Declaratória
Autor:João Eduardo Veloso
Advogados:Sinara dos Santos Mendes -OAB/PI nº 6.169
Réu: Banco BMC S/A
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA ,ao tempo em que INTIMA a advogada a Drª{Sinara
dos Santos Mendes OAB\PI N°6.169,para manifestar-se sobre o que entender do direito, inclusive ,sobre os memoriais de cálculos dos valores
devidos,a serem executados. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única.Aos 25 de
Janeiro de 2017 Eu, Alcione de Sousa Morais, Analista Judicial ,escrevi,conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000325-71.2016.8.18.0087
Ação Procedimento Comum
Autor:Francisco Nazaro de Santana
Advogados:Sinara dos Santos Mendes -OAB/PI nº 6.169
Réu: INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA ,ao tempo em que INTIMA a Drª Sinara dos Santos
Mendes -OAB/PI N°6.169, para no prazo legal apresentar réplica. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí.
Secretaria da Vara Única. Aos 25 de Janeiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial ,escrevi,conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000296-21.2016.8.18.0087
Ação Procedimento Comum
Autor:Josélia de Carvalho Cruz
Advogados:Sinara dos Santos Mendes -OAB/PI nº 6.169
Réu: INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA ,ao tempo em que INTIMA a Drª Sinara doa Santos
Mendes -OAB/PI N° 6.169,para no prazo de 15(quinze) dias, apresentarem os quesitos a serem respondidos pelo Perito Médico. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí.Secretaria da Vara Única .Aos 25 de Janeiro de 2017. Eu, Alcione Alves de
Sousa Morais, Analista Judicial,escrevi,conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº0000277-15.2016.8.18.0087
Ação Procedimento Comum
Autor:Raimundo Lopes Pereira
Advogado:Inácio Alves Barbosa -OAB/PI nº9.365
Réu:Tribunal de Contas do Estado do Piauí-PI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,vem INTIMAR o ADVOGADO:Dr.Inácio Alves Barbosa -OAB/PI n°9.365,
para no prazo legal,apresentar Réplica as contestações de fls.93/113 e 117/124. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí
Secretaria da Vara Única .aos 25 de Janeiro de 2017.Eu Alcione Alves de Sousa Morais ,Analista judicial ,escrevi ,conferi e subscrevo.
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12.6. Edital de Publicação248740 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-3ª PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo Nº0000062-39.2016.8.18.0087
Ação de Interdição
Interditante: José Dete de Moura Borges
Interditada: Maria Lucivânia de Moura BorgesI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA, do teor da r. sentença de fls. A seguir transcrita:
Diante do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do inciso I do art. 487 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para DECRETAR A CURATELA da requerida MARIA LUCIVÂNIA DE MOURA BORGES,
dando-lhe curador na pessoa do senhor JOSÉ DETE DE MOURA BORGES. Em recorrência do encargo, deverá representá-la nos atos
relacionados aos direitos inerentes ao exercício de seu direitos civis. A curadora deverá assinar o respectivo Termo de Compromisso no prazo de
05 (cinco) dias, para bem e fielmente cumprir o encargo. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Sem custas. Transitada em julgado, tome-se
o compromisso e lavrem-se o termo de compromisso e interdição. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí Secretaria da Vara Única .aos 25 de Janeiro de 2017.Eu Alcione Alves de Sousa Morais ,Analista
judicial ,escrevi ,conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-3ª PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo Nº0000044-18.2016.8.18.0087
Ação de Interdição
Interditante: Erinaldo Vieira
Interditada: Maria Dilsa VieiraI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA, do teor da r. sentença de fls. A seguir transcrita
Diante do exposto, por sentença, julgo procedente o pedido inicial para que produza seus efeitos legais e jurídicos, portanto, removo a senhora
INÁCIA VIEIRA BENTA do cargo de curadora de MARIA DILSA VIEIRA e nomeio o senhor ERINALDO VIEIRA para tal mister. Que será intimado
a assumir a curatela no prazo legal (CPC - 1.188), sob as condições, responsabilidades e encargos próprios, como determina o vigente Código
Civil Brasileiro no seu art. 3º, inciso II e após, a especialização com hipoteca legal acautelatória, em sendo esse o caso. Expeça-se o necessário.
Sem custas. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. Após o transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí Secretaria da Vara Única .aos 25 de Janeiro de 2017.Eu Alcione Alves de Sousa Morais ,Analista
judicial ,escrevi ,conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-3ª PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo Nº0000091-89.2016.8.18.0087
Ação de Interdição
Interditante: Luiz Feitosa de Sousa
Interditado: Romildo Feitosa de SousaI
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA, do teor da r. sentença de fls. A seguir transcrita:
Diante do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do inciso I do art. 487 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para DECRETAR A CURATELA do requerido ROMILDO FEITOSA DE SOUSA, com fulcro no
artigo 84, §1.º da Lei n.º 13.146/2015, dando-lhe curador na pessoa do senhor LUIZ FEITOSA DE SOUSA, seu genitor. Em recorrência do
encargo, deverá representá- lo nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial, negocial e demais atos para os quais o curatelado não
tenha capacidade para gerir sozinho, nos termos do artigo 85 da Lei n.º 13.146/2015. O curador deverá assinar o respectivo Termo de
Compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, para bem e fielmente cumprir o encargo, prestando contas de sua administração, na forma do artigo
1.774 do Código Civil, a qual será anual, conforme determina o art. 84, §4º, da Lei nº 13.146/2015. Ciência ao Ministério Público. Sem custas.
Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavrem-se o termo de compromisso e interdição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí Secretaria da Vara Única .aos 25 de Janeiro de 2017.Eu Alcione Alves de
Sousa Morais ,Analista judicial ,escrevi ,conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-3ª PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo Nº0000064-09.2016.8.18.0087
Ação de Interdição
Interditante: Valdeci Borges de Alencar
Interditado: Rosa Lima Pereira de Alencar
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA, do teor da r. sentença de fls. A seguir transcrita:
Diante do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do inciso I do art. 487 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para DECRETAR A CURATELA da requerida ROSA LIMA PEREIRA ALENCAR, dando-lhe
curadora na pessoa do senhor VALDECÍ BORGES DE ALENCAR. Em recorrência do encargo, deverá representá-la nos atos relacionados aos
direitos inerentes ao exercício de seu direitos civis. A curadora deverá assinar o respectivo Termo de Compromisso no prazo de 05 (cinco) dias,
para bem e fielmente cumprir o encargo. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Sem custas. Transitada em julgado, tome-se o compromisso
e lavrem-se o termo de compromisso e interdição. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campinas do Piauí Secretaria da Vara Única .aos 25 de Janeiro de 2017.Eu Alcione Alves de Sousa Morais ,Analista judicial ,escrevi
,conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-1ª PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo Nº0000271-08.2016.8.18.0087
Ação de Interdição
Interditante: Maria Josilene da Silva Menes
Interditada: Elizabete Ferreira da Silva
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça,TORNA PÚBLICA, do teor da r. sentença de fls. A seguir transcrita:
Diante de todo o exposto, em consonância com as provas dos autos e o parecer ministerial, decreto, por sentença, com resolução de MÉRITO,
na forma do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil, a interdição de ELIZABETE FERREIRA DA SILVA, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil. Em consequência, nos termos do art. 1768, II do
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12.7. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS248833 

12.8. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS248835 

12.9. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS248838 

12.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ248225 

Código Civil, nomeio-lhe curadora MARIA JOSILENE DA SILVA MENÊS, que deverá ser intimada a prestar compromisso, na forma da lei. Deixo
de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que a menor seja proprietária de bens. Em cumprimento ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil, e no art. 9º, III do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no cartório de Registro Civil e publique-se, no
Diário Oficial, a presente interdição, por (03) vezes, com intervalo de 10 dias. Prestado o compromisso, expeça-se o necessário. Cientifique-se o
douto representante do Ministério Público Estadual. Sem custas. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se, com a devida baixa. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí Secretaria da Vara Única .aos 25 de Janeiro
de 2017.Eu Alcione Alves de Sousa Morais ,Analista judicial ,escrevi ,conferi e subscrevo.

Nº 10/2017, Livro D nº 1, Folha 238, Termo 238
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ERNANDO MIRANDA DOS SANTOS e MARCILENE ALVES PEREIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ADMINISTRADOR(A) DE EMPRESAS, nascido em ESPERANTINA-PI, em 10 de Junho de
1985, residente e domiciliado LOCALIDADE MOCÓS, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99927-5085, filho de NOEMEA SILVA
BARBOSA DOS SANTOS e DEUSDETE MIRANDA DOS SANTOS.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão OPERADORA DE CALL CENTER, nascida em TERESINA-PI, em 31 de Outubro de 1985,
residente e domiciliada LOCALIDADE MOCÓS, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99927-8242, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA
PEREIRA e FRANCISCA MARIA ALVES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 25 de Janeiro de 2017.
________________________________________
EDVALDO COELHO MACHADO
ESCREVENTE

Nº 14/2017, Livro D nº 2, Folha 167, Termo 467
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
LUCAS FERREIRA DOS SANTOS e LUARA DE CARVALHO BRITO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão SERVENTE DE PEDREIRO, nascido em TERESINA-PI, em 30 de Maio de 1991, residente e
domiciliado RUA PROJETADA, Nº 50, BOM LUGAR, FLORIANO-PI, telefone: 994278119, filho de TERESINHA DE JESUS FERREIRA DOS
SANTOS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão DO LAR, nascida em FLORIANO-PI, em 25 de Fevereiro de 1989, residente e domiciliada RUA
PROJETADA, Nº 50, BOM LUGAR, FLORIANO-PI, filha de REGINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA BRITO e FRANCISCA JANUÁRIA DE CARVALHO
BRITO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 25 de Janeiro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 15/2017, Livro D nº 2, Folha 168, Termo 468
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: SILAS
FONSÊCA DE SOUSA e LETÍCIA HELLEM DE CARVALHO SANTOS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, nascido em FLORIANO-PI, em 14 de Julho de 1988,
residente e domiciliado AVENIDA SENADOR PETRONIO PORTELA NUNES, Nº 528, TABOCA, FLORIANO-PI, filho de ALUIZIO JOSÉ DE
SOUSA e ELIANE MARIA ALVES DA FONSÊCA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, nascida em FLORIANO-PI, em 02 de Julho de 1996, residente e domiciliada
AVENIDA SENADOR PETRONIO PORTELA NUNES, Nº 528, TABOCA, FLORIANO-PI, telefone: 994631891, filha de RAMIRO BARBOSA DOS
SANTOS e MARIA DA GLORIA DE CARVALHO SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 25 de Janeiro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000045-33.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA ROSA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956) E Dr. HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº5367)
SENTENÇA: "Trata-se de Ação de indenização ajuizada por Antonio Pereira Rosa em face da Seguradora Lider , ambos devidamente
qualificados nos autos, com fito em pagamento de indenização. Compulsando os autos, observa-se que o requerente apesar de ser intimado
através de seu advogado e pessoalmente, manteve-se inerte deixando de promover os atos necessários para o trâmite do feito.Intimado o
requerido para se manifestar requereu a extinção do feito. . Desse modo, a falta de interesse do autor, viável a extinção. Ante o exposto, Julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC Custas na forma lei. Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística."
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12.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS248991 

12.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE248133 

12.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248355 

12.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE248388 

12.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE248497 

12.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248522 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000241-97.2014.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERT WANDERSON ZEFERINO LIMA, MARCONIS NOBRE SENA, ELIS NOBRE SENA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9029),
DESPACHO: Considerando que esta Magistrada no dia 31 de janeiro de 2017 encontra-se em atuação no Juizado na qual é titular, antecipo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de janeiro de 2017 às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000101-26.2015.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE FIALHO ARAUJO, ERIVAN SANTOS SOARES, WELTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui,INTIMA ao advogado do réu Welton Pereira da Silva, supra
mencionado, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a Certidão de Óbito do réu Welton Pereira da Silva, tudo em cumprimento ao r.
despacho de fls. 136, o qual é do teor seguinte: "Intime-se a defesa do réu WELTON PEREIRA DA SILVA, para em 15 (quinze) dias, juntar aos
autos certidão de óbito deste. Amarante, 6 de dezembro de 2016. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito".

Processo nº 0000394-30.2014.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO, MARIA DA ANUNCIAÇÃO DA SILVA FERREIRA VELOSO
Advogado(s):
Interditando: DANIEL FERREIRA VELOSO
Advogado(s):
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000402-70.2015.8.18.0037
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO FERREIRA LIMA
Réu: FRANCISCO JOSE FERREIRA ALVES JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 20 ( VINTE) DIAS.
O Dr. Netanias Batista de Moura, Juiz de Direito desta cidade e comarca de Amarante, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Cobrança movida por MARIA DO SOCORRO FERREIRA LIMA contra FRANCISCO JOSÉ FERREIRA ALVES
JUNIOR, é o presente para INTIMA-LO à parte requerida FRANCISCO JOSE FERREIRA ALVES JUNIOR, brasileiro, solteiro, desempregado,
portador do RG. nº 3.474.782 e do CPF sob nº 057.827.373-01, atualmente em local incerto e não sabido, da r. sentença prolatada nos autos da
ação supramencionada, cuja parte final vai adiante transcrita:? ... Analisando os autos verifica-se que a parte ré foi legalmente citada, não
compareceu em audiência, não constestou a ação. Por esta razão decreto sua revelia, presumo verdadeiro os fatos alegados na inicial e julgo
procedente a ação para condenar o réu no pagamento da citada importância contida na inicial, o que faço nos termos do artigo 269, I do CPC.
Condeno o reu no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em dez por cento sobre o valor da inicial. P.R.I. Transitada em
julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante (PI), 24 de novembro de 2015. a)Netanias Batista de Moura ? Juiz de Direito?. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
dezessete. Eu, ______________(Teresinha de Jesus dos Santos, Analista Judicial, digitei. Eu_____________, (Francisco das Chagas Arcanjo
Filho), Secretário da Vara, conferi e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000330-20.2014.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CARLOS SANTOS DA PAIXÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte Exequente, sobre o Ato Ordinatório de fls. 67, para no prazo de dez (10) dias, apresentar
manifestação caso queira, sobre o documento de fls, 64/66, Bloqueio Judicial via BACENJUD.
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12.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248523 

12.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248524 

12.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248619 

12.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248682 

12.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248701 

12.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE248725 

12.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE248790 

Processo nº 0000025-27.2000.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1492)
Executado(a): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO FRANCISCO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a representante do Cartório de Registro Imobiliário nesta Comarca para em 60 (sessenta) dias, certificara a existência de bens imóveis
em nome da parte executada.

Processo nº 0000022-72.2000.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO FRANCISCO LTDA, ACHILES DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Intime-se a representante do Cartório de Registro Imobiliário nesta Comarca para em 60 (sessenta) dias, certificara a existência de bens imóveis
em nome da parte executada.

Processo nº 0000009-10.1999.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSE RENATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1121/79)
Executado(a): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO FRANCISCO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a representante do Cartório de Registro Imobiliário nesta Comarca para em 60 (sessenta) dias, certificara a existência de bens imóveis
em nome da parte executada.

Processo nº 0000184-81.2011.8.18.0037
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537),
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: AGRIMA AGROINDUSTRIA DE AMARANTE LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência dos laudos de avaliações às fls. 148 a 163, querendo, apresentar manifestação em 15(quinze) dias.

Processo nº 0000794-73.2016.8.18.0037
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VICENTE EDUARDO DE MOURA DOS ANJOS, MARIA DA GUIA DE MOURA LIMA
Advogado(s):
Requerido: VICENTE GONCALVES DOS ANJOS
Advogado(s):
Expeça-se ofício conforme solicitado em petição às fls. 10 dos autos.

Processo nº 0000019-34.2011.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s):
Proceda-se atualização do débito reclamado na inicial conforme tabela de atualização do CNJ.

Processo nº 0000002-47.2001.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): FRANCISCO MAURO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1596), ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Executado(a): ALDECI DOS SANTOS AZEVEDO ME
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 181 dos autos, redesigno a data de 05 de setembro de 2017, as 12:00 horas, para realização da praça dos imóveis
mencionados, ficando desde já, designada a realização da segunda praça para a data de 19 de setembro de 2017, caso os bens não sejam
alienados na primeira.
Cumpra-se as formalidades do art. 886 do Novo Código de Processo Civil.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000139-38.2015.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ248501 

12.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ248579 

12.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ248855 

12.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ248864 

12.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ248883 

12.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU248971 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248125 

Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Requerido: ROBERTO OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora sobre o despacho de fls. 79, para apresentar manifestação, no prazo de dez (10) dias, caso
queira.

Processo nº 0000121-85.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA GOMES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 20 de abril de 2017, às 09:50 horas.

Processo nº 0000404-74.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERMINO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 20 de abril de 2017, às 10:20 horas.

Processo nº 0000508-66.2016.8.18.0079
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA ILZA TEIXEIRA DE MOURA
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
Requerido: RAIMUNDO NONATO BRANDÃO
Advogado(s): MARIA NEUMAN CARVALHO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2415)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que digam, em 05 dias, se possuem interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000182-77.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FABIO LUIS DE SOUSA, FRANCISCA ELANE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Executado(a): FRANCISCO DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
Intime-se o exequente para que diga, em 15 dias, se o executado pagou o débito alimentar cobrado na inicial.

Processo nº 0000172-62.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUNIOR TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre as contestações em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000240-09.2016.8.18.0080
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ÍCELO MARCOS GÓES SILVA(OAB/BAHIA Nº 18301)
Requerido: SIMONE DO NASCIMENTO LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente, JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, pelo seu advogado ÍCELO MARCOS GÓES SILVA (OAB/BA nº
18.301), do despacho cujo o teor é o seguinte: ... VISTOS (etc)... Analisando os autos, constata-se que a parte autora veio a Juízo requerer a
restrição judicial de bens provenientes de herança que sequer comprova a sua existência, tramite de inventário etc., razão pela qual, entendo
pelo indeferimento da medida postulada.
Assim, indefiro o pedido postulado pela parte autora.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de (30) trinta dias, formule o pedido principal nos termos dos artigos 308 e 310 do CPC.

Processo nº 0000434-06.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDEIR FREITAS DA CUNHA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO S/A
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12.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248126 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248127 

12.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248128 

12.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248129 

12.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248130 

12.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248219 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
(...)Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015
advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento
legal.Cumpra-se

Processo nº 0000422-89.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDGEFERSON FRANÇA SILVA
Advogado(s): RUANE VALENTIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13706)
Réu: CLARO TV
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
(...)Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015
advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento
legal.Cumpra-se

Processo nº 0000436-73.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROGÉRIO ROCHA E SILVA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
(...)Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015
advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento
legal.Cumpra-se

Processo nº 0000438-43.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CID ROCHA NERES MAGLHÃES
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
(...)Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015
advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento
legal.Cumpra-se

Processo nº 0000451-42.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCENILTON FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
(...)Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015
advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento
legal.Cumpra-se

Processo nº 0000256-57.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO BARROS FRANCO NETO
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
(...)Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 07/2015
advindo da Douta CGJ/PI e, após, intime-se a parte autora para seu resgate. Após, proceda-se ao arquivamento adotando o procedimento
legal.Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000291-17.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): RUANE VALENTIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13706)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
(...)Desta forma, a parte requerente não faz jus a este importe e, tendo em vista que a parte requerida informa o descontentamento com o
enriquecimento sem causa da parte promovente em se beneficiar do erro da parte promovida, a sua devolução é medida que se impõe. , julgo
procedentes em parte os pedidos da parte autora e condeno o requerido a Ex positis restituir de forma simples os valores eventualmente
descontados da parte requerente, subtraindo, do montante a ser pago em favor da parte autora, o valor restante atualizado que deveria ser pago
do contrato refinanciado, acrescidos de juros legais a contar da citação e correção monetária a partir do desconto indevido, bem como, a pagar a
título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso.
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12.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248222 

12.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA248227 

12.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES248167 

12.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES248559 

12.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES248679 

No mais, julgo procedente o pedido contraposto da parte requerida, para que seja efetuada a compensação do valor devido com o quantum
depositado pelo banco promovido em conta de titularidade da parte autora, corrigido monetariamente. Assim, extingo o feito com resolução do
mérito na forma do artigo 487, I do Código Processual Civil. Sem custas e honorários face a adoção do rito sumaríssimo. P.R.I. Cumpra-se.
ANTÔNIO ALMEIDA, 16 de janeiro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000364-23.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO BATISTA JOSÉ DE AZEVEDO
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
SENTENÇA:
(...)Isto posto, diante da existência da dívida e da legalidade da negativação, julgo improcedente os pedidos e extingo o feito com análise de
mérito na forma do artigo 487, inciso I do CPC. Sem custas e honorários face o artigo 54 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 16 de janeiro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000196-21.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LINDOMAR VALENTIM DA COSTA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA:
(...)Ainda, conforme se infere na documentação de fl. 75 houve a efetiva comprovação da transferência da quantia descrita no contrato pela parte
autora, pois, conforme assinala, o contrato em questão já provém de refinancimento de outro contrato e o depósito em epígrafe engloba o saldo
restante do refinanciamento acrescido de um novo empréstimo de contrato nº 769473873, julgo improcedente o pedido da parte requerente e
extingo o feito com Ex positis in totum resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, in fine. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se
sem nova conclusão. P.R.I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 16 de janeiro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000166-52.2014.8.18.0038
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: IGREJA MISSIONÁRIA DO DEUS VIVO - REPRESENTADA POR SEU ATUAL PRESIDENTE RICARDO TSUYOCHIO
BARCELLOS KITAOKA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Interditando: AVANI DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 68, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/05/2017, às 11:30
horas. Intimem-se as partes, por seus advogados. As testemunhas deverão de fazer presentes, nos termos do art. 455, do NCPC. As partes
deverão ser intimadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 06 de setembro de 2016.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000391-72.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: POLYANA SOUSA MENDES
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 272896), ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806),
IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738), LUAN DIAS PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 68, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/05/2017 às 09:00
horas. Intimem-se as partes, por seus advogados. As testemunhas deverão de fazer presentes, nos termos do art. 455, do NCPC. As partes
deverão ser intimadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência. Cumpra-se. Avelino Lpes/PI, 06 de setembro de 2016.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000424-28.2015.8.18.0038
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JORGINA MARIA PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o parecer ministerial de fls. 11v, designo audiência de instrução para o dia 16/05/2017 às 09:30 horas. Intime-
se o requerente, por intermédio de seu advogado. As testemunhas deverão de fazer presentes, nos termos do art. 455, do NCPC. A parte deverá
ser intimada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência. Cumpra-se. Avelino Lpes/PI, 25 de agosto de 2016. ELVIO IBSEN
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12.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES248874 

12.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS248200 

12.44. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248324 

12.45. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248358 

BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000064-74.2007.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANEZ EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentação das razões finais, autor em 15 dias e a ré 30 dias assegurada vistas dos autos a autarquia
previdenciária...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000022-70.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVÂNIA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ERICA MICAELE DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14976)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a Advogada Dra. ERICA MICAELE DA SILVA NASCIMENTO, inscrita na OAB/PI, sob nº 14.976, para comparecer
acompanhada da autora Silvânia da Silva Ferrreira, à audiência de conciliação ou de mediação, designada para o dia 08/02/2017, às 12:00 horas,
na sede do Fórum local. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado à audiência designada é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e sera sancionado com multa.

Processo nº 0000447-75.2009.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO RIBEIRO DE MELO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...)Por todo o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, acolho o pedido do autor e, reconhecendo a condição do mesmo
de segurado especial da Previdência Social, nos termos do inciso VII do artigo 11, da Lei nº 8.213/91, bem como o exercício de atividade rural
pelo tempo legalmente exigido, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar o beneficio de auxilio -Doença ao autor, com
fundamento no art. 59, do mesmo diploma, desde a data do requerimento administrativo até a presente decisão, quando deverá converter tal
beneficio em aposentadoria por idade (rural), nos termos do art. 48, §1º, da Lei nº 8.213/91, no valor mensal de 01(um) salário-minimo, ao
requerente PEDRO RIBEIRO DE MELO, com inicio de vigência a contar desta data. Assim, observada a prescrição quinquenal, as parcelas
vencidas serão corrigidas na forma determinada pelo STF por força dos julgamentos das ADIS 4.357 e 4.425, em março de 2015, pelo que
determino a utilização da TR como indexador a ser aplicado sobre a correção monetária, bem como aos juros de mora de 1% a.m., incidindo
estes uma única vez, a partir da citação, em relação às prestações vencidas anteriormente ao ato citatório e, quanto às posteriores, a partir de
quando cada uma se tornou devida, até a data da implantação do beneficio em razão da tutela antecipada, conforme Súmula nº 204 STJ. A TR
será utilizada sobre os cálculos dos juros e correção monetária antes da inscrição do valor devido como precatório ou RPV. Após a inscrição, fixo
a TR sobre os juros e o IPCA-E, sobre a correção monetária, no período de inscrição da divida no precatório/RPV até o seu efetivo pagamento ao
respectivo credor. Considerando ainda que o beneficio perseguido trata-se de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano
irreparável ou difícil reparação, vislumbro preenchidos os requisitos que autorizam a concessão de tutela especifica da obrigação, nos termos doa
rt. 4º da Lei 10.259/01 e arts. 461 c/c 273, do CPC (Precedente: STJ, RESP 406.561/SP, 5ª turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU/II de
23/09/2002, mantenho a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA concedida na sentença de fls. 53V, ressaltando que o acordão de fls, 75/79
não revogou expressamente. Comunique-se ao Gerente executivo do INSS desta cidade ou mais próxima, para resguardar a eficácia da
manutenção da tutela indicada. Condeno o promovido em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a
data do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos da súmula 111 do STJ. Deixo de condenar em custas ante a isenção legal aplicável
à autarquia federal. Dispensado o duplo grau de jurisdição, na forma do art. 496, do CPC. P.R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 19 de abril de 2016,
Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA a parte autora da sentença proferida nos termos acima, através de seu
advogados: Dr. José de Arimateia Dantas Lacerda - OAB/PI 1613, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 25 de janeiro de 2017, Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000007-40.2013.8.18.0040
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MUNICÍPIO DE BATALHA/PI, REP P/ SEU PREFEITO AMARO JOSÉ DE FREITAS MELO
Advogado(s): AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, PES JUR DIR PRIV, REP P/ SEU SUPERINT NO ESTADO PIAUÍ/ OU SUBSTITUTO
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art.485, inc. VIII, do CPC/2015, extingo o processo, sem julgamento do mérito, em face
da desistência do autor. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem
custa e honorários. P.R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 21 de setembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que
INTIMA a partes da sentença proferida nos termos acima, através de seus advogados: Dr. Aurélio Lobão Lopes - OAB/PI 3.810, Dr. Jomil da Silva
Borges - OAB/PI 2.296 e Drº Eline Maria Carvalho Lima - OAB/PI 2995, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 25 de janeiro de 2017,
Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.
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12.46. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248423 

12.47. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248467 

12.48. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248494 

12.49. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248519 

12.50. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248527 

Processo nº 0000177-41.2015.8.18.0040
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 6647-B)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a decisão proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos aclaratórios. Ademais, em face da manifesta inocorrência de
contradição no julgado embargado, entendo caracterizado o intuito meramente protelatório do recurso, motivo pelo qual advirto formalmente a
embargante que em caso de reiteração desta conduta será aplicada a multa prevista no art. 1026 §2º, do CPC. Por fim, em face da defesa junta,
e dela constando preliminar(es), abra-se vista ao MPE para replica. Após voltem-me conclusos. Intimem-se Cumpra-se. Batalha - PI, 22 de
agosto de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 25 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000173-04.2015.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Réu: DIANA LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTES os embargos opostos pelo INSS da
determinar i) a redução do valor exequendo para R$ 3.293,85 ( três mil duzentos noventa e três reais e oitenta centavos; e, ii) a fixação da TR
como indexador a ser aplicado sobre os juros e correção monetária, incidentes sobre os cálculos do valor devido, antes da inscrição deste como
precatório/RPV, bem como à utilização da TR sobre os juros e do IPCA-E, sobre a correção monetária, no período de inscrição da divida no
precatório/RPV até os seu efetivo pagamento ao respectivo credor. Transitada em julgado a presente decisão, colacione-se cópia desta nos autos
principais. em sucessivo, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV, nos termos disciplinados pelo Egrégio Tribunal de
Regional Federal da 1ª região, levando-se em consideração os dados inseridos às fls. 05. após proceda-se à baixa deste feito no sistema
Themisweb, sem arquivamento. Sem custas e honorários, por ser a parte embargada amparada pela gratuidade de judiciária. Sem reexame
necessário, vez que a parte exequente renunciou aos valores excedentes ao limite fixado par RPV, não tendo o saldo exequendo ultrapassado o
teto legalmente estipulado para o feito. P.R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 30 de setembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de
Direito". Batalha, 25 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000131-18.2016.8.18.0040
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Requerido: ROSA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), LUIS FILIPE ARAUJO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14290)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO P/AUDIÊNCIA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados, Dr. DANIEL DA COSTA ARAÚJO,
OAB/PI nº 7128, advogado da parte autora e Dr. FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA, OAB/PI. Nº 5042, advogado da parte requerida, da
audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos supramencionados para o 14 de fevereiro de 2017, às 09:00 horas, na Sala
de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0000198-22.2012.8.18.0040
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCAS PINTO DE SOUSA, KELINA PINTO DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Requerido: DAYANE CARDOSO DA SILVA, BRAULIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO P/AUDIÊNCIA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados, Dr. DANIEL DA COSTA ARAÚJO,
OAB/PI nº 7128, advogado da parte autora e Dr. FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA, OAB/PI. Nº 7.193, advogado da parte requerida, da
audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos supramencionados para o 14 de fevereiro de 2017, às 09:30 horas, na Sala
de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0000061-69.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIANE CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado(s): HAMILTON COÊLHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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12.51. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248539 

12.52. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248571 

12.53. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248666 

12.54. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA248688 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA248960 

O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 31, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, extingo o processo, sem resolução do mérito.
Sem custas e honorários, em razão da concessão de gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa
na distribuição . P.R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 30 de novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que
INTIMA a parte autora da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legal constituído nos autos Dr. Hamilton coelho
Resende Filho - OAB/PI 4165, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 25 de janeiro de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes
Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000029-30.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MESSIAS DE CASTRO CARVALHO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE
Advogado(s): ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO P/AUDIÊNCIA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados, Dr. RAMON COSTA LIMA, OAB/PI nº
8037, advogado da parte autora e Dr. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES, OAB/PI. Nº 2382, advogado da parte requerida, da audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada nos autos supramencionados para o 14 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas, na Sala de
Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0000028-45.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOLINDO NUNES NETO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE
Advogado(s): ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO P/AUDIÊNCIA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados, Dr. RAMON COSTA LIMA, OAB/PI nº
8037, advogado da parte autora e Dr. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES, OAB/PI. Nº 2382, advogado da parte requerida, da audiência de
conciliação, instrução e julgamento designada nos autos supramencionados para o 14 de fevereiro de 2017, às 10:30 horas, na Sala de
Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro - Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0000572-77.2008.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ONEIDE PEREIRA FALCÃO, MARIA FRANCISCA PEREIRA FALCÃO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora, através de seu advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado - OAB/PI 1830 de parte do despacho judicial a seguir
transcrito: (...) Intimem-se as partes para, querendo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, apresentarem quesitos, bem
como nomear assistente. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000158-06.2013.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Requerido: JORGE ELIAS PAULO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO P/AUDIÊNCIA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, INTIMA as partes, através de seus advogados, Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO
MACHADO, OAB/PI nº 1830, advogado da parte autora, Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO JÚNIOR, OAB/PI. Nº 3.518/02 e Dra. LETÍCIA
FORTES DE CARVALHO, OAB/PI. nº 10.821, advogados da parte requerida, da audiência de instrução e julgamento designada nos autos
supramencionados para o 14 de fevereiro de 2017, às 11:00 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, sita à Praça da Matriz, 76 - centro -
Batalha - Piauí. Eu, Gonçalo Lopes Dias - Servidor cedido pela Prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000435-17.2016.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO OAB/PI 7128/09
Representado: RODRIGO DA COSTA SILVA, FELIPE DE CARVALHO SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado dos acusados RODRIGO DA COSTA SILVA e FELIPE DE
CARVALHO SILVA: DANIEL DA COSTA ARAUJO OAB/PI 7128/09, para comparecer em audiência de instrução e julgamento na data
01/02/2017 às 09:00 horas, no Fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, praça da matriz, nº 76, centro, Batalha-PI.
ILMARA CHAVES LINARD
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12.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS248314 

12.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS248404 

12.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS248429 

12.59. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS248341 

12.60. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS248430 

12.61. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS248906 

12.62. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS248243 

Analista Judicial

Processo nº 0000094-56.2014.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA LUZ SOUSA
Advogado(s): KALÉO ALVES PERES, OAB/PI 8078
(Trecho da SENTENÇA, cujo inteiro teor encontra-se disponível no sistema Themis Web)
"(...) Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a presente ação penal para condenar o réu, ANTÓNIO FRANCISCO DA
CRUZ SOUSA, já qualificado nos autos, ao cumprimento da pena de 06 anos e 6 meses de reclusão, por infração ao art. 129, §2°, I, do Código
Penal. O regime inicial semi -aberto. A pena de prisão será substituída por sursis.Em caso de não cumprimento da pena restritiva de direitos, a
pena deve ser cumprida em prisão domiciliar cumulada com condições diversas, entre elas a prestação de serviços à comunidade e
comparecimento mensal cm juízo. Designo audiência admonitória para o dia. Após o trânsito em julgado, seu nome será lançado no livro "Rol dos
Culpados". P. R. I. C. BENEDITINOS, 24 DE JANEIRO DE 2017. DRA. LYGIA CARVALHO P. SAMPAIO - JUIZA DE DIREITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000056-73.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ENGRACIA MARIA VIEIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: (Visto em despacho. Recebo e recurso inominado, no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da lei 9.099/95. Intime a parte
apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos à turma de recursos, com nossas homenagens.
Cumpra-se. Beneditinos, 10 de janeiro de 2017. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000329-23.2014.8.18.0041
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (Cls. Intime-se o autor para informar se tem interesse de continuar com o processo. Beneditinos, 16 de janeiro de 2016. Dra. Lygia
Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000020-28.2016.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: CORNELIO ADRIANO SANDERS, ANI HEINRICH SANDERS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Usucapido: ALMEIDA VEÍCULOS S/A - ALVESA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o interessado com o pagamento das custas da Carta Precatória a ser expedida com a finalidade de citar o
requerido, devendo as custas serem recolhidas no Tribunal de Justiça do juízo deprecado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000834-40.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ROBERTO ANDREA MAFFESSONI
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539)
Interditando: AVARANDADO FORTE AGROPECUARIA DO PIAUÍ S/A - AFAPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000454-32.2007.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: DOMINGOS DA SILVA FRANÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº -21606)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais da carta precatória,a ser
expedida para a comarca de Cristalandia-PI, com a finalidade de Intimar o autor para manifestar-se sobre o Despacho de fls. 48, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.
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12.63. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS248246 

12.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS248454 

12.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS248614 

12.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES248459 

12.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES248460 

12.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES248865 

Processo nº 0000026-79.2009.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258)
Requerido: MARLENE LUCINDA PIRES DOS SANTOS
Advogado(s):
("Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo no estado em que se encontra").

Processo nº 0000141-27.2014.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA LOCALIDADE TUCUNS, ARIDERSON ALVES DE MOURA, NELI
PEREIRA DO NASCIMENTO, MARIA DE LOURDES COELHO SANTOS, BELARMINO PEREIRA FONSECA, MANOEL DIAS BEZERRA,
ANTONIO ALVES BEZERRA, ARSILON ALVES BEZERRA, MARIA FONSECA DOS SANTOS, PEDRO ROCHA MAIA, TEOBALDO FONSECA
DE SOUSA, CATARINO ALVES BEZERRA, JOÃO AGOSTINHO DOS SANTOS, JUSTINA ALVES DE SOUSA, HOMERO ALVES BEZERRA,
EROTIDES JACOB DE SOUSA, JOÃO ALVES BEZERRA, ANA ALVES DE SOUSA, ISAIAS ALVES BEZERRA, MIGUEL ALVES DE
CARVALHO, ZACARIAS ALVES DE SOUSA, PEDRO ALVES BEZERRA, DINA MARIA PIAULINO SANTOS
Advogado(s): DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
( "Indefiro a gratuidade da justiça, determinando a intimação da parte autora para, em 05 (cinco) dias, proceder ao recolhimento das custas
processuais" ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000027-46.2012.8.18.0111
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSELITA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Réu: ELETROBRÁS-DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
SENTENÇA: [...] "Pelo exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem custas e sem
honorários, em razão do rito adotado (art. 54 e art. 55 da Lei n. 9.099/95)...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000059-51.2012.8.18.0111
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO WOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: ALDENISIO ALVES NOGUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] "Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, declaro extinto o presente processo, sem exame do mérito...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000505-25.2016.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RODOLFO ESCÓRCIO DE CASTRO
Advogado(s): JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12570)
Réu: PREFEITO DE BURITI DOS LOPES-PI
SENTENÇA: (...) Considerando que o requerente desistiu da ação, conforme requerimento acostado aos autos à fl. 24 e por não haver qualquer
óbice na desistência da ação pelo autor, tendo por HOMOLOGAR o pedido de desistência, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000031-20.2017.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SIMONI DA SILVA VERAS
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627), VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de denegação liminar da segurança (art. 6º,
§ 5º da Lei nº 12.016/09):
a) reproduzir na 2ª via da petição inicial TODOS os documentos que a instruem (art. 6º, caput da Lei nº 12.016/09);

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000027-80.2017.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Réu: WASHINGTON LUIZ DE SOUSA BRITO - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ/PI, RENATO NERIS VERAS FILHO - SECRETÁRIO
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12.69. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR248380 

12.70. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248160 

12.71. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248164 

12.72. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248191 

12.73. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248199 

12.74. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248204 

12.75. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248356 

DE ADMINISTRAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de denegação liminar da segurança (art.6º,
§ 5º da Lei nº 12.016/09):a) reproduzir na 2ª via da petição inicial TODOS os documentos que a instruem (art. 6º,caput da Lei nº 12.016/09).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001974-60.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JURACI DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4794) para comparecer a audiência
redesignada para o dia 27 de janeiro de 2017, às 11h30min, no Fórum local.

Processo nº 0002254-65.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SELLIANNE FERREIRA SILVA
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar resposta sobre a Impugnação ao benefício de justiça gratuita.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000081-05.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELLY OLIVEIRA SALES
Advogado(s): JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ, MATERNIDADE SIGEFREDO PACHECO
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Designo para o dia 04 de ABRIL de 2017, às 10:00 horas, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação (art. 455, NCPC). Apresentando as partes suas testemunhas na
audiência designada, esta faculdade não dispensa a necessidade do depósito do rol de testemunhas, o qual deverá ser depositado no prazo de
20(vinte) dias com antecedência a data da audiência, sob pena de preclusão.
Observo que a intimação do município requerido deverá proceder através de remessa dos autos, o que faço com fundamento no art. 183, §1º do
NCPC.

Processo nº 0002476-04.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANDRÉ DA CRUZ CAITANO, MANUEL CAITANO FILHO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para informar se possui interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0001679-57.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCILINA DA SILVA NETA
Advogado(s): LETICIA LEITE CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12579)
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, querendo, apresentar réplica à contestação.
Após, com ou sem réplica, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000809-12.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADESSON DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, querendo, apresentar réplica à contestação.
Após, com ou sem réplica, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000876-40.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
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12.76. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248472 

12.77. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248582 

12.78. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248702 

12.79. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR248858 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 22 de Março de 2017, às 09:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
6. Indefiro, por ora, o pedido de liminar/antecipação de tutela, ao menos até a formação do contraditório.

Processo nº 0002416-26.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE LIRA, ANTONIA ROSANA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Pelo exposto, defiro o pedido liminar e determino que a ELETOBRÁS promova todos os atos necessários para regularizar o fornecimento de
energia elétrica no domicílio da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, providenciando a substituição de postes, registradores, etc,
sob pena de multa no valor de R$250,00(duzentos e cinquenta reais) a ser revestida em favor da requerente.
Intime-se a ré, com urgência, para que cumpra a presente decisão e apresente réplica à contestação.
Registre-se que o não atendimento desta decisão será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sujeito ás penas do artigo 77, § 2.°, do
CPC.
Tendo-se em vista que não se admite no caso a autocomposição, cite-se o réu, com as advertências legais, com o prazo de 15 dias para ofertar
sua contestação, sob pena de revelia.

Processo nº 0002415-41.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA LUZ, FRANCISCA MACÊDO PEREIRA GALVÊAS, MARIA DO SOCORRO LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Pelo exposto, defiro o pedido liminar e determino que a ELETOBRÁS promova todos os atos necessários para regularizar o fornecimento de
energia elétrica no domicílio da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, providenciando a substituição de postes, registradores, etc,
sob pena de multa no valor de R$250,00(duzentos e cinquenta reais) a ser revestida em favor da requerente.
Intime-se a ré, com urgência, para que cumpra a presente decisão e apresente réplica à contestação.
Registre-se que o não atendimento desta decisão será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sujeito ás penas do artigo 77, § 2.°, do
CPC.
Tendo-se em vista que não se admite no caso a autocomposição, cite-se o réu, com as advertências legais, com o prazo de 15 dias para ofertar
sua contestação, sob pena de revelia.

Processo nº 0000876-40.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Indefiro, por ora, o pedido de CESSAÇÃO DOS DESCONTOS no beneficio percebido pela requerente, ao menos até a formação do contraditório.
Destarte, deveria a parte autora, para fazer prova do fato negativo- inexistência de relação jurídica contratual- ingressar, antes da propositura
desta ação, com a cautelar de exibição do suposto contrato, o que não fez. Essa iniciativa acauteladora, na hipótese do banco não apresentar o
contrato, poderia antecipar, ainda que em sede de juízo sumário de convicção, a prova da preexistência de sua alegação de inexistência de aval
no suposto título de crédito.
Ante o exposto, ausente prova preexistente da alegação da parte autora, indefiro, nesse momento, o pedido de antecipação de tutela.

Processo nº 0002409-34.2016.8.18.0026
Classe: Imissão na Posse
Requerente: FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Requerido: ROSELI FELIPE
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 22 de março de 2017, às 09:30h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia
da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
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12.80. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR248762 

12.81. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248159 

12.82. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248173 

12.83. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248193 

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001017-59.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. F. L. DE O.
Advogado(s): ANDREIA SARAIVA DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11439), DOUGLAS RONNY FARIAS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13858)
Réu: M. J. DA S. N.
Advogado(s):
DESPACHO: Observo que a presente demanda de investigação de paternidade é cumulada com pedido de anulação de registro civil, o que
enseja, em observância ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, a necessidade da citação do pai registral, porém não consta na inicial a
inclusão do mesmo no polo passivo. Dessa forma, para fins de uma adequada instrução processual, intime-se o autor, por intermédio de seu
advogado, via DJE, para que no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial incluindo no pólo passivo o pai registral com a sua qualificação e
endereço requerendo a sua citação, sob pena de indeferimento da mesma, consoante dispõe a inteligência do art. 321, caput e parágrafo único
do NCPC.

Processo nº 0000034-11.2013.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. A. N. R.
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Réu: A. R. DE M.
INTIMA o advogado CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PI Nº 2082/87) do seguinte despacho: "Designo a audiência de conciliação de
família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 03 DE MAIO DE 2017, às 09:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta
comarca de Canto do Buriti-PI. As partes devem ser intimadas, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, acima designada. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com
seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por
sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial
que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria
lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de
Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212
do CPC. CANTO DO BURITI, 24 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000132-25.2015.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V. V. DE B.
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: L. DA S. B.
Advogado(s):
INTIMA a advogada HAVANA FREITAS ANTUNES (OAB/PI Nº 10367) do seguinte despacho: "Designo a audiência de conciliação de família
para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 03 DE MAIO DE 2017, às 09: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de
Canto do Buriti-PI. As partes devem ser intimadas, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação, acima designada. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos
advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na
presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar
autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO
DO BURITI, 24 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI"

Processo nº 0000417-23.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: EDSON RIBEIRO COSTA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PI 276/00)
DESPACHO-CARTA Designo audiência de conciliação prévia para o dia 10/08/2017, às 09: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta
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12.84. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248214 

12.85. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248223 

12.86. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248247 

12.87. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248530 

comarca de Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na
extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu,
no prazo de quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser
considerado verdadeiro o fato aduzido pelo autor (es). Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 24 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000027-82.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DO BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo audiência de conciliação prévia para o dia 10/08/2017, às 08: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta
comarca de Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na
extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu,
no prazo de quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser
considerado verdadeiro o fato aduzido pelo autor (es). Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 24 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000111-20.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO-CARTA Designo audiência de conciliação prévia para o dia 10/08/2017, às 08: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta
comarca de Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na
extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu,
no prazo de quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser
considerado verdadeiro o fato aduzido pelo autor (es). Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 24 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000658-31.2011.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. M. A.
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: L. DE S. O. A.
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
INTIMA os advogados MARAIZA NUNES AGUIAR (OAB/PI Nº 7253) e VALDECI GALVÃO (OAB/PI Nº 964) da seguinte decisão: "Cuida-se de
ação de divórcio litigioso, com pedido para fixação de alimentos para os filhos menores, ajuizada por A. M. A. em face de L. de S. O. A. alegando,
em síntese, que se casou com a requerida no dia 30 de janeiro de 2002, sob o regime da comunhão parcial de bens. Acrescenta que da união
nasceram dois filhos, ambos menores de idade, e que o casal adquiriu alguns bens. Não há certidão de nascimento dos filhos, mas o requerente
afirmou que os dois são menores e estão sob a guarda da genitora, ora requerida, e todos residem no município de São Raimundo Nonato-PI. A
requerida suscitou exceção de incompetência. O requerente não se manifestou sobre as alegações da requerida. Pelo exposto e do que nos
autos consta, passo a analisar se este Juízo é competente para processar e julgar o feito. A lei processual em vigor na época da propositura da
ação conferia à mulher o privilégio de foro, dispondo no inc. I do art. 100 do CPC/73 que é competente o foro da residência da mulher para a ação
de divórcio, como também do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos, artigo 100, inciso II do retro
citado diploma processual. Ademais, o Estatuto da Criança e do Adolescente, artigo 148, declara que compete à Justiça da Infância e Juventude
conhecer das causas relativas a guarda, tutela, alimentos, dentre outros, e a competência será determinada pelo domicílio dos pais ou
responsáveis, inteligência do artigo 147, inciso I da Lei n.º 8.069/90. O novo CPC, por sua vez, dispõe que é competente o foro de domicílio do
guardião de filho incapaz para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento e dissolução de união estável, art. 53,
inc. I, alínea 'a' do CPC. Assim, resta cristalino que, no caso em comento, este Juízo não tem competência para processar e julgar o feito, uma
vez que é uma ação de divórcio cumulada com fixação de alimentos em favor do filhos menores, cuja guarda está com a requerida que tem
domicílio em cidade que não abrangida por esta comarca. Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UM DOS JUÍZOS CÍVEIS DA
COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, COM FULCRO NO ARTIGO 53, I, alínea 'a' do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Após, proceda-se à baixa na distribuição e remeta-se os autos ao Juízo Competente. Cumpra-se. CANTO
DO BURITI, 24 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

Processo nº 0000045-84.2006.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO DA ROCHA MIRANDA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 79073)
Suplicado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO-CARTA Designo audiência de conciliação prévia para o dia 10/08/2017, às 09: 45 horas, na sala de audiência do Fórum desta
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12.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248546 

12.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248568 

12.90. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248661 

12.91. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248677 

comarca de Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na
extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu,
no prazo de quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser
considerado verdadeiro o fato aduzido pelo autor (es). Intime-se a Prefeitura Pelo DJ e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000551-21.2010.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
Reivindicante: VALDEMAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado MATHEUS STECCA (OAB/PI Nº 6194-A) da seguinte sentença: "Trata-se de Cumprimento de Sentença que reconheceu a
exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, na qual o senhor Valdemar Alves da Silva requer o pagamento do valor
de R$ 57.447,42 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), referentes ao benefício previdenciário
de Aposentadoria por Idade concedido ao requerente e cuja decisão transitou em julgado no dia 10 de abril de 2015. Colacionou ao pedido
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, fls. 121/122. Intimada, a Fazenda Pública apresentou impugnação à execução alegando
excesso, uma vez que o Exequente errou nos cálculos ao utilizar o indexador INPC, quando o correto seria TR, conforme a Lei n.º 11.960/09.
Além disso, não foram deduzidos os pagamentos referentes ao período de 14/06/2013 a 10/04/2015, recebidos administrativamente após
implantação do benefício. O Executado apresentou o valor que entende correto e anexou planilha com os cálculos, fólios 128/129. O Exequente
concordou com os valores apresentados, requereu a homologação por este Juízo e a continuidade do cumprimento de sentença com expedição
de RPV, fls. 134. Diante disso, homologo o acordo firmado entre as partes e, por consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito,
com fulcro no artigo 487, III, alínea 'b' do CPC. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor. Transitada em julgado, proceda-se à baixa na
distribuição e arquive-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000359-15.2015.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DE SOUSA
Réu: TIM - TELECOM ITÁLIA MÓBILE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TIM - TELECOM ITÁLIA MÓBILE.
CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017
Francisco César da Silva
Técnico Judicial - 415210-7

Processo nº 0000028-63.1997.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para comparecimento na audiência de
conciliação, para o dia 10 do mês de agosto do ano de 2017, às 10: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-
PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ
e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000128-32.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERT DE MOURA CHAVES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para comparecimento na audiência de
conciliação, para o dia 10 do mês de agosto do ano de 2017, às 11: 15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-
PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ
e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.
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12.92. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248789 

12.93. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI248818 

12.94. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS248184 

12.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS248885 

12.96. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248094 

Processo nº 0000011-85.2001.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA TAVARES ALVES DE MOURA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 79073)
Réu: MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para comparecimento na audiência de
conciliação, para o dia 10 do mês de agosto do ano de 2017, às 12: 00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-
PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ
e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000106-76.2005.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAROLINE CHAVES NEVES AMORIM
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para comparecimento na audiência de
conciliação, para o dia 10 do mês de agosto do ano de 2017, às 12: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-
PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intime-se a Prefeitura Pelo DJ
e por email. Ciência ao M.P. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 25 de janeiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0001429-95.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÊS CRISTINA PAULINO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: JOÃO JONAS DOS SANTOS, LUCIMAR MEDEIROS AVELINO
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro o pedido das partes e JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante o patente desinteresse processual,
conforme fls. 25, nos termos do art. 485, VI do NCPC.
Após trânsito em julgado, arquivamento e baixa definitiva.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
Capitão de Campos (PI), 24 de janeiro de 2017.
MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE
Juíza de Direito em exercício

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000109-44.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ FERREIRA SOUSA
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Intima a parte autora por seu advogado para, querendo, no prazo legal, apresentar réplica à CONTESTAÇÃO acostada às
fls 26/81 dos autos).

Processo nº 0000789-27.2016.8.18.0045
Classe: Inventário
Requerente: MIRLENE RODRIGUES DE SOUSA CRUZ, EVA RODRIGUES DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Inventariado: LUIZ PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s):
Aparte autora recolheu o imposto causa mortis-ITCD. Ofeito está em ordem e foram observadas todas formalidades legais, razão pela
qual,HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos ele legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 68,nos termos do artigo 659 c/c
665 do Código de Processo Civil, de corrente do pedido inicial referente aos bens deixados em virtude do falecimento de LUIZ PEREIRA DA
CRUZ, mandando que se expeça Formal de Partilha nos termos do Plano de Partilha homologado,ressalvados erros ou omissões e resguardados
eventuais direitos de terceiros, inclusive da Fazenda Pública. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, expeça-se o respectivo Formal de
Partilha. Publique-se. Registre-se.Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se, dando-se baixa Distribuição. Cumpra-se. Castelo do
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12.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248140 

12.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248161 

12.99. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248168 

Piauí-PI,22,de janeiro de 2017.

Processo nº 0000646-38.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HERLENE RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: OI S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação: a) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial e, declarando
inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente a inclusão do nome da parte autora no Cadastro de Inadimplentes ora
questionada (Contrato 637377599), condeno a OI S/A a pagar a MARIA HERLENE RODRIGUES FERNANDES, CPF 297.392.818-42, o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação em dobro referente ao
pagamento indevido da dívida, conforme fundamentação supra. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de
liquidação: a) a incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o
evento danoso é a data do efetivo prejuízo; b) a multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas tem cabimento
em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. No termos da fundamentação supra,
concedo a liminar para determinar à parte requerida que exclua o nome da parte autora, ou se abstenha de incluir no CADIM, SPC, SERASA,
BACEN ou quaisquer outros órgãos assemelhados, em função exclusivamente do motivo objeto da presente lide (Contrato 637377599), sob pena
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao SPC/SERASA para efetivar a imediata exclusão do nome da parte autora do registro
referido no documento de fls. 11/12 - ref. ao Contrato 637377599 (devendo a cópia do referido documento acompanhar o Ofício) até o trânsito em
julgado deste processo, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir da intimação desta decisão, caso não seja cumprida
a ordem. Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do
pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do
Estado do Piauí para os devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 23 de janeiro de 2017. LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000302-57.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MORENINHA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação: a) julgo PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente a relação
jurídica contratual entre as partes que fundamente a inclusão do nome da parte autora no Cadastro de Inadimplentes ora questionada (Contrato
833057933000068EC), condeno o BANCO BRADESCO S/A a pagar a MORENINHA GOMES DE SOUZA, CPF 833.057.933-68, o valor de R$
3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de
liquidação: a) a incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o
evento danoso é a data do efetivo prejuízo; b) a multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas tem cabimento
em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. No termos da fundamentação supra,
concedo a liminar para determinar à parte requerida que exclua o nome da parte autora, ou se abstenha de incluir no CADIM, SPC, SERASA,
BACEN ou quaisquer outros órgãos assemelhados, em função exclusivamente do motivo objeto da presente lide (Contrato
833057933000068EC), sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao SPC/SERASA para efetivar a imediata exclusão do nome
da parte autora do registro referido no documento de fls. 12/13 - ref. ao Contrato 833057933000068EC (devendo a cópia do referido documento
acompanhar o Ofício) até o trânsito em julgado deste processo, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir da intimação
desta decisão, caso não seja cumprida a ordem. Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado,
intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de
recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Castelo do Piauí - PI, 23 de janeiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000648-08.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HERLENE RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: OI S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação: a) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial e, declarando
inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente a inclusão do nome da parte autora no Cadastro de Inadimplentes ora
questionada (Contrato 641860043), condeno a OI S/A a pagar a MARIA HERLENE RODRIGUES FERNANDES, CPF 297.392.818-42, o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação em dobro referente ao
pagamento indevido da dívida, conforme fundamentação supra. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de
liquidação: a) a incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o
evento danoso é a data do efetivo prejuízo; b) a multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas tem cabimento
em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. No termos da fundamentação supra,
concedo a liminar para determinar à parte requerida que exclua o nome da parte autora, ou se abstenha de incluir no CADIM, SPC, SERASA,
BACEN ou quaisquer outros órgãos assemelhados, em função exclusivamente do motivo objeto da presente lide (Contrato 641860043), sob pena
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao SPC/SERASA para efetivar a imediata exclusão do nome da parte autora do registro
referido no documento de fls. 11/12 - ref. ao Contrato 641860043 (devendo a cópia do referido documento acompanhar o Ofício) até o trânsito em
julgado deste processo, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir da intimação desta decisão, caso não seja cumprida
a ordem. Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do
pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do
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12.100. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248174 

12.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248195 

12.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248353 

12.103. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248420 

12.104. AVISO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248510 

Estado do Piauí para os devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 23 de janeiro de 2017. LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0000968-58.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DA LUZ
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Isto posto, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação de tutela requerida na inicial. Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927
do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e,
declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados (Contrato 0123303041597),
condeno o BANCO BRADESCO S/A a pagar a FRANCISCO JOSE DA LUZ, CPF 603.109.753-28, o valor correspondente à restituição em dobro
do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato 0123303041597, a ser apurado em fase de liquidação,
observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três anos da data da propositura da presente demanda, nos termos do
artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil. Improcede o pleito de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação. Com
fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de liquidação: a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação,
tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão, desmembrando-se o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a
referida data; b) A incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que
o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a
mês; c) O valor referente ao dano material consiste no número exato de parcelas descontadas indevidamente; d) A multa de 10% e os honorários
de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar
inclusos nos cálculos de liquidação. Em face da concessão da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos
descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao
contrato em questão nos presentes autos (Contrato n° 0123303041597). Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua
definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato n° 0123303041597) do benefício previdenciário da parte autora, sob pena de
multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 536, § 4º, do CPC). Condeno, ainda, a promovida ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em
caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins.
Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Castelo do Piauí - PI, 23 de janeiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0000457-60.2016.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA ZILDA DOS RAMOS TORRES
Advogado(s):
Decido. Tendo em vista a realização da entrega amigável do bem, objeto desta lide, HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido
formulado na presente demanda, e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 487, III, alínea a,
do CPC. Expedientes necessários. Publique-se, registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí (PI), 23 de janeiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000973-80.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO DAYCOVAL
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), para no prazo legal se manifesta sobre a contestação.

Processo nº 0000240-51.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUIS DE ABREU NETO
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido,nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com
julgamento de mérito,nos termos do artigo 487,1,do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10%(dez porcento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG.
autos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do
Piauí - PI, 23 de janeiro de 2017.

Processo nº 0000778-95.2016.8.18.0045
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: WALTER DE OLIVEIRA MELO, AURICÉLIA MOUREIRA SOARES ABREU, VALDECI LIMA DO MONTE, JOSÉ FERREIRA LIMA,
CÍCERO EVARISTO GOMES, JOÃO FERREIRA LIMA
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12.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ248955 

12.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248142 

12.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248158 

12.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL248179 

12.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248206 

12.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248210 

Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Executado(a): BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a ocorrência de prescrição no presente caso, como
comprova o documento de fls. 180, bem como para requerer o que entender de direito, tudo em conformidade com o Art. 487, parágrafo único do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000753-82.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO RIBEIRO LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: PAN- BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA OAB 12338, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.
(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000012-83.2009.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSENIR CARVALHO DE SIQUEIRA
Advogado(s): DRA. ELISSANDRA CARDOSO FIRMO-OAB-PI 6256
Requerido: CARLOS EUGÊNIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA EDNA FERREIRA DOS SANTOS-OAB-CE 5.155
SENTENÇA: Intimar a Dra. ELISSANDRA CARDOSO FIRMO, OAB/PI, nº 6256 e Dra. MARIA EDNA FERREIRA DOS SANTOS, OAB/CE nº
5155. Do dispositivo da sentença de fls. 148, que se destaca: ?ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido para HOMOLOGAR o acordo de ação de
alimentos acostado às fls. 139/140 dos autos, para que produza os efeitos que lhes são próprios, determinando a extinção do processo com
julgamento do mérito na formado art. 269, inciso III do CPC. Certificado o transito em julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se Intimem-se, Cumpra-se. Cocal-PI, quarta-feira,13 de janeiro de 2016. A) CARLOS AGUSTO ARANTES JÚNIOR- Juiz
de Direito?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001333-12.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Interditando: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
06/02/2017 às 13h30min., neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000078-58.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Ré estando os presentes autos à disposição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
serem, tendo decorrido o prazo sem manifestação, devolvidos ao arquivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000946-31.2015.8.18.0046
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Réu: UNIÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de interesse
processual decorrente da perda de seu objeto. Sem custas. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se este feito com a devida baixa
na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001473-17.2014.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
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12.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248224 

12.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL248235 

12.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248236 

12.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248347 

12.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248359 

12.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL248383 

SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, A DESISTÊNCIA DO FEITO
E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, DO CPC. Sem custas e
sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com
baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000106-21.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS VERAS DA SILVA
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vícios. Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem honorários.

Processo nº 0000241-96.2016.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FRANCINELDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) através de seu advogado(a) no prazo de 05 (cinco) dias sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 39vº.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000199-23.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA JOSEFA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, DECIDO julgar PROCEDENTE o pedido de pagamento do 13° salário
de 2010, obrigação esta já cumprida, por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, e IMPROCEDENTE o pedido de indenização por
danos moais. IMPROCEDE, também, o pedido de imposição de multa ao município réu pelo não pagamento do salário até o dia 10 do mês
subsequente ao trabalhado. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita em favor da parte autora. Condeno, ainda, a sucumbida ao
pagamento de honorários advocatícios, à base de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §3°, I, do CPC. Sem
custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal pagamento. Esta sentença não está
sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem) salários mínimos, à luz do art. 496,
§3°, III, do CPC. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição,
precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000056-58.2016.8.18.0046
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: F. A. P.
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655)
Requerido: M. M. R. D. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
01/02/2017 às 12h00min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000190-61.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARAÚJO FONTENELE
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, DECIDO julgar PROCEDENTE o pedido de pagamento do 13° salário
de 2010, obrigação esta já cumprida, por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, e IMPROCEDENTE o pedido de indenização por
danos moais. IMPROCEDE, também, o pedido de imposição de multa ao município réu pelo não pagamento do salário até o dia 10 do mês
subsequente ao trabalhado. Defino o pedido de assistência judiciária gratuita em favor da parte autora. Condeno, ainda, a sucumbida ao
pagamento de honorários advocatícios, à base de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §3°, I, do CPC. Sem
custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal pagamento. Esta sentença não está
sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem) salários mínimos, à luz do art. 496, §
3o, III, do CPC. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição,
precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0000662-23.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a sentença de fls. 22/24.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001090-05.2015.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SANDRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Executado(a): DANIELA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Recolham-se mandados e cartas eventualmente expedidos. Levantem-se penhora eventualmente realizadas. Oficiem-se a órgãos
creditícios que eventualmente tenham sido notificados a cargo deste Juízo. Após, arquive-se os presente autos, dando-se baixa na distribuição,
observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001070-14.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE NAZARÉ FONTENELE
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Assim, não provada a conduta ilícita por parte da empresa ré, não há que se falar em declaração de inexistência do débito e, muito
menos, em dever indenizatório. POR TAIS FUNDAMENTOS, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCENTE
OS PEDIDOS DA INICIAL, com fulcro no art. 487,1 do NCPC. Sem custas e honorários advocaticios (arts. 54 e 55 da Lei n° 9.099/95). i Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000446-33.2013.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VALDEMAR CARDOSO VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, Homologo a desistência da ação (fl. 34), para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Declaro, em
conseqüência, extinto o processo sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, do CPC. Custas já satisfeitas.
Sem honorários advocaticios. Recolham-se mandados e cartas eventualmente expedidos. Levantem-se penhora eventualmente realizadas.
Oficiem-se a órgãos creditícios que eventualmente tenham sido notificados a cargo deste Juízo. Defiro o pedido de desentranhamento do
documento requestado, mediante certidão e cópia nos autos. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fasciculo
processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001450-71.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CAMILA FELICIANA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vícios. Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001326-88.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO CARMO BRITO FORTES
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de cobrança proposta por MARIA DO CARMO BRITO FORTES em desfavor do MUNICÍPIO DE
COCAL. As partes peticionaram às fls. 33/34 informando que firmaram acordo para a solução da presente lide. Cabe salientar que as partes no
processo civil possuem a faculdade de transigir sobre direitos de que podem livremente dispor, firmando acordo para a solução da lide, na
presença do Juiz ou extrajudicialmente. No presente caso, busca-se da atividade jurisdicional que seja emitido um decreto homologatório
referente ao acordo celebrado entre as partes nesta ação. Desta feita, versa o debate jurídico acerca de matéria que se resolve em pecúnia,
permitindo o ordenamento jurídico, em tais casos, seja a solução acordada sobre o valor que satisfaça a pretensão da parte autora e que seja
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tolerável ou admitido como razoável pela parte requerida. O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vícios. Isto posto, nos termos do
art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas
partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000613-16.2014.8.18.0046
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Requerido: MARIA ELISÂNGELA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de pedido de jurisdição voluntária formulado por JOSIANE f* TAMIRES DO NASCIMENTO SANTOS e CÍCERO
MATEUS DO NASCIMENTO SANTOS, representados por seu genitor, Sr. RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, objetivando a liberação da
quantiadepositada em nome de MARIA ELIZANGELA DO NASCIMENTO, genitora dos Autores. Ocorre que já tramita nesta vara única uma outra
ação ajuizada pelos mesmos requerentes versando sobre os mesmos fatos e mesmo pedido, a qual fora distribuída sob o n° 0000283-
53.2013.8.18.0046. Resta claro que a presente ação é idêntica à ação anteriormente ajuizada. O Código de Processo Civil autoriza a extinção do
processo sem apreciação meritória quando ocorrer litispendência (artigo 485, inciso V). Dá-se a litispendência quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada, ainda em curso (parágrafo 1o, artigo 337, Código de Processo Civil). Diante do exposto, ante a manifesta litispendência,
determino a extinção do feito, sem resolução de mérito, a teor do art. 485, V, do CPC. Sem custas e sem honorários.

PROCESSO Nº 0001068-10.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ MACHADO
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO PANAMERICANO S. A.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 15/02/2017, às _________________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 25 de janeiro de 2017.
Ernani Pereira de Brito
Técnico Judiciário - Mat. 4073908

PROCESSO Nº 0001070-77.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUIZA DOS SANTOS
Réu: BANCO PANAMERICANO
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO PANAMERICANO
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 15/02/2017, às _________________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 25 de janeiro de 2017.
Ernani Pereira de Brito
Técnico Judiciário - Mat. 4073908

PROCESSO Nº 0001051-71.2016.8.18.0046
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDENORA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO PANAMERICANO S. A.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificado, de todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO
para comparecer na Audiência de Conciliação ou de Mediação na sede deste Fórum no endereço acima indicado.
DATA DA AUDIÊNCIA: 15/02/2017, às _________________.
ADVERTÊNCIAS: 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
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é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
ANEXOS: Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.
COCAL, 25 de janeiro de 2017.
Ernani Pereira de Brito
Técnico Judiciário - Mat. 4073908

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000189-22.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: NEURIVAN FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA, OAB/PI Nº. 2.870,
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado HILSON CUNHA NOGUEIRA, OAB/PI Nº. 2.870, para comparecer à audiência de INSTRUÇÃO
designada para o dia o dia 09 de fevereiro de 2017, às 9 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 24 de
janeiro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000029-70.2004.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MÁRCIO FERDINAND DO LAGO NOGUEIRA, NOELTON ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
DESPACHO:
INTIMAÇÃO dos advogados, DR. JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA, OAB/PI Nº. 2.154/90, DR. EMINON DIAS DOS SANTOS FILHO
OAB/BA Nº. 29360 e DR. WALLACE BANDEIRA LUSTOSA - OAB/PI Nº. 7563, para comparecerem à audiência de INSTRUÇÃO designada
para o dia 09 de fevereiro de 2017, às 10 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 25 de janeiro de 2017. Eu,
Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000685-94.2013.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOAQUIM BENTO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado DR. CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA OAB/PI Nº. 3.979/B, para comparecerem à audiência de
INSTRUÇÃO designada para o dia o dia 09 de fwevereiro de 2017, às 8 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente -
PI, 25 de janeiro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000821-94.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARISSÔNIA MENDES SILVESTRE
Advogado(s):
Réu: TERESINA FRANÇA DA SILVA, JOSAFÁ VENÂNCIO DE CARVALHO, ABRÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061), ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo e apresentem suas alegações finais no prazo de quinze dias (prazo em
dobro para Ministério Público e Defensoria Pública)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000324-17.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DIAS REMÍGIO DE ARAÚJO PIRES, ANA CLARA DE SOUSA, MARIA SUELI RIO BRANCO
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte ré, na pessoa de seu representante judicial, acerca da decisão de fl. 228, para querendo, no prazo de 30
(trinta) impugnar a execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000055-77.2010.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 150



12.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO248154 

12.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO248331 

12.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO248382 

Indiciado: FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e ABSOLVO FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA, já
qualificado, da imputação que lhe fora feita nos presentes autos, nos termos do art. 386, VII do código de processo penal. Transitada esta
julgado, procedam-se as comunicações devidas e arquive-se com as cautela legais. Demerval Lobão, 18 de outubro de 2013. Maria da Paz e
Silva Miranda. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000515-54.2016.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIEL PEREIRA SANTANA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Doutor (a). MARIA DA PAZ E
SILVA MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA Sr (a) Advogado (a): Fabrício Paz Ibiapina
OAB/PI 2.933, Para apresentar suas alegações finais sob forma de memoriais. referente aos autos do processo acima mencionado. E para
constar, Eu, Edivan de Moura Soares, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 24 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000612-59.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Requerido: ITAMAR GOMES
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denuncia e, por via de conseqüência, submeto o denunciado ITAMAR GOMES,
brasileiro, eletricista. Nas sanções previstas no art. 147, do CP c/c art. 5°,da Lei n° 11.340/2006. Ato contínuo passa a fixação da dosimetria da
pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos do Código
Penal. A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade. Os
antecedentes do réu estão imaculados, conforme fundamentado supra. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social do acusado,
assim como para a sua personalidade. Igualmente, não há qualquer elemento para valoração acerca da motivação do crime. As circunstâncias do
crime foram comuns aos de lesão corporal. As conseqüências do crime não foram graves. O comportamento da vítima não contribuiu para o
crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base, em 01 (um) ano de detenção. Na segunda fase de aplicação da
pena,concorrendo a circunstância agravantes prevista no art. 61, II. "f' do CP, qual sejam ter o acusado cometido o crime por motivo fútil e com
violência contra a mulher, agravo a pena, passando a dosá-la em l(um)ano e seis meses de detenção. Considerando a pena privativa de
liberdade aplicada e não ser o réu reincidente, nos termos do artigo 33, § 2o, c) do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do
cumprimento da pena. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido
inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido com violência (art. 44, I do CP). Nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais. Veja-se: LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO - LESÃO CORPORAL LEVE -
INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA -REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES -POSSIBILIDADE.
(...) 2. Tendo a pena sido concretizada em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de
direitos, face à vedação prevista no art. 44,1, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão
condicional da pena quando o agente preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso
parcialmente provido. (Apelação Criminal n° 1.0362.00.000417- 0/001(1), 3a Câmara Criminal do TJMG, Rei. Antônio Armando dos Anjos. j.
09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009). Por preenchido o requisito do artigo 77 suspende condicionalmente a pena privativa de liberdade
aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1° e cumprir as demais
obrigações que serão fixadas quando da audiência admonitória. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a
decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em
liberdade. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais, em virtude de estar amparada pela assistência judiciária gratuita,
Transitada em julgado a presente Sentença: Lance-se o nome da ré no rol dos culpados; expeça-se ofício ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral,
para os fins do artigo 15, III da Constituição da República de 1988; expeça-se ofício ao Instituto de Criminalística; intime-se o Ministério Público
para se manifestar acerca da prescrição da pretensão punitiva retroativa. Após voltem-me concluso para designação da audiência admonitória.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Demerval Lobão, 18 de abril de 2016. Maria da Paz e Sílva Miranda Juíza dle Direito.

PROCESSO Nº: 0000111-52.2006.8.18.0048
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: REINALDO ANTONIO DA SILVA ZEVEDO, FRANCISCO DE SOUSA, ANTONIO DA SILVA, FRANCISCO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados FRANCISCO DE SOUSA, ANTONIO DA SILVA, FRANCISCO DOS
SANTOS, residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 25 de janeiro de 2017
(25/01/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
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12.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO248655 

12.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248119 

12.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248187 

12.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248196 

12.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248209 

12.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248218 

12.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248220 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000155-66.2009.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ DA CRUZ AZEVEDO OLIVEIRA ( MACAQUINHO)
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado e,
consequentemente, determino o arquivamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais.

Processo nº 0000681-80.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: NILSON OLIVEIRA REBELO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )

DECISÃO: Intimar os advogados Dr. Luciano Gomes Santana (OAB/PI n. 11668) e Renato Nogueira Ramos (OAB/PI n. 9937), representando os
interesses do réu Nilson Oliveira Rebelo, da decisão de fls. 88/90 cujo teor segue transcrito: " (...) Diante do exposto, concedo a Nilson Oliveira
Rebelo liberdade provisória sem fiança, ficando obrigado ao cumprimento das seguintes medidas cautelares (...).".

Processo nº 0001355-58.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO SOUSA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o advogado Dr. Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI n. 4.165) da decisão de fls. 85/87 cujo teor segue transcrito: "(...)
Diante do exposto, concedo a Raimundo Nonato da Silva e Antônio Augusto Sousa Silva liberdade provisória sem fiança, ficando obrigados ao
cumprimento das seguintes medidas cautelares (...) ".

Processo nº 0000814-59.2015.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta feita, declaro EXTINTA sem resolução de mérito a presente ação, pela inadequação da via eleita, nos termos do art. 485, VI
do CPC.

Processo nº 0001762-64.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes e, em consonância, com o parecer ministerial HOMOLOGO por sentença o acordo
firmado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/03 dos autos,
declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Processo nº 0000758-60.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 203/205, declarando extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Processo nº 0000674-88.2016.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA MARIA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Requerido: ELSON SOUSA RODRIGUES, SILVESTRE SOUSA RODRIGUES, MARIELE LIMA ROCHA, ANTONIO JOSE RODRIGUES,
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12.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248229 

12.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248270 

12.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248309 

12.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248419 

12.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248509 

12.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248511 

12.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248513 

SEBASTIÃO DO LIVRAMENTO ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta comarca, especificamente aqueles com réu preso, e que
necessitam de data para a realização do Tribunal do Júri, por serem prioridade legal, redesigno a audiência para o dia 03/05/2017 às 09h45min,
no Fórum local.

Processo nº 0000876-36.2014.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ADAIL SILVA SANTANA
Advogado(s): GISELA MENDES LOPES - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOANA ROSA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido formulado para determinar que se expeça
o competente mandado dirigido ao respectivo Registro Civil das Pessoas Naturais para lavratura do assento de óbito de JOANA ROSA DA
SILVA, do sexo feminino, falecida em 02/05/2014, na cidade de Morro do Chapéu do Piauí - PI, observado o disposto na Lei n° 6.015/73, com a
inserção dos demais dados constantes dos autos necessários à formalização do assento.

Processo nº 0000828-09.2016.8.18.0050
Classe: Monitória
Autor: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, com espeque no art. 700 e ss do NCPC JULGO PROCEDENTE o pedido da Ação Monitoria, declarando constituído de pleno
direito o título executivo judicial no valor nominal de R$ 74.406,25 (setenta e quatro mil, quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos),
referente ao valor liquido constante na nota fiscal n° 7215, que deverá ser corrigido a partir da respectiva emissão (12.04.2012) e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Determino prosseguimento do feito em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte
Especial do NCPC, no que for cabível. Custas já recolhidas. Honorários pela parte demandada, em 10 % sobre o valor aqui reconhecido,
conforme art. 85, § 3o, I CPC/15. Sem remessa necessária, conforme art. 496, §3°, III CPC/15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Esperantina, 08 de novembro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto Juiz de Direito.

Processo nº 0001308-60.2011.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): JAYME PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI n. 4165) da Sentença de fls. 56/57 cuja parte dispositiva segue
transcrita: "(...) Isto posto, nos termos do artigo 66, II c/c 146 da Lei das Execuções Penais, declaro extinta a punibilidade do(a) beneficiário(a).
Transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. P.R.I. (...)".

Processo nº 0000584-80.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: JOSE AFONSO FORTES CASTRO
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957), MARIANA FORTES CASTRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9599)
Interditando: BERNARDO REGO CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a quantidade de processos criminais que tramitam nesta comarca, especificamente aqueles com réu preso, e que
necessitam de data para a realização do Tribunal do Júri, por serem prioridade legal, redesigno a audiência para o dia 03/05/2017 às 11h15min,
no Fórum local.

Processo nº 0000832-56.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZENAIDE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000184-71.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA DE JESUS PEREIRA SALES
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185), LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
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12.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248611 

12.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248612 

12.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA248973 

12.152. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO248208 

12.153. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO248514 

12.154. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO248723 

12.155. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO248728 

Processo nº 0000398-33.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ESTER DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000834-26.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CICERO ALVES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000117-14.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DAIANA MARIA SAMPAIO SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000926-96.2013.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DA RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 1437237)
Réu: JERONIMO DE ARAÚJO NUNES
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000853-88.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JACSON LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229)
DESPACHO: Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para as 11:00 horas do dia 16/03/2017. Certifiquem-se eventuais
antecedentes criminais. Intimem-se: acusado, vítima, testemunhas e o defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI,
23/01/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001257-42.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONIDAS DE ALMEIDA SETUVAL
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
Réu: HOSPITAL JOÃO PAULO II
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecerem à audiência, para a qual deverão trazer suas testemunhas,
independente de intimação, conforme dispositivo do despacho a seguir transcrito: "Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento
para as 08:00 horas do dia 22/02/2017, em conformidade com o art. 358 do CPC. Intimem-se. Floriano/PI, 25/01/2017. Dr. Noé Pacheco de
Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000957-85.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MAILSON PEREIRA DA SILVA, THIAGO PEREIRA VIEIRA DA SILVA NEGUIM, FAREIS SANTOS DA SILVA, MARCELO ALMEIDA
SOUSA, JORDABI DO NASCIMENTO ALMEIDA, MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: Fica o réu Fareis Santos da Silva, por seu advogado, intimado para apresentar os memoriais finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001061-09.2015.8.18.0028
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12.156. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO248202 

12.157. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO248433 

12.158. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO248684 

12.159. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO248323 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: OSMAR ROMANO E SILVA
Advogado: Dimas Batista de Oliveira OAB-PI 6843 E Welker Mendes de Oliveira OAB-PI 10.752

DESPACHO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para tomar ciência do despacho: " Visto, etc. 1 - O réu foi intimado no dia 16 de dezembro
de 2016 para apresentar o rol de testemunha que vai depor em plenário (fl.178); 2 - O acusado constituiu novo advogado e requereu a devolução
do prazo para juntar o rol de testemunhas(fls.179/180); 3 - A contagem do prazo para a providência acima referida começava apartir de hoje, dia
23/01/2017, primeiro dia útil após a publicação do despacho, do recesso forense e da suspensão dos prazos em função das férias dos
advogados; 4 - Tento em vista o pedido do réu e, em nome da ampla defesa, devolvo ao réu, por inteiro, o prazo para apresentar o rol de
testemunhas e requerer as diligências que entender necessárias;5 - Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002150-33.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRIA DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0002196-22.2016.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: SOCIEDADE INSTITUTO MISSIONÁRIO
Usucapido: JOSÉ SARAIVA, MARIA DE GUADALUPE SOARES SARAIVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta pela SOCIEDADE INSTITUTO MISSIONÁRIO em face de JOSÉ SARAIVA,
brasileiro, casado, aposentado e sua cônjuge MARIA DE GUADALUPE SOARES SARAIVA, brasileira, casada, do lar, residentes e
domiciliado(a)s em LOCALIDADE PAU DE LEITE, ZONA RURAL, FLORIANO - Piauí, ficando por este edital citado os confrontantes de uma àrea
de terra denominada Pau de Leite na data cachoeira no municipio de Floriano-PI com uma àrea total de 4.00.00 (quatro hectares) doado por José
Saraiva a Diocesa de Oeiras Floriano-PI, confrontando ao Norte - 128 metros, com José Saraiva; ao Sul - 173 metros, com Francisco das Chagas
Osório de Lima; ao Oeste - 319 metros, com José Saraiva e ao Leste - 213 metros, com José Saraiva, e eventuais herdeiros e quaisquer outros
interessados, ausentes incertos e desconhecidos, bem como os eventuais confinantes, para, querendo, apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 25 de janeiro de 2017 (25/01/2017). Eu, _______, Lyzanne Maria de Macêdo,
Analista Judicial da Secretaria da 2ª Vara, digitei e conferi.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001896-94.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE(OAB/CE Nº 10.422) e ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CE Nº 10.423)
Requerido: RAYZA FEITOSA FRANCO ROCHA
Advogado(s):
DECISÃO: De fl. 19 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela
autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a
parte para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes
necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000214-64.2015.8.18.0106
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA REIS REPRESENTANTE DOS MENORES: J.O.R./M.O.R.
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: JOEL PEREIRA REIS
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Assim, decorrendo os alimentos do poder familiar, considerando o binômio necessidade-possibilidade e o fato de a obrigação
alimentar dever ser partilhada entre os pais, (vinte e cinco por FIXO O PERCENTUAL DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS em 25% cento) do
salário mínimo vigente, a ser pago à requerente pelo requerido, devendo o valor ser depositado diretamente na conta bancária da genitora dos
requerentes. Na forma do art. 5º, § 2º da Lei 5.478/68, CITE-SE e INTIME-SE o requerido, por correio com AR, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento e nela, caso queira, ofereça resposta. Advirta-se, no mandado de citação, que, nos termos do art. 7º da Lei 5.478/68, a
ausência do réu à audiência importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. Designada audiência para o dia 14/03/2017, às
10:15 horas, intimem-se as partes e seus patronos. Intime-se o representante do Ministério Público para intervir como fiscal da ordem jurídica, na
forma do art. 178, II, do CPC/15, assim como participar da audiência designada. Infrutífera a citação por correio, mandado. Expedientes
necessários. FLORIANO, 12 de janeiro de 2017
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12.160. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO248609 

12.161. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO248750 

12.162. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO248814 

12.163. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO248923 

12.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248082 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000370-18.2016.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VANESSA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): JOSE DIAS NETO(OAB/MARANHÃO Nº 15735)
Réu: RAIMUNDO MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Assim, decorrendo os alimentos do poder familiar, considerando o binômio necessidade-possibilidade e o fato de a obrigação
alimentar dever ser partilhada entre os pais, FIXO O PERCENTUAL DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS em 25% (vinte e cinco por cento) do
salário mínimo vigente a ser pago pelo requerido em favor da filha menor, valor este que deve ser depositado, mensalmente, na conta bancária
da genitora da menor. CITE-SE , pessoalmente, a parte requerida para comparecer à audiência de mediação e conciliação a ser designada pela
Secretaria da Vara. Na forma do art. 695 e ss. do CPC/15, para o ato citatório, observe-se que: a) o mandado de citação conterá apenas os
dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu
conteúdo a qualquer tempo; b) a citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência; c)
advertência de que, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos e de que, não realizado
o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas do procedimento comum, observado o art. 335. Designada audiência para o dia
14/03/2017, às 10:15 horas, intimem-se as partes e seus patronos. Intime-se o representante do Ministério Público para intervir como fiscal da
ordem jurídica, na forma do art. 178, II, do CPC/15, assim como participar da audiência designada. Expedientes necessários. FLORIANO, 23 de
janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002114-88.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA CAROLINA PONTES LAURENTINO
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Executado(a): ALEXANDRO RAMOS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
DESPACHO:
Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a Petição e documentos juntados aos
autos às fls. 47/52. Passado o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o Ministério Público para intervir no feito, na forma do art. 178, II do
CPC, com prazo de 30 (trinta) dias. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001983-50.2015.8.18.0028
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: MARIA CLARA ARRUDA TELES, SÂMYA CARVALHO ARRUDA MENDES
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: LUCAS DA FONSECA TELES COUTINHO, ROGERIO SOUSA GUIMARÃES
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
DESPACHO: Em atenção aos arts.350 e ss, do novo CPC, INTIME-SE a parte autora, através do causídico, para apresentar réplica à
contestação juntando, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002953-16.2016.8.18.0028
Classe: Adoção
Adotante: JOAB ALVES DE SOUSA, MONALIZA BORGES VIEIRA
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Adotado: BENJAMIM DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado, via DJ, para completar a petição inicial, no prazo de 15 dias (art. 321 do NCPC), adequando
a petição para, sob pena de indeferimento:
a) incluir no polo passivo a mãe biológica do adotando, qualificando-a comodetermina o art. 319 do NCPC, informando o endereço e requerendo
a citação necessária;
b) incluir o valor da causa (art. 319, V, do NCPC);
c) juntar todos os documentos exigidos pelo art. 197-A do ECA;
d) caso haja interesse, querer a guarda provisória do adotando.
Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000010-11.2003.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO AGENALDO RAMOS
Advogado(s): INGREDMAIACONCERVA(OAB/PERNAMBUCO Nº -14724)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente (fls.81 do autos principais), determino a suspensão do feito até o dia
29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 156



12.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248084 

12.166. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248207 

12.167. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248234 

12.168. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248238 

12.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248271 

FRONTEIRAS, 24 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000008-75.2002.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACÁCIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 52530-0)
Executado(a): FRANCISCO AGENALDO RAMOS
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente (fls. 81), determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.
FRONTEIRAS, 24 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000056-19.2011.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Réu: S. DE J. DE C. S.
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
3. DISPOSITIVO
Assim, não estando sobejamente comprovada a ocorrência a autoria/participação do réu na fato típico descrito na denúncia, acorde com a
manifestação ministerial, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL determinando a absolvição do réu S. DE J. DE C. S. quanto ao crime
tipificado nos art. 213, §1º e 148, §1º, IV e V do CP, em aplicação do brocardo in dubio pro reo em razão da inexistência de provas.
Sem custas;
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se o réu através do seu patrono através da imprensa oficial.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa definitiva com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.
Cumpra-se.

Processo nº 0000974-86.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JANETE JOANA NOGUEIRA, MARA RAQUEL DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
[...] Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia ministerial para ABSOLVER MARA RAQUEL DE SOUSA, condenando a ré
JANETE JOANA NOGUEIRA pela prática do crime previsto no art. 331 do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.
[...]

Processo nº 0000911-22.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Em face do exposto, admito a denúncia e, em consequência, com fundamento no artigo 413, do CPP, PRONUNCIO JOAQUIM RAIMUNDO DA
SILVA, já qualificados nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, por suposta infração ao art. 121 c/c art. 14,
II, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000458-37.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ OSIMERA MAIA
Advogado(s):
Vistos,etc.
Diante da notícia de falecimento da parte executada, determino a SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO, no forma do art. 921, I do CPC, pelo
prazo de 02 (dois) meses.
Por oportuno, determino que se promova a intimação do administrador provisório do espólio, no caso dos autos, a cônjuge supérstite, para que,
no prazo de 02 (dois) meses, promova a habilitação dos herdeiros, sucedendo o de cujus no feito.
Transcorrido o prazo supra sem que haja o ajuizamento da ação de habilitação, certifique-se a ocorrência e intime-se o exequente para que
promova a citação do respectivo espólio, no prazo de 02 (dois) meses, a luz do art. 313, §2º, I, do CPC.
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12.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS248279 

12.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248344 

12.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248400 

12.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248403 

12.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248435 

12.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248468 

Cumpra-se.
FRONTEIRAS, 25 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0001294-34.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: KLECIA ROBERTA SOARES PEREIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Ab initio, declaro a revelia KLÉCIA ROBERTA SOARES PEREIRA.
Todavia, tendo em vista a natureza do litígio e por se tratar de direitos indisponíveis, não incidem os efeitos da revelia (art. 345, II, do CPC), de
modo que a parte deve comprovar o alegado.
Intime-se o demandante, via DJ/PI, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a necessidade ou não da produção de mais provas,
além das acostadas aos autos.
Em seguida, voltem-me conclusos.
FRONTEIRAS, 25 de janeiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000407-44.2015.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MANUEL MARCONE LIMA DE SANTANA, VALDENORIA TIMOTEO DE OLIVEIRA SANTANA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Vistos,Tendo em vista o parecer do Ministério Público fls.136 e o pedido de fls.29/31, Homologo a desistência da ação para os fins do art. 200,
do Novo Código de Processo Civil.ISTO POSTO, com fundamento no art. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil, e o parecer do MP, julgo
extinto o processo e determino o seu arquivamento.Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legai.GUADALUPE, 2 de setembro de 2016 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000440-34.2015.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LINDOMAR LIMA DOS SANTOS JUNIOR, DARCIJANES SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): GEORGE FERNANDES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9364)
Executado(a): LINDOMAR LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: folha 27 do Processo nº 0000440-34.2015.8.18.0053

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000232-16.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANA ELVIRA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO EDUARDO ALVES LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, com arrimo no art. 924, II, NCPC, extingo o processo de execução. Transitada em julgado, arquive-se o feito, dando-se baixa na
distribuição. Sem honorários e sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. GUADALUPE, 11 de outubro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000757-95.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARCIA DA GUIA PEREIRA SOUSA, WILIAM SANTOS SOUSA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc. Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
conforme termo de fls. 02/03 e o parecer minitsreial de fls.15/16, julgando extinto o processo na forma do art. 487, III,"b" do NCPC. Sem custas.
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, com baixa. P.R.I. GUADALUPE, 2 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000297-11.2016.8.18.0053
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12.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248473 

12.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248493 

12.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248534 

12.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248547 

12.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248567 

12.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248581 

Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: PEDRO DE SOUSA COELHO NETO
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Exonerado: WEDNEY DA SILVA SANTOS COELHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Pelo exposto, julgo o pedido inicial, com a extinção do
PROCEDENTE processo com resolução de mérito, ratificando a medida antecipada, para exonerar, em definitivo, o autor do dever de PEDRO
DE SOUSA COELHO NETO.pagar pensão a seu filho. WEDNEY DA SILVA SANTOS COELHO. Custas, se for o caso, pelo autor. P.R.I.
GUADALUPE, 14 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000084-10.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KAUHÃ KERISON FERREIRA, EMILIA CRISTINA FERREIRA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Requerido: EDENISIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: encontra-se na folha 91 do Processo nº 0000084-10.2013.8.18.0053.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000119-96.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DE ASSIS BRITO
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
GUADALUPE, 11 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000388-09.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERES DOS ANJOS PINTO MOUSINHO
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: II -Julgo extinto o feito, com fundamento no art. 485, inciso II e II, do Novo Código de Processo Civil. Registre-se. Intimem-se.
Arquive-se. GUADALUPE, 7 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000311-92.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA CLEIDE PEREIRA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: JOSÉ MARIO DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: encontra-se na folha 28 do Processo nº 0000311-92.2016.8.18.0053

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000260-81.2016.8.18.0053
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ NETO RIBEIRO DE MORAES SARMENTO
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
6-ISTO POSTO Ministério Público Estadual e julgo procedente o pedido inicial, autorizando o
Cartório do Registro Civil da Comarca de Jerumenha-PI, a proceder à retificação pretendida, constando do termo de nascimento que o autor
nasceu no dia 10 de
junho de 1956, entregando-lhe nova certidão retificada, gratuitamente. 7 - Sem custas. 8 - P.R.I. e observadas as formalidades legais, arquivem-
se. GUADALUPE, 7 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000582-04.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA PEREIRA DA SILVA
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12.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE248823 
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12.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248399 

Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "ISTO POSTO, considerando a comprovação da titularidade do bem e o desinteresse processual na manutenção da apreensão,
acolho o parecer do MP e DEFIRO o pedido de restituição do veículo mencionado na inicial, a autora PEDRINA PEREIRA DA SILVA, ou quem
suas vezes fizer.Sem custas. P.R.I. Expeça-se o mandado de restituição do bem. Após, arquive-se, observadas as formalidades legais.
GUADALUPE, 7 de novembro de 2016 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE"
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000435-80.2013.8.18.0053
Classe: Autorização judicial
Autor: VALMIRA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: ROSE KELMA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"ISTO POSTO, com fundamento no art. 485, IX, do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento.
Sem, custas. P.R.I., certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. GUADALUPE, 7 de novembro de
2016 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000300-68.2013.8.18.0053
Classe: Embargos à Execução
Autor: FABIO DIAS FERREIRA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 69982009)
Réu: JOÃO VICTOR SOARES DIAS FERREIRA, FRANCISCA PAULA SOARES DE MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, II e III, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.
P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
GUADALUPE, 1 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000019-32.2001.8.18.0054
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Réu: ALILO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente a pretensão deduzida pelo MPE, em face da pática do ato de improbidade
supramencionado, condeno, por conseguinte, o demandado nas sanções previstas no art. 12 da lei nº 8.429/92, na forma a seguir delineada: a)
Ressarcimento em favor do Município de Inhuma, no montante total de todas as notas fiscais elencadas na inicial de fls. 02/12 que deverão ser
atualizada para moeda atual e devidamente corrigidas em sede de liquidação de sentença; b) Pagamento de multa civil no valor correspondente a
24 vezes do valor da remuneração percebida pelo agente no ano de 1993, que deverá ser atualizada para a moeda atual e devidamente corrigida
em sede de liquidação de sentença, incidindo nesse montante, a contar deste decisum, juros de mora de 1% ao mês; c) Perda da função pública
que eventualmente exerça; d) Suspensão de seus direitos políticos por 3 (três) anos, a contar do trânsito em julgado do presente decisão (art. 20
da lei supramencionada); e) Proibição de contratar com o Poder Público, como de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa, pelo prazo de 3 (três) anos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000154-58.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROGACIANO CAROLINO DE CARVALHO
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: Nos termos do inciso II do parágrafo 2º do artigo 313 do CPC, determino a intimação do espólio do autor, de quem for o sucessor
ou, se for o caso, dos herdeiros, para que se manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000011-35.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENIGNA MARIA SALUSTIANO DE BARROS
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: I- ao autor, quanto de fato constitutivo de seu direito;
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12.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248437 

12.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248572 

12.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248615 

12.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248660 

12.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248714 

12.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248879 

Intime-se a parte autora para que comprove num prazo máximo de 30 (trinta) dias:
a) Através dos extratos de movimentações bancárias do mês de realização do contrato ou início dos descontos na conta da requerente e nos (03)
três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos, se houve ou não o depósito de valores referente ao empréstimo em
discursão.
II- ao réu, quanto o existência de fato impeditivo, modificado ao extintivo do direito do autor''
... para que a parte requerida junte no prazo de 30 (trinta) dias, cópias do suposto contrato firmado pelas partes. Advertindo que será observado
por este julgador se foram cumpridos os requesitivos do art. 595 do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000763-70.2014.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA ISIDÓRIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Interditando: BRUNO JOSÉ DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora através de seu advogado, para no prazo de 30 (trinta) dias providenciar a realização da perícia
determinada às fls.19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000789-68.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): MAXSHUELLMA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 10398)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com
cópias dos extratos bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos,
(data de início do(s) do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente) tendo em vista a
fácil disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000152-88.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AMELIA RAMOS
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre documentos de fls.75/91, bem como através dos
extratos de movimentações bancárias do mês de realização do contrato ou início dos descontos na conta da requerente e nos (03) três meses
anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos, se houve ou não o depósito de valores referente ao empréstimo em discursão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000368-78.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWTON LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202), THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove num prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com
cópias dos extratos bancários do mês de realização do contrato e nos(03)três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos (
data de início do (s) suposto (s) contrato (s) mencionados (s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a
fácil disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000370-48.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BCV / SCHAHIN S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove num prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com
cópias dos extratos bancários do mês de realização do contrato e nos(03)três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos (
data de início do (s) suposto (s) contrato (s) mencionados (s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a
fácil disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000662-96.2015.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ ANTONIOD SILVA
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12.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248903 

12.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA248920 

12.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS248100 

12.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS248109 

12.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA248136 

Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Requerido: ARCANJA FIRMA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 10 (dez) dias acostar aos autos as certidões negativas de débitos para com as
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000372-18.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202), THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com
cópias dos extratos bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos,
(data de início do(s) do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente) tendo em vista a
fácil disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000365-26.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWTON LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202), THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com
cópias dos extratos bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos,
(data de início do(s) do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente) tendo em vista a
fácil disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000006-44.2014.8.18.0097
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI,
respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS OAB/PI nº 3.839-advocacia e consultoria , nos termos do despacho,
exarado às fls.116 dos autos do Proc. nº 0000006-44.2014.8.18.0055? AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. em que é
requerente O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL e requerido FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO, que adiante segue: Designo o dia 21/03/2017,
às 09:00 horas, no Posto Avançado de Isaias Coêlho/PI, Cumpra-se. Itainópolis/PI, 16/01/2017. Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ?
Juiza de Direito ?aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000117-57.2016.8.18.0097
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: SILVANA DAMASCENO CONCEIÇÃO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Requerido: FRANCISCO DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
a advogada Israella Mayara de Moura Rocha-OAB/PI nº 9648, para a Audiência de Conciliação, dia 13/02/2017, às 10:50 hs., no lugar de
costume deste Juízo.

Processo nº 0000601-06.2013.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO COELHO SARAIVA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
INTIMA os advogados, Dr. GEOFRE SARAIVA NETO - OAB/PI Nº 8274 e o Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 4.640, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento se sentença pelo pagamento
espontâneo.Expeça-se Alvará para liberação do valor depositado judicialmente, uma vez que houve cumprimento espontâneo do acórdão, em
nome de Raimundo Coelho Saraiva, CPF Nº 105.710.433-72. Sem custas e sem honorários. Após, arquive-se sem prejuízo de desarquivar para
executar o valor , inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 24.02.2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de
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12.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA248315 

12.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA248450 

12.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA248507 

12.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS248156 

12.202. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS248873 

12.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES248516 

dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000827-06.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: UILAMES VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173)
Réu: MANOEL GOMES DA SILVA, SELMA GOMES DA SILVA, SERGIO GOMES DA SILVA, SYNTIA WALÉRIA GOMES SILVA, EROTILDES
GOMES DA SILVA, SONIA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. RONALDO MOTA GOMES - OAB/PI Nº 9.173, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA
PARA O DIA 17 DE MARÇO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000896-38.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAN REGO DE ALMEIDA
Advogado(s): RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173)
Réu: OLGA SARAIVA REGO, MARIA SOLANGE REGO DE ALMEIDA, MANOEL GOMES DA SILVA, CARMELITA GOMES LEAL,
REPRESENTADA, POR SEU HERDEIROS: SELMA GOMES DA SILVA, SERGIO GOMES DA SILVA, SHYNTIAGOMES DA SILVA,EROTILDES
GOMES DA SILVA E SONIA MARIA GOMES DA SILVA, JOÃO GONÇALVES DE ALMEIDA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. RONALDO MOTA GOMES - OAB/PI Nº 9.173, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA
PARA O DIA 17 DE MARÇO DE 2017, ÀS 08:15 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000167-46.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ISIS DA COSTA BARROS, REPRESENTADA POR SUA MÃE ARIELLY DA COSTA BARROS
Advogado(s):
Requerido: LIVIO MORAES DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. YURI PIMENTEL E VALENTE - OAB/PI Nº 7.388, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA PARA COLETA DE MATERIAL
E EXAME DNA, MARCADA PARA O DIA 17 DE MARÇO DE 2017, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e
dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000332-90.2015.8.18.0057
Classe: Alvará Judicial
Requerente: PRICILIANA DE CARVALHO SOUSA, JONAS ROMÃO DE CARVALHO SOUSA, FRANCISCO ROMÃO DE CARVALHO SOUSA,
LUIS ROMÃO DE CARVALHO SOUSA, CECILIA DE CARVALHO SOUSA DA FONSECA, JOSÉ ROMÃO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, nos termos do art. 994, IV, e art. 1.022, III, ambos do NCPC, ao tempo em que CONHEÇO DOS PRESENTES
EMBARGOS, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar que os alvarás judiciais sejam expedidos em detrimento do Banco Bradesco
S/A, mantendo-se inalteradas as demais disposições sentenciais de fls. 45/46. P.R.I.C. Jaicós, 04 de julho de 2016. Franco Morette Felício de
Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Única da Comarca de Jaicós.

Processo nº 0000006-04.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: AMAURI RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s):
Intimo o causídico Guilherme Bento Soares, OAB/PI 12.233, a fim de, na qualidade de causídico, comparecer a audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 14/02/2017, às 10h30min, no auditório do Fórum de Jaicós - PI. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO
PERGENTINO PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente Aviso. JAICÓS, 25 de Janeiro de 2017.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000368-82.2010.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SAULO FERNANDES DE CARVALHO -- CPF. Nº.657 265 103 72
Advogado: Dr. AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR, OAB-PI 6207 .
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12.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES248563 

12.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248111 

12.206. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248114 

Réu: MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado: Dr. JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB/PI 8456
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR, OAB-PI 6207, JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM
NETO, OAB-PI 8456, a comparecer, à audiência de conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0000368-82.2010.8.18.0098, designada para
o dia 23 de fevereiro de 2017, às 09:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí,
aos 25 de janeiro de 2017 (25/01/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA
MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000171-25.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SAULO FERNANDES DE CARVALHO
Advogado: AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR, OAB-PI 6207
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS - PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado Dr. AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR, OAB-PI 6207, a comparecer, à audiência de
conciliação do Proc. nº 0000171-25.2013.8.18.0098, designada para o dia 23 de Fevereiro de 2017, às 09:00 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 25 de janeiro de 2017 (25/01/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000492-75.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: R. A. DA C., T. M.M. DA C.
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, não havendo impedimentos legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontades das partes de fls. 02/03, com base no art.
487, inciso III, alínea "b" e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal R. A. DA C. e T. M. M. DA C., nos termos da petição inicial.
Expeça-se uma cópia desta Sentença e do respectivo registro de casamento, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil Competente, especialmente quanto ao que acordado em relação
à opção pelo retorno do nome de solteira da requerente, a saber: TANIA MARIA CASTRO DAS MERCEDES.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da
justiça.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000510-96.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E. S. F., C. A. DA S. F.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, não havendo impedimentos legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontades das partes de fls. 02/03, com base no art.
487, inciso III, alínea "b" e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal E. S. F. e C. AL. DA S. F., nos termos da petição inicial.
Expeça-se uma cópia desta Sentença e do respectivo registro de casamento, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil Competente, especialmente quanto ao que acordado em relação
à opção pelo retorno do nome de solteira da requerente, a saber: ERLANE DA SILVA SANTANA.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da
justiça.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
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12.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248118 

12.208. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248120 

12.209. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248123 

12.210. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248135 

decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000361-03.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: G. N. DA S., E. S. DA S.
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, não havendo impedimentos legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontades das partes de fls. 02/03, com base no art.
487, inciso III, alínea "b" e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal G. N. DA S. e E. S.DA S., nos termos da petição inicial.
Homologo o Acordo no tocante a divisão dos bens, apresentados às fls. 2/5.
Expeça-se uma cópia desta Sentença e do respectivo registro de casamento, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil Competente, especialmente quanto ao que acordado em relação
à opção pelo retorno do nome de solteira da requerente, a saber: E. DA C. S..
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da
justiça.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000487-53.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C S A, L R DE S
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, não havendo impedimentos legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontades das partes de fls. 02/03, com base no art.
487, inciso III, alínea "b" e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal C S A e L R DE S, nos termos da petição inicial.
Expeça-se uma cópia desta Sentença e do respectivo registro de casamento, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil Competente, especialmente quanto ao que acordado em relação
à opção pelo retorno do nome de solteira da requerente, ou a sua opção pela manutenção do nome de casada.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da
justiça.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000640-86.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. J. C. G. , A. A. G.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, não havendo impedimentos legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontades das partes de fls. 02/03, com base no art.
487, inciso III, alínea "b" e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal A. J. C. G. e A A G, nos termos da petição inicial.
A filha do Casal menor permanecerá sob aguarda do seu Genitor, dispensando os alimentos da Genitora.
Expeça-se uma cópia desta Sentença e do respectivo registro de casamento, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de
MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil Competente, especialmente quanto ao que acordado em relação
à opção pelo retorno do nome de solteira da requerente, a saber: A A R.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da
justiça.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C. LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000593-15.2016.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA LUÍZA ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
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12.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248169 

12.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248249 

12.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248613 

12.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248726 

12.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA248816 

12.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA248318 

Réu: UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO - COLEGIO DEZ LTDA, GERENTE DA 1ª GERENCIA
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARNAIBA-PI, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sentença - Ante o exposto, homologo a pretensão do autora para extinguir o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, início VIII
do Código de Processo Civil, sem custas e honorários advocatícios, ante o benéfico da justiça gratuita. Após o transito em julgado arquive-se com
baixa na distribuição. P.R.I.C LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000370-62.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANUAR DAHER, BARRAMARES TURISMO E HOTELARIA LTDA, BARAMARES EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Réu: DELTA DO PARNAÍBA EMPREENDIMENTOS, TURISMO E INCORPORAÇÕES S/A, HINOBER BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal. LUIS CORREIA, 24 de janeiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000818-35.2016.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FRANCINETE BRITO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Requerido: FRANCICO DAS CHAGAS ALVES SEVERIANO
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, defiro a LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO, para Determinada a Busca e Apreensão do bem móvel descrito na folha 02 dos
autos. Determino ao Sr. Oficial de Justiça que proceda com a Execução do Mandado de Busca e Apreensão com os agentes de Policia Militar
caso seja necessário.Intime-se a parte autora por meio de seu advogado dessa decisão.Citem-se os requeridos para contestar, no prazo de
quinze dias.Expedientes Necessário.Luis Correia, 23 de janekiro de 2017 (a) Willmann Izac Ramos Santos.Juiz de Direito.

Processo nº 0000918-87.2016.8.18.0059
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: M. G. DA C. A., B. DE J. DA R.
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu:
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 02/03, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, nos termos abaixo: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea "b", do
NCPC.Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 25 de janeiro
de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000047-28.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
Intime-se as partes para que informem se ainda há outras provas a serem produzidas.
LUIS CORREIA, 25 de janeiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000134-81.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Tendo em vista os argumentos lançados na peça defensiva, intime-se o requerente para apresentar réplica à contestação.
LUIS CORREIA, 25 de janeiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000508-60.2015.8.18.0060
Classe: Ação de Alimentos
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12.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA248337 

12.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE248925 

12.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248470 

12.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248502 

12.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248533 

Requerente: HAROLDO GOMES LIMA SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES MONTEIRO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 8679-A)
Requerido: ALESSANDRA NICOLE TELES, HILLARY TELES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: À parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000576-78.2013.8.18.0060
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ANNE KAROLYNE SOARES TELES
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Representado: HAROLDO GOMES LIMA SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES MONTEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5502)
DECISÃO: Os autos tratam de representação para a aplicação de medidas protetivas no âmbito da Lei 11.340/06, em que uma das medidas
protetivas aplicadas foi a do paganento de pensão alimentícia (art. 22, V, da citada lei). Dessa forma, o presente feito tem o objetivo restrito à
aplicação e efetivação das meidas protetivas. Caso queira pedrir alimentos para os avós paternos do requerido, deverá a parte adentrar com o
proesso adequado. Pleo exposto, indefiro o pedido de fls. 119 e seguintes. P.R.I. Às partes ainda, para informar se tem mais algo a requerer no
prazo de dez dias. Passado tal prazo, vistas ao MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000864-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERCULANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: "Dispositivo final da sentença do MM. Juiz que segue: "... 3. Dispositivo Em face do exposto, julgo procedentes os pedidos
formulados na petição inicial para declarar a inexistência dos débitos apontados naquela peça processual; determinar a imediata retirada do
nome do demandante do SERASA/SPC Brasil e qualquer outro cadastro de inadimplentes; e condenar a parte ré, no pagamento ao autor, pelos
danos morais sofridos, do valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), incidindo correção monetária desde esta data na forma estabelecida no Manual
de Cálculos da Justiça Federal (nos termos do Provimento Conjunto n.º 06/2009) e juros moratórios desde a inscrição indevida à taxa de 1% ao
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. No que toca à retirada do nome do
cadastro de inadimplentes, defiro a tutela provisória determinando o cumprimento da decisão no prazo de 15 dias ainda que haja apelação, sob
pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condeno a parte requerida custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento
das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3),
conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Encaminhem-se cópias desta decisão, da petição inicial e dos
documentos apresentados pelas partes (contratos, documentos pessoais, etc) ao Ministério Público Estadual em Teresina para apuração do ilícito
criminal, vez que há fortes indícios de prática de estelionato por terceiros a esta relação jurídica). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. MARCOS PARENTE, 15 de dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO
PROCESSO Nº 0000202-59.2015.8.18.0103
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO BRAZÃO SILVA
Réu: BANCO BGN
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 80, o qual indica a conta para depósito.
MATIAS OLÍMPIO, 25 de janeiro de 2017
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO
Analista Judicial - 5105

Processo nº 0000231-22.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GOMES CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Diga a parte autora(s) sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000250-23.2012.8.18.0103
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. A. DE S.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)

Réu: E. R. S. A.
Advogado(s):
Forneça a parte autora, no prazo de 15 dias, novo endereço da parte ré.
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12.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248542 

12.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248616 

12.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248716 

12.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248717 

12.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248718 

12.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248719 

12.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248720 

Processo nº 0000008-25.2016.8.18.0103
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. S. D.
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: M. D. A. S.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para fornecer o endereço do réu, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000292-33.2016.8.18.0103
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000165-08.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADECIO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000222-55.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000691-04.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAIRA DE OLIVEIRA MEIRELES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000107-39.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAROLINA DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000083-11.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GRAÇA ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
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12.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248721 

12.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248722 

12.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248792 

12.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248916 

12.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248917 

12.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO248918 

12.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL248515 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000527-39.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA REGINA RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000010-97.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acreca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpuio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000108-24.2009.8.18.0103
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SALES COSTA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do retorno dos autos, no prazo legal. Matias Olimpio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã
Fontinele de Farias. Aux. de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000537-49.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CASTRO DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO: Intime- se o advogado para se manifestar no prazo legal. Matias Olimpio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã Fontinele de
Farias, Auxiliar de Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000169-06.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE DA COSTA SOARES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO DO BRASIL, VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime- se o advogado para se manifestar no prazo legal. Matias Olimpio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã Fontinele de
Farias, Auxiliar de Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000335-09.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS REIS MONTEIRO
Advogado(s): HAMILTON COÊLHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime- se o advogado para se manifestar no prazo legal. Matias Olimpio - PI, 25 de janeiro de 2017. Debiã Fontinele de
Farias, Auxiliar de Secretaria.
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12.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL248538 

12.237. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS248941 

12.238. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248086 

12.239. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248087 

12.240. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248090 

12.241. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248096 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000433-83.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEÔNIDAS INACIO DE SOUSA, MARIA DA PAZ BARBOSA DE SOUSA, ELIANE BARBOSA DE SOUSA, RANDYSON BARBOSA DA
SILVA, ANDERSON BARBOSA DA SILVA, ALISON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585)
Réu: O MUNICÍPIO DE GUADALUPE - PIAUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUADALUPE - PIAUÍ
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, REJEITO INTEGRALMENTE os presentes Embargos de Declaração, com efeito modificativo, tendo em vista que
não houve as omissões perpetradas. Intimem-se as partes. Após o transcurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí, nos termos do art. 496,I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000559-36.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIVAN PAES LANDIM DOS SANTOS, REIJANE CELESTINO DOS SANTOS, JESSIANE CELESTINO DOS SANTOS
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585), JOAYLTON SOARES VERAS(OAB/MARANHÃO Nº 10243)
Réu: O MUNICÍPIO DE GUADALUPE - PIAUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUADALUPE - PIAUÍ
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), LUIS
SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes Embargos de Declaração, tão somente para suprir a omissão quanto a
forma de pagamento dos danos materiais correspondente ao pensionamento mensal, esta que será realizada em parcela única, conforme art.
950, parágrafo único do Código Civil. Intimem-se as partes. Após o transcurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí, nos termos do art. 496,I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000357-24.2014.8.18.0030
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLETA ALVES RODRIGUES LEAL DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para tomar ciência da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 02 de fevereiro de 2017, às 09 horas, neste
fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000467-62.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ALCIRENE LURA FEITOSA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Requerido: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a requerente não se manifesta nos autos há algum tempo, determino que a intime, por intermédio de sua
Advogada para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e caso tenha manifeste se tem provas a produzir
em audiência, especificando quais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001779-68.2013.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ADALMIR DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
Exonerado: FRANCISCA ASNAIRA BARBOSA DA SILVA, FERNANDA BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981), BENEDITO TIBURCIO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7336)
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, julgo PROCEDENTE o pedido de ADALMIR DOS SANTOS SILVA para exonerá-lo definitivamente da obrigação de prestar
alimentos a FRANCISCA ASNAIRA BARBOSA DA SILVA e FERNANDA BARBOSA DA SILVA, declarando extinto o processo com resolução de
mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000635-25.2014.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s):
Réu: MARCIA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
SENTENÇA: Compulsando os autos verifica-se que o objeto do presente feito pereceu, tendo em vista que foi realizado o divórcio
administrativamente, razão pela qual julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito com supedâneo no art. 485, inciso V do Código de
Processo Civil.
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12.242. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248104 

12.243. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248112 

12.244. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248121 

12.245. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248132 

12.246. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248340 

12.247. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248377

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000864-14.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERCILIA MARIA DE CARVALHO SENE LIMA
Advogado(s): ANA PATRICIA DE HOLANDA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12023), CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
10960)
Réu: EDVAR LOPES DA SILVA
Advogado(s): CAIO CESAR VIEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9017)
SENTENÇA: HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes às
fls. 42/44, o qual passa a fazer parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, DECRETO o Divórcio do Casal ERCÍLIA MARIA DE
CARVALHO SENE SILVA e EDVAR LOPES DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000739-85.2012.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE DE CARVALHO NUNES
Advogado(s): MARYLLIA DI PAULO REIS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5982), JOSE NATANIEL LOPES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6441)
Réu: MINERVINA DA SILVA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal JOSE DE CARVALHO NUNES e MINERVINA DA SILVA NUNES, dando
por termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo, nos termos do art. 487, I, do CPC, com resolução de mérito,
determinando o seu fiel cumprimento. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de casada, uma vez que não fora mencionado na petição
inicial a mudança do nome.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000116-79.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu: FRANCISCA RODRIGUES SOUSA FILHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal EDILSON GOMES DA SILVA e FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA
FILHA, dando por termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo, nos termos do art. 487, I, do CPC, com
resolução de mérito, determinando o seu fiel cumprimento. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de solteira, visto que não houve
alteração do nome por ocasião do casamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000438-36.2015.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: MARIA MEDIANEIRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, em lume ao expsoto, decreto o Divórcio do casal JOSÉ PEREIRA DA SILVA e MARIA MEDIANEIRA PEREIRA DA
SILVA, dando por termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo, nos termos do art. 487, I, do CPC, com
resolução de mérito, determinando o seu fiel cumprimento. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de soltera, visto que não houve
alteração do nome por ocasião do casamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001071-18.2013.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Requerido: JOSE ANTONIO DE ANDRADE
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
DESPACHO: Intime-se, o requerente, por intermédio do seu representante judicial para querendo, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se a
cerca da contestação acostada às fls. 33/37, bem como sobre os documentos que a acompanham.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001216-40.2014.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FELIPE ARTUR IBIAPINO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10963)
Réu: DIRETOR UNIDADE ESCOLAR SÃO JOÃO BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente a matéria, e em contrapartida ao parecer do Ministério Público, visto que pugnou pela extinção do processo sem resoluçao do mérito,
julgo procedente a presente ação mandamental, confirmando a liminar ja deferida, tornando definitiva a segurança concedida a impetrante e, com
fulcro no art. 487, I do NCPC, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito.
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12.252. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248512 

12.253. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS248560 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000992-05.2014.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEONARDO GUSTAVO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAVID QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7575)
Réu: CEMTI - CENTRO INTEGRADL DES. PEDRO SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente a matéria, e em contrapartida ao parecer do Ministério Público, visto que pugnou pela extinção do processo sem resolução do mérito,
julgo procedente a presente ação mandamental, confirmando a liminar ja deferida, tornando definitiva a segurança concedida a impetrante e, com
fulcro no art. 487, I do NCPC, julgo extinto o presente processo com resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000575-23.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAR FERREIRA NUNES
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o requerente não se manifesta nos autos há bastante tempo, determino que o intime, por intermédio do seu
Advogado para no prazo de 05(cinco) dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e caso manifeste interesse que proceda ao
recolhimento das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000308-03.2002.8.18.0030
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, defiro o pedido de desistencia da Ação de Arrolamento acostado a fl. 24, do processo acima epigrafado, por
conseguinte DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000886-53.2008.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: GILBERTO VIEIRA ROSA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Inventariado: TERESINHA PEREIRA ROSA E PEDRO VIEIRA ROSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e considerando o que mais dos autos constam, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, em face da perda do objeto da presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000886-53.2008.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: GILBERTO VIEIRA ROSA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Inventariado: TERESINHA PEREIRA ROSA E PEDRO VIEIRA ROSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e considerando o que mais constam dos autos, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, em face da perda do objeto da presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000079-43.2002.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: BENEDITO MOREIRA LIMA FILHO
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4537)
Inventariado: BENEDITO MOREIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, III do CPC, por desídia da
parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000354-55.2003.8.18.0030
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: HELENA LEAL VIEIRA
Advogado(s): ANTONIO FLORENCIO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 154)
Réu:
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Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, III do CPC, por desídia da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000383-03.2006.8.18.0030
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: AUGUSTA BORGES DA SILVA BRANDAO
Advogado(s): marcos fernando de holanda barroso(OAB/PIAUÍ Nº 2101)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e considerando o que mais dos autos constam, com fulcro no art. 485, IV, do CPC, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000218-72.2014.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MILENE CRISTINA NUNES LUSTOSA
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Executado(a): ANTONIO SOARES LUSTOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, III do CPC, por desídia da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000302-25.2004.8.18.0030
Classe: Inventário
Requerente: JUSTINA FERREIRA SOUSA
Advogado(s): Antonio Amorim de Sousa(OAB/PIAUÍ Nº 240)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, III do CPC, por desídia da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000064-20.2015.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCIO JOSE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Requerido: JOSE DE JESUS BRAGA PRADO, JUSCILÉIA BISPO DANTAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Em lume ao exposto, com fulcro no art. 1022, III, do CPC, julgo procedente os embargos aforados, corrijo a sentença exarada as fls.
27/28, para explicitar o seu verdadeiro teor, onde se ler: " O nome da criança passará a ser Renara Vitória Dantas Carvalho", leia-se: "O nome da
criança passará a ser RENARA VITÓRIA DANTAS BARBOSA DE CARVALHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000606-10.2013.8.18.0062
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: A MENOR RONY KELLY PEREIRA DE CARVALHO, REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PE Nº 28756)
Executado(a): ANTONIO MARTINHO DE CARVALHO
DESPACHO:
Diante da certidão de fl. 57, intime-se a parte autora por seu advogado constituído nos autos para, no prazo de 10 (dez) dias declinar o endereço
atual e correto do executado. Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos, 14 de setembro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000338-53.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO NICOLAU DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO, (OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO, (OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO
SOARES COSTA, (OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA, (OAB/PIAUÍ Nº 9499).
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 182), determino: que seja certificado o pagamento das custas processuais pela parte
requerida, conforme determinado na decisão de fls. 121/124; que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em secretaria,
intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e demais atos
necessários. Cumpra-se. Padre Marcos, 30 de agosto de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000393-33.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANGELA DE CARVALHO MACEDO LEAL
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL, (OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Réu: JOAO DE MACEDO NETO
Advogado(s): GLENDO ANDRADE MACEDO, (OAB/PERNAMBUCO Nº 35498)
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que o rendimento anual comprovado pela requerente (fls. 60/66) não induz presunção de pobreza a
preencher os pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça requerida na petição inicial, o que, nos termos do art. 99, § 2o do
Código de Processo Civil, determina o INDEFERIMENTO do pedido de gratuidade de justiça formulado, devendo a autora ser intimada, na
pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso, sob pena de, em não
fazendo no prazo assinado, ser o processo extinto. Padre Marcos, 23 de novembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS ? Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000131-49.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): HERVALRIBEIRO, (OAB/PIAUÍ Nº 421304)
Réu: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
DESPACHO: Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, intime-se a parte
autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, sendo permitida a produção de provas (arts. 350 e 351 do
Código de Processo Civil). Padre Marcos, 18 de novembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000122-92.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 199, dos autos
em epígrafe, bem como para no prazo de 10 (dez) dias recolher às custas remanescentes do processo vez que, conforme noticiado na petição de
fls. 186 o valor recolhido refere-se somente as custas finais do processo. Padre Marcos - PI, 25 de janeiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da
Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000193-82.2015.8.18.0108 Classe: Procedimento Comum Autor: LUIZA HILDA DE HOLANDA Advogado(s): ALYSSON LAYON
SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304) Réu: BV LEASING Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº
8203-A)
DESPACHO: Desta forma, evidente se torna a incidência das regras previstas na mencionada lei para o caso dos autos, e, face o disposto no art.
6º, inciso VIII do CDC, considerando a parte autora presumidamente hipossuficiente, aplico a inversão do ônus da prova em favor do consumidor.
Passo a fixar os pontos controvertidos a realização do contrato de mútuo com a parte requerida e o respectivo pagamento, Intimem-se as partes,
para especificarem os meios de prova no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 12 de janeiro de 2017. Vitalina
Lacerda Rodrigues Marques ? Secretária da Vara Única.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002700-68.2006.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: POSTOS MONTES CLAROS
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204)
SENTENÇA: "Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, diante da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Sem custas, eis o benefício da assistência judiciária gratuita."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003913-36.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA GORETE SANTOS ALVES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Inventariado: RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 80. Defiro o pedido de vistad de fl. 79, pelo prazo de 05 (cinco) dias, alertando-o acerca do pedido do art. 234 §2° do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
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Processo nº 0000795-13.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROMARIO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS C.FREITAS
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
DESPACHO: fl. 50. Defiro o pedido de habilitação de fls. 47/48. Dê-se vistas dos autos ao novo causídico pelo prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000249-21.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: FRANCISCO MONCAO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: fl. 26-v. Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça
de fl. 26-v, que transcrevo:"Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi nesta cidade e ao endereço indicado da
parte Francisco Monção da silva, para apreender o bemindicado nos autos, mas não encontrei, informo que o endereço mencionado da
parte requerida é endereço de escritorio de advocacia e a secretaria informou que desconhece o requerido supra."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001995-31.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA SOARES RIBEIRO
Advogado(s):
Réu: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: fl. 179. Tendo em vista que o pedido de desarquivamento requerido pelo banco réu foi deferido. Intime-o, para no prazo de 05
(cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000878-92.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: WINDSON CESAR MAIA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATORIO: fl. 55. Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de
fl. 55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002214-34.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): 2M SERVICOS LTDA - ME, MAURO MONÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 27-v, que
transcrevo:"Certifico que me dirigi na rua Conde DEU, mas, o local se encontrava fechado com estado de abandono, sem habitação, não
existindo mais a pessoa de nome MAURO MONÇÃO DA SILVA. Este oficial se dirigiu ao conjunto casa nova, Q-F, C-03, bairro frei higino, mas,
há mais 01 ano que o dito foi embora para outro endereço não sabido/informado pela informante e ex-esposa do referido acima, e, as
informações acatadas não me trouxeram ao paradeiro do mesmo". Em ato continuo INTIMO o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 28-v, que transcrevo:" Certifico que me dirigi na rua Conde DEU, mas, o local se
encontrava fechado com estado de abandono, sem habitação, não existindo mais a firma 2M SERVIÇOS LTDA-ME. Este oficial se dirigiu ao
conjunto casa nova, Q-F, C-03, bairro frei higino, mas, a firma não existe no dito endereço, e, as informações acatadas não me trouxeram ao
paradeiro da mesma, a moradora jeane não soube informar nada em relação da referida firma. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003525-31.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO NERES DE SOUSA FILHO, MARIA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Usucapido: SUSANA SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: fl. 56/100. Intima o requerente, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação c/c reconvenção de
fls. 56/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002881-20.2016.8.18.0031
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Classe: Monitória
Autor: BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA ME, ROSIANE MARIA DA SILVA VAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 71-v, que
transcrevo:"Certifico que me dirigi ao endereço expresso nesse mandado, o qual corresponde a uma clínica médica e uma faculdade, onde a
parte qualificada Rosiane Maria da Silva Vaz é totalmente desconhecida dos mesmos". Em ato continuo INTIMO o requerente, para no prazo
de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 72-v, que transcrevo:"Certifico que me dirigi ao endereço expresso
nesse mandado, o qual corresponde a um imóvel comercial, onde fui informado por vizinhos de que o referido predio encontra-se fechado, não
funciona mais ali a ME de propriedade de Adriano Silva da Costa, acrescentado ainda que este vendera o referido imóvel. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000405-82.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS BENICIO FONTENELE, MARIA DA CONSOLAÇAO DE SOUSA FONTENELE
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 52. "Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, colacionar aos autos certidão de registro imobiliário, com a cadeia
dominial do bem objeto da ação, no qual, o tabelião ou quem de direito, deverá consignar a existência de eventual aforamento do imóvel".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000225-27.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937)
Réu: EVANDRO VELOSO MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 30-v, que
transcrevo:"Certifico que compareci á estrada Rosápolis mas não encontrei o número predial consignado, nem obtive informes sobre o citando;
sem outros informes, devolvo para as providências. Era o que tinha a certificar."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004526-85.2013.8.18.0031
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS BENÍCIO FONTENELE, MARIA DA CONSOLAÇÃO DE SOUSA FONTENELE
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Interditando: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 24. "Intime-se o autor, por intermédio de seu respectivo advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar a
inicial, sob pena de indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: A) A correção do valor da causa que deve corresponder
ao valor venal do imóvel, para fins de lançamento do IPTU; B) Proceder ao recolhimento das custas complementares correspodentes".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002994-71.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Requerido: FRANCIANDREI MORENO DO VALE COELHO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco)dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 57-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002046-32.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/CEARÁ Nº 25586)
Requerido: RENATO COELHO MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 26-
v, que transcrevo:"Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi na rua campo maior, mas, o nº 9056 não foi
encontrado, o maior nº encontrado foi de 985 e as informações acatadas não me trouxeram ao paradeiro do devedor Renato Coelho
Mendes e nem o bem de apreensão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001592-86.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
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Autor: EDNEY CHIROL DA SILVA, KASSIANE DE ALMEIDA CHIROL, MIKAEL DE ALMEIDA CHIROL
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B), MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se da contestação de fl. 216/308.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002417-93.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IRISMAR DA COSTA SANTOS, EDINALVA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921), FRANCISCO OSEIAS DO NASCIMENTO
AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 13317), CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12908)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar da contestação de fls. 82/118.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002512-26.2016.8.18.0031
Classe: Restauração de Autos
Requerente: J.CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMOVÉIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, CLARASIS MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da correspondencia de citação devolvida pelos correios
com a informação "DESCONHECIDO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003626-97.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: CAROLINE SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 26-v, que
transcrevo:"Certifico que compareci no endereço consignado, não encontrei o bem de apreensão e nem a devedora CAROLINE SILVA COSTA,
segundo informação de terceiros, que a devedora acima se encontra viajando para a cidade de Fortaleza-Ce; não sabendo a data de seu retorno.
Mediante informação, devolvo este, aguardando novas determinações do juiz do feito. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001847-44.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE ARIMATEIA OLIVEIRA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da correspondencia de citação devolvida pelos correios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000405-48.2012.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JOSIAS NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estas considerações e do mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 4º, do Drcreto -lei 911/69, antes de sua
alteração realizada pela Lei nº 13.043/2014, e no artigo 902, do Código de Processo Civil, ACOLHO o pedido, com base no artigo 269, I, do CPC,
e condeno o requerido, como devedor fiduciário, a substituir ao autor o veículo descrito na petição inicial, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
ou depositar o equivalente em dinheiro - seu valor de mercado, consoante a tabela "FIPE" ou valor do débito contratual se inferior; fica autorizado,
desde já, o exercicio, pelo autor, da faculdade prevista nos artigos 906 e seguintes, do Código de Processo Civil, se for o caso.

Processo nº 0000049-19.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO FONTENELE
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Ex positis, de acordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o
arquivamento dos autos, após o decurso do prazo legal. CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários advocatícios, que
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arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0006173-13.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: INALDO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII, ambos do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro extinto o processo sem
resolução de mérito. Custas pelo requerente. P.R.I.

Processo nº 0003431-49.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PÚBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO CARDETE DA SILVA
Advogado(s):
Homologo o acordo de fls. 58/61, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por consequência, nos moldes do
art. 487, III, b, do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Custas pro rata. Transitado em julgado e cumpridas as
formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias.

Processo nº 0001591-04.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DERLANE MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO o pedido, com base no artigo 487, inciso I do NCPC, para CONSOLIDAR em
nome da requerente o domínio e a posse plena e exclusiva dos bem relacionado às fls. 02 dos autos e apreendido a folhas 29. DETERMINO,
após o trânsito em julgado da presente, nos termos do artigo 2º e § 1º do DL 911/69, a expedição de mandado de reintegração definitiva do autor
da posse do veículo, facultando-lhe a venda do bem, na forma do artigo 3º, § 5º, do Decreto-Lei nº 911/69, computando-se o valor da dívida com
os acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o autor restituir à ré o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas
processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Transitada em julgado e
cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

Processo nº 0001494-38.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTÔNIO XILDE AGUIAR DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o(a) requerente(a), por seu advogado, para promover a publicação de edital em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros
eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.

AVISO DE CITAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000977-62.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: FABIO ALVES SALES
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO de fls. 17 dos autos supra: "(...) Cite-e o exequente/embargado, por seu advogado, para oferecer resposta aos embargos à
execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0006128-09.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMANDO CAJUBÁ DE BRITO FILHO
Advogado(s): BRUNA OLIVEIRA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 7190)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB
Advogado(s):
Assim, em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do
imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do
pedido. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002574-37.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARCOS ANTONIO LOPES CORDEIRO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Requerido: ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO o pedido formulado, decretando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000962-21.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 5752-B); DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: SIQUEIRA IRMAOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JOSE JOAO SIQUEIRA DE ARAUJO, ELIZABETH SIQUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783/96)
SENTENÇA de fls. 141 dos autos supra:"(...) Considerando o petitório de fls. 134/135, homologo por sentença a desistência, nos termos do
artigo 158, parágrafo único, do CPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo requerente. Recolha(m)-se eventual(is)
mandado(s) expedido(s). Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) exequente(s), caso requerido, devendo a
Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como, confeccionar termo de entrega, com firma de seu(s) advogado(s). (?) Transitado em
julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 24 de fevereiro de 2016. Bel. Mauro Augusto de
Rezende - Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002555-65.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA REGINA DE JESUS
Advogado(s): LAÉCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, informarem nos autos possuem provas a
produzir em audiência, especificando-as, ou se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001843-46.2011.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: SIQUEIRA IRMAOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JOSE JOAO SIQUEIRA DE ARAUJO, ELIZABETH SIQUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

Processo nº 0000300-95.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: SANDRA MARIA PORTELA MEDEIROS
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 19 do Código de Processo Civil, intime-se o
autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias recolher as custas finais (preparo e baixa) de processo não sentenciado, sob pena de
indeferimento.
Transcorrido o lapso temporal sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de
recebimento (AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

Processo nº 0000312-12.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Requerido: BERNADETE DAS GRAÇAS BORGES GOMES
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 19 do Código de Processo Civil, intime-se o
autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias recolher as custas finais (preparo e baixa) de processo não sentenciado, sob pena de
indeferimento.
Transcorrido o lapso temporal sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de
recebimento (AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.
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Processo nº 0000303-50.2017.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234)
Réu: CONSTRUTORA DREAMS LTDA-ME, DELIANE TEIXEIRA CHAVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 19 do Código de Processo Civil, intime-se o
autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias recolher as custas finais (preparo e baixa) de processo não sentenciado, sob pena de
indeferimento.
Transcorrido o lapso temporal sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de
recebimento (AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004466-44.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172) ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DA GRACA BORGES DE MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 59, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo 158, paragrafo unico, do CPC e, por
consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor.

Processo nº 0002009-05.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: DOMINGOS SAVIO DA COSTA MENESES
Advogado(s):
Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII, ambos do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro extinto o processo sem
resolução de mérito. Custas pelo requerente. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003027-61.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJAMES MENESES PASSOS
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404); LUCIANO DA SILVA ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 14932)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
SENTENÇA: (...)À luz do exposto, julgo improcedente a presente ação. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. Parnaíba, em
16/11/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003484-93.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: P.V.P SOCIEDADE ANONIMA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO: MANIFESTE-SE O EMBARGANTE EM 10 DIAS. INTIME-SE. EM 05/12/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002621-55.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Usucapiente: IONEIDA GALENO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS (OAB/PIAUÍ Nº 4250)
DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFESTE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 186/188, NO PRAZO DE 15 DIAS. EM
05/12/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002342-06.2006.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARMEN LUCIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI (OAB/PIAUÍ Nº 10701).
DESPACHO: RECEBIDOS. DECLARO HABILITADOS OS HERDEIROS PEDRO LUCAS CARVALHO SILVA E LAURA CRISTINA CARVALHO
DA SILVA NA FORMA DO ART 691 DO CPC. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE TEM PROVAS A PRODUZIR E CASO NÃO
TENHA PARA QUE APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS, EM 10 DIAS. EM 02/12/2016.
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12.305. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA248371 

12.306. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA248402 

12.307. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA248798 

12.308. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA248812 

12.309. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA248930 

12.310. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA248957 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000041-77.1992.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE FELICIDADE DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO DOS SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45/86-B); ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER
(OAB/PIAUÍ Nº 205).
Réu: ESTADO DO PIAUI
SENTENÇA: (...) À luz do exposto, julgo improcedentes os EMBARGOS interpostos pelo ESTADO DO PIAUÍ, no que HOMOLOGO o valor total
do crédito das exequentes no valor de R$ 769.159,20 (setecentos e sessenta e nove mil, cento e cinqüenta e nove reais e vinte centavos),
dividido na seguinte forma individual: (i) HOMOLOGO o crédito da exequente ALAÍDE FELICIDADE DE SOUSA no valor de R$ 133.766,82 (cento
e trinta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos); (ii) HOMOLOGO o crédito da exequente MARIA FELICIDADE DE
SOUSA MENEZES no valor de R$ 133.766.82 (cento e trinta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos); (iii)
HOMOLOGO o crédito exequente MARIA NATAÜCIA COSTA FERREIRA no valor de R$ 133.766,82 (cento e trinta e três mil, setecentos e
sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos); HOMOLOGO o crédito da exequente MARIA DO SOCORROSOUSA BRAZ no valor de R$
133.766,82 (cento e trinta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), e (v) HOMOLOGO o crédito da exequente
MARLUCE FELICIDADE DE SOUSA no valor de R$ 133.766,82 (cento e trinta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois
centavos). HOMOLOGO ainda o valor dos honorários advocatícios no valor de R$ 100.325,11 (cem mil, trezentos e vinte e cinco reais e onze
centavos). Tudo para que produza os seus efeitos legais ? expedição de precatórios. Sem condenação em custas e honorários. Submeto a
presente decisão a reexame necessário, na forma do artigo 496,1, do CPC. P.R.I. Parnaíba, 29 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000938-36.2014.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: IRAN GONZALEZ CASTILLO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640), DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543).
DESPACHO: MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 150/152 E DOCUMENTOS EM ANEXO, EM 10 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001151-57.2005.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
Executado(a): SERVICO E ATENCAO PSICOSSOCIAL DE PARNAIBA SOCIEDADE SIMPLES
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 3444)
SENTENÇA: Visto. Conforme requerido às fls. 219, julgo extinto o presente feito. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Em 24/08/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003217-58.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO BEZERRA VERAS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
DESPACHO: Recebidos. Recebo o recurso no efeito suspensivo. Intime-se a parte recorrida para que apresente suas contrarrazões no prazo de
10(dez) dias. Cumpra-se. Parnaíb, 18/01/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003195-97.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MENAILDE MAIA ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
DESPACHO: Recebidos. Recebo o recurso no efeito suspensivo. Intime-se a parte recorrida para que apresente suas contrarrazões no prazo de
10(dez) dias. Cumpra-se. Parnaíba, 18/01/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003204-59.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO DO VALE SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Recebidos. Recebo o recurso no efeito suspensivo. Intime-se a parte recorrida para que apresente suas cintrarrazões no prazo de
10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000152-41.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Exequente: SANDRA MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): DIÓGENES MEIRELES MELO (OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Executado(a): MUNICIPIO DE PARNAIBA
DESPACHO: À Exequente para replicar a impugnação de fls. 110/112, no pazo de 15 dias. Intime-se. Em 06/12/2016.
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12.311. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS248580 

12.312. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248150 

12.313. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248180 

12.314. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248182 

12.315. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248280 

12.316. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248304 

12.317. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248305 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002010-84.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), NELSON
PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: WELISSON JUNIOR FLOR DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente, por intermédio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão
de fls. 49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000425-02.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGINÉRIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LEWSON VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9586)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
09/05/2017, às 11h20min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003563-69.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ROBERTO LEAL, ANTONIA DA ROCHA NETA, MARIA DA PAZ SILVA NUNES, ANTÔNIO ALÍPIO NUNES
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), JOSÉ
FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu: JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS - ME, PLANO FACIL.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 14/03/2017, às 09h30min.,
nas dependências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000040-15.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMADEU VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer acompanhado da parte à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 14/03/2017, às 10:00
horas, nas dependências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000258-82.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646)
Réu: UNIÃO SEGURADORA S/A -VIDA E PREVIDÊNCIA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 09/05/2017, às 12h50min.,
na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001670-77.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAÚDIO RÊGO DE CARVALHO, IONARA DE MOURA SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520), JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8900)
Réu: MARIA ZELIA DE CARVALHO PEREIRA LOBÃO, ANFRISIO NETO SOUSA DE LOBAO VERAS, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MARIA ZELIA DE CARVALHO PEREIRA LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 6100)
DESPACHO: INTIME-SE as partes para, no prazo legal, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir em
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000330-74.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO CIPRIANO
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12.318. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248354 

12.319. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248370 

12.320. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248374 

12.321. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248389 

12.322. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248432 

12.323. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS248434 

12.324. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS248940 

Advogado(s): ANDRÉIA LIMA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10660)
Réu: ANTONIO CIPRIANO DA SILVA
Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8686)
DECISÃO: '' ... Assim, considerando que o autor não demostrou o atendimento dos requisitos necessários ao deferimento da medida liminar,
INDEFIRO-A. Em seguimento do feito, DESIGNO o dia 09/05/2017, às 13:40 para realização de audiência de instrução e julgamento. Fixo o
PRAZO COMUM de 10(dez) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes,
tal qual previsão do art. 455 do NCPC. ...''
A referida audiência, será realizada no Fórum da Comarca de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000265-74.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERVAIS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: '' ... DEFIRO ATUTELA CAUTELAR PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ... ''
INTIMAÇÃO para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 09/05/2017, às 13h20min.,
na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001123-18.2007.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822-B)
Requerido: PATRÍCIA DE SOUZA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o novo endereço do executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000062-88.2011.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407), MARIA APARECIDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6769)
Réu: AVON
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 09/05/2017, às
10h20min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000420-09.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOÃO MARCELO DE SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, inmdicar um depositário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000665-79.1999.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777-)
Requerido: JORNAL DE PICOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar um novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000040-64.2010.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8994)
Réu: LOJA AQUARIO LTDA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 09/05/2017, às
10h50min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.
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12.327. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS248958 

12.328. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS248185 
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12.330. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS248471 

12.331. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS248518 

Processo nº 0002664-42.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZINETE SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ODETE SOUSA BERTINO(OAB/PIAUÍ Nº 10667), JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Réu: DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s): JANDIRA MARIA NUNES MARTINS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 1904), SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)
Intima parte autora para, querendo no prazo legal manifestar-se do Recurso de Apelação fls. 71/78.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002664-42.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZINETE SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ODETE SOUSA BERTINO(OAB/PIAUÍ Nº 10667), JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Réu: DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):  JANDIRA MARIA NUNES MARTINS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 1904), SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)
ATO ORDINATÓRIO: Intima parte autora para, querendo no prazo legal manifestar-se do Recurso de Apelação fls. 71/78.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000374-20.2015.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: OSVALDO JOSÉ DA SILVA, ALSIRA ELISA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7)
Requerido: ANTÔNIA CONSUÊLO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado do requerente: Dr. EDILBERTO JOSÉ DA LUZ, para tomar conhecimento da decisão de fls. 95/96.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000374-20.2015.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: OSVALDO JOSÉ DA SILVA, ALSIRA ELISA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7)
Requerido: ANTÔNIA CONSUÊLO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados do 2º requerente: MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ (OAB/PI Nº 8200), CÁSSIO LUZ PEREIRA (OAB/PI Nº
9809), WEIKA DE SOUSA SILVA (OAB/PI Nº 11.838), da decisão de fls. 95/96, para completar a inicial, nos termos da decisão de fls. 79.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001208-91.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER
Advogado(s):
Indiciado: RAILAN RAIMUNDO FERREIRA
Advogado(s): LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14567)
DESPACHO: " MM. juiz proferiu o seguinte despacho...e determinou o dia 20/02/2017 às 11h30min para a continuação desta audiência..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001095-74.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PICOS-PI
Indiciado: EVANILSON DE LIMA SANTANA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES - OAB-PI 3826/B
DESPACHO: Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Oeiras-PI para realização do interrogatório do acusado Evanilson de Lima
Santana. Expedientes necessários. Picos, 16 de janeiro de 2017. Antônio Genival Pereira de Sousa Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000404-60.2015.8.18.0095
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: EXMO. SR. DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO - RELATOR, EDMILSON BORGES DE MOURA, EDILBERTO MANOEL DA
SILVA, ALBERONE LIMA CARVALHO
Advogado(s):
Ordenado: JUÍZO DE DIREITO DESTA COMARCA, JOSÉ ÉDSON DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1973)
DESPACHO: " Tendo em vista não haver nos autos informações sobre a realização da audiência de fls.66 designo nova data o dia 22/02/2017 às
09:00 hs, para a oitiva das testemunhas, conforme ordenado "
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12.333. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS248875 
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12.335. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248081 

12.336. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248115 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000355-46.2015.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ- OAB/PI Nº 8.200; CÁSSIO LUZ PEREIRA - OAB/PI Nº 9.809; WEIKA DE SOUSA SILVA LUZ -
OAB/PI Nº 11.838
Réu: ELISNALDO HOLANDO SILVA
Vítima: VERIDIANA ANTÔNIA DE SOUSA
DESPACHO: Citado o(s) acusados(s) apresentou(eram) sua resposta à acusação. Não houve preliminares ou apresentação de documentos.
Considerando que o(a)(s) acusado(a)(s) não se enquadram em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal,
capaz de absolvê-lo(a) sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/02/2017, ás 11h 00min. Intimem-se o(s) réus(s),
seu defensor, a vítima e as testemunhas. Requisite(m)-se o(s) réus(s), caso esteja(m) preso(s). Ciência ao Ministério Público. Expedientes
necessários. Picos/PI, 23 de novembro de 2016. Antônio Genival Pereira de Sousa Juiz de DIreito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000151-48.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Tipificação: Art. 157, §2º, I e II do CPB
Indiciado: WELTON LIMA DA COSTA, MICHEL FERREIRA LIMA
Advogado(s): DR. GLEUTON DE ARAUJO PORTELA - OAB/CE Nº 11.777
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 210, intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de
05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários-mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de
30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado,
intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de
lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí
com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 11 de janeiro de 2017 Sérgio Luis Carvalho Fortes
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000618-12.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: VALDINAR MONTEIRO DE JESUS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), RAFAEL
PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO:
Intimar os Advogados, acima mencionados, para audiência de oitiva de testemunhas, vítimas e interrogatório do réu, designada para o dia
07/02/2017, às 09:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000278-63.2016.8.18.0066
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: AGNALDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA prolatada no Processo acima mencionado, cujo dispositivo segue transcrito: "(...) Ante o exposto, extingo o processo sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002476-46.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ AGUIAR DE BRITO

Advogado(s): REJANE DE AGUIAR MESQUITA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11522), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3047)
Réu: BANCO DA AMAZONIA S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DO AUTOR, PARA QUE QUERENDO, APRESENTE AS CONTRARRAZÕES AO
RECURSO DE APELAÇÃO, QUE FORA INTERPOSTO PELO BANCO DA AMAZONIA S.A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000686-27.2014.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA

Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
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12.337. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248145 

12.338. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248401 

12.339. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248427 

12.340. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248452 

12.341. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248469 

12.342. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248576 

MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA ERINELDA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação aos Advogados da Requerente da ação acima referenciada do teor do Dispositivo da SENTENÇA, que
segue-se adiante transcrita: É o suncito relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Considerando que a devedora satisfez a obrigação,
conforme petição, importando no reconhecimento do pedido, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
III, a, do CPC, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão.
Após, proceda-se à devida baixa. Custas pela ré. P.R.I.C. Piripiri-PI, 11 de abril de 2016. RAIMUNDO JOSÉ GOMES - Juíz de Direito em
exercício na 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001200-43.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
SENTENÇA: Intimação dos advogados das partes do inteiro teor da sentença proferida a fl. 40 dos autos, que vai a seguir transcrita:
?SENTENÇA. Vistos etc, Trata-se de ação DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORIAS ajuizada por FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA NASCIMENTO em desfavor do BANCO BMG.
A requerente propõe a presente demanda com a finalidade de restituição em dobro dos valores das prestações que foram descontadas,
calculadas da data inicial dos descontos até a data do julgamento da demanda. A inicial veio acompanhada de documentos às fls.02/19. Em
audiência de conciliação, o requerido juntou aos autos o acordo extrajudicial de fls.29/30. É o que interessa a relatar. DECIDO. Em se tratando de
acordo entre partes capazes, tendo objeto lícito e versando acerca de interesses de natureza patrimonial, portanto, disponível, não há óbice à
homologação judicial do ajuste firmado, a fim de que venha surtir os efeitos jurídicos pertinentes. Isto posto, homologo por Sentença o acordo
celebrado extrajudicialmente de fls 29/30, julgando extinto o feito com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b, do CPC. Feito da Justiça
Gratuita, portanto, sem custas. Intimem-se as partes. Diante da renúncia ao prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I. PIRIPIRI,
25 de novembro de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001322-56.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMA FERREIRA AMORIM DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL(BMG) S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Intimação do advogado do autor para no prazo de lei, querendo, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001079-15.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FLORINDO ALEXANDRE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Intimação da advogada do autor para no prazo de lei, querendo apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001329-48.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intimação do advogado da autora para no prazo de lei, querendo, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001321-71.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intimação do advogado do autor para no prazo de lei, querendo, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001405-72.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DO AMARANTE SOUSA
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12.343. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248763 

12.344. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248866 

12.345. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI248961 

12.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO248857 

12.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ248089 

12.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ248095 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intimação do advogado do autor para no prazo de lei, querendo, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003468-36.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: PAULO ROGERIO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor para indicar depositário, para fins de cumprimento do despacho de fl.49 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003202-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINA PERIRA DE SOUZA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. José Francisco Procedomio da Silva, para apresentar réplica, dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002146-83.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS DRA. CARLA DA PRATO CAMPOS, OAB/SP. Nº 156.844 E DR. DANILO BAIÃO RIBEIRO,
OAB/PI. Nº 5963, DO FINAL DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: " Expeça-se o competente alvará. Sem custas. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo se deu sob o pálio da composição. P.R.I. C. Piripiri, 23 de janeiro de 2017. (a) Maria do rosário de Fátima Martins Leite Dias-
Juiza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.INTIMAR OS ADVOGADOS DRA. CARLA DA PRATO CAMPOS, OAB/SP. Nº 156.844 E DR.
DANILO BAIÃO RIBEIRO, OAB/PI. Nº 5963, DO FINAL DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: " Expeça-se o competente alvará. Sem
custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo se deu sob o pálio da composição. P.R.I. C. Piripiri, 23 de janeiro de 2017. (a) Maria do rosário de Fátima
Martins Leite Dias-Juiza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.INTIMAR OS ADVOGADOS DRA. CARLA DA PRATO CAMPOS, OAB/SP.
Nº 156.844 E DR. DANILO BAIÃO RIBEIRO, OAB/PI. Nº 5963, DO FINAL DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: " Expeça-se o competente
alvará. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo se deu sob o pálio da composição. P.R.I. C. Piripiri, 23 de janeiro de 2017. (a) Maria
do rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juiza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. Piripiri-PI, 25 de janeiro de 2017. Eu,(a) Domingos de
Sousa Amori, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000448-31.2013.8.18.0069
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA, JULIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
ATO ORDINATÓRIO: Para apresentar resposta ao recurso de apelação do MP, no prazo legal.

Processo nº 0000004-95.1992.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTÔNIO GONÇALVES GUIMARÃES- (DEVEDOR PRINCIPAL), ANTÔNIO GONÇALVES GUIMARÃES FILHO (AVALISTA)
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
O executado ás fls. 192 realizou proposta de acordo de pagamento da dívida, propondo pagar o valor de R$ 5.000,00, divididos em parcelas.
Intimado por várias para dizer sobre a proposta de acordo, o exequente nada disse sobre ela. Assim, intime-se exequente mais uma vez para em
15 dias dizer sobre a proposta de acordo apresentada pelo executado e, em, não havendo anuência, poderá formula contraproposta ou
apresentar o valor atualizado do débito para fins de continuação da execução.

Processo nº 0000362-20.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA JOVINIANA DA LUZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
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12.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ248102 

12.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ248124 

12.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ248392 

12.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ248475 

12.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ248170 

12.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ248166

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte requerente por meio de seu patrono para em 15 dias juntar aos autos extrato de sua conta bancária mentida junto ao Banco
Bradesco S.A, agência 0937-7, conta 0006193692, referente ao período de 01.03.2013 a 30.06.2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000456-65.2016.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JEÂNIO ELUIZ LEAL
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), FLEYMAN FLAB FLORENCIO
FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: INTIMAR os advogados do denunciado para comparecerem a Audiência de Instrução, designada para o dia 07 de fevereiro de
2017, às 09:00 horas na Sala de Audiência situada no Edificio do Fórum local da Comarca de Santa Cruz do Piauí/PI.

Processo nº 0000366-57.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BALBINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante todo o exposto, rejeitos as preliminares e no mérito JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para declarar inexistente relação
jurídica obrigacional entre as partes derivada do contrato ora contestado (contrato nº 586827382), bem como para condenar o requerido a restituir
ao requerente os valores indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de 40 parcelas, no valor de R$ 26,93, totalizando um valor
de R$ 1.077,20, as quais deverão serem restituídas em dobro, na forma do art. 42 do CDC, perfazendo um total de R$ 2.154,40, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir dos efetivos descontos, bem como em danos morais
no importe de R$ 4.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danos (data do primeiro desconto, 07.11.2011) e
correção monetária pelo INPC a partir da sentença. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas processuais, e em honorários
advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação, em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC.
Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000028-49.2017.8.18.0113
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: PEDRO GONÇALVES DANTAS
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ param em 15 dias juntar aos autos copias legíveis do Registro de Nascimento, Certidão de
Casamento, RG, CPF, Titulo de Eleitor de JOAQUINA MARIA DE JESUS.

Processo nº 0000029-34.2017.8.18.0113
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: INÁCIO RIBEIRO LEAL
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ para em 15 dias juntar aos autos copias legíveis do Registro de Nascimento, Certidão de
Casamento, RG, CPF e Título de Eleitor de MELQUÍADES RAIMUNDO MACHADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000242-65.2016.8.18.0116
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. P. D. S. J.
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: A. M. L. N. N.
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/03/2017 às 13:30
horas, no fórum local.
Intimem-se as partes pessoalmente e o Advogado da parte autora via DJ-e.
Cientifique-se as partes que elas poderão trazerem testemunhas independente de intimação.
Ciência a Defensoria Pública.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 12 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
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12.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248192 

12.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248203 

12.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248221 

12.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248290 

12.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248298 

12.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248302 

12.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248306 

Processo nº 0000145-91.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SHEILA MENDES DE FARIAS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Intimem-se as partes com retorno dos autos da contadoria-TJPI, para no prazo legal requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000500-16.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA CAVALCANTE RIBEIRO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública(caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000352-05.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000067-56.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI, JOSE ALVES DOS REIS
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora para informar nomes e respectivos endereços dos eventuais herdeiros do réu, no prazo de 10(dez) dias.
São Miguel do Tapuio-PI, 22 de setembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000498-46.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENOQUE SILVA MOURÃO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública (caso seja iletrada), no prazo de 15 (quínze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000323-52.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000499-31.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENOQUE SILVA MOURÃO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública (caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
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12.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248319 

12.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248325 

12.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248361 

12.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248569 

12.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO248974 

12.367. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248201 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000501-98.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA CAVALCANTE RIBEIRO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO FICSA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública (caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000143-70.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar extrato, incluindo a movimentação financeira dos 90
(noventa) dias anteriores à data do desconto da primeira parcela, CONTABANCÁRIA (CONTA NÚMERO 05460786, AGÊNCIA NÚMERO
0985 DO BANCO BRADESCO S.A) em que fora supostamente realizado o depósito do valor referente ao empréstimo tido como ilícito, no prazo
de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000319-15.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GLERINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000113-35.2015.8.18.0071
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente, através de seu Patrono, para se manifestar sobre os documentos de fls. 63/103 e requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000042-48.2006.8.18.0071
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO SOARES PINHEIRO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu: EVA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ao procurador da Parte Autora para, que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls., 84/88,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000062-10.2004.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTUNIEL DOMINGOS DE ARAÚJO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o réu, através de seu advogado, para comparecer à audiência de oitiva, designada para o dia 16/02/2017 às
13:00 horas, no Foro Central Criminal Barra Funda 6ª Vara. Av. Doutor Abraao Ribeiro, 313, Rua 2 - 1º Piso, Comarca de São Paulo/SP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001722-13.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: JORGE ALVES VILANOVA
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Declarado: BANCO BMB S/A
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 190



12.368. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248296 

12.369. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248303 

12.370. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248307 

12.371. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248378 

12.372. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248405 

12.373. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO248451 

12.374. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES248367 

DESPACHO: Para comparecer a audiência conciliação designada para o dia 08 de março de 2017, às 10h00min, na sala de audiência da 1ª
Vara no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000215-85.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PAES LANDIM
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
Réu: MARCIO DE ABREU MACHADO
Advogado(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
DESPACHO: Para continuidade do feito, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de agosto de 2017, às
8:00 horas. Intimações de Lei. Diligencias necessárias. SRNonato, 10 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001897-07.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623)
Réu: EDINEIDE PAES LANDIM BORGES - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para a data de 10 de agosto de 2017, às 09:00 horas. Intime-se o autor através de seu
advogado, e cite-se a requerida por mandado atraves de Oficial de Justiça, a fim de que compareça a audiência. Intimações necessárias.
Cumpra-se SRNonato, 09 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000805-96.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO REGINALDO ALVES PAES LANDIM
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Para a continuidade do feito, designo audiêcia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de agosto de 2017, às
08h30min. intimações de lei. Diligencias necessárias. São Raimundo Nonato-PI, 10 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000039-04.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO AURELIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS RODRIGO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14752)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Inteme a parate autora, atraves de seu patrono, para recolher as custas iniciais, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da
inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessarios.;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000423-74.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Réu: GEOVANE DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO: tendo em vista que a carta precatória não foi cumprida pelo juízo deprecante por falta de pagamento das custas processuais referente
à mesma. determino a intimação da parte autora atraves de seu advogado, para tomar ciente do documento de fls 136, e no prazo de cinco dias
efetuar o pagamento das custas como o preparo da carta precatória e remessa ao Juizo deprecante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000007-33.2016.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINSITÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LEOMAR FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 09 de agosto de 2017, às 11h30min, no predio do forum local, situado na praça
Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- Analista Judicial da 2ª Secretaria.
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12.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES248381 

12.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES248394 

12.377. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO248151 

12.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO248316 

12.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO248810 

Processo nº 0000636-04.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Vistos e etc.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 25, celebrada nestes autos pelas
partes.Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC.Considerando a
informação de fls. 44/45, expeça-se o competente alvará.Quanto as custas judiciais nada foi mencionado no acordo celebrado e sendo a parte
autora beneficiária da justiça gratuita, portanto, isenta de qualquer pagamento. No entanto, condeno a requerida a pagar a metade que lhe cabe,
conforme dispõe o §2º do art. 90 do CPC.Calcule-se as custas judiciais, intimando a parte devedora via DJE, para efetuar o pagamento no prazo
de 10 (dez) dias.Feito o pagamento das custas, arquive-se com as devidas baixas. Decorrido o prazo sem o pagamento tome a secretaria as
medidas cabíveis e após arquive-se, em qualquer das hipóteses independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.SIMÕES, 30 de janeiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000605-81.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255)
Diante da informação de que a obrigação de fazer foi devidamente cumprida, expeça-se o competente alvará liberatório e após intime-se a parte
autora para recebimento.Verifico que o requerido foi condenado no pagamento das custas judiciais, dessa forma, calcule-se as custas e intime-se
o requerido para pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de tomada das medidas cabíveis.Feito o pagamento das custas, arquive-se com
as devidas baixas. Decorrido o prazo sem o pagamento tome a secretaria as medidas cabíveis e após arquive-se.Expedientes
necessários.SIMÕES, 30 de janeiro de 2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000045-42.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198-A)
Diante da informação de que a obrigação de fazer foi devidamente cumprida, expeça-se o competente alvará liberatório e após intime-se a parte
autora para recebimento.Verifico que o requerido foi condenado no pagamento das custas judiciais, dessa forma, calcule-se as custas e intime-se
o requerido para pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de tomada das medidas cabíveis.Feito o pagamento das custas, arquive-se com
as devidas baixas. Decorrido o prazo sem o pagamento tome a secretaria as medidas cabíveis e após arquive-se.Expedientes
necessários.SIMÕES, 30 de janeiro de 2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000857-49.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FERREIRA DE ABREU SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: CLARO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem
custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000448-39.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO GOMES TORRES
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de UNIÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA, OAB-
PI Nº 12272. Para comparecer à audiência de instrução, interrogatório e julgamento, designada para o dia 15 de FEVEREIRO DE 2017, às 09:00
horas. E para constar, Eu, CILENE DOS SANTOS ANDRADE,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. UNIÃO, 25 de janeiro de 2017.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000136-83.2003.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
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12.380. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ248138 

12.381. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ248143 

12.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ248360 

12.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ248872 

12.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE248729 

13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: FRANCINALDO GOMES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCINALDO GOMES, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0000136-83.2003.8.18.0076, designada para o dia 16 de FEVEREIRO de 2017, às 08:30 HORAS, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 25 de janeiro de 2017 (25/01/2017). Eu, CILENE DOS SANTOS ANDRADE,
Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, KARINA SILVA SANTOS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000660-23.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ROBERTO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739), GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima os Srs. Advogados, CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739),
GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542), da continuação da audiência que será realiza neste fórum, situado a Rua Thomas Pearsa,
117, Centro, Uruçuí-PI às 16:00 horas do dia 08/02/2017. Luís Henrique Moreira Rêgo, Juiz de Direito Respondendo. 18 de janeiro de 2017, Eu,
Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 24/01/2017.

Processo nº 0000658-53.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA, HERLLEN DA LUZ MARTINS, GINA LEITE VENTURA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA OAB-PI, 6843 E CAIRU MARTINS PONTES OAB/PI 14.663
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima os Srs. Advogados, DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA OAB-PI, 6843 E CAIRU
MARTINS PONTES OAB/PI 14.663, da continuação da audiência que será realiza neste fórum, situado a Rua Thomas Pearsa, 117, Centro,
Uruçuí-PI às 15:00 horas do dia 08/02/2017. Luís Henrique Moreira Rêgo, Juiz de Direito Respondendo. 18 de janeiro de 2017, Eu, Manuela Lima
de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 24/01/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000784-03.2016.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ROSA DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Requerido: JULIANA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 01 de Fevereiro de 2017, às 08:30hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000590-08.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Indiciado: JOSÉ ADELINO DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 02 de Fevereiro de 2017, às 09:00hs, na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de oitiva da testemunha Maria Júlia de Sousa Sales.

Processo nº 0000350-88.2016.8.18.0118
Classe: Guarda
Requerente: M. G. DA S.
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Requerido: R. S. DE O.
Advogado(s):
Tendo-se em vista a Petição de fls. 37/40, percebe-se que a documentação juntada é apta a comprovar que o advogado foi intimado de audiência
em outro juízo com precedência a este. Nesse sentido redesigno a presente audiência para o dia 15/02/2017 às 14:00 horas. Intimem-se.
Cumpra-se
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13.1. Edital de Correição Geral Ordinária248824 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE FREITAS-PI248416 

EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
O Doutor Dioclécio Sousa da Silva, MM. Juiz de Direito titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Piauí, no uso
de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que foi redesignada nova data para início da Correição Geral Ordinária, por determinação da Corregedoria Geral de
Justiça, a qual será realizada nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº.
3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 02/2017 deste Juízo, no dia
01/02/2017, às 09(nove) horas, na sala das audiências da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Comarca de Teresina/PI, para a
audiência de instalação da Correição Ordinária Judicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público,
da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente
Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina/PI, em 25 de janeiro de 2017. Eu(Maria de Nasaré da Silva Sousa), Secretária designada para funcionar na Correição Ordinária Judicial,
subscrevi.
Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz Corregedor

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 002/2017
Objetivo: apurar irregularidades na Tomada de Preço nº 003/2011 para aquisição de copiadoras pela Prefeitura de José de Freitas - PI
Origem: Procedimento Preparatório nº 001/2012, Parecer nº 39/2014 do CACOP do MP/PI, ofício nº 106.09/2014, Relatório do DFAM da Corte
de Contas estadual no processo nº TC/52904/2012, notificações nº 028, 029 e 032.11/2016 e respectivos termos de declaração.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
(Portaria nº 003/2017)
O PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO em JOSÉ DE FREITAS, titular da 2ª Promotoria de José de Freitas (área cível), ao final assinado,
no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição Federal, pelo art. 25, IV, "a" e "b",
art. 27, II e seu parágrafo único, I e IV, art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 36, IV, "c", e 37,
da Lei Complementar Estadual 12/93 (Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí), considerando:
1 - Que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988;
2 - Que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público,
conforme disposto nos artigos 129, III, da Carta Magna; 25, IV, alínea "b", da Lei 8.625/93; 1º, VIII e 5º, I, ambos da Lei 7.347 de 1985;
3 - Que é atribuição do Ministério Público a defesa do patrimônio público, na forma do art. 50, I e II, da Lei Complementar 12 de 1993 (Lei
Estadual de Organização do Ministério Público do Piauí);
4 - Que a administração pública municipal deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;
5 - Que agir desarrazoadamente com a gestão de contratos e procedimentos administrativos é afronta direta ao art. 37, caput, da Constituição
Federal e, igual forma, às disposições da Lei nº 8.666 de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e da Lei nº 8.429 de 1992 (Lei de
Improbidade Administrativa);
6 - Que, através da Portaria nº 002/2012, instaurou-se o Procedimento Preparatório nº 001/2012, a fim de apurar irregularidades com a Tomada
de Preços nº 003/2011 (Contrato nº 006/2011/TP) para aquisição de serviços de locação de copiadoras e equipamentos gráficos na Prefeitura de
José de Freitas;
7 - Que, remetidos os documentos que instruíram aquele procedimento ao CACOP do MP/PI por meio do expediente nº 017/2012, aquele Centro
de Apoio emitiu Parecer nº 039/2014, apontando as possíveis irregularidades naquele procedimento e requerendo, dentre outras medidas, cópia
das liquidações e pagamentos efetuados pela prestação do serviço, no período de 27 de abril de 2011 a 27 de abril de 2012 e, caso tenha sido
prorrogado, até 27 de abril de 2013, assim como relação de lotação das máquinas;
8 - Que, por meio do ofício nº 106.09/2014, requisitou-se do prefeito à época a documentação requerida pelo CACOP, no entanto, decorrido o
prazo, o gestor municipal quedou inerte;
9 - Que notificados os gestores municipais da educação no triênio de 2011 a 2013, assim como o conselho municipal de educação, registrou-se
que a empresa era a mesma da gestão municipal anterior à tomada de preços;
10 - Que, verificando a necessidade de complementação das informações sobre o procedimento licitatório, bem como a emissão de parecer pela
Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do MP/PI sobre a indicação de adequação dos preços do contrato e os de mercado, em caso de
superfaturamento para ressarcimento ao Erário,
RESOLVE:
Converter o Procedimento Preparatório nº 001/2012 e instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com controle nº ICP-002/2017, apurar
irregularidades na Tomada de Preço nº 003/2011 para aquisição de copiadoras pela Prefeitura de José de Freitas - PI, considerando as férias do
técnico ministerial, a ser secretariado pelo estagiário RICARDO DE PÁDUA CÍCERO ALVES DE ALENCAR, mat. 1506 (art. 4º, V, da Resolução
nº 23 do CNMP), ao qual já fica determinado tomar as seguintes providências:
a) autuar a presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registrar os autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça (arts. 7º e 8º da Resolução nº 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí);
b) manter, após autuação, páginas numeradas de 2-1 a 2-X (onde x varia de dois ao infinito) para descrição do andamento do inquérito;
c) remeter ofício ao setor de publicações do MP-PI, encaminhando a presente portaria para publicação;
d) publicar a presente portaria no mural da Promotoria e do Fórum;
e) remeter cópia desta Portaria ao CACOP, informando a instauração deste inquérito civil (art. 6º, § 1º, Resolução nº 001/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça do Piauí);
f) renumerar as páginas da documentação, adequando-as às do presente Inquérito Civil Público;
g) oficiar a Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do MP/PI sobre a indicação de adequação dos preços do Contrato nº 006/2011/TP e
os de mercado, em caso de superfaturamento para ressarcimento ao Erário;
h) após as providências acima, com urgência, voltar os autos conclusos após os prazos estipulados, com ou sem as respostas;
Fixo prazo de 01 ano para conclusão do presente inquérito, podendo ser prorrogado, por decisão fundamentada, em havendo necessidade (artigo
9°, Resolução n° 23/2007 do CNMP).
José de Freitas, aos 23 de janeiro de 2017, às 11h26min.
Flávio Teixeira de Abreu Júnior
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14.2. REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO248441 

14.3. CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ248443 

14.4. PORTARIAS PGJ/PI248506 

Promotor de Justiça
Ricardo de Pádua Cícero Alves de Alencar
Estagiário MP-PI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2016
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de impressoras,
tonners e ribbons para atender ao projeto "MP DIGITAL", às necessidades dos órgãos e setores do MP/PI, bem como a atualização tecnológica
do parque computacional, conforme as especificações contidas no Termo de Referência (anexo I do edital).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (2 itens); Lote II (5 itens); Lote III (5 itens); Lote IV (2 itens);
VALOR TOTAL: R$1.765.586,16 (um milhão, setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 27 de janeiro de 2017 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 27 de janeiro de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 08 de fevereiro de 2017, às 10:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 08 de fevereiro de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 25 de janeiro de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PORTARIA Nº09/2017-CGMP/PI
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: DESIGNAR o servidor, Jonatan Santos de Castro, Chefe da Divisão de Transportes do Ministério Público do Estado do Piauí,
matricula 199, CPF: 912.713.393.15, para realizar a regularização junto ao DETRAN-PI, dos veículos da Corregedoria Geral do Ministério Público
do Estado do Piauí inscritos no CNPJ n° 058.059.240.002-60.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, em:
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017.
Aristides Silva Pinheiro
Corregedor-Geral do MP/PI

PORTARIA PGJ/PI Nº 84/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 03 de julho a 01 de agosto de 2017, 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça GILVÂNIA ALVES VIANA, Titular da 2ª
Promotoria de Justiça de Corrente, referentes ao 2º período do exercício de 2012, anteriormente suspensas, conforme a Portaria PGJ nº
797/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 106/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ ANTÔNIO FRANÇA GOMES, titular da Promotoria de Justiça de São Félix do Piauí, para atuar nas
audiências de instrução e julgamento de atribuição da 13ª Promotoria de Justiça de Teresina, no dia 26 de janeiro de 2017, na 2ª Vara do
Tribunal do Júri.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 107/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, uso de suas atribuições legais, e considerando o
deferimento da solicitação constante no Memorando nº 08/2017 - CTI, oriundo da Coordenadoria de Tecnologia da Informação,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor SILVESTRE BEZERRA DA COSTA FILHO, ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico Ministerial - Área
Informática, matrícula nº 259, para se deslocar à cidade de Parnaíba, nos dias 25 e 26 de janeiro de 2017, para instalação e configuração de
computadores, bem como para realizar suporte local e levantamento da necessidade de infraestrutura na sede das Promotorias de Justiça da
referida comarca.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 108/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Floriano, para atuar nos
processos nº 81-07.2017.8.18.0056 (SIMP 45-195/2017), 1628-19.2016.8.18.0056 (SIMP 416-195/2016), 1246-26.2016.8.18.0056 (SIMP 257-
195/2016) e 1237-64.2016.8.18.0056 (SIMP 14-195/2017) em trâmite na Comarca de Itaueira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
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14.5. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CSMP248904 

Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 109/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA para assessorar o Procurador-Geral de Justiça na reunião
extraordinária do Conselho Nacional dos Procuradores Gerais do Ministério Público dos Estados e da União e em visita ao Conselho Nacional do
Ministério Público, a serem realizadas nos dias 30 e 31 de janeiro e 1º de fevereiro de 2017, em Brasília-DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 110/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER, a partir do dia 15 de fevereiro de 2017 , em razão de necessidade do serviço, o gozo de licença-prêmio da Promotora de Justiça
RAQUEL DO SOCORRO MACEDO GALVÃO CASTELO BRANCO, Titular da 23ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao exercício
ininterrupto no quinquênio de 31/05/1996 a 30/05/2001, prevista para o período de 02 de janeiro a 01 de abril de 2017, conforme a escala de
licença-prêmio publicada no Diário Oficial de Justiça nº 8125, de 12 de janeiro de 2017, ficando os 46 (quarenta e seis) dias remanescentes para
data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 111/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS, titular da 44ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2017,
previstas para o período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de
dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 112/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
Substituto SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES, respondendo pela Promotoria de Justiça de São João do Piauí, referentes ao 1º período
do exercício de 2017, previstas para o período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n°
8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PAUTA DA 1229ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2017, ÀS 09:00
HORAS.
1) APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA DO EXTRATO AOS
CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro.
2.1.1 Inquérito Civil Público nº 023/2016 (SIMP nº 000170-189/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Educação.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.1.2 Notícia de Fato SIMP nº 000069-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, abuso sexual. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.1.3 Procedimento Administrativo nº 006/2012 (SIMP nº 000019-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.1.4 Notícia de Fato SIMP nº 000066-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Exploração Sexual. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.1.5 Procedimento Administrativo nº 32/2009 (SIMP nº 000022-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Capitão de Campos. Assunto:
Irregularidades relacionadas à renovação do Conselho Municipal de Saúde de Cocal de Telha-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca.
2.1.6 Procedimento Administrativo nº 013/2012 (SIMP nº 000017-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.1.7 Procedimento Administrativo nº 08/2011 (SIMP nº 000012-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Amarante. Assunto: Apuração da
existência de irregularidade na realização do processo licitatório Tomada de Preços nº 009/2017. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.2. Processos distribuídos para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.2.1 Procedimento Preparatório nº 62/2016 (SIMP nº 000387-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública.
Assunto: A fim de viabilizar o tratamento adequado da paciente em Comunidade Terapêutica. Promoção de arquivamento. Promotor: Márcio
Fernando Magalhães França.
2.2.2 Notícia de Fato SIMP nº 000068-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, violência psicológica,
abuso sexual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.2.3 Notícia de Fato SIMP nº 000065-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, violência psicológica e
exploração sexual comercial sem intermediários. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
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2.2.4 Procedimento Administrativo nº 17/2011 (SIMP nº 000016-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Agressão física e psicológica contra adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.2.5 Procedimento de Investigação Preliminar nº 02A/2005 (SIMP nº 000021-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Campanha de fiscalização orçamentária - "estado de alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo.
2.2.6 Procedimento Preparatório nº 176/2014 (SIMP nº 000120-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à negativa de dispensação dos medicamentos AZULFIN 500MG, FUNGIROX CREME, EPIDUO, ACTINE BARRA, VELIJA
30MG. Promoção de arquivamento. Promotor: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.3 Processos distribuídos para a Conselheira Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
2.3.1 Notícia de Fato nº 000214-063/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Anulação e correção de provas/questões.
Declínio de atribuições. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.3.2 Notícia de Fato nº 000064-063/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Direitos e garantias fundamentais, não
discriminação. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.3.3 Procedimento Administrativo nº 003/2012 (SIMP nº 000020-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.3.4 Notícia de Fato SIMP nº 000067-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Exploração sexual comercial sem
intermediários. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana.
2.3.5 Procedimento Administrativo nº 002/2012 (SIMP nº 000015-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.3.6 Inquérito Civil Público Nº 015/2015 (SIMP nº 000101-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à inexistência de vagas para internação de paciente com transtornos mentais em Serviço Residencial Terapêutico.
Promoção de arquivamento. Promotor: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.4 Processos distribuídos para a Conselheira Teresinha de Jesus Marques (substituindo o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes).
2.4.1 Procedimento Administrativo Nº 100/2016 (SIMP nº 000190-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Suposta situação de apropriação indevida de imóvel de idoso. Reclamante: Raimundo Nonato Marques da Silva
(idoso)/ Reclamado: Rosárea. Promoção de arquivamento. Promotor: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.4.2 Procedimento Administrativo Nº 108/2014 (SIMP nº 000087-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Institucionalização de Pessoa Idosa. Promoção de arquivamento. Partes: Abrigo São Lucas/ Célia Maria de
Araújo Carvalho/ Otaviano Ribeiro de Carvalho (idoso)/ Odiane Ribeiro de Carvalho/ Maria José Ribeiro de Carvalho. Promotor: Marlúcia Gomes
Evaristo Almeida.
2.4.3 Procedimento Preparatório nº 018/2016 (SIMP nº 000067-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades na demora para marcação de consulta com médico da triagem infantil do CEIR. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Eny Marcos Vieira Pontes.
2.4.4 Procedimento Administrativo nº 001/2012 (SIMP nº 000014-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.4.5 Procedimento Administrativo nº 048/2013 (SIMP nº 000047-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente notícia de possível aumento da COSIP em patamar desproporcional e sem observância de princípios constitucionais. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Inquérito Civil nº 004/2014 (SIMP nº 000066-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piarcuruca. Assunto: Regularização dos
serviços de taxista e de mototaxista em Piracuruca-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos.
2.5.2 Inquérito Civil Público Nº 105/2015 (SIMP nº 000086-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Investigar
irregularidades na estrutura física, de pessoal e de funcionamento da Unidade Básica de Saúde "José Avelino" (Bairro Nossa Senhora das
Graças). Promoção de arquivamento. Promotor: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.5.3 Procedimento Administrativo Nº 96/2016 (SIMP nº 000186-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Acessibilidade no evento Festival Arena Chevrolet, a ser realizado na Arena Chevrolet no dia 18 de Outubro de
2016. Reclamado: KALOR PRODUÇÕES. Promoção de arquivamento. Promotor: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.4 Procedimento Administrativo Nº 028/2013 (SIMP nº 000045-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso. Assunto: Negligência e exploração de menores deficientes. Promoção de arquivamento. Partes: Tânia Maria do
Nascimento (mãe)/ Gilvânia Sousa da Silva (PCD). Promotor: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida.
2.5.5 Procedimento Administrativo nº 010/2012 (SIMP nº 000018-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Amarante. Assunto:
Violação de direitos da criança/adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão.
2.5.6 Procedimento de Investigação Preliminar nº 01A/2005 (SIMP nº 000013-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Campanha estadual de fiscalização orçamentária - "estado de alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra
Araújo.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Inquérito Civil nº 004/2014 (SIMP nº 000001-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Inquérito Civil Público.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
2.1.2 Inquérito Civil nº 002/2014 (SIMP nº 000005-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Concurso Público. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.3 Inquérito Civil nº 63/2014 (SIMP nº 000009-097/2014). Origem: Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
possíveis danos ambientais decorrentes de desmatamento e extração de areia para fins de construção de rodovia que liga o município de
Guaribas-PI a Bom Jesus-PI. Declínio de atribuições. Promotor de Justiça: Vando da Silva Marques. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.4 Procedimento Preparatório nº 04/2015 (SIMP nº 000015-156/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Altos. Assunto: Apuração de
possível ilegalidade nos mandatos de Conselheiro Tutelar. Promoção de arquivamento. Promotor Justiça: Paulo Rubens Parente Rebouças.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.5 Inquérito Civil Público nº 001/2013 (SIMP nº 000052-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Proceder à
investigação prévia sobre a gestão do município de Corrente em face de representações ofertadas em 2011, bem como análise do relatório de
contas do TCE relativo ao exercício financeiro de 2010. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
3.1.6 Inquérito Civil Público nº 21/2014 (SIMP nº 000099-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acompanhamento
da Rede Cegonha no município de Teresina. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro.
3.1.7 Notícia de Fato (SIMP nº 000142-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Tabelionatos, Registros,
Cartórios. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.8 Representação nº 001/2001 (SIMP nº 000394-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Demissão de agente
comunitário de saúde. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.9 Notícia de Fato protocolo nº 0000577-090/2015-3ªPJPI (SIMP nº 0000577-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
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Averiguar situação de vivência de pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Processo Administrativo nº 27442/2016. Interessado: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Assunto: Diárias. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
3.2.2 Processo Administrativo nº 03/2016 (SIMP nº 000004-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Irregularidade nas
eleições de 2015. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
3.2.3 Notícia de Fato nº 20/2016 (SIMP nº 000008-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar sobre
fraude sofrida por idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
3.2.4 Inquérito Civil nº 002/2014 (SIMP nº 000014-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.5 Inquérito Público Civil nº 007/2013 (SIMP nº 000041-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Apurar
preventivamente possível contratação de serviço sem prévio procedimento licitatório no exercício financeiro e orçamentário de 2009 no Município
de Sigefredo Pacheco. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
3.2.6 Notícia de Fato (SIMP nº 000095-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Flora, fauna, recursos hídricos.
Declínio de atribuição. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.7 Notícia de Fato (SIMP nº 000136-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Práticas abusivas. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.8 Notícia de Fato (SIMP nº 000380-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Improbidade Administrativa. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.9 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 04/2016-C (SIMP nº 000561-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Reconhecimento de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio
de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.10 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 117/2011-C (SIMP nº 001596-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Reconhecimento de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues. Relator: Dr. Antônio
de Pádua Ferreira Linhares.
3.3 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.1 Procedimento Administrativo nº 003/2014 (SIMP nº 000003-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Caso da
ponte que liga o município de Luzilândia/PI a São Bernardo/MA. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira
Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.2 Notícia de Fato nº 18/2016 (SIMP nº 000007-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar situação de
idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.3 Procedimento Administrativo nº 04/2016 (SIMP nº 000011-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto:
Tomar providências a respeito de situação de criança. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora:
Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.4 Notícia de Fato protocolo nº 000083-090/2016-3ªPJPI (SIMP nº 000083-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Requerimento de regulamentação de visitas a filha. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora:
Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.5 Notícia de Fato protocolo nº 0000468-090/2015-3ªPJPI (SIMP nº 0000468-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Averiguar denúncias de agressões físicas e psicológicas. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.6 Notícia de Fato protocolo nº 000672-090/2015-3ªPJPI (SIMP nº 0000672-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto:
Requerimento de abastecimento de água em residência de idoso. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.3.7 Procedimento Preparatório nº 038/2016 (SIMP nº 000131-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à reiterada interrupção e demora para fornecimento de insumos médicos na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.8 Inquérito Público Civil nº 015/2013 (SIMP nº 000215-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Apurar
preventivamente possível contratação de serviço de pedreito mediante fracionamento de licitação no exercício financeiro e orçamentário de 2009
no Município de Sigefredo Pacheco. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de
Jesus Marques.
3.3.9 Notícia de Fato (SIMP nº 000034-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Práticas abusivas. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.10 Protocolo nº 000827-019/2015. Origem: 35ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: improbidade administrativa. Promoção de
arquivamento. Promotora de justiça: Leida Maria de Oliveira Diniz. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.11 Procedimento Investigativo Criminal nº 03/2016 (SIMP nº 000116-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí.
Assunto: apurar sobre suposta conduta de abuso de autoridade, por parte do Comandante do GPM de Agricolândia. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora:Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.12 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 005/2016 (SIMP nº 000124-085/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Corrente-PI. Assunto: Abaixo-assinado de moradores solicitando a apuração de ocorrência de eventuais danos e/ou prejuízos ambientais em
razão na reforma da Praça Joaquim Nogueira Paranaguá situada no Município de Corrente-PI. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça:
Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.3.13 Inquérito Civil Público nº 003/2015 (SIMP nº 000041-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente-PI. Assunto: Apurar
eventual omissão por parte do Poder Executivo Municipal de Corrente na fiscalização das prescrições do Código de Postura Municipal em face de
proprietários de imóveis particulares e imóveis públicos que possam estar cheios de mato e entulho, além de focos de mosquitos da dengue.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques.
3.4 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes).
3.4.1 Processo Administrativo nº 27877/2016. Interessado: Cezário de Sousa Neto Cavalcante. Assunto: Diárias. Relatora: Dra. Teresinha de
Jesus Marques
3.4.2 Inquérito Civil nº 001/2014 (SIMP nº 000006-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Concurso Público. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.3 Procedimento Administrativo nº 02/2014 (SIMP nº 000010-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto:
Relatório do caso Thalysson, oriundo da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva
Mendes Lima. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.4 Inquérito Público Civil nº 025/2014 (SIMP nº 000016-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Apurar
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notícia de possível omissão da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior/PI na prestação de serviço de saúde a criança. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.5 Inquérito Civil Público nº 004/2014 (SIMP nº 000062-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar possíveis
irregularidades no controle do vetor da dengue no município de Nazária-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira
Pontes. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.6 Procedimento Administrativo nº 021/2014 (SIMP nº 000110-060/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente notícia de possível ocorrência de prestação de serviço por profissional de saúde em várias localidades com carga horária
incompatível. Promoção de arquivamento. Promotor Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.7 Notícia de Fato (SIMP nº 000187-063/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto: Fornecimento de
Medicamentos. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.8 Inquérito Civil Público nº 002/2001 (SIMP nº 000397-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Transferência de
servidores públicos municipais e contratação de servidores sem concurso público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Washington Machado. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.4.9 Inquérito Civil Público nº 16/2015 (SIMP nº 000579-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Má
qualidade do encanamento que abastece os bairros de Valencinha, Pista Nova e Vale Verde de Valença do Piauí. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 001/2015 (SIMP nº 000002-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Parnaguá.
Assunto: Licitação. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.2 Inquérito Civil Público nº 11/2014 (SIMP nº 000006-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar a demora
de liberação de prontuário médico de pacientes do Hospital de Urgência de Teresina. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny
Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.3 Notícia de Fato nº 26/2016 (SIMP nº 000009-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Requerimento de
alunos de curso superior solicitando transporte, através do município de São Pedro, para se deslocarem até o IFPI de Angical do Piauí. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.4 Inquérito Civil nº 001/2014 (SIMP nº 000015-173/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.5 Procedimento Administrativo nº 014/2014 (SIMP nº 000056-60/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI. Assunto:
Apurar preventivamente notícia de possível ocorrência de prestação de serviço por profissional de saúde em várias localidades, com carga
horária incompatível, a macular a eficiência do serviço público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.6 Procedimento Administrativo nº 07/2013 (SIMP nº 000103-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inclusão e
uso de nomes sociais de pessoas travestis e transexuais nos registros municipais relativos a serviços públicos. Promoção de arquivamento.
Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.7 Procedimento Preparatório nº 040/2016 (SIMP nº 000173-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades quanto à negativa de dispensação do medicamento ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG/0,8 ML SC, à paciente com alto risco de
óbito fetal intra-uterino, na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.8 Notícia de Fato (SIMP nº 000395-195/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Prestação de Contas - 1995 - Rio Grande
do Piauí-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.9 Procedimento Administrativo nº 18/2014 (SIMP nº 000578-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
Situação de risco vivenciada pela menor A. da S.M. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.10 Inquérito Civil Público nº 64/1997 (SIMP nº 000104-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São João do Piauí. Assunto: contratação
de servidor sem concurso público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sebastião Jackson Santos Borges. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
3.5.11 Procedimento Administrativo nº 75/2016 (SIMP nº 000132-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Pessoa
idosa em situação de vulnerabilidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.1.1 Ofício 29ª PJ Nº 028/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
009/2015 no Inquérito Civil Público nº 003/2017.
4.1.2 Ofício 29ª PJ Nº 019/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
030/2015 no Inquérito Civil Público nº 001/2017.
4.1.3 Ofício 29ª PJ Nº 047/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
001/2017.
4.1.4 Ofício 29ª PJ Nº 23/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
025/2016 no Inquérito Civil nº 002/2017.
4.1.5 Ofício 32ª PJ Nº 06/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº
09/2016 em Ação de Execução de Termo de Ajustamento de Conduta c/c Obrigação de Fazer.
4.1.6 Ofício 001/2017 1PJ, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus, comunicando a instauração do Procedimento de Investigação
Criminal 001/2017 (SIMP 000010-080/2017).
4.1.7 Ofício 006/2017 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, encaminhando o Relatório Estatístico Mensal da
Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, referente ao mês de dezembro de 2016.
4.1.8 Ofício 009/2017 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, encaminhando o Relatório Estatístico do Serviço
de Informação do Cidadão - SIC do Ministério Público do Estado do Piauí, referente ao 2º semestre de 2016.
4.1.9 Ofício 002/2017, oriundo da 48ª Promotoria de Justiça de Teresina, solicitando a realização de um esforço concentrado de caráter
permanente, com designação de membros e servidores para ajudar nos trabalhos.
4.1.10 Ofício nº 006/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, informando a instauração do Inquérito Civil Público nº 001/2017.
4.2 Outros
4.2.1 Memorando nº 130/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação de Internação
compulsória com pedido de liminar nº 0003057-93.2016.8.18.0032 na 1ª Vara da Comarca de Picos, referente ao PP nº 43/2016 e ao protocolo nº
000661-090/2016.
4.2.2 Memorando nº 131/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0004979-71.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.004979-3 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000004-090/2014.
4.2.3 Memorando nº 132/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
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pedido de liminar de nº 0011086-68.2015.8.18.0000, Processo nº 2015.0001.011086-6 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000312-090/2015.
4.2.4 Memorando nº 133/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0008014-44.2013.8.18.0000, Processo nº 2013.0001.008014-2 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000483-090/2015.
4.2.5 Memorando nº 134/2016 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento das Ações de: Interdição de nº
0001577-51.2014.8.18.0032 na 3ª Vara da Comarca de Picos e de Anulação de débito c/c pedido de Tutela urgência para fins de suspensão de
descontos previdenciários de nº 0002822-29.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Procedimento Preparatório nº
27/2013 e aos protocolos MP nº 000660-090/2015 e 000066-090/2016.
4.2.6 Memorando nº 01/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0000752-77.2012.8.18.0000, Processo nº 2012.0001.000752-5 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000076-090/2016.
4.2.7 Memorando nº 02/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0003445-93.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Protocolo MP nº 000084-090/2016.
4.2.8 Memorando nº 03/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0005129-23.2014.8.18.0000, Processo nº 2014.0001.005129-8 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000117-090/2016.
4.2.9 Memorando nº 04/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento das Ações de: Interdição com
pedido de Curatela provisória em antecipação de tutela de nº 0002481-08.2013.8.18.0032 e de Internação compulsória com pedido de liminar de
nº 0002524-42.2013.8.18.0032 na 3ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Procedimento Preparatório nº 81/2013 e ao protocolo MP nº
000122-090/2016.
4.2.10 Memorando nº 05/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0000300-33.2013.8.18.0000, Processo nº 2013.0001.000300-7 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000179-090/2016.
4.2.11 Memorando nº 06/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0001386-73.2012.8.18.0000, Processo nº 2012.0001.001386-0 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000181-090/2016.
4.2.12 Memorando nº 07/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0007311-11.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.007311-4 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000237-090/2016.
4.2.13 Memorando nº 09/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação Ordinária com pedido
de liminar de nº 0001161-15.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Protocolo MP nº 000254-090/2016.
4.2.14 Memorando nº 10/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0007313-78.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.007313-8 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000312-090/2016.
4.2.15 Memorando nº 12/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Obrigação de fazer com
pedido de liminar de nº 0001698-11.2016.8.18.0032 na 1ª Vara da Comarca de Picos, referente à Notícia de Fato nº 000384-090/2016.
4.2.16 Memorando nº 13/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Ação de Interdição
compulsória com pedido de liminar nº 0002158-95.2016.8.18.0032 na 1ª Vara da Comarca de Picos, referente à Notícia de Fato nº 000408-
090/2016.
4.2.17 Memorando nº 14/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Obrigação de fazer com
pedido de liminar de nº 0002416-08.2016.8.18.0032 na 2ª Vara da Comarca de Picos, referente ao Protocolo MP nº 000472-090/2016.
4.2.18 Memorando nº 18/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de Mandado de Segurança com
pedido de liminar de nº 0008383-33.2016.8.18.0000, Processo nº 2016.0001.008383-1 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao
Protocolo MP nº 000032-090/2016.
4.2.19 Memorando nº 19/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento dos Mandados de Segurança
com pedido de liminar de números 0001533-31.2014.8.18.0000 e 0005401-17.2014.8.18.0000, Processos nº 2014.0001.001533-6 e
2014.0001.005401-9 no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, referente ao Protocolo MP nº 000071-090/2016.
4.2.20 Memorando - CAODS Nº 04/2017, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça, encaminhando cópia do relatório das atividades administrativas,
referente ao ano de 2016.
4.2.21 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação e conversão, referente ao PPIC nº
02/2016.
4.2.22 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação e conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 08/2016.
4.2.23 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos encaminhando cópia da Portaria nº 001/2017 de instauração de Procedimento
Administrativo para apuração de situação de risco de criança.
4.2.24 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 01/2014.
4.2.25 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí encaminhando cópia de despacho de prorrogação e conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 09/2016.
4.2.26 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos encaminhando cópia do despacho de prorrogação do Procedimento Preparatório nº
007/2016.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 25 DE JANEIRO DE 2017.
cléia cristina pereira januário fernandes
Secretária do Conselho Superior
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 11/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
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CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre a suposta contratação de prestação de
serviços especializados, sem a realização de licitação pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a
2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposta contratação de prestação de serviços especializados, sem a
realização de licitação pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação
em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 12/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre a suposta compra de materiais (expediente e
permanente) e prestações de serviços sem o devido processo licitatório, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa
correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposta compra de materiais (expediente e permanente) e prestações
de serviços sem o devido processo licitatório, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a
2016, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 13/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
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CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre supostas irregularidades na contratação de
prestação de serviços, em que um dos beneficiários, ainda que indiretamente, seriam parentes do Prefeito ou de seu Secretariado,
durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar supostas irregularidades na contratação de prestação de serviços, em
que um dos beneficiários, ainda que indiretamente, seriam parentes do Prefeito ou de seu Secretariado, durante a gestão adminstrativa
correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do
Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 14/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre suposta aquisição de imóveis sem
autorização do legislativo municipal, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposta aquisição de imóveis sem autorização do legislativo municipal,
pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e
comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
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Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 15/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre supostos ilícitos na contratação de aluguéis
de imóveis, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar supostos ilícitos na contratação de aluguéis de imóveis, pelo Município
de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao
Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 16/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre fatos de supostas pessoas estariam
indevidamente exercendo atividade pública, quando deveriam estar afastadas do serviço público pela prática de ilícitos, e de outras que
estão recebendo valores sem a efetiva prestação de serviços, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa
correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar fato em que supostas pessoas estariam indevidamente exercendo
atividade pública, quando deveriam estar afastadas do serviço público pela prática de ilícitos, e de outras que estão recebendo valores
sem a efetiva prestação de serviços, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com
sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 203



realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 17/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre suposto abuso na concessão de diárias para
o Poder Executivo, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposto abuso na concessão de diárias para o Poder Executivo, pelo
Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e
comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 18/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre suposta violação a regra do concurso público
com o excessivo número de prestadores de serviços e cargos comissionados, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão
adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposta violação a regra do concurso público com o excessivo número
de prestadores de serviços e cargos comissionados, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a
2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
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OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 19/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre suposta emissão de notas de empenho sem a
devida prestação de serviços e de prestação de serviços incompatíveis com o objeto da empresa vencedora da licitação, pelo Município
de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposta emissão de notas de empenho sem a devida prestação de
serviços e de prestação de serviços incompatíveis com o objeto da empresa vencedora da licitação, pelo Município de Bom Jesus,
durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de
Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 20/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre supostos valores repassados à Universidade
Federal do Piauí para manter a Sra. KÁTHIA RAQUEL PIAUILINO DOS SANTOS, como Secretária Municipal de Fazenda e Gestão Pública
e Estratégica, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar supostos valores repassados à Universidade Federal do Piauí para
manter a Sra. KÁTHIA RAQUEL PIAUILINO DOS SANTOS, como Secretária Municipal de Fazenda e Gestão Pública e Estratégica, pelo
Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a 2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e
comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
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02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 21/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO representação formulada através de representação formulada pelo Vereador, à época, WÊNIO ALVES DOS SANTOS;
CONSIDERANDO que a Representação mencionada gerou a instauração do Inquérito Civil n° 001/2015;
CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação é muito amplo o que dificulta a apuração dos fatos investigados;
CONSIDERANDO ser a eficiência um dos princípios orientadores do Processo Administrativo, conforme previsão no art. 2º da Lei 9.784/99;
CONSIDERANDO que embora a Lei 9.784/99 venha a reger o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ela traça
diretrizes a serem seguidas pelas legislações estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que, para melhor apuração e elucidação dos fatos investigados, necessário se faz a instauração de Inquéritos Civis
específicos;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar mais aprofundada e especificadamente sobre suposta irregularidades na prestação de
serviços de informática pela empresa CARLOS EDUARDO SANTANA LOPES - ME, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão
adminstrativa correspondente a 2013 a 2016;
DETERMINO:
01 - A instauração de Inquérito Civil Público para investigar e apurar suposta irregularidades na prestação de serviços de informática pela
empresa CARLOS EDUARDO SANTANA LOPES - ME, pelo Município de Bom Jesus, durante a gestão adminstrativa correspondente a
2013 a 2016, com sua publicação em Diário Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
DESENTRANHE-SE os documentos pertinentes a cada assunto delimitado, colacionando ao respectivo Inquérito Civil, certificando, de tudo, nos
autos originais.
COLACIONE-SE cópia das denúncias e respectivas defesas apresentadas no procedimento originário nos Inquéritos Civis que derivaram por
conta desta decisão..
OFICIE-SE ao Tribunal de Contas do Estado para que seja disponibilizado relatórios do DFAM pertinentes a eventuais prestações de contas do
Município de Bom Jesus, relativo aos exercícios de 2013-2016, caso já esteja em tramitação.
04 - Nomeio o servidor SALVADOR ALVES ROCHA para secretariar e diligenciar o presente Inquérito Civil Público, conferindo poderes para
realizar a produção de atos meramente ordinatórios.
05 - Proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro Operacional de
Apoio ao Patrimônio Público.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Bom Jesus, 17 de janeiro de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 1/2017
PORTARIA Nº 6/2017
Portaria nº 6/2017. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 5/2014 em Inquérito Civil Público a fim de viabilizar permanência junto ao
Hospital Areolino de Abreu, até análise circunstanciada do referido caso.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 5/2014 e que é necessário dar continuidade a
discussão do seu objeto;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
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CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO representação apócrifa ofertada a esta Promotoria de Justiça noticiando irregularidades na gestão e execução do SVO
(Serviço de Verificação de Óbitos), ato atribuível à Secretaria Estadual de Saúde;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório nº 5/2014 em Inquérito Civil, objetivando viabilizar permanência junto ao Hospital Areolino de
Abreu, até análise circunstanciada do referido caso, e determinando, desde logo:
a) Notificar o declarante para comparecimento na 12º Promotoria de Justiça para tratar do objeto do deste Inquérito Civil Público;
b) Cadastrar os presentes autos no Simp;
c) A publicação da presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
d) Nomear a Sra. Ana Luiza da Costa Lima, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça na 12ª PJ
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 3/2017
PORTARIA Nº 8/2017
Portaria nº 8/2017. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 33/2015 em Inquérito Civil Público a fim de viabilizar a dispensação dos
fármacos ATORVASTINA 20 mg e TOPIRAMATO 100 mg pela FMDCE.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 33/2015 e que é necessário dar continuidade a
discussão do seu objeto;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO representação ofertada pela declarante Francineide da Costa Marques, paciente portadora de dislipidemia e sequelas de AVC,
noticiando a irregularidade na dispensação pela Farmácia de Medicamentos e Dispensação do Componente Especializado do Estado do Piauí
dos fármacos ATORVASTINA 20 mg e TOPIRAMATO 100 mg, necessários para a manutenção de sua saúde;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório nº 33/2015 em Inquérito Civil, objetivando viabilizar a dispensação dos fármacos ATORVASTINA
20 mg e TOPIRAMATO 100 mg pela FMDCE., e determinando, desde logo:
a) Notificar a declarante para comparecimento na 12º Promotoria de Justiça para tratar do objeto deste Inquérito Civil Público;
b) Cadastrar os presentes autos no Simp;
c) A publicação da presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
d) Nomear a Sra. Ana Luiza da Costa Lima, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça na 12ª PJ

PA 065.2016.00039-063.2014
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurada em razão de informação do TCE/PI de que MARIA DA CONSOLAÇÃO SILVA NOGUEIRA,
teria recebido valores a título de remuneração, sem, de fato, ter prestado qualquer serviço público na função de professora municipal de Jatobá
do Piauí/PI, em idos de 2006.
Notificado, o município de Jatobá do Piauí informou que a mesma prestou serviços naquela urbe entre fevereiro e julho de 2006, apresentando,
inclusive folhas de ponto e de pagamento inerentes a mencionada servidora pública.
É o relatório.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que eventuais ausência e/ou erros nos assentos de potenciais servidores públicos contratados sem prévia
submissão a concurso público, apesar de representarem equívoco administrativo, por si só, não se enquadram, prima facie, em bens
juridicamente tutelados pelo Parquet.
Ora, no caso em foco, tem-se que pessoa nomeada para exercício do cargo comissionado de diretora de unidade escolar municipal, percebeu
como professora municipal, irregularidade que poderia ensejar dano ao erário, em tese, decorrente de diferença remuneratória indevidamente
recebida, não houvesse a servidora pública, de fato, prestado serviço de magistério, ou seja, de professora, função pública que resta possível,
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ainda que eventualmente, àquele que atua como diretor de unidade escolar, quiçá ante falta inesperada de professor ou em complementação de
carga horária extraordinária.
Consoante se exorta pelos registros de ponto/trabalho vistos às f. 31/36, a servidora investigada esteve na referida Unidade Escolar, atuando
como diretora da mesma, entre abril e julho de 2006, não se podendo, portanto, relegar ter prestado serviços públicos, sendo-lhe, obviamente,
devida remuneração pelos mesmos, sob pena de enriquecimento ilícito do ente municipal.
Assim, não vislumbra este RMP justa causa para se iniciar qualquer providência em face dos fatos, razão pela qual se arquiva o presente
procedimento administrativo.
Remeta-se imediatamente ao E. CSMP/PI para controle finalístico, com cópia desta decisão a noticiante.
Publique-se em Dje.
Cumpra-se, efetivados os registros necessários em SIMP.
Campo Maior/PI, 19 de janeiro de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
Procedimento Administrativo PROCON n.º 003/2016
ÁGUA POTÁVEL. SAAE/CAMPO MAIOR. PRESENÇA DE NÍVEIS INADEQUADOS DE CLORO, CLORO RESIDUAL LIVRE, COLIFORMES
FECAIS E/OU ESCHERICHIA COLI. PRODUTO INADEQUADO AO CONSUMO HUMANO. RISCO IMINENTE E EFETIVO DE DANOS À
SAÚDE DO CONSUMIDOR. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA.
O produto "água potável" disponibilizada pelo SAAE/Campo Maior deve observar e atender os parâmetros e requisitos normativos impostos pela
Portaria MS 2.914/2011, sob pena de ser inadequada ao consumo humano.
O fornecimento comercial pelo SAAE/Campo Maior de água contendo níveis inadequados de cloro, cloro residual livre, coliformes fecais e/ou
Escherichia coli, como se fosse potável e adequada ao consumo humano, é prática abusiva e atentatória à saúde do consumidor. Ex vi o art. 6º, I
e 39, VIII, da Lei n.º 8.078/90.
Trata-se de procedimento administrativo para fins de observância às leis de consumo dispostas, notadamente, no CDC - Código de Defesa do
Consumidor, em razão de notícia de fato extraída da NF 000380- 063.2015, de que o SAAE/Campo Maior, autarquia municipal responsável pela
comercialização de água potável aos consumidores de Campo Maior/PI estaria fornecendo água não potável aos consumidores do Conjunto
Renascer II, água que, segundo a notícia de fato, teria mal cheiro e estaria causando doenças decorrentes da ingestão.
Diante das provas técnicas presentes, foi determinada medida administrativa cautelar de urgência no sentido de que o SAAE/Campo Maior
disponibilizasse aos consumidores do Conjunto Residencial Renascer II, apenas água potável, nos moldes da Portaria MS n.º 2914/2011,
notadamente, sem a presença de coliformes fecais e de Escherichia coli.
Notificada a fornecedora, por seu diretor geral, conforme f. 220, para exercício do contraditório e ampla defesa, a mesma se manteve silente.
Neste sentido, certidão de f. 247.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório.
Passo a decidir.
As provas técnicas constantes nos autos, notadamente, às f. 161/202, oriundas da Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção a Saúde, são
categóricas em apontar que o SAAE/Campo Maior, fornecedor do serviço de abastecimento de água potável aos consumidores residentes no
Conjunto Renascer II, em Campo Maior/PI, em 03 de fevereiro de 2016, disponibilizou água não potável aos mesmos, pois contendo farta
presença na mesma de coliformes fecais e Escherichia coli.
Ora, em 15(quinze) amostras de água coletadas em pontos de água diferentes no Conjunto Renascer II, em Campo Maior/PI, em 03 de fevereiro
de 2016, 12(doze) apresentaram a presença de coliformes fecais e 07(sete) a presença de Escherichia coli, vicissitude técnica que corroborou
trechos das declarações de consumidores vistas às f.21/22, 26/27, 69/70 e 108, onde se exorta que a água comercializada pelo SAAE/Campo
Maior possui "mal cheiro".
Os fatos constatados técnica e testemunhalmente no sentido de que a água distribuída pelo SAAE/Campo Maior não era potável, novamente
foram confirmados por nova perícia laboratorial realizada pela FUNASA em 25 de julho de 2016, conforme laudos acostados às f. 232/246, aptos
a informar que a água disponibilizada pelo SAAE/Campo Maior em 09(nove) pontos de coleta diversos, apresentava cloro residual livre
insatisfatório, bem como cor irregular, características que tornam o produto "água potável" oferecido e comercializado pelo SAAE/Campo Maior
inadequados ao consumo humano, pois sem potabilidade, conforme preceituado pela Portaria MS n.º 2.914/2011.
Apregoa o art. 6º, da Lei n.º 8.078/90:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados
perigosos ou nocivos;
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
Assim, indiscutível que o SAAE/Campo Maior ao ofertar e distribuir, mediante venda, água não potável como sendo potável, colocou, no mercado
de consumo, produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, qual seja, Portaria MS 2914/2011, atentando,
com isso, contra a saúde de seus consumidores, causando-lhes efetivos riscos decorrentes da utilização e consumo de água contendo níveis
inadequados de cloro, cloro residual livre, coliformes fecais e/ou Escherichia coli, bem como com coloração e odor incompatíveis com o aspecto
físico-químico exigido pela Portaria MS 2914/2011 para água ser considerada potável.
Pelo exposto, arrimado no art. 19, da Lei Complementar Estadual n.º 36/2004, julga-se procedente os fatos expostos na portaria n.º 003/2016-
PROCON, acostada às f. 02/03, reconhecendo-os, consoante o art. 6º, I e 39, VIII, da Lei Federal n.º 8.078/90, como abusivos e capazes de
gerar danos iminentes e efetivos aos consumidores do bairro Residencial Renascer II, no município de Campo Maior, pois o SAAE/Campo Maior
forneceu-lhes água imprestável ao consumo humano, pelo que aplica-se a referido fornecedor multa base de 200.000(duzentas mil) UFRs,
pois atentou de forma reiterada e habitual contra a saúde de centenas de famílias, que utilizaram e consumiram como sendo água potável,
produto inadequado ao consumo humano.
Tendo em vista ter o SAAE/Campo Maior firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, pacto visto às f. 227/228, datado de
12 de julho de 2016, no qual se comprometeu observar os parâmetros impostos pela Portaria MS n.º 2914/2011, quando da confecção e
comercialização de seu produto, reduzo a multa fixada em 20%(vinte por cento), tornando-a definitiva em 160.000(cento e sessenta mil) UFRs.
Estando a UFR-PI no importe de R$2,99(dois reais e noventa e nove centavos) nesta data, desde logo, converto a penalidade imposta e
definitivamente fixada em valores monetários correspondentes a R$478.400,00(quatrocentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais), com
destinação ao Fundo Estadual de Proteção do Consumidor, devendo ser recolhida em até 30(trinta) dias do trânsito em julgado da presente
decisão.
Notifique-se o fornecedor SAAE/Campo Maior, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa da presente decisão ao Coordenador do PROCON/PI, bem como aos autos do respectivo procedimento ministerial relativo ao caso.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 09 de dezembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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15.5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI248418 

PORTARIA Nº 002/2017
Inquérito Civil Público Nº.002/2017
Portaria nº /2017.
Objeto: Contratação de pessoal sem a realização de concurso público pelo Município de Itainópolis no Piauí
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de sua representante, que este subscreve, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal determina que a contratação de pessoal para cargos técnicos na
Administração Pública deve ser obrigatoriamente precedida de concurso público;
CONSIDERANDO que a contratação de pessoal sem a realização de concurso público é nula por vício de forma e de ilegalidade do objeto ante a
manifesta violação ao princípio do concurso público estabelecido nas Constituições Federal e Estadual;
CONSIDERANDO que a contratação de pessoal sem a realização de concurso público caracteriza, ao menos em tese, a prática de ato de
improbidade administrativa previsto no artigo 11, caput, e incisos I e V, da Lei nº 8.429/92, por ofensa aos princípios da Administração Pública;
CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, 25, inciso IIV, alínea b, da Lei
Federal nº 8.625/93, é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, incluídas neste a legalidade, a
moralidade e a impessoalidade administrativas;
CONSIDERANDO que foram remetidas a esta Promotoria de Justiça, pelo Juízo da Vara do Trabalho de Picos-PI, cópia de sentença, em que
restou constatado vínculo trabalhista entre o requerente e o Município de Itainópolis no Piauí, sem a precedência de concurso público;
CONSIDERANDO que há necessidade de melhor apuração dos fatos para a tomada das providências cabíveis, inclusive a eventual propositura
de ação de responsabilidade civil em face dos agentes públicos envolvidos nos fatos;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, instituído pela Lei 7.347/85, é o meio procedimental adequado para a coleta de elementos probatórios
destinados a instruir eventual ação voltada para a tutela de atos lesivos à moralidade administrativa do Estado e de suas administrações diretas,
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem;
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ resolve:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de apurar os fatos acima descritos em todas as suas circunstâncias, determinando, desde logo:
1) A autuação e registro desta Portaria;
2) A expedição de ofício ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público,
informando a instauração do presente inquérito civil;
3) A expedição de ofício ao Município de Itainópolis no Piauí, através de seu Prefeito Municipal, com cópia desta Portaria, a fim de que preste
informações no prazo máximo de 10 (dez) dias;
4) Proceda à juntada das cópias remetidas pelo Juízo da Vara do Trabalho de Picos-PI;
5) Encaminhe-se cópias da presente para as publicações devidas.
Após o cumprimento de tais diligências, tornem para novas deliberações.
Itainópolis-PI, 12 de janeiro de 2017.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça

Portaria de Instauração nº 002/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que o artigo 129, III, da Constituição Federal estabelece que são funções institucionais do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é direito fundamental do cidadão e dever do Estado, nos termos do artigo 5º, XXXII, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e de interesse social, nos termos do artigo 1º, da
Lei nº 8.078/1990;
CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público, direta ou indiretamente, através de contrato administrativo de permissão ou concessão, a
prestação de serviços públicos com qualidade e adequação;
CONSIDERANDO que toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado, mediante técnicas e equipamentos de
instalação e conservação modernos, que atendam com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade e cortesia todos os
usuários/consumidores;
CONSIDERANDO que a prestação de serviços de energia elétrica são caracterizados como serviço público essencial, estando sujeitos, portanto,
aos requisitos da continuidade e eficácia de sua prestação;
CONSIDERANDO que, no Estado do Piauí, o fornecimento de energia elétrica é prestado pela empresa Eletrobras Distribuição Piauí, mediante
concessão e remuneração sob a rubrica de tarifa, paga pelo usuário/consumidor;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça requerimento encaminhado por Francivan Mário da Silva, o qual relata cobrança
ilegal de ICMS sobre as Tarifas de Uso de Sistema de Transmissão (TUST) e Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) dos
consumidores no município de Paulistana/PI.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de investigar a cobrança ilegal de ICMS sobre as Tarifas
de Uso de Sistema de Transmissão (TUST) e Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) dos consumidores no município de Paulistana/PI,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a servidora Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao PROCON, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do
Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino que seja expedido ofício à Eletrobras - Distribuição Piauí, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, se
manifeste sobre a documentação anexada e preste os esclarecimentos que entender pertinentes;
5) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
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6) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
7) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 23 de janeiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 003/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça o Ofício nº 56/2017 - AEGPGJ/MPPI, que trata dos Acórdãos nº 2.126/16 e 2.127/12,
Processo TC/2849/13, que analisou as contas do Município de Queimada Nova/PI, exercício financeiro 2013.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo em mira que as contas do município de Queimada
Nova/PI, no exercício financeiro de 2013, foram julgadas irregulares, coletando provas e documentos, caso necessárias, adotando, no final,
medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a servidora Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, a fim de que informe se a multa aplicada
ao gestor Celso Nunes Amorim está em fase de cobrança no referido órgão;
5) Determino seja acessado o site do TCE/PI, providenciando cópia do inteiro teor do Processo TC/2849/13;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 23 de janeiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 004/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a que incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça o Ofício nº 45/2017 - AEGPGJ/MPPI, que trata do Acórdão nº 2.077/15, Processo
TC/52.823/12, que analisou as contas do Município de Betânia do Piauí/PI, exercício financeiro 2012.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo em mira que as contas do município de Betânia do
Piauí/PI, no exercício financeiro de 2012, foram julgadas irregulares, coletando provas e documentos, caso necessárias, adotando, no final,
medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a servidora Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, a fim de que informe se a multa aplicada
ao gestor José Evangelista da Rocha está em fase de cobrança no referido órgão;
5) Determino seja acessado o site do TCE/PI, providenciando cópia do inteiro teor do Processo TC/2849/13;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 23 de janeiro de 2017.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8135 Disponibilização: Quarta-feira, 25 de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 26 de Janeiro de 2017

Página 210



15.6. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI248440 

Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta
Portaria de Instauração nº 005/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as diligências
necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, caput, dispõe que "a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência";
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública, atendendo ao princípio da isonomia, conferir tratamento igualitário aos servidores que
se encontram em situação similar;
CONSIDERANDO que a averiguação das situações que configuram ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia é dever da administração
pública e que a continuidade dessas situações gera grave dano ao erário, além de comprometer a moralidade e eficiência do serviço público;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça requerimento apócrifo, dando conta de que servidores na saúde no município de
Paulistana/Pi não estão cumprindo a carga horária de trabalho devida;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes ao não
cumprimento da carga horária pelos servidores na saúde em Paulistana/PI, adotando, acaso necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e
judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a servidora Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CAODS), para conhecimento, conforme
determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino seja oficiada à Prefeitura Municipal de Paulistana/PI, requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias, as
seguintes informações, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias e se acharem pertinentes:
Relação de todos os servidores lotados nas 10 (dez) equipes de Saúde da Família, 07 (sete) equipes de saúde bucal, 01 (um) Núcleo de Apoio à
Saúde da Família, 01 (um) SAMU, 04 (quatro) CAPS e 01 (um) CEO, informando se concursados ou contratados, a carga horária a que deveriam
estar sendo submetidos, bem como a exercida na prática.
5) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
6) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
7) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 23 de janeiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta

PORTARIA Nº 01/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 01/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o teor do Art. 81 e 82, I do Código de Defesa do Consumidor, os quais conferem ao Ministério Público a legitimidade para
promover ação que objetivem a defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores;
CONSIDERANDOque é fundamento da República e princípio geral da atividade econômica a livre iniciativa e livre concorrência, nos termos dos
art. 1º, IV e 170, caput e IV da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 4.942/2016, publicada no Diário Oficial do Município de 02/09/2016, a qual institui normas para
coibir a atividade econômica que consiste no transporte clandestino e/ou irregular de passageiros no âmbito do Município de Teresina;
CONSIDERANDO o início do funcionamento do serviço de transporte particular UBER em 24/11/2016;
CONSIDERANDO a veiculação na mídia de notícia de apreensão de quatro veículos de motoristas do UBER em blitz da Polícia Militar e da
Superintendência Municipal de Trânsito de Teresina;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas preventivas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis,
difusos e coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do
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15.7. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI248442 

Ministério Público do Estado do Piauí, com o objetivo de apurar a legalidade do funcionamento do serviço de transporte privado UBER,
determinando, para tanto, as seguintes diligências iniciais:
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de
Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Expeça-se Ofício ao Município de Teresina, requisitando a apresentação de esclarecimentos acerca da edição e regulamentação da Lei
4.942/2016, bem como acerca do enquadramento do UBER em transporte clandestino;
Expeça-se Ofício à Superintendência Municipal de Trasportes e Trânsito de Teresina - STRANS, requisitando-se a prestação de informações
acerca das apreensões de carros de motoristas UBER veiculados na mídia;
Espeça-se Ofício ao escritório do UBER, requisitando a apresentação dos esclarecimentos cabíveis sobre a legalidade dos serviços
desenvolvidos, bem como do cumprimento dos deveres impostos por força do Código de Defesa do Consumidor, mormente no que diz respeito à
preservação da segurança e incolumidade dos usuários;
Nomeia-se o Sr. BRENO MAYR SANTOS RESPLANDES para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do
Piauí), conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público.
Diligências no prazo de Lei.
Cumpra-se.
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Gladys Gomes Martins de Sousa
Promotora de Justiça - respondendo pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA 29ª P.J. Nº 001/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por seu representante legal signatário,
no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto à situação
vulnerável de paciente com doença mental;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar possíveis irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente em
situação vulnerável em que se encontra o paciente com sequela mental oriunda de acidente adotando, caso necessário, ao final, as
medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho, solicitando informações, justificativas e
providências acerca da representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento,
conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 17 de janeiro de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 002/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 002/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
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serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto à constante falta
dos medicamentos OXACARBAZEPINA 300 MG e DEPAKENE 250 MG na Rede Pública Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na constante falta
dos medicamentos OXACARBAZEPINA 300 MG e DEPAKENE 250 MG, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis,
DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho, solicitando informações e providências
acerca da representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do Ministério Público do Piauí e ao Centro de Apoio Operacional de Operacional
de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 003/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto a não oferta do
exame TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS pela Rede Pública Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na negativa de
realização ou custeio do exame PET, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as
seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho, solicitando informações e providências
acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do Ministério Público do Piauí e ao Centro de Apoio Operacional de Operacional
de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
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6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 004/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 004/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto à negativa de
custeio dos exames VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA E PESQUISA DO NERVO CRANIANO VIII pela Rede Pública Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na negativa de
realização dos exames VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA e PESQUISA DO NERVO CRANIANO VIII, adotando, caso necessário, ao final,
as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho, solicitando informações e providências
acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do Ministério Público do Piauí e ao Centro de Apoio Operacional de Operacional
de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 005/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 005/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto a uma possível
cobrança indevida de taxa por clínica prestadora de serviço do SUS para realização do exame ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA,
na Rede Pública Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na possível
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cobrança indevida de taxa por clínica da capital para realização de exame custeado pelo SUS, adotando, caso necessário, ao final, as
medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho, solicitando informações e providências
acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do Ministério Público do Piauí e ao Centro de Apoio Operacional de Operacional
de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
PORTARIA 29ª P.J. Nº 006/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 006/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto à demora para
marcação de consulta com Médico Urologista e exames Histopatológico, Biópsia Prostática e Sedação, na Rede Pública Municipal de
Saúde;
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na demora para
marcação de consulta e exames, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes
diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se ofício ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho, solicitando informações e providências
acerca da presente representação;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do Ministério Público do Piauí e ao Centro de Apoio Operacional de Operacional
de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 013/17, de 25 de janeiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
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inscrição(ões) no quadro de Advogados MARTA SILVA PIMENTEL CAMARGO, RENATA DILEUSA MORAIS SANTOS, ROMULO AREA
FEITOSA, RICARDO AUGUSTO GOMES DA SILVA, SILAS MONTIEL ALVES LUSTOSA COSTA, ZAIRA LIVANDA DA CONCEIÇÃO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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